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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR }1!l( 13 

I 

Institui o Fundo de Reestruturação, 
Reaparelhamento, Modernização e 
Manutenção das Atividades da Polícia 
Federal FUNREPOL e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo de 
Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal 
- FUNREPOL, a ser gerido pela Secretaria de Polícia Federal. 

Art. 2° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas, multas e emolumentos de imigração; 

II - taxas, multas e emolumentos que venham a ser instituídos, em decorrência da 
atividade policial federal; 

III - recursos provenientes da transferência de outros fundos; 

IV - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 

V - doações de organismos ou entidades nacionais e estrangeiras; 

VI - recursos advindos da alienação dos bens móveis e imóveis do acervo 
patrimonial do FUNREPOL; 

VII - taxa de concursos públicos para o ingresso na Carreira Policial Federal; 

VIII - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados pela Polícia Federal; 

IX - taxas, multas e emolumentos constantes do anexo desta Lei. 

Art. 3° As infrações constatadas por inobservância de quaisquer das situações 
discriminadas no anexo desta Lei acarretarão multa de dez vezes o valor da taxa ou emolumento. 

Parágrafo único. No caso de reincidência, o valor da multa previsto no caput deste 
artigo será elevado do dobro ao quíntuplo. 

Art. 4° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão recolhidas ao Banco do Brasil 
S.A., em conta especial, sob o título "Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e 

... 

• 

r 



FI. 2 do projeto de lei que "Institui o Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e 
Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL e dá outras providências" . 

Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL", à conta e ordem da Secretaria de 
Polícia Federal. 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de trinta 
dias. 

Art. 6° Esta ·Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 



ANEXO 

(Art. 2º, IX da Lei n º ,de 1993) 

TABELA DE TAXAS, MULTAS E EMOLUMENTOS 

SITUACÃO 
" 

01 - Vistoria de local para guarda de armas e munlcoes 
J 

~ empresas de segurança privada ......... . 

02 - Vistoria de veículos especiais de transpo rte de 
valores ,. . . ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

03 . ~xpedição de Certificado de 
para guarda de armas e munições 

Segurança de local 

• 
04 - Expedição de Certificado d e Vistoria d e veículos 

de transporte de valores 

05 - Renovação de Certificado d e Seguranç a de local 
para guarda de armas e munições .. .. ... . 

06 - Renovacão de Cerficado de Vistoria d e veículos d e 
J 

transporte de va lores .... 

07 - Autorização para compra de armas, 
explosivos e apetrechos de recarga ... 

Autorização para transporte de armas, 
explos ivos e apet r echos de recarga 

09 - Alteracão de Atos Constitutivos 
J 

munlcoes, 
J 

munlcoes, 
J 

10 - Autorização para mudança d e model o d e un iforme 

11 - Registro de 
Vigilante 

Certificado d e Fo rmacão d e 
J 

12 - Expedição d e alvará 
d e segurança privada 

d e funcioname nto d e empresa 

13 - Expedição de alvará d e funcioname nt o de escola de 
formação de vigilantes .......................... . 

UFIR 

880 

300 

300 

300 

440 

150 

17 6 

10 0 

17 6 

17 6 

10 

83 5 

50 0 



FOLHA 2 DO ANEXO (ART. 2º DA lEI Nº ,DE 1993) 

SITUACAO 
" 

14 - Expedição de Carteir~ de \'igilante 

15 - Vistoria d e agências bancárias 

16 - Expedição d e Certificado d e Visto ria . . em agenc las 
banc á r i a ::: ............... .. .... . .. . 

17 - Expediçã o d e Porte Federa l d e Arma 

18 - Expedição d e segunda Vl a d e Po rt Fede ra l d e 

e Arma .............................. . . .. .. .. . .. .. . .. .. . .. 

19 - Renovacão de Porte Federal de Arma 
J 

20 - Expedição d e Registro Federal d e Arma 

21 - Expedição de segunda Vla de Registro Federal 
• d e arma . . . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

22 - Recadastramento Nacional d e Arma s 

23 - Expedição d e 
que fabricam, 
controlados 

Alvará d e Func i o namento d e empre sas 
transpo rtam e come r c ia li zam produtos 

24 - Autorizacão 
J 

para transpo r te de 
controlados 

25 -,. L. -
Autorizaç ã o para saida d e veiculos d o PalS 

Protecão d e aeronave s .. 
J 

27 - Protecão d e embarcac õe s 
J J 

pro duto s 

28 - Expedição de 
embarcacões 

Pass e d e Entrada e Saída d e 
J 

29 - Cadastrame nto d e aero nave s e emba r cações 

30 - Exoedicão 
~ .> 

Fronte iríco 
J 

31 - Expedição 
Círculacão 

J 

d e Carteira d e Estrange iro 

d e Carte ira d e Estrangei r o p a r a Livre 

UFIR 

3~ 

1 .00 0 

5 00 

176 

176 

88 

22 

22 

17 

25 0 

100 

5 0 

10 0 

1 . 67 0 

9 

9 0 

6 0 

3 5 
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Mensagem n° 82 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Institui o Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, 

Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL e dá outras 

providências" . 

Brasília, 5 de novembro de 1993. 



I r 

Elvi/MJ Nº 
Brasília, ZSdeQJTcJe,Code 1993 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideracão de Vos-., 

sa Excelência o incluso projeto de lei complementar que institui o Fun-
do de Reestruturação, Reaparelhamento , Modernização e Manutenção das 
Atividades da polícia Federal - FUNREPOL e dá outras providéncias. 

2. O Departamento de Polícia Federal enfrenta hoje uma das 
maiores dificuldades de sua história, sendo a crise financeira o aue 

~ 

mais reÍreia seu dese~volvimento , com repercussão negativa na Institui-
çã~ que desempenha, no cenário nacio na l , relevante missão . 

3. A criação d o Fundo autofinanciável tem por exclusiva fi­
nalidade prover esta Instituição com recursos que lhe propiciarão rea­
parelhamento adequado , d e forma a e xercer o efetivo combate a o crlme 
organizado , principalmente ao tráfic o de drog a s e ao con trabando . 

4. A pertinácia dos cr im i nosos constitu i uma ameaça cons­
tante para a s oc iedade e um desafio à Policia Federal que, desaparelha-

i: e desprovida de meios técnicos e recursos financeiros, está tolhida 
ra coibir tai s acões, enquanto a sociedade fica eXDosta à inc ursão , - ~ 

dos delinqüentes. 

5. A circunscrição da Polícia Federal abrange todo o terri­
tório nacio nal e muitos locais são considerados inóspitos, insalubres e 
de difíci l acess o , comprometendo o r e sultado operacional , fatores que, 
por si s ó, eXl gem equipamentos mode rnos . 

6. As fontes de receitas que constituirão o FUNREPOL decor ­
rerão d o resultado das operações policiais e dos servlços prestados, 
sem ônus, para os cofres p úblicos . 

/ 

/ 

,/ 
II 

./~ 



(Fls. 02 da EM/MJ nº 477 de 1993 ) 

7. A criação do FUNREPOL está amparada no artigo 167, inci­
so IX, da Constituição Federal e nos modernos conceitos de administra­
ção pública. Esta experiência está send o usada, há anos, pela polícia 
norte americana que, n o seu segmento d e combate às drogas, garante a 
manutenção das operações repressivas através dos recursos or iundos da 
própria atividade. 

8. Seguramente o FUNREPOL propiciará à polícia judiciária 
da União condições técnicas para alcançar plenamente as atividades-fins 
outorgadas pela Constituição. 

Respeitosamente 

/ 
/ / / 

--~>~~~~~--C ~ 
MAUR Í CIO CORRÊA 

Ministro de Estado da Justiça 

/ 

/ 



ANEXO .À EXPOSICÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTICA , , 
N. 477 DE 25 / 1 O / 93 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Criação de um Fundo autofinanciável destinado a o reapa­
relhamento da Polícia Federal no combate a o crime organizado, a o 
tráfico de drogas e ao contrabando . 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
proposta: 

Instituição do Fundo d e Restruturação , Reaparelhamento , 
Modernizacão e Manutencão das Atividades da Políc ia Fede ra l FUN-, , 
RE POL. 

3 . Alternativas existente s à s medidas ou ato s propostos : 

Nã o há . 

4. Custos: 

Não h á . 



FOLHA 2 DO ANEXO A EXPOSICÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRI O DA JUSTICA 
o o 

N º 477DE25 / 10 / 93 

5 . Razõe s que justificam a urgência: 

Crise financeira na p o lícia Federa l . 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

• 
Não há. 

7 . Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Pe l o pro ssegu i mento da pro posl ç a o . 



• 

Aviso n° 2 . 562 - SUP AR/C. Civil. 

Brasília, 5 de nove rnb r o de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 

relativa a projeto de lei que "Institui o Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização 

e Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

.? .' 1 ' 

T ARCÍSIO CARLOS DE ALMEIDA CUNHA 
Ministro de Estado Chefe, Interino, da Casa Civil da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



Aprovadas: A extinção da urgência nos termos do Art. 155 do R.I.; 
a urgência nos termos do Art . 154 do R. I .. 
Re torna às Comissões de Defesa Nacional; de Finanças e 
de Constituiçao e Justiça e de Redação. 

• 

Em 24 . 02.94 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 

\ 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 824/93 

Institui o Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, Mo­
dernização e Manutenção das AtiviBde s da Polícia Fede­
r al - FUNREPOL, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; DE FINANÇAS E TRIBUTA­

çÃO; E DE CONSTI TUI ÇÃO E JUST I ÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído. no âmbito do Ministério da Justiça. o Fundo de 
Reestruturação. Reaparelhamento. Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal 
- FUNREPOL. a ser gerido pela Secretaria de Polícia Federal. 

Art. 2° Constituem receita do RJNREPOL: 

I - taxas. multas e emolumentos de imigração: 

rI - taxas, multas e emolumentos que venham a ser instltutdos. tlll decorrência da 
atividade policial federal: 

m - recursos provenientes da transferência de outros fundos; 

IV - rendimentos de aplicação do próprio Fundo: 

V - doações de organismos ou entidades nacionais e estrangeiras: 

VI - recursos advindos da alienação dos bens móveis e imóveis do acervo 
patrimonial do FUNREPOL; 

VII - taxa de concursos públicos para o ingresso na Carreira Policial Federal; 

VIII - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados pela Polfcia Federal : 

IX - taxas. multas e emolumentos constantes do anexo desta Lei. 

An. 3° As infrações constatadas por inobservãncia de quaisquer das situações 
discriminadas no anexo desta Lei acarretarão multa de dez vezes o valor da taxa ou emolumento. 

Parágrafo único. No caso de reincidência. o valor da multa previsto no caput deste 
artigo será elevado do dobro ao quíntuplo. 

Art. 4° As receitas destinadas ao RJNREPOL serão recolhidas ao Banco do Brasil 
S.A.. em conta especial. sob o útulo "Fundo de Reestrururação. Reaparelhamento. Modernização e 
Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL". à conta e ordem da Secretaria de 
Polfcia Federal . 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de trinta 
dias. 

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 

Tributação; 
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ANEXO 

(Art. 2 R , IX da Lei n Q ,de 1993) 

TABELA DE TAXAS, MULTAS E EMOLUMENTOS 

SITUAÇÃO 

01 - Vistoria de local para guarda de armas e muniç ões 
empresas de segurança privada .. .... ..... ........ . 

02 - Vistoria de veículos especiais de transporte de 
valores .............. . ........... . 

03 - ~xpedição de Certificado de 
~ara guarda de armas e munições 

Segurança de local 

04 - Expedição de Certificado de Vistoria de veículos 
de transporte de valores ........ . ... ............ . 

05 - Renovação de Certificado de Segurança de local 
para guarda de armas e muni ções ................. . 

06 - Renovação de Cerficado de Vistoria de veículos de 
transporte de valores ........................... . 

07 - Autorização para compra de armas, muni ções , 
explosivos e apetrec hos de recarga .............. . 

OL - Autorização para transporte de armas, munições, 
explosivos e apetrechos de recarga .... ........ .. . 

09 - Alteração de Atos Constitutivos ... 

10 - Autorização para mudança de model o de unif orme 

11 - Registro 
Vigi l ante 

de Certificado de Formação de 

12 - Expedição de alvará 
de segurança privada 

de funcionament o de empresa 

13 - Expedição de alvará de funcionamento de escola de 
formaçã o de vigilantes .......................... . 

I I 
14 - Expedi ção de Ce~L€irci d~ VigilanLE 

15 - Vistoria de agênci as bancárias .... 

16 Expedi ção de Certificado de Vistoria em agências 
bancárias .. ..... .. ............ . . . . 

17 - Expedi ção de Porte Federal de Arma 

18 Expedição 
Arma ..... 

d e segunda Vla de PortE, Federal de 

19 - Renovação de PorLe Federal de Arma 

20 - Expedição de Registro Federal d e Arma ... 

21 Expedição de segunda via de 
de arma ....................... . 

Registro Federal 

22 - Recadastramento Nacional de Arma s 

23 - Expedi ção de 
que fabricam, 
controlados 

Alvará de FuncionamenL u de empresas 
transportam e comercializam produtos 

.......... . ....... .... ...... 

UFIR 

880 

300 

300 

300 

440 

150 

176 

100 

176 

176 

10 

835 

500 

3-1 

1.000 

500 

176 

176 

88 

22 

22 

17 

250 



SITUAÇÃO 

24 - Autorização 
controlados 

para transporte 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

d e, produtos 
.... . .......... 

25 - Autorizaçã o para saída d e ve ic ul os d o ?alS ...... . 

~J - Proteção de aeronaves .. . ...... . ..... . .......... . . 

27 - Proteção de embarcações ................... · ·· ···· 

28 - Expedição 
embarcações 

de Passe de Entrada e Saída de 
........................ . ...... ..... .. 

29 - Cadastramento de aeronaves.e embarcações .. .... . . . 

30 - Expedição 
Fro nteiriço 

31 - Expedição 
Circulação 

de, Carteira d e Est.rangeiro 
. . . ........ . ... .. ... . . . ...... . ... . .... 

de Carteirô de Estrangeiro para Livre 
.. ... .... ...... ..... . ........ . ... . . . ... 

",\: [ ~ 'C) (-\ C- f Nj t, c 1.), '1 j) P 0)- .D F N > V f (V1l~ ,R. O J; c= 11 ~, .3 

jH' f ODf(J- 'EXfC/.,.' r I VD 

Senhores Membros do Congresso Nacional . 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça. o texto do projeto de lei que "Institui o Fundo de Reestruturação. Reaparelhamento. 

Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL e dá outras 

providências" . 

Brasília. :J de novembro de 1993. 

3 

UFIR 

100 

50 

10 0 

1.670 

9 

9 0 

60 

35 

• 
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lI,' ~ T I r..;') / t'i I ('I'~ 'I n .!; f i!7" pE 
DO SE.tJHorZ A1 I lJ,~TRD DE fSTHJíC 

Excelentíssimo Senhor Presiaente aa Republica, 

Tenho d honra de SUDmeter à elevaaa consideração de Vos­
sa Exceléncia o ~ncluso projeto de lei complemen tar que inst~tui o Fun­
do de Reestruturacão, Reaoarelhamentc, ~oaernIza:ão e Xanutencão das 
Atividades da Policia Fed~ral - FUNREPOL e dá outras providénciás. 

2. O Departamento de PolICIa Federa~ enfrenta hoje uma das 
maiores dificu~dades de sua historlô, sendo c cr~se financeIra o que 
mais refreIa se~ desenvolv~mento, com repercussã~ negativa na Institui­
ção que desempenna, no cenarIO naCIona., releva~te mIssão. , 

3. h criação ao Fundo autO~lnanc~ave .. tem por excl~slva f~­

nalidade prover estd InstItu~cão com recursos que lne propIcIarão rea­
parelhamsnto aaequado, ae forma o exercer o efet:vo combate ao crime 
organizado, principalmente ao traflct ae crogas ~ a o contrabando . 

4. A pertinácia dos criminosos const~tui uma ameaça cons­
tant~ para a sociedade e un: desafio a policia Feaeral que, desaparelha­
~, e desprovidd de meios tecn~cos e rec urs os fInanceiros , está tolhida 
~dra coibir tais ações, enauanto a SOCIedade fic2 exoos ta à incursão 
dos delinqüentes. 

s. A ci~cunscrlçao ao Po_~=~ô Feaer~_ aorange toco 0 Lerr~­

toria naci8nal ~ muitos loca15 sà o conSlaeraao~ :nospl~oS, insalubres e 
de difíci: acesso, comprometendo o resultaao operacional, fatores que, 
por si só, exigem equipamentos modernos. 

6. As fontes de receitas que constit~lrão o FUNREPOL decor­
rerão do resultado ddS operações polic~d~s e cos serv~ços prestados, 
sem ônus, para os corres publicos . 

7. A criação do FUNREPOL está amparada no artigo 167, inci­
so IX, da Constituição Federal e nos modernos conceitos de administra­
ç ã o públIca. Est2 experién:Ia está seno o usada, há anos, pela polícia 
norte amer~cana que, no seu segmenL0 0= comDaL~ as crogas, carante a 
manutenção aas operaçoes repress~vas atraves dos recursos or~unaos da 
própria at~vidade. 

8. Seguramente o FUNREPOL propic~ara à polIcia judiciária 
da União condições técn~cas para alcancar plenamente as ativ~dades-fins 
outorgadas pela Constituição. 

Resoe~tosament~ 

\ 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N. 477 DE 25 / 1 O / 93 

1. Sintese do problema ou da situação que reclama providéncias: 

: =iacão de um Pundo aULofinanciavel desLinado ao re apa­
relhamenL o aa Pollclâ Feaeral no comúaLe a o crlme organ~zaao, ao 
Lráfic o de drogas e a o conLraoando . 

2. Soluções e providéncias contidas no ato normativo ou na medida 
proposta: 

InsLlLU1Ção do Fundo ae ResLruLuração , ReaparelhamenLo, 
Modernização e ~anuLenção aas Atlvloaoes aa Pollcla Federa: FUN-
REPOL. 

3. Alternativas existentes as medidas ou atos propostos: 

Nã o na. 

4 . Custos: 

Não na. 

5 . Razões que justificam a urgéncia: 

C~~se :ina ncelra na POll~ld :edera:. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Nã o na. 

7. Sintese do parecer do órgão jurídico: 

Pelo prosseguimenLo da proposlcao. 

5 

• 
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Avison· 2 . 5ó2 -SUPAR/C.Civil. 

Brasília. :) de novembro de 1993, 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssirno Senhor Presidente da 

República. acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça. 

relativa a projeto de lei que "Institui o Fundo de Reestruturação. Reaparelhamento. Modernização 

e Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL e dá outras providências" , 

Atenciosamente. 

,. 

T ARCÍSIO CARLOS DE ALME'""It'>AUJNHA 
Ministro de Estado Chefe. Interino. da Casa Civil da 

Presidêncla da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prirneil:o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

----- --_.----. __ ._---
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 

I - RELATÓRIO 

Institui o Fundo de Reestmturação, 
Reaparelhamento, Modernização e 
Manutenção das Atividades da Polícia 
Federal FUNREPOL, e dá outras 
providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Werner Wanderer 

o Projeto de Lei em epígrafe tem por objetivo instituir, no 

âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo de Reestmturação, Reaparelhamento, 

Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL, a 

ser gerido pela Secretaria de Polícia Federal. 

Em sua Exposição de Motivos ao Exmo. Sr. Presidente da 

República, o Exmo. Sr. Ministro da Justiça, Dr. Maurício Conêa, afinna que a 

instituição do Fundo da Polícia Federal tem "por exclusiva finalidade prover esta 

Instituição com recursos que lhe propiciarão reaparelhamento adequado, de 

fonna a exercer o efetivo combate ao crime organizado, principalmente ao tráfico 

de drogas e ao contrabando". 

Encenado o prazo regimental nenhuma emenda foi 

apresentada ao Projeto. 

Cabe a esta Comissão de Defesa Nacional manifestar-se 

quanto ao mérito da proposição, nos termos do art. 32, inciso V, do Regimento 
Interno. 

11 - VOTO DO RELATOR 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Preliminarmente, cabe-nos destacar que esta Relatoria não 

irá manifestar-se quanto à adequação da instituição de um Fundo como 

instrumento para arrecadação de recursos para a Polícia Federal. Tampouco 

discorreremos sobre os aspectos jurídicos inerentes à legislação tributária - como 

a observância do princípio da estrita legalidade tributária, a clara definição da 

base de cálculo e das hipóteses de incidência tributária etc. Em momento 

oportuno, as doutas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e 

Justiça e de Redação irão fazê-lo com maior pertinência e em consonância com 

as disposições regimentais da Casa. 

Nossa avaliação deste Projeto de Lei Complementar n° 

172/93 irá prioritariamente avaliar os reflexos, em termos operacionais, da 

instituição de uma fonte própria de recursos para a Polícia Federal. 

, 
E de conhecimento público que a partir da promulgação da 

Carta Política de 1988 houve um aumento considerável dos encargos atribuídos à 

Polícia Federal. Concomitantemente, observou-se, em âmbito mundial , o 

crescimento das atividades do crime organizado, em especial o contrabando e o 

tráfico e comercialização ilegal de substâncias entorpecentes. 

À ampliação de missões constitucionais e ao aumento do 

nível de criminalidade, infelizmente, não foi contraposto um aumento de recursos 

orçamentários para este órgão federal de segurança pública. 

Conseqüência imediata desta imprevisão foi a paulatina 

redução da capacidade operacional da Polícia Federal que, defrontando-se com 

criminosos que dispõe de fonte incalculável de recursos, não sujeitas a nenhum 

trâmite burocrático, e que procuram dia-a-dia aperfeiçoar seus métodos de 

atuação, na busca de burlarem as tentativas governamentais de enfrentá-los, vê-se 

em dificuldades permanentes para alcançar sucesso em sua empreitada. 

A instituição do FUNREPOL é, sem dúvida alguma, uma 

iniciativa das mais meritórias, desde sua gênese, pelo objetivo a que se destina : o 

de resolver os problemas cruciais de capacitação operacional - material e de 

investimentos em recursos humanos - que afetam o funcionamento da Polícia 

Federal. 

A análise do Projeto, porém, nos indica que a redação 

proposta apresenta alguns óbices que, se não forem removidos, impedirão a 

consecução da finalidade pretendida. -til 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Começaríamos pela denominação do Fundo. 

Assim, o alt. 10 ao definir o nome do Fundo como Fundo 

de Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das 

Atividades da Polícia Federal, dá a entender que os recursos a serem atTecadados 

podem ser utilizados não para a operacionalização da Polícia Federal no exercício 

de suas atribuições constitucionais, mas para cobrir deficiências no repasse de 

recursos orçamentários, por parte da União, que tem a responsabilidade, nos 

tennos do inciso XIV do art. 21 , de manter esse órgão federal de segurança 

pública. Portanto, nossa primeira sugestão seria definir o FUNREPOL como: 

Fundo para Reaparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da 

Polícia Federal. A modificação proposta incidiria no texto do caput do art. 10 e 

na ementa da proposição. 

Ainda, nessa linha de raciocínio, seria interessante instituir 

o Fundo no âmbito do Departamento de Polícia Federal, e não no âmbito do 

Ministério da Justiça, e, além disso, criar-se um Conselho Gestor, composto pelo 

Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal, o qual presidiria o Conselho, 

e pelos dirigentes dos quatro setores das atividades-fim do Depaltamento da 

Polícia Federal, para administrá-lo . Isso permitiria, de plano, desvincular os 

recursos do Fundo da receita orçamentária repassada pela União, ficando o 

controle da prestação de contas dos gastos custeados pelo Fundo a cargo da sa 
Inspetoria Geral de Controle Extemo do TCU, cuja destinação específica é 

examinar as prestações de contas de todos os Fundos Federais. Além disso, o 

conhecimento pessoal que detêm o Diretor-Geral e os dirigentes centrais dos 

setores voltados para as atividades-fim da PF pennitiria uma melhor seleção de 

prioridades e de destinações para a aplicação dos recursos auferidos. 

Com as modificações propostas, teríamos para a ementa e 

para o art. lOdo Projeto as redações que se seguem: 

GER 3.17.23.004-2 • (MAIJ93) 

" Institui o Fundo para Reaparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da 

Polícia Federal - FUNREPOL, e dá outras 

providências. 

Art. 10 Fica instituído, no âmbito do Departamento de 
Polícia Federal, o FUNREPOL Fundo para 
Reaparelhamento e Operacionalização das Atividades­
fim da Polícia Federal. 1Mt . 
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§ 10 A administração dos recursos do Fundo ficará a 
cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Diretor­
Geral do Departamento de Polícia Federal e pelos 
dirigentes centrais dos setores responsáveis pelas 
atividades-fim do Departamento de Polícia Federal. 

§ 20 O Diretor-Geral do Departamento de Polícia 
Federal presidirá o Conselho Gestor." . 

Em relação ao art. 2°, que elenca os fatos geradores de 

• recursos para o FUNREPOL, caberia algumas modificações. 

A primeira seria o acréscimo de um novo inciso que 

contemple o repasse dos recursos oriundos de leilões de bens ou valores 

apreendidos pela Polícia Federal , após o perdimento judicial ou administrativo 

dos mesmos pelos respectivos proprietários. Com isso, se estará pennitindo o 

ressarcimento dos gastos efetuados pela Polícia Federal nas operações realizadas 

para a apreensão desses bens. Na redação deste inciso que estamos sugerindo, a 

qual apresentaremos a seguir, tivemos o cuidado de definir, claramente, que a 

Polícia Federal terá reveltidos, para o FUNREPOL, os recursos obtidos com a 

alienação dos bens apreendidos por este órgão policial quando no exercício de 

suas atribuições específicas. Este cuidado teve o objetivo de evitar que houvesse 

superposição de competências ou apropriação de receitas, em relação à Receita 

Federal. Com isso, fica esclarecido que continuará a Receita Federal fazendo jus 

aos recursos obtidos com o leilão da mercadoria que apreender, quando do 

desempenho de suas funções legais. Este seria o inciso IX, renumerando-se o 

atual inciso IX para inciso X. 

No texto do atual inciso IX cumpre retirar as expressões 

"multas e emolumentos", uma vez que o Anexo ao projeto de lei contém apenas 

hipóteses de incidência de tributos, no caso, taxas pelo exercício do Poder de 

Polícia, não havendo previsão de nenhuma multa ou de serviços que tenham 

emolumentos por contrapartida financeira . 

Assim, teríamos para o art. 2° da proposição a redação que 

se segue: 

"Art. 2° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas, multas e emolumentos de imigração; 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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11 - taxas, multas e emolumentos que venham a ser 
instituídos, em decolTência da atividade policial federal ; 
111 - recursos provenientes da transferência de outros 
fundos; 
IV - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 
V - doações de organismos ou entidades nacionais e 
estrangeiras; 
VI - recursos advindos da alienação dos bens móveis e 
imóveis do acervo patrimonial do FUNREPOL; 
VII - taxa de concursos públicos para o ingresso na 
Carreira Policial Federal ; 
VIII - recursos decolTentes de contratos e convênios 
celebrados pela Polícia Federal ; 
IX - recursos oriundos dos leilões, realizados ou 
autorizados pelo Conselho Gestor, de bens ou valores 
apreendidos pela Polícia Federal, durante o exercício 
de suas atribuições específicas, após o perdimento 
judicial ou administrativo dos mesmos pelos seus 
proprietários ou possuidores; 
X - taxas constantes do anexo a esta Lei.". 

o art. 3° merece cOlTeções em sua redação, a fim de tomar 

possível o atingimento de seus objetivos. Em essência, o que pretende o art. 3° é 

aplicar multa aos sujeitos passivos das atividades discriminadas no Anexo 

quando, durante o exercício das mesmas, pela Polícia Federal, sejam constatadas 

irregularidades. A nova redação proposta busca tomar mais clara a definição 

desta intenção. Deve, ainda, ser eliminada a expressão "ou emolumento", uma 

vez que o anexo contém apenas hipóteses de incidência de taxas. Em relação ao 

parágrafo único ao artigo, defendemos que seja incluída a expressão 

"sucessivamente" após a expressão "elevado", retirando da esfera do poder 

discricionário da Administração a fixação do índice que irá multiplicar o valor 

básico da multa. 

seguinte texto: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Assim, propomos para o alt. e seu parágrafo único o 

" Art. 3° As infrações constatadas, quando do exercício, 
pela Polícia Federal, das atividades discriminadas no 
Anexo a esta lei, acarretarão aos responsáveis pelas 
irregularidades multa p.~ dez vezes o valor da 
correspondente taxa . -wt ' 
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Parágrafo único. Nos casos de reincidência, o valor da 
multa previsto no caput deste artigo será elevado, 
sucessivamente, do dobro ao quíntuplo." . 

Em conseqüência do novo inciso IX inserido no art. 2°, faz­

se necessário a inserção no texto do Projeto de um novo art. 4°, atribuindo ao 

Departamento de Polícia Federal competência para autorizar ou promover, direta 

ou indiretamente, o leilão desses bens. 

fim da Polícia 

Teríamos, então: 

" Art. 4° Compete ao Departamento de Polícia Federal 
autorizar a realização ou promover, direta ou 
indiretamente, em hasta pública, o leilão dos bens de 
que trata o inciso IX do art. r desta Lei, após o 
perdimento judicial ou administrativo dos mesmos, em 
favor da Polícia Federal." . 

Como o fundo destina-se a operacionalizar as atividades­

Federal seria de todo recomendável que fosse introduzido no 
Projeto um artigo definindo prioridades para a utilização dos recursos do Fundo. 

Neste aspecto, avulta de impOliância a questão do custeio 

do deslocamento e manutenção dos policiais em operações. Atualmente, a Polícia 

Federal ressente-se de falta de recursos para apoiar adequadamente seus agentes 

no exercício de suas missões constitucionais. Ao garantir-se, legalmente, a 

provisão desses recursos, através de um novo ali. 5°, se estará contribuindo, sem 

dúvida alguma, para a melhoria operacional do órgão, o que é, em síntese, a 

própria razão de ser da instituição do Fundo ora proposto. Nas avaliações 

internas da própria Polícia Federal um quantum de quarenta por cento da receita 
estimada deve atender a essas necessidades . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

o novo art. 5° teria a redação abaixo proposta: 

" Art. 5° No plano anual de destinação de recursos do 
FUNREPOL, elaborado pelo Conselho Gestor no 
segundo semestre do exercício anterior, deverá ser 
alocado, no mínimo, quarenta por cento da receita total 
para o custeio das despesas com deslocamento e 
manutenção de policiais em operações oficiais 
relacionadas às atividades-fim da Polícia Federal.". jJt. 
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Em relação ao texto do art. 4°, que passa a ser art. 6° em 

razão da inserção dos dois novos arts. 4° e 5°, é necessário alterar-se o texto, 

substituindo-se a expressão "Secretaria de Polícia Federal" pela expressão 

"Departamento de Polícia Federal". Fundamenta esta mudança as modificações 

promovidas no art. 1° da proposição. 

Nosso art. 6° teria a redação que apresentamos a seguir: 

" Art. 6° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão 
recolhidas ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, 
sob o título "Fundo para o Reaparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 
Federal FUNREPOL", à conta e ordem do 
Departamento de Polícia Federal." . 

Em decorrência dos dois novos arts. propostos, os atuais 

arts . 5°, 6° e 7° passam a ser, respectivamente, alis. 7°, 8° e 9°. 

Por fim, cabe a esta Comissão analisar as hipóteses de 

exercício do poder de polícia do Estado, previstas no Anexo a esta Lei, as quais 

ensejam a cobrança de taxas, verificando se a execução das mesmas são de 

competência da Polícia Federal. 

Preliminarmente, cabe discorrermos, embora não seja 

matéria temática desta Comissão de Defesa Nacional, sobre alguns conceitos 

doutrinários relativos à tributação. Tais conceitos são relevantes para a análise 

que teremos que desenvolver em relação à competência da Polícia Federal para 

ser sujeito ativo da capacidade tributária ora delegada pela União. 

Complementar n° 

Cumpre ressaltar 

172 um exemplo de 

constituir-se o Projeto de 

parafiscalidade. Parafiscalidade 

Lei 

é a 

atribuição mediante lei, da capacidade tributária ativa, feita, pela pessoa política 

competente, à pessoa pública ou privada, a qual passa a dispor do produto 

arrecadado para uso próprio. 

Assim, a União, pessoa política competente para instituir 

taxa de serviço e taxa de polícia, decorrentes da execução de atividades dentro de 

sua esfera de responsabilidade (art. 144, § 1°, da CF/88; art. 16, I, da Lei n° 

8.490/92 e art. 11 , do Decreto nO 761/93), delega ao FUNREPOL, por meio de 

lei (art. 2° combinado com o art. 4°, do PLC n° 172), a capacidade tributária ativa, 

para que este utilize o produt?,Arrecadado para a consecução de suas atividades 

(art. l°, do PLC nO 172/93). ~ . 
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Em relação a esta delegação da capacidade tributária ativa, 

temos ressalvas no tocante aos números 7, 8, 15, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 

29 do Anexo. A critica que fazemos diz respeito à competência da Polícia Federal 

para receber a delegação da capacidade tributária ativa em relação a estas 

hipóteses de incidência, uma vez que a execução das atividades elencadas 

competem, legalmente, a outros órgãos da União - ao Ministério do Exército, 

quanto aos números 7, 8, 20, 21 , 22, 23 e 24; ao Ministério da Aeronáutica, o n° 

26; ao Ministério da Marinha, nO 27; aos Ministérios da Aeronáutica e da 

Marinha, quanto ao n° 29; ao Banco Central, nO 15 e à Secretaria da Receita 

Federal, nO 25. Em conseqüência, estes incisos devem ser suprimidos do Anexo 

ao PLC n° 172/93. 

Temos, também, outras considerações quanto aos textos de 

algumas hipóteses constantes do anexo, os quais não espelham, com correção, a 

real atividade desenvolvida pela Polícia Federal. 

Além dos já citados itens nOS. 7, 8, 15, 23, 24, 25, 26, 27 e 

29, que defendemos devam ser suprimidos, são pertinentes correções nos textos 
dos itens n°S· 1, 2, 9, 10, 12, 13, 16, 20 e a supressão dos itens nOS 3, 4 e 22 . 

Analisaremos cada um dos itens, a seguir. 

01 - Vistoria de local para guarda de armas e munições de empresas 

de segurança privada 

A descrição correta da atividade é "Vistoria para 

concessão de certificado de segurança de local para guarda de armas e 
munições de empresas de segurança privada" . O Certificado é condição 
essencial para a concessão de Autorização para funcionamento de Empresas de 

Segurança Privada e de Empresa de Cursos de Formação de Vigilantes. Na 

execução da atividade de vistoria, uma equipe de três membros da Polícia Federal 

- um Delegado da Polícia Federal , um Perito Criminal Federal e um funcionário 

- após inspecionar in loco a empresa, emite Parecer conclusivo, aprovando, ou 

não, as instalações e o local de guarda de annas e munições. Este Parecer é 

imprescindível para a concessão do Certificado de Segurança. A execução desta 

atividade impõe sempre gastos de combustível e, no caso da empresa ter suas 
instalações situadas fora do município, há, também, pagamento de diárias aos 

policiais. Esta atividade engloba a prevista no item 03 do anexo, por isso 

sugerimos a alteração do YI~~or da taxa para 1000 (mil) UFIR e, em contrapartida, 
a supressão do item 03 . ~. 
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02 - Vistoria de veículos especiais de transporte de valores 

Para melhor definição da atividade exercida caberia alterar 

o texto do item 02 para "Vistoria para concessão do certificado de veículo 

especial de transporte de valores". Trata-se de exercício de poder de polícia 

semelhante ao desenvolvido quando da execução da atividade prevista no item 

01, porém voltado para a inspeção de veículos de transporte de valores. Impõe 

igualmente deslocamento de uma equipe da Polícia Federal. Este item engloba a 

atividade prevista no item 04, razão pela qual sugerimos a supressão do item 04 e 

a conseqüente elevação do valor da taxa do item 02 para 400 (quatrocentas) 

UFIR. 

03 - Expedição de Certificado de Segurança de local para guarda de 

armas e munições 

Sugerimos a supressão deste item pelos motivos expostos 

quando analisamos o item 01 . 

04 - Expedição de Celiificado de Vistoria de 

transporte de valores 

veículos de 

Sugerimos a supressão deste item pelos motivos expostos 

quando analisamos o item 02. 

05 - Renovação de Certificado de Segurança de local para guarda 

de armas e munições 

Sugerimos, em razão do exposto no item 01 , que o item 

tenha por redação: "Vistoria para renovação de concessão de certificado de 

segurança de local para guarda de armas e munições de empresas de 

segurança privada". O valor da taxa sugerida no projeto original era a metade do 

valor cobrado pela vistoria inicial. Como alteramos este valor de 880 para 1 000 
UFIR, mantendo a coerência original do projeto é necessário que se eleve esta 

taxa de 440 (quatrocentas e quarenta) para 500 (quinhentas) UFIR. 

06 - Renovação de Certificado de Vistoria de veículos de transporte 
de valores 

Segundo o mesmo raciocínio já apresentado no item 

anterior, o texto proposto para o itl ~ "Vistoria para renovação de concessão 
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do certificado de veículo especial de transporte de valores" e o valor da taxa, 

de 200 (duzentas) UFIR. 

07 - Autorização para compra de armas, munições, explosivos e 

petrechos de recarga 

Esta atividade, como já afirmamos anteriormente, insere-se 

na competência do Ministério do Exército, portanto não deve constar deste 

anexo. Há porém que se destacar que compete à Polícia Federal, através de sua 

Comissão de Vistoria, instruir o processo de autorização de compra de armas, 

munições e petrechos de recarga pelas empresas de segurança. Esta Comissão, 

após analisar o processo, encaminha Parecer conclusivo ao Departamento de 

Ordem Política e Social da Coordenação Central Policial (DOPS/CCP) que, por 

sua vez, em caso de Parecer favorável , remete o processo ao Departamento de 

Assuntos de Segurança Pública (DEASP) para a concessão da autorização. 

Assim, propomos para o item 07 a seguinte redação: "Instrução de processo 

para compra de armas, munições e petrechos de recarga por empresas de 

segurança privada" . Conservar-se-Ía o mesmo valor de taxa. 

08 - Autorização para transporte de armas, munições, explosivos e 

apetrechos de recarga 

Como já explanamos, trata-se de atividade de competência 

do Ministério do Exército. Cabe, no entanto, a mesma ressalva feita em relação 

• ao item 07, no que conceme à instlUção de processo de transferência de armas, 

munições e petrechos de recarga, das empresas de segurança privada. Propomos, 

em conseqüência, a seguinte redação para o item: "Instrução de processo para 

transferência de armas, munições e petrechos de recarga das empresas de 

segurança privada". O valor da taxa permanece inalterado. 

09 - Alteração de Atos Constitutivos 

A redação mais correta para este item seria "Instrução de 

processo para alteração de atos constitutivos de empresas de segurança 

privada". A atividade guarda semelhança, em termos procedimentais, com as 

previstas nos itens 07 e 08. Também pelmanece inalterado o valor da taxa. 

10 - Autorização para mudança de modelo de uniforme -jtJ . 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAI/93) 
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Também aqui a melhor descrição da atividade é "Instrução 

de processo para autorização de mudança de modelo de uniforme". Permanece 

o mesmo valor para a taxa. 

11 - Registro de Certificado de Formação de Vigilante 

Não há nenhuma ressalva ao item. 

12 - Expedição de alvará de funcionamento de empresa de 
segurança privada 

Deve ser mudado para "Instrução de processo para 

concessão de alvará de funcionamento de empresa de segurança privada" . 

Como as atividades anteriores que envolvem a instrução de processo, é 

desenvolvida pela Comissão de Vistoria da Polícia Federal. O processo instruído 

segue para o Departamento de Ordem Política e Social da Coordenação Central 

Policial o qual, posteriormente, o encaminha para o DEASP para que seja 

concedido o alvará de funcionamento . Conserva-se o mesmo valor de taxa. 

13 - Expedição de alvará de funcionamento de escola de formação 
de vigilantes 

Valem as mesmas observações feitas anteriormente: a 

correta descrição da atividade é "Instrução de processo para concessão de 

alvará de funcionamento de escola de formação de vigilantes" . A taxa 

permanece com o valor de 500 (quinhentas) UFIR. 

14 - Expedição de Carteira de Vigilante 

Não há nenhuma ressalva ao item. 

15 - Vistoria de agências bancárias 

Este item deve ser suprimido por ser atribuição legal do 
Banco Central. 

16 - Expedição de Certificado de Vistoria em agências bancárias 

Diferentemente da atividade prevista no item anterior, a 

vistoria a que se refere este artigo diz respeito, exclusivamente, ao local de 

guarda de armas e munições, na agência bancária. Esta vistoria, imprescindível IIAI 

para a concessão de certificado de segurança em agência bancária, é competênciallft, 

GER 3, 17.23.004-2 - (MAI/93) 
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, 
exclusiva da Polícia Federal. E necessário corrigir-se o texto do item que passaria 

a ser: "Vistoria para concessão de certificado de segurança 

bancária". Em relação ao valor da taxa não sugerimos alterações. 

17 - Expedição de Porte Federal de Arma 

Não há ressalvas ao item. 

A • 

em agencia 

18 - Expedição de segunda via de Porte Federal de Arma 

Não há ressalvas ao item. 

19 - Renovação de Porte Federal de Arma 

Não há ressalvas ao item. 

20 - Expedição de Registro Federal de Arma 

Esta atividade não é de competência da Polícia Federal, 

compete ao Ministério do Exército, devendo, portanto, ser suprimida. A atividade 

desenvolvida pela Polícia Federal é o registro da comunicação de roubo, furto ou 

extravio de armas. Sugerimos, em conseqüência, a substituição do texto deste 

item para "Registro da comunicação de roubo, furto ou extravio de armas", 

reduzindo o valor da taxa para 20 (vinte) UFIR. 

21 - Expedição de segunda via de Registro Federal de arma 

Não é atividade de competência da Polícia Federal, 

devendo o item ser suprimido. Como a expedição da primeira via do Registro 

Federal, é ação da esfera de competência do Ministério do Exército. 

22 - Recadastramento Nacional de Armas 

Esta atividade não se situa na esfera de competência do 

Departamento de Polícia Federal, é, também, do Ministério do Exército. Em 

conseqüência, propomos a supressão do item. 

23 - Expedição de Alvará de Funcionamento de empresas que 

fabricam, transportam e comercializam produtos controlados 

, 
E atividade de compet~ia do Ministério 

Como os itens anteriores, deve ser suprimido. . 

do Exército. 
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24 - Autorização para transporte de produtos controlados 

, 
E, igualmente, atividade de competência do Ministério do 

Exército. O item deve ser suprimido 

25 - Autorização para saída de veículos do País 

Esta autorização insere-se na competência da Secretaria da 

Receita Federal, portanto este item deve ser suprimido do Anexo. 

26 - Proteção de aeronaves 

A proteção de aeronaves está a cargo da Infraero e do 

Ministério da Aeronáutica. Também deve ser suprimido o item. 

27 - Proteção de embarcações 

Atividade de competência da Capitania dos Portos e do 

Ministério da Marinha. Assim como os itens anteriores deve ser suprimido. 

28 - Expedição de Passe de Entrada e Saída de embarcações 

Não há ressalvas ao item. 

29 - Cadastramento de aeronaves e embarcações 

Competência dos Ministérios da Marinha e da Aeronáutica . 

Não deve ser mantido o item no Anexo. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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Não há restrições ao item. , • 



• 

• 

14 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Da análise desenvolvida, sugerimos para o anexo a 
seguinte redação: 

ANEXO 

(Art. r, X da Lei n° , de 

TABELA DE TAXAS 

FATO GERADOR 

) 

01 - VISTORIA PARA CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

DE LOCAL PARA GUARDA DE ARMAS E MUNIÇÕES DE EMPRESAS DE 

SEGURANÇA PRIVADA 

02 - VISTORIA PARA CONCESSÃO DO CERTIFICADO DE VEÍCULO 

ESPECIAL DE TRANSPORTE DE VALORES 

03 - VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE CONCESSÃO DE CERTIFICADO 

DE SEGURANÇA DE LOCAL PARA GUARDA DE ARMAS E MUNIÇÕES 

DE EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

04 - VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE CONCESSÃO DO CERTIFICADO 

DE VEÍCULO ESPECIAL DE TRANSPORTE DE VALORES 

05 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA COMPRA DE ARMAS, MUNIÇÕES 

E PETRECHOS DE RECARGA POR EMPRESAS DE SEGURANÇA 

PRIVADA 

06 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIA DE ARMAS, 

MUNIÇÕES E PETRECHOS DE RECARGA DAS EMPRESAS DE 

SEGURANÇA PRIVADA 

07 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA ALTERAÇÃO DE ATOS 

CONSTITUTIVOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

08 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA AUTORIZAÇÃO DE MUDANÇA 

DE MODELO DE UNIFORME 

09 - REGISTRO DE CERTIFICADO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE 

10 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA 

11 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DE ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES 

12 - EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE VIGILANTE 

13 - VISTORIA PARA CONCESSÃ ~ DE CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

EM AGÊNCIA BANCÁRIA 'Jtt . 
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TAXA 

(UFIR) 

1000 

400 

500 

200 

176 

100 

176 

176 

10 

835 
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34 

500 
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FATO GERADOR VALOR DA 

TAXA 

(UFIR) 

14 - EXPEDIÇÃO DE PORTE FEDERAL DE ARMA 176 

15 - EXPEDIÇÃO DE SEGUNDA VIA DE PORTE FEDERAL DE ARMA 176 

16 - RENOVAÇÃO DE PORTE FEDERAL DE ARMA 88 

17 - REGISTRO DA COMUNICAÇÃO DE ROUBO, FURTO OU EXTRAVIO 

DE ARMAS 20 

18 - EXPEDIÇÃO DE PASSE DE ENTRADA E SAÍDA DE EMBARCAÇÕES 9 

19 - EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE ESTRANGEIRO FRONTEIRIÇO 60 

20 - EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE ESTRANGEIRO PARA LIVRE 35 

CIRCULAÇÃO 

EM FACE DO EXPOSTO, voto pela aprovação deste 

Projeto de Lei nos tennos do Substitutivo em anexo. 

GER 3.1 7.23.004-2· (MAI/93) 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 172, DE 1993 

(Do Poder Executivo) 

(Mensagem nO 824/93) 

Institui o Fundo para 
Reaparelhamento e Operacionalização das 
Atividades-fim da Polícia Federal -
FUNREPOL, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Departamento de 

Polícia Federal, o FUNREPOL - Fundo para Reaparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal. 

§ 10 A administração dos recursos do Fundo ficará a 

cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Diretor-Geral do Departamento 

de Polícia Federal e pelos dirigentes centrais dos setores responsáveis pelas 

atividades-fim do Departamento de Polícia Federal. 

§ r O Diretor-Geral do Departamento de Polícia 

• Federal presidirá o Conselho Gestor. 

Art. 2° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas, multas e emolumentos de imigração; 

11 - taxas, multas e emolumentos que venham a ser 

instituídos, em decorrência da atividade policial federal ; 

111 - recursos provenientes da transferência de outros 
fundos; 

IV - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 

V - doações de organismos ou entidades nacionais e 
estrangeiras; 

VI - recursos advindos da alienação dos bens móveis e 

imóveis do acervo patrimonial do FUNREPOL; 

VII - w.~~ de concursos públicos para o mgresso na 
Carreira Policial Federal ; • 
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VIII - recursos decorrentes de contratos e convênios 

celebrados pela Polícia Federal; 

IX - recursos oriundos dos leilões, realizados ou 

autorizados pelo Conselho Gestor, de bens ou valores apreendidos pela 

Polícia Federal, durante o exercício de suas atribuições específicas, após o 

perdimento judicial ou administrativo dos mesmos pelos seus proprietários ou 

possuidores; 

x - taxas constantes do anexo a esta Lei. 

Art. 3° As infrações constatadas, quando do exercício, 

pela Polícia Federal, das atividades discriminadas no Anexo a esta lei, 

acarretarão aos responsáveis pelas irregularidades multa de dez vezes o 

valor da correspondente taxa. 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, o valor da 

multa previsto no caput deste artigo será elevado, sucessivamente, do dobro ao 

quíntuplo. 

Art. 4° Compete ao Departamento de Polícia Federal 

autorizar a realização ou promover, direta ou indiretamente, em hasta 

pública, o leilão dos bens de que trata o inciso IX do art. 2° desta Lei, após o 

perdimento judicial ou administrativo dos mesmos, em favor da Polícia 

Federal. 

Art. 5° No plano anual de destinação de recursos do 

FUNREPOL, elaborado pelo Conselho Gestor no segundo semestre do 

exercício anterior, deverá ser alocado, no mínimo, quarenta por cento da 

receita total para o custeio das despesas com deslocamento e manutenção de 

policiais em operações oficiais relacionadas às atividades-fim da Polícia 

Federal. 

Art. 6° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão 

recolhidas ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, sob o título "Fundo para 

o Reaparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 

Federal - FUNREPOL", à conta e ordem do Departamento de Polícia Federal. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

Complementar no prazo de trinta dias. 

sua publicação. 

!Ia-~. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
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Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em I j de Ol ft:J 

Deputado WERNER W ANDERER 
Relator 

18 
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ANEXO 
(Art. ZO, X da Lei n° , de 

TABELA DE TAXAS 

FATO GERADOR 

) 

01 - VISTORIA PARA CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE SEGUR-\NÇA 

DE LOCAL PARA GUARDA DE ARMAS E MUNIÇÕES DE EMPRESAS DE 

SEGURANÇA PRIVADA 

02 - VISTORIA PARA CONCESSÃO DO CERTIFICADO DE VEÍCULO 

ESPECIAL DE TRANSPORTE DE VALORES 

03 - VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE CONCESSÃO DE CERTIFICADO 

DE SEGURANÇA DE LOCAL PARA GUARDA DE ARMAS E M UN IÇÕES 

DE EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

O~ - VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE CONCESS..\O DO CERTIFICADO 

DE VEÍCULO ESPECIAL DE TRANSPORTE DE VALORES 

05 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA COi\lPRA DE ARi\IAS, i\l UN IÇÕES 

E PETRECHOS DE RECARGA POR Ei\IPRESAS DE SEGU RANÇA 

PRIVADA 

06 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA TRAN SFERÊNCIA DE ARNIAS, 

MUNIÇÕES E PETRECHOS DE RECARGA DAS Ei\IPRESAS DE 

SEGURANÇA PRIVADA 

07 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA ALTERAÇÃO DE ATOS 

CONSTITUTIVOS DE EMPRESAS DE SEG URANÇA PRIVADA 

08 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA AUTORIZAÇÃO DE i\IUDANÇ.-\ 

DE MODELO DE UNIFORME 

09 - REGISTRO DE CERTIFICADO DE FORI'vIAÇÃO DE \ -IGI L.ANTE 

10 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DE SEG URANÇA PRIVADA 

11 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DE ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES 

12 - EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE VIGILANTE 

13 - VISATORIA PAR~ CONCESSt; DE CERTIFICADO DE SEGU RA NÇA 

EM AGENCIA BANCARLA 
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19 

VA LOR DA 

TAXA 

(UFIR) 

1000 

400 

500 

200 

176 

100 

176 

176 

10 

835 

500 

34 

500 
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FATO GERADOR VALOR DA 

TAXA 

(UF IR) 

U - EXPEDIÇÃO DE PORTE FEDERAL DE AR I\'iA 176 

15 - EXPEDIÇÃO DE SEGUNDA VlA DE PORTE FEDERAL DE ARMA 176 

16 - RENOVAÇÃO DE PORTE FEDERAL DE ARMA 88 

17 - REGISTRO DA COMUNICAÇÃO DE RO UBO, FURTO OU EXTRA\"IO 

DE ARMAS 20 

18 - EXPEDIÇÃO DE PASSE DE ENTRADA E SA íDA DE EMBARCAÇÕES 9 

19 - EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE ESTRANGEIRO FRONTEIRiÇO 60 

20 - EXPEDIÇÃO D' ~ARTEIRA DE ESTRANGEIRO PARA LIVRE 35 

CIRCULAÇÃO 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEI\1ENT AR N° 172/93 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião ordináda 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação com Substitutivo do 
Projeto de Lei Complementar n° 172/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luciano Pizzatto - Presidente, Werner Wanderer, 
Vice-Presidente, Osório Adriano, Alacid Nunes, João Fagundes, Roberto 
Magalhães, Wilson Müller, José Thomé l\1estrinho, l\1arco Penaforte, José 
Genoíno, Osvaldo Bender, l\1aurício Campos, Edmar l\-loreira, Valdenor 
Guedes e Euler Ribeiro. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 23 de nove bro de 1994 

/ 
Deputado LUCIANO PI 

Presidente 

Deputado WERNER \VANDERER 
Relator 



f 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO OE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172. DE 1993. 

1- RELATÓRIO 

"Institui o Fundo de Reestruturação, 
Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das 
atividades da Policia Federal - FUNREPOL, e dá 
outras providências. " 

Autor: Poder Executivo 

Relator : Deputado MAX ROSENMANN 

O Poder Executivo submete a apreciação desta Casa o Projeto de 

Lei Complementar em epigrafe que propõe a instituição do Fundo de Reestruturação, 

Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das atividades da Polícia Federal -

FUNREPOL. 

Em Exposição de Motivos ao Exmo. Sr. Presidente da Republica, 

o Exmo. Sr. Ministro da Justiça, Dr. Mauricio Corn:!a, justifica a instituição do Fundo da 

Polícia Federal , alegando que a aludida reserva técnica orçamentária tem "por exclusiva 

finalidade prover esta Instituição com recursos que lhe propiciarão reaparelhamento 

adequado, de forma a exercer o efetivo combate ao crime organizado, principalmente ao 

tráfego de drogas e ao contrabando" . 

O Projeto de Lei Complementar na 172, de 1993, em seu artigo 20
, 

discrimina os recursos orçamentarios que darão autonomia financeira ao FUNREPOL, com 

destaque para as novas taxas (anexo ao artigo 20
) relacionadas ao desempenho da atividade 

policial na órbita federal. 

O Projeto de Lei, aprovado por unanimidade pela Comissào de 

Defesa Nacional. foi alterado sensivelmente pelo substitutivo do nobre Deputado Werner 

GER 3 17 23004-2 . (SET/94) 
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Wanderer, Relator daquela Comissão . Com o substitutivo, modificou-se, inclusive, a 

denominação do fundo para Fundo para Reaparelhamento e Operacionalização das 

atividades-fim da Polícia Federal (FUNREPOL) . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Segundo a exposição de motivos do Ministro da Justiça 

encaminhando o Projeto de Lei epigrafado, "o Depanamento de Policia Federal enfrenta 

hoje uma das maiores dificuldades de sua história, sendo a crise financeira o que mais 

refreia seu desenvolvimento, com repercussão negativa na Instituição que desempenha, no 

cenário nacional, relevante missão" . 

A despeito da nobre missão institucional da Polícia Federal, tal fato 

parece não sensibilizar as autoridades federais da area orçamentária na liberação de verbas 

em montante adequado ao desempenho eticaz da atividade policial. 

A indisponibilidade efetiva de recursos financeiros, ao nível das 

necessidades da Corporação Policial e no momento oponuno, contribui para tolhir as ações 

da policia na luta contra criminosos cada vez mais aparelhados, deixando a sociedade 

exposta à incursão dos delinquentes . 

Ademais, como deixa claro a reterida exposição de motivos, "a 

circunscnção da Polícia Federal abrange todo o território nacional e muitos locais sào 

considerados inóspitos, insalubres e de dificil acesso, comprometendo o resultado 

operacional, fatores que, por si só, exigem equipamentos modernos" . 

Essas dificuldades operacionais eXigem por consequencla tanto 

investimentos em equipamentos sofisticados como recursos expressivos para a cobenura 

financeira de deslocamentos frequentes de pessoal pelos diversos quadrantes do território 

nacional. São aspectos especificos da operação policial que exigem agilidade na liberação 

de recursos, o que não ocorre nos casos de outros segmentos tradicionais da administração 

pública tederal. 

Por esta razao, a criação do FUNREPOL constitUi estrategla 

operacional acenada, mesmo que a Instituição de fundos contabeis venha sendo 

I::; ER 3 172.3.004 ·2 - (SET;~ l ) 
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desestimulada nos últimos tempos no governo federal. Na verdade, o FUNREPOL difere 

da maioria dos outros fundos porque se mantém com recursos gerados pela própria 

atividade policial, não representando novos encargos para o Tesouro . 

Mais que isto, a instituição do TI TNREPOL se inspira em modelo 

bem sucedido da experiência norte-americana, onde a polícia federal daquele país, no 

segmento de combate às drogas, garante a manutenção das operações repreSSivas, 

empregando recursos oriundos do exercício de sua própria atividade. 

Por outro lado, quanto à adequação orçamentária, a criação do 

Fundo não contraria os dispositivos gerais que orientam a prática orçamentária na esfera 

federal, especialmente o Plano Plurianual, Lei nO 8.466/92, e as diretrizes orçamentárias, 

estabelecidas na Lei nO 8.931 , de 22 de setembro de 1994. Quanto à adequação 

orçamentária à Lei de Meios em vigor, a questão pode ser facilmente equacionada pela 

abertura de um crédito especial, já que se trata de fato novo, não previsível à época em que 

se deu a elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 1995. 

A criação do FUNREPOL está amparada no artigo 167, inciso IX 

da Constituição Federal e não contraria o espírito do inciso IV do mesmo artigo, por não 

vincular recursos originários de impostos à sua finalidade. 

Visando contribuir para o aperfeiçoamento do Substitutivo ao 

Projeto de Lei Complementar n° 172/93 , proposto pelo ilustre Deputado Werner Wanderer 

(Relator da Comissão de Defesa Nacional), apresentamos subemendas ao mencionado 

projeto de lei . 

Estamos propondo acrescentar a expressão "MERCADORIAS" no 

inciso IX do artigo 2°, ficando o inciso com a seguinte redação : 

GER 3 17.23004·2· (SET/94) 

"Art 2° . . . .. .. ............ . .. ... . .. .. . 

IX - recursos oriundos dos leilões, realizados ou autorizados 
pelo Conselho Gestor, de bens, mercadorias ou valores 
apreendidos pela Polícia Federal , durante o exercício de suas 
atribuições específicas, apos o perdimento judicial ou 
administrativo dos mesmos pelos seus proprietários ou 
possuidores. " 
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A inclusão da expressão mercadorias tem por objetivo, além de 

ampliar a Fonte de Recursos, ressarcir a Polícia Federal das despesas decorrentes das 

apreensões que realiza. Visa igualmente evitar discussões futuras quanto a definição do que 

sejam bens e mercadorias, ponto gerador de controvérsias. 

Convém anotar ainda que outros órgãos que também tem a 

incumbência de proceder apreensões não sofrerão qualquer prejuízo, haja vista o inciso IX 

do artigo 2° do Projeto de Lei referir-se exclusivamente as ações da Polícia Federal. 

Devem também ser acrescentados ao artigo 6° da Proposição os 

parágrafos I ° e 2° com a seguinte redação : 

"Art . 6° .................... ...... ... .... ...... . 

§ 1 ° Os recursos disponíveis do FUNREPOL serão aplicados 
na aquisição de títulos federais . 

§ 2° Os saldos verificados ao final de cada exerclclo 
financeiro no FUNREPOL serão transferidos automaticamente 
para o exercício seguinte, a crédito do referido Fundo." 

A inclusão dos parágrafos tem como finalidade reforçar a 

autonomia orçamentária e financeira da Polícia Federal na gestão do FUNREPOL. 

Diante do exposto, somos pela adequação orçamentana e 

financeira e pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nO 172, de 1993 , na forma do 

Substitutivo aprovado na Comissão de Segurança Nacional, e das sub emendas anexas. 

Sala da Comissão, em '7 de ./[A..-A/.I~ de 1995 

Deputado ROSENMANN 

500637 12. D7 
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5006371 2.157 
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SUBEMENDA N° 1 AO SUBSTITUTIVO DA 
COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Dá-se ao inciso IX do art . 2° do projeto a seguinte redação : 

"Art . 2° .. .. .. .......... ........... ... .... ....... ...... . 

IX - recursos oriundos dos leilões. realizados ou autorizados 
pelo Conselho Gestor, de bens, mercadorias ou valores 
apreendidos pela Polícia Federal, durante o exercício de suas 
atribuições específicas, apos o perdimento judicial ou 
administrativo dos mesmos pelos seus proprietários ou 
possuidores. " 

Sala da Comissão. em 1- de ~v' de 1995 

Deputado ROSENMANN 
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seguinte redação : 

500637 12.157 

(':;ER 3 17 2 3004-2 - (SET/94 1 

SUBMENDA N° 2 AO SUBSTITUTIVO 
DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Acrescentam-se ao art . 6° do projeto os parágrafos 10 e 2° com a 

"Art . 6° .. ............. ................. ... .... ... ......... .. . 

§ 1 ° Os recursos disponíveis do FUNREPOL serão aplicados 
na aquisição de titulos federais . 

~ 20 Os saldos verificados ao fi nal de cada exerclclo 
fi nanceiro no FUNREPOL serão transíeridos automaticamente 
para o exercicio seguinte, a crédito do referido Fundo." 

Sala da Comissão, em ':; de -t..<..-...o ..... ,,-('. de 1995 
I 

Deputado 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 

PARECER REFOR~ULADO 

I - RELATÓRIO 

Institui o Fundo de Reestruturação, 
Reaparelhamento, Modernização e 
Manutenção das Atividades da Polícia 
Federal FUNREPOL, e dá outras 
providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado MAX ROSENMANN 

o Poder Executivo submete à apreciação desta Casa o 

Projeto de Lei Complementar em epígrafe que propõe a instituição do Fundo de 

Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das atividades da 

Polícia Federal - FUNREPOL. 

Em Exposição de Motivos ao Exmo Sr. Presidente da 

República, o ExmO Sr. Ministro da Justiça, Dr. Mauricio Corrêa, justifica a 

instituição do Fundo da Polícia Federal, alegando que a aludida reserva técnica 

orçamentária tem "por exclusiva finalidade prover esta Instituição com recursos 

que lhe propiciarão reaparelhamento adequado, de forma a exercer o efetivo 

combate ao crime organizado, principalmente ao tráfico de drogas e ao 

contrabando" . 

o Projeto de Lei Complementar n° 172, de 1993, em seu 

artigo 2°, discrimina os recursos orçamentários que darão autonomia financeira 

ao FUNREPOL, com destaque para as novas taxas (anexo ao artigo 2°) 
relacionadas ao desempenho da atividade policial na órbita federal. 

~ 
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o Projeto de Lei, aprovado por unanimidade pela 

Comissão de Defesa Nacional, na forma do substitutivo do Relator, nobre 

Deputado Werner Wanderer. Com o substitutivo, modificou-se, inclusive, a 

denominação do fundo para Fundo para Reaparelhamento e Operacionalização 

das atividades-fim da Polícia Federal (FUNREPOL). 

11 - VOTO DO RELATOR 

Segundo a exposição de motIvos do Ministro da Justiça 

encaminhando o Projeto de Lei epigrafado, "o Departamento de Polícia Federal 

enfrenta hoje uma das maiores dificuldades de sua história, sendo a crise 

financeira o que mais refreia seu desenvolvimento, com repercussão negativa na 

Instituição que desempenha, no cenário nacional, relevante missão" . 

A despeito da nobre missão institucional da Polícia 

Federal, tal fato parece não sensibilizar as autoridades federais da área 

orçamentária na liberação de verbas em montante adequado ao desempenho 

eficaz da atividade policial. 

A indisponibilidade efetiva de recursos financeiros, ao 
nível das necessidades da Corporação Policial e no momento oportuno, contribui 
para tolher as ações da polícia na luta contra criminosos cada vez maIS 

aparelhad0s, deixando a sociedade exposta à incursão dos delinqüentes. 

Ademais, como deixa claro a referida exposição de 

motivos, lia circunscrição da Polícia Federal abrange todo o território nacional e 

muitos locais são considerados inóspitos, insalubres e de dificil acesso, 

comprometendo o resultado operacional, fatores que, por si só, exigem 

equipamentos modernos" . 

Essas dificuldades operacionais exigem por conseqüência 
tanto investimentos em equipamentos sofisticados como recursos expressivos 
para a cobertura financeira de deslocamentos freqüentes de pessoal pelos diversos 

quadrantes do território nacional. São aspectos específicos da operação policial 

:-
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que exigem agilidade na liberação de recursos, o que não ocorre nos casos de 

outros segmentos tradicionais da administração pública federal. 

Por esta razão, a criação do FUNREPOL constitui 

estratégia operacional acertada, mesmo que a instituição de fundos contábeis 

venha sendo desestimulada nos últimos tempos no governo federal. Na verdade, 

o FUNREPOL difere da maioria dos outros fundos porque se mantém com 

recursos gerados pela própria atividade policial, não representando novos 

encargos para o Tesouro. 

Mais que isto, a instituição do FUNREPOL se inspira em 
modelo bem sucedido da experiência norte-americana, onde a polícia federal 

daquele país, no segmento de combate às drogas, garante a manutenção das 

operações repressivas, empregando recursos oriundos do exercício de sua própria 

atividade. 

Por outro lado, quanto à adequação orçamentária, a criação 

do Fundo não contraria os dispositivos gerais que orientam a prática orçamentária 

na esfera federal, especialmente o Plano Plurianual, Lei nO 8.466/92, e as 

diretrizes orçamentárias, estabelecidas na Lei nO 8.931 , de 22 de setembro de 

1994. Quanto á adequação orçamentária à Lei de Meios em vigor, a questão pode 

ser facilmente equacionada pela abertura de um crédito especial, já que se trata 

de fato novo, não previsível à época em que se deu a elaboração da proposta 

orçamentária para o exercício de 1995. 

A criação do FUNREPOL está amparada no artigo 167, 

inciso IX da Constituição Federal, que condiciona a instituição de Fundos à 

prévia autorização legislativa, e, ainda, não contraria o espírito do inciso IV do 

mesmo artigo, por não vincular recursos originários de impostos à sua finalidade . 

A análise do Projeto de Lei, do Ministério da Justiça, e do 

Substitutivo apresentado pela douta Comissão de Defesa Nacional, indica que a 
redação proposta em ambos os casos apresenta alguns óbices que, se não forem 
removidos, impedirão a consecução da finalidade pretendida. 

Neste sentido, entende-se que o caminho natural para se 
buscar o aperfeiçoamento do Projeto de Lei n° 172/93 é oferecer um substitutivo 

nesta Comissão, que dê ao Projeto de Lei um tratamento mais homogêneo entre 

suas partes. ~ 
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Examinando por partes o Projeto de Lei nO 172/93 , este 

Relator tem entendimento idêntico ao da Comissão de Defesa Nacional no que 

diz respeito à denominação do Fundo. 

Desse modo, há pleno consentimento com o que dispõe o 

parecer da mencionada Comissão sobre o assunto: 

"Assim, o art. 10 ao definir o nome do Fundo como Fundo 

de Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das 

Atividades da Polícia Federal, dá a entender que os recursos a serem arrecadados 

podem ser utilizados não para a operacionalização da Polícia Federal no exercício 

de suas atribuições constitucionais, mas para cobrir deficiências no repasse de 

recursos orçamentários, por parte da União, que tem a responsabilidade, nos 

termos do inciso XIV do art. 2 1, de manter esse órgão federal de segurança 

pública. " 

Não obstante, propõe-se pequena alteração na 

denominação do Fundo, mais precisamente na palavra "Reaparelhamento", 

modificando-a para "Aparelhamento". Com isto, oferece-se à idéia do Fundo 

caráter de continuidade ao longo do tempo. 

Portanto, o FUNREPOL passa a ser definido como Fundo 

para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 

Federal. A alteração será feita no texto do caput do art. 10 e na ementa da 

proposição. 

Igualmente, há plena concordância com o parecer e o 

Substitutivo da Comissão de Defesa Nacional no sentido de instituir o Fundo no 

âmbito do Departamento de Polícia Federal, e não na alçada do Ministério da 

Justiça, e, além disso, criar-se um Conselho Gestor, composto pelo Diretor do 

Departamento da Polícia Federal, que presidiria o Conselho, e pelos dirigentes 

dos quatro órgãos centrais, responsáveis pelas atividades-fim do Departamento da 

Policia Federal. 

Com esta medida, há plena autonomia institucional por 

parte dos dirigentes da Polícia Federal para promover a gestão dos recursos e 

estabelecer as prioridades alocativas do Fundo. 

Com as modificações propostas, a ementa e o art. lOdo 

Projeto teriam as redações que se seguem: 
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"Institui o Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 

Federal - FUNREPOL, e dá outras providências. 

Art. 10 Fica instituído, no âmbito do Departamento de 

Polícia Federal, o Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 

Federal - FUNREPOL. 

Parágrafo único. A administração dos recursos do 
Fundo ficará a cargo de um Conselho Gestor, composto 

pelo Diretor do Departamento de Polícia Federal, que o 

presidirá, e pelos dirigentes dos órgãos centrais 

responsáveis pelas atividades-fim do Departamento de 

Polícia Federal." 

Fica claro, pelo texto anterior, que desaparece assim o § 2° 

do art. IOdo Substitutivo da Comissão de Defesa Nacional. O seu conteúdo foi 

plenamente absorvido no Parágrafo único do mencionado artigo. 

Em relação ao art. 2°, foram feitas substanciais mudanças 

no texto original como no substitutivo. 

Antes de mais nada, a Lei nO 9. 017, de 3 O de março de 

1995, através de seu art. 17 e anexo, fez instituir a cobrança da maioria das taxas 

que foram relacionadas como receita do FUNREPOL no Projeto de Lei nO 

172/93. 

A Lei n° 9. 017/95 incorporou em seu anexo (art. 17) nada 

menos que os treze primeiros itens arrolados como hipóteses de incidência de 

taxas, no substitutivo apresentado pela Comissão de Defesa Nacional e, ainda, o 

item 22 - Recadastramento Nacional de Armas, constante do anexo ao Projeto de 

Lei nO 172/93 do Ministério da Justiça. 

As taxas criadas pela Lei nO 9.017/95 passam a integrar o 

elenco de receitas do FUNREPOL, conforme estabelece o artigo 3° do 

substitutivo apresentado por este relator. 

\t 
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Assim, restou promover-se a criação de outras taxas a 

serem cobradas pelo exercício das atividades-fim da Polícia Federal, que não 

foram contempladas na Lei nO 9.017/95 . 

É preciso ressalvar que o Projeto de Lei ° 172/93, bem 

como o substitutivo apresentado pela Comissão de Defesa Nacional, fazem 

menção às novas taxas em seus respectivos anexos, sem no entanto, as instituirem 

no texto legal. Tal falha está sendo sanada no artigo 2° do substitutivo deste 

Relator. 

Há plena concordância com o parecer da Comissão de 

Defesa Nacional no que diz respeito à criação das seguintes taxas : 

FATO GERADOR 

Expedição de porte federal de arma 

Expedição de segunda via de porte federal de armas 

Renovação de porte federal de arma 

Registro de comunicação de roubo, furto ou extravio de 
arma 

Expedição de carteira de estrangeiro fronteiriço 

ALÍQUOTA 
ESPECÍFICA 

(UFIR) 

176 

176 

88 

20 

60 

A taxa de expedição de passe de entrada e saída de 

embarcações, com uma alíquota de 9 (nove) UFIR's, contemplada no substitutivo 

ao Projeto de Lei n° 172/93, da Comissão de Defesa Nacional, deve ser 

substituída pela taxa de fiscalização de embarcações em viagem de curso 

internacional, com uma alíquota de 500 (quinhentos) UFIR's. A expedição do 

referido passe foi extinta pelo art. 12 do Decreto-lei nO 190, de 24 de fevereiro de 

1967. Contudo, o serviço de fiscalização de embarcações em viagem de curso 

internacional é uma atribuição da polícia federal prevista no art. 144, § 5°, IH da 

Constituição Federal. A alíquota de 500 UFIR's se justifica pelo elevado 

dispêndio operacional para o exercício da atividade policial no desempenho desta 

missão. 

Ficam criadas, no substitutivo deste Relator, as taxas 

cobradas pela expedição e certificado de cadastramento e vistoria de empresa 

de transporte marítimo internacional; pela expedição de certificado de 

cadastramento e vistoria de empresa de transporte aéreo internacional; pela 

expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa de 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 
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certificado de cadastramento e vistoria de empresa de transporte terrestre 

internacional, cada uma delas com alíquota fixada em l.000 (mil) UFIR's. 

Os serviços a que se referem as taxas mencionadas estão 

amparados igualmente pelo art. 144, § 1°, III da Constituição Federal e, ainda, 

pelo disposto nos artigos ')2 a 25 da Lei 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada 

pela Lei 6.964, de 9 de dezembro de 1981 , que tratam da fiscalização de 

passageiros do tráfego internacional e da responsabilidade do agente 

transportador. As alíquotas, fixadas, respectivamente, em 1.000 (mil) UFIR's se 

justificam por se tratar de atividade operacional de elevado custo, que exige 

deslocamentos periódicos para vistoria das instalações das empresas e dos seus 

meios de transporte, além dos custos operacionais para o processamento e 

atualização dos dados cadastrais das empresas . 

Foi eliminada a taxa de expedição de carteira de 

estrangeiro para livre circulação, por se tratar de documento totalmente em 

desuso, substituído pela carteira de estrangeiro fronteiriço, com finalidades 

análogas. 

Por último, fica criada a taxa de cadastramento das 

entidades nacionais e estrangeiras que atuam em adoções internacionais de 

crianças e adolescente brasileiros, com alíquota fixada em 200 (duzentas) 

UFIR's. Os serviços a que se refere esta taxa estão amparados pelo art. 144, § 1 0, 

incisos I e IV da Constituição Federal, que conferem à Polícia Federal a 

competência para apurar infrações, cuja prática tenha repercussão internacional e 

exijam repressão unifonne, na condição de polícia judiciària exclusiva da União. 

O valor da taxa, fixado em 200 UFIR's, se destina à cobertura de gastos com 

cadastramento e inspeção das atividades das entidades abrangidas pelos serviços. 

Com as mudanças propostas por este relator, o artigo 2° do 

Projeto de Lei nO 172/93 terá a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Art. ZO Ficam instituídas as taxas cujo fato gerador e 

respectivas alíquotas, fixadas em Unidade Fiscal de 

Referência (UFIR), estão relacionados neste artigo: 
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ESPECIFICAÇÃO DO FATO GERADOR 

I Expedição de porte federal de arma 

II Expedição de segunda via de porte federal de arma 

IH Renovação de porte federal de arma 

8 

ALÍQUOTA 
ESPECÍFICA 

(UFIR) 

176 

176 

88 

IV Registro de comunicação de roubo, furto ou extravio de arma 20 

V Expedição de carteira de estrangeiro fronteiriço 60 

VI Fiscalização de embarcações em viagem de curso internacional 

VII Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de 
empresa de transporte marítimo internacional 

VII Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de 
I empresa de transporte aéreo internacional 

IX Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de 
empresa de transporte terrestre internacional 

X Expedição de certificado de cadastramento de entidades 
nacionais e estrangeiras que atuam em adoções internacionais 
de crianças e adolescentes 

500 

1.000 

1.000 

1.000 

200 

Parágrafo único. Os contribuintes das taxas são pessoas 
fisicas e jurídicas que demandarem os serviços a que se 
refere cada uma das taxas." 

o artigo 3° do substitutivo desta Comissão promove as 
modificações necessárias no art. 2° do Projeto de Lei, originário do Ministério da 
Justiça, como do substitutivo, da Comissão de Defesa Nacional, no que diz 
respeito à especificação das receitas que constituirão o FUNREPOL. 

No inciso I, do artigo 3°, do substitutivo desta Comissão, 
foram especificadas as taxas e multas, criadas por outros institutos legais, que 
passam a constituir receita do FUNREPOL. Não foram incluídos emolumentos 
porque tais recursos são cobrados pelo Ministério das Relações Exteriores. 

Foram retiradas as taxas e outras receitas a serem 
instituídas no futuro (Inciso II do art. 2° do Projeto de Lei nO 172/93) como 
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recursos do FUNREPOL. Entende-se que isto é incumbência do ato legal que 
promover a instituição destas fontes de receita. 

o inciso lI, no substitutivo deste Relator, relaciona como 
recursos do FUNREPOL as taxas criadas pelo artigo 17 e anexo da Lei nO 
9.017/95. 

Foi igualmente suprimido o inciso IH do art. 2° do Projeto 
de Lei n° 172/93. Somente a legislação que tratar da criação de outros fundos é 
que poderá deliberar pela transferência de parte de seus recursos para o 
FUNREPOL. 

Foram mantidos os incisos IV, V, VI, VII e VIII, do art. 2° 
do Projeto de Lei, mudando-se apenas a sua numeração. No caso específico do 
inciso VII promoveu-se pequena alteração em sua redação, sem contudo, 
alterar-lhe o conteúdo. 

Foi suprimido o inciso IX do substitutivo da Comissão de 
Defesa Nacional por se tratar de recursos próprios da Secretaria da Receita 
Federal. 

F oram acrescentados, no substitutivo deste Relator, os 
incisos VIII e IX do art. 3°. O inciso VIII relaciona como receita do FUNREPOL 
as taxas criadas nesta lei. Por seu turno, o inciso IX discrimina como recursos do 
FUNREPOL as multas decorrentes das infrações constatadas na inobservância de 
quaisquer das situações discriminadas no art. 2° desta Lei e no art. 17 (e seu 
anexo) da Lei n° 9.017/95 . 

redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Em face destas alterações, o art. 3° passa a ter a seguinte 

"Art. 3° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas e multas cobradas pelos serviços de migração, 
prestados pelo Departamento de Polícia Federal, assim 
discriminadas: 

a) taxas pela expedição de documentos de viagem, 
instituídas pelo artigo 49 do Decreto n° 3.345, de 30 de 
novembro de 1938 e atualizadas pela Portaria n° 94/94-MJ, 
de 13 de abril de 1994; 

b) taxas constantes do Anexo 11 da tabela aprovada 
pelo artigo 131 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, 

~ 
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alterada pela Lei n° 6.964, de 09 de dezembro de 1981, 
atualizada pelo Decreto-Lei n° 2.236, de 23 de janeiro de 
1985 e pela Portaria n° 94/94-MJ, de 13 de abril de 1994; 

c) multas previstas no artigo 125 da Lei n° 6.815, de 19 
de agosto de 1980, alterada pela Lei n° 6.964, de 09 de 
dezembro de 1981 e atualizada pela Portaria n° 236/92-MJ, 
de 29 de setembro de 1992; 

11 - taxas criadas pelo artigo 17, caput, e Anexo da Lei 
n° 9.017, de 30 de março de 1995; 

111 - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 

IV - doações de organismos ou entidades nacionais e 
estrangeiras; 

V - recursos advindos da alienação dos bens móveis e 
imóveis do acervo patrimonial do FUNREPOL; 

VI - receita proveniente da inscrição em concurso 
público para o ingresso na Carreira Policial Federal; 

VII - recursos decorrentes de contratos e convênios 
celebrados pela Polícia Federal; 

VIII - taxas criadas pelo art. 2°, incisos I a X, desta 
Lei; 

IX - multas decorrentes do disposto no art. 4° desta 
Lei. 

o art. 4° do substitutivo deste Relator aperfeiçoa a redação 
do art. 3° do Projeto de Lei 172/93, mantendo-se a redação do parágrafo único 
semelhante à proposta pelo substitutivo da Comissão de Defesa Nacional. 

No caput do artigo 4°, faz-se menção às multas cobradas 
por infrações cometidas tanto no caso das taxas criadas por esta Lei como pela 
Lei n° 9.017/95. A inovação que se fez diz respeito à redução de seu patamar de 
10 (dez) vezes o valor correspondente à respectiva taxa para 5 (cinco) vezes. 
Considerou-se mais razoável o novo patamar em função do disposto no parágrafo 
único do artigo, que prevê acréscimo no valor da multa em caso de reincidência. 

Assim, propõe-se para o art. 4° e seu parágrafo único a 
seguinte redação: 

~ 
GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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"Art. 4° As infrações constatadas, quando do exercício, 
pela Polícia Federal, das atividades especificadas no art. 
r, incisos I a X, desta Lei, no art. 17 e anexo da lei n° 
9.017, de 30 de março de 1995, acarretarão aos 
responsáveis pelas irregularidades multa de cinco vezes 
o valor da correspondente taxa. 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, o valor da 
multa previsto no caput deste artigo será elevado, 
sucessivamente, do dobro ao quíntuplo." 

Foi suprimido o art. 4° do substitutivo da Comissão de 
Defesa Nacional, em face da supressão do inciso IX do art. ') 0 da proposição 
apresentada por aquela Comissão. 

o novo art. 5° teria a redação abaixo proposta: 

"Art. 5° No plano anual de destinação de recursos do 
FUNREPOL, elaborado pelo Conselho Gestor, no 
segundo semestre do exercício anterior, deverá ser 
alocado, no mínimo, trinta por cento da receita total 
para o custeio das despesas com deslocamento e 
manutenção de policiais em operações oficiais 
relacionadas às atividades-fim da Polícia Federal." 

A modificação proposta diz respeito a redução de quarenta 
para trinta por cento da r~ceita total do FUNREPOL para o custeio de despesas 
de deslocamento de policiais em operações oficiais. Esta alteração oferece maior 
flexibilização na gestão dos recursos do Fundo. 

Os artigos 6° e 7° do substitutivo proposto por este Relator 
têm o objetivo de manter as principais fontes de receitas do FUNREPOL em 
bases monetárias atualizadas. Assim, os dois artigos passam a ter a seguinte 
redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Art. 6° As taxas relacionadas nas alíneas "a" e "b" do 
inciso I do art. 3° terão seus valores convertidos em 
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Art. 7° No caso de extinção da UFIR, as taxas e multas 
que constituem receita do FUNREPOL, relacionadas 
nos artigos ZO, 3° e 4° desta Lei, serão corrigidas pelo 
mesmo índice utilizado pela União para corrigir seus 
créditos tributários." 

o artigo 8° do substitutivo deste Relator acompanha a 
redação dada ao artigo 6° do substitutivo da Comissão de Defesa Nacional, 
substituindo-se igualmente a expressão "Secretaria de Polícia Federal", no texto 
original, pela expressão "Departamento de Polícia Federal", para ficar coerente 
com os termos do artigo 1 ° da proposição. 

F oram, no entanto, acrescentados dois parágrafos ao artigo 
8°, com o objetivo de adequar o Projeto de Lei nO 172/93 aos dispositivos gerais 
que regulam a atividade financeira no âmbito da União. 

parágrafos: 
Desse modo, fica aSSIm a redação do artigo e seus 

"Art. 8° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão 
recolhidas ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, 
sob o título "Fundo para o Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 
Federal FUNREPOL", à conta e ordem do 
Departamento de Polícia Federal." 

"§ 1° Os recursos disponíveis do FUNREPOL serão 
aplicados na aquisição de títulos federais. 

§ ZO Os saldos verificados ao final de cada exercício 
financeiro no FUNREPOL serão transferidos 
automaticamente para o exercício seguinte, a crédito do 
referido Fundo." 

Os demais dispositivos são semelhantes ao Projeto 
originário do Ministério da Justiça e ao substitutivo da Comissão de Segurança 
Nacional. 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 
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Em face do exposto, somos pela adequação orçamentária e 
financeira do Projeto de Lei Complementar nO 172/93 e, no mérito, pela sua 
aprovação, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 1 o de 1.< v:x; pr de 1995 

~ 
Deputa o AX ROSENMANN 

Relator 

5 

7 
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ANEXO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 

O SUBSTITUTIVO MAX ROSENMANN E O PROJETO DO MJ 

N" FATO GERADOR UFIR 

01 - Vistoria de local para guarda de armas e mumçoes 880 
empresas de segurança privada .... .. .... . . ...... .... .. .. . .. . 

02 - Vistoria de veículos especiais de transporte de valores 300 

03 - Renovação de Certificado de Segurança de local para HO 
guarda de armas e munições .... ... ... ... ........... .... .. .. ..... . 

04 - Renovação de Certificado de Vistoria de veículos de 150 
transporte de valores .. ... .. .............. .. ................. ........ . 

05 - Autorização para compra de armas. munições. 176 
explosivos e apetrechos de recarga ................... ........ . . 

06 - Autorização para transporte de armas. munições. 100 
explosivos e apetrechos de recarga ...... ......... .. ......... . 

07 - Alteração de atos constitutivos ..... ..... .. ........... .. ....... .. 176 

08 - Autorização para mudança de modelo de uniforme .... 176 

09 - Registro de Certificado de Formação de Vigilante ... ... 10 

10 - Expedição de alvará de funcionamento de empresa de 835 
segurança privada ...................... ....... .. ......... ... ... .... ... . 

SITUAÇÃO DA TAXA 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9. O 17/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9. O 17/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9. O I 7/95 

Lei 9. O 1 7/95 

Lei 9. O 1 7/95 

Lei 9. O I 7/95 

11 - Expedição de alvará de funcionamento de escola de 500 Lei 9.017/95 
formação de vigilantes .............. ............ ........ .... ....... . 

12- ExpediçãodeCarteiradeVigilante ........... .. ... ............ 34 Lei 9.017/95 

13 - Vistoria de agências bancárias ............................... .... I. 000 Lei 9. O 17/95 

14 - ExpeC.ição de Porte Federal de Arma ......................... 176 Substitutivo Max Rosenmann 

15 - Expedição de segunda via de Porte Federal de Arma .. 

16 - Renovação de Porte Federal de Arma .. .... .. .. ........ .. ... .. 

17 - Expedição de registro Federal de Arma ........ ........... .. 

18 - Recadastramento Nacional de Armas ....................... .. 

19 - Expedição de Passe de Entrada e Saída de 
embarcações ......... ... ............. .. ... ..... ..... ..... ............... . 

20 - Expedição de Carteira de Estrangeiro Fronteiriço .. .... 

176 Substitutivo Max Rosenmann 

88 Substitutivo Max Rosenmann 

22 Transformada para registro de 
comunicação de roubo ou ext. 
de arma no Substitutivo Max 
Rosenmann 

17 

9 

60 

Lei 9. O 1 7/95 

Transformada para 
fiscalização de embarcações 
em viagem de curso 
internacional no Substitutivo 
Max Rosenmann 

21 - Expedição de certificado de cadastramento e vistoria 1.000 

Substitutivo Max Rosenmann 

Substitutivo Ma\: Rosenmann 
de empresa de transporte marítimo internacionaL .. .. . . 
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22 - Expedição de certificado de cadastramento e vistoria 1.000 
de empresa de transporte aéreo internacional. .......... . 

23 - Expedição de certificado de cadastramento e vistoria 1.000 
de empresa de transporte terrestre internacional. ... ... . 

24 - Expedição de certificado de cadastramento de 200 
entidades nacionais e estrangeiras que atuam em 
adoções internacionais de crianças a adolescentes ..... . 

50441410.034 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 

(Do Poder Executivo) 

(Mensagem nO 824/93) 

Institui o Fundo para Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 
Federal - FUNREPOL, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído, no âmbito do Departamento de Polícia 

Federal, o Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 

Federal- FUNREPOL. 

Parágrafo único. A administração dos recursos do Fundo ficará 

a cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Diretor do Departamento de Polícia 

Federal, que o presidirá, e pelos dirigentes dos órgãos centrais responsáveis pelas 

atividades-fim do Departamento de Polícia Federal. 

alíquotas, fixadas em 

artigo : 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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ESPECIFICAÇÃO DO FATO GERADOR 

I Expedição de porte federal de arma 

II Expedição de segunda via de porte federal de arma 

lU Renovação de porte federal de arma 

IV Registro de comunicação de roubo, furto ou extravio de arma 

ALÍQUOTA 
ESPECÍFICA 

(UFIR) 

176 

176 

88 

20 

V Expedição de carteira de estrangeiro fronteiriço 60 

VI Fiscalização de embarcações em viagem de curso internacional 500 

VII Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 
de transporte maritimo internacional 1.000 

VIII Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 
de transporte aéreo internacional 1.000 

IX Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 
de transprote terrestre internacional 1.000 

X Expedição de certificado de cadastramento de entidades 
nacionais e estrangeiras que atuam em adoções internacionais de 
crianças e adolescentes 200 

2 

Parágrafo único . Os contribuintes das taxas são pessoas fisicas 

ou juridicas que demandarem os serviços a que se refere cada uma das taxas. 

Art . 3° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas e multas cobradas pelos serviços de migração, prestados 

pelo Departamento de Polícia Federal, assim discriminadas: 

a) taxas pela expedição de documentos de viagem, instituídas 

pelo artigo 49 do Decreto nO 3 .345, de 30 de novembro de 1938 e atualizadas pela 

Portaria nO 94/94-M1, de 13 de abril de 1994; 

b) taxas constantes do Anexo II da tabela aprovada pelo artigo 

131 da Lei nO 6.815 , de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei nO 6 .964, de 09 de 

dezembro de 1981 , atualizada pelo Decreto-Lei nO 2 .236, de 23 de janeiro de 1985 e pela 

Portaria n° 94/94-M1, de 13 de abril de 1994; 

c) multas previstas no artigo 125 da Lei nO 6 .815 , de 19 de 

agosto de 1980, alterada pela Lei n° 6 .964, de 09 de dezembro de 1981 e atualizada pela 

Portaria n° 236/92-M1, de 29 de setembro de 1992; 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

H - taxas criadas pelo artigo 17, caput, e Anexo da Lei n° 9. O 17, 

de 30 de março de 1995; 

IH - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 

IV - doações de organismos ou entidades 
. . 

naCIonaIS e 

estrangeiras; 

V - recursos advindos da alienação dos bens móveis e imóveis 

do acervo patrimonial do FUNREPOL; 

VI - receita proveniente da inscrição em concurso público para o 

ingresso na Carreira Policial Federal; 

VII - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados 

pela Polícia Federal; 

VHI - taxas criadas pelo art . 2°, incisos I a X, desta Lei; 

IX - multas decorrentes do disposto no art . 4° desta Lei . 

Art. 4° As infrações constatadas, por inobservância de 

quaisquer das situações discriminadas no art . 2°, incisos I a X, desta Lei, no art . 17 e 

Anexo da Lei nO 9. 017, de 3 O de março de 1995, acarretarão aos responsáveis pelas 

irregularidades multa de cinco vezes o valor da correspondente taxa. 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, o valor da multa 

previsto no caput deste artigo será elevado, sucessivamente, do dobro ao quíntuplo. 

Art. 5° No plano anual de destinação de recursos do 

FlJNREPOL, elaborado pelo Conselho Gestor, no segundo semestre do exercício 

anterior, poderá ser alocado, no máximo. trinta por cento da receita total para o custeio 

das despesas com deslocamento e manutenção de policiais em operações oficiais 

relacionadas às atividades-fim da Polícia Federal. 

Art. 6° As taxas relacionadas nas alíneas "a" e "b" do inciso I do 

art. 3° terão seus valores convertidos em UFIR, no início da vigência desta lei . 
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Art. 7° No caso da extinção da UFIR, as taxas e multas que 

constituem receita do FUNREPOL, relacionadas nos artigos 2°, 3° e 4° desta Lei, serão 

conigidas pelo mesmo índice utilizado pela União para corrigir seus créditos tributários . 

Art. 8° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão recolhidas 

ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, sob o título "Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal - FUNREPOL", à conta e 

ordem do Departamento de Polícia Federal . 

§ 1 ° Os recursos disponíveis do FUNREPOL serão aplicados na 

aquisição de títulos federais. 

§ 2° Os saldos verificados ao final de cada exercício financeiro 

no FUNREPOL serão transferidos automaticamente para o exercício seguinte, a crédito 

do referido Fundo. 

O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

Complementar no prazo de trinta dias. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, em ~o de~ode 1995 

Relator 

5 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 172, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, 

financeira e orçamentária 

172/93 e, no mérito, pela 

do parecer reformulado. 

Estiveram 

opinou, unanimemente, pela adequação 

do Projeto de Lei Complementar nº 

aprovaçao com Substitutivo, nos termos 

presentes os Senhores Deputados 

Gonzaga Mota, Presidente; Mussa Demes, Max Rosenmann, 

Vice-Presidentes; Edinho Bez, Hermes Parcianello, Homero Oguido, 

Luís Roberto Ponte, Pedro Novais, Augusto Viveiros, Benito Gama, 

Félix Mendonça, Jaime Fernandes, José Carlos Vieira, Manoel 

Castro, Roberto Brant, Basílio Villani, Delfim Netto, Francisco 

Dornelles, Paulo Mourão, Antônio Kandir, Jackson Pereira, Yeda 

Crusius, Celso Daniel, Conceição Tavares, Fernando Torres, José 

Fortunati, Márc ia Cibilis Viana, Jos é Janene, Eu j ác io Simões, 

Jurandyr Paixão, João Pizzolatti, Hugo Lagranha, Arnaldo Madeira, 

Jorge Anders e Luiz Carlos Hauly. 

I 

Sala da Comi sao, 1 
I I aio de 1995. 

, 
L J 

I 

D utad GONZAGA MOTA 

Pr 
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Institui o Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, 10der 
nização e Manutenção das tividades da Polícia Federal - -
- FUNREPOL, e dá outras providências; tendo pareceres'. da 
Comissão de Defesa Nacional, pela aprov8ção, com substituti 
vOi da Co issão de Finanças e Tributação, pela adequação -
financeira e orça entária e, no mérito, pela a rovação, com 
substitutivo; e, da Co issão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade. técnica 
legislativa e, no érito, pela aprovação deste, e do subs 
titutivo da Co issão de Finanças e T utação e pela rejeI­
ção do substitutivo da Comissão de Defesa acion 1. 

(PROJETO DE LEI CO PLEffi 
~ . _ EM OS PARECERES) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRlBUT AÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, de 1993 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CFT 

Institui o Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal -

FUNREPOL, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta 

Art . 10 Fica instituído, no âmbito do DepaI1amento de Polícia Federal, 

o Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal -

FUNREPOL. 

Parágrafo único. A administração dos recursos do Fundo ficará 

a cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Diretor do Departamento de Polícia Federal, 

que o presidirá, e pelos dirigentes dos órgãos centrais responsáveis pelas atividades-fim do 

Departamento de Polícia Federal. 

Art . 20 Ficam instituídas as taxas cUJO fato gerador e respectivas 

alíquotas, fixadas em Unidade Fiscal de Referência (UFIR), estão relacionad te artigo : 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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I 

11 

111 

IV 

V 

VI 

ESPECIFICAÇÃO DO FATO GERADOR 

Expedição de porte federal de arma 

Expedição de segunda via de porte federal de arma 

Renovação de porte federal de arma 

Registro de comunicação de roubo, furto ou extravio de arma 

Expedição de carteira de estrangeiro fronteiriço 

Fiscalização de embarcações em viagem de curso internacional 

VI I Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 

de transporte marítimo internacional 

VIII Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 

de transporte aéreo internacional 

IX Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 

de transporte terrestre internacional 

X Expedição de certificado de cadastramento de entidades nacionais 

e estrangeiras que atuam em adoções internacionais de crianças e 

adolescentes 

2 

ALÍQUOTA 

ESPECÍFICA 

(UFIR) 

176 

176 

88 

20 

60 

500 

1.000 

1.000 

1.000 

200 

Parágrafo único . Os contribuintes das taxas são pessoas fisicas e 

jurídicas que demandarem os serviços a que se refere cada uma das taxas. 

Art . 3° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas e multas cobradas pelos serviços de migração, prestados pelo 

Departamento de Polícia Federal , assim discriminadas 

a) taxas pela expedição de documentos de vi gem, instituídas pelo 

artigo 49 do Decreto n° 3.345, de 30 de novembro de 

94/94-MJ, de 13 de abril de 1994; 

as pela Portaria nO 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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b) taxas constantes do Anexo II da tabela aprovada pelo artigo 131 da 

Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n° 6.964, de 09 de dezembro de 

1981 , atualizada pelo Decreto-Lei nO 2.236, de 23 de janeiro de 1985 e pela Portaria nO 

94/94-MJ, de 13 de abril de 1994; 

c) multas previstas no al1igo 125 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 

1980, alterada pela Lei nO 6.964, de 09 de dezembro de 1981 e atualizada pela Portaria nO 

236/92-MJ, de 29 de setembro de 1992; 

II - taxas criadas pelo artigo 17, caput, e Anexo da Lei n° 9.017, de 30 

de março de 1995; 

III - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 

IV - doações de organismos ou entidades nacionais e estrangeiras; 

V - recursos advindos da alienação dos bens móveis e imóveis do 

acervo patrimonial do FUNREPOL; 

VI - receita proveniente da inscrição em concurso público para o 

ingresso na Carreira Policial Federal; 

VII - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados pela 

Polícia Federal; 

VIII - taxas criadas pelo art. 2°, incisos I a X, desta Lei; 

IX - multas decorrentes do disposto no art . 4° desta Lei . 

Art . 4° As infrações constatadas, por inobservância de quaisquer das 

situações discriminadas no ali. 2°, incisos I a X, desta Lei , no ali . 17 e An o da Lei n° 9 .017, 

de 30 de março de 1995, acarretarão aos responsáveis pelas irregulari 

vezes o valor da correspondente taxa. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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Parágrafo único . Nos casos de reincidência, o valor da multa 

previsto no caput deste artigo será elevado, sucessivamente, do dobro ao quíntuplo . 

Art . 5° No plano anual de destinação de recursos do FUNREPOL, 

elaborado pelo Conselho Gestor, no segundo semestre do exercício anterior, poderá ser 

alocado, no máximo, trinta por cento da receita total para o custeio das despesas com 

deslocamento e manutenção de policiais em operações oficiais relacionadas às atividades-fim 

da Polícia Federal. 

Art . 6° As taxas relacionadas nas alíneas "a" e "b" do inciso I do art. 3° 

terão seus valores convertidos em UFIR, no início da vigência desta lei . 

Art . 7° o caso da extinção da UFIR, as taxas e multas que constituem 

receita do FU REPOL, relacionadas nos artigos 2°, 3° e 4° desta lei , serão corrigidas pelo 

mesmo índice utilizado pela União para corrigir seus créditos tributários. 

Art . 8° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão recolhidas ao 

Banco do Brasil S.A. , em conta especial , sob o título "Fundo para Atendimento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal - FUNREPOL" , à conta e ordem do 

Depal1amento de Polícia Federal. 

§ l ° Os recursos disponíveis do FUNREPOL serão aplicados 

na aquisição de títulos federais . 

§ 2° Os saldos verificados ao final de cada exercício financeiro 

no FUNREPOL serão transferidos automaticamente para o exercício seguinte, a crédito do 

referido Fundo . 

Art . 9° O Poder Executivo regula nt ·á esta Lei Complementar no 

prazo de trinta dias . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 11 . Revogam-se as di sposições em contrário . 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1995. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n9172 de 1993 

Institui o Fundo de Reestruturação, Reaparelha 

mento , Modernização e Manutenção das Ativida -

1.- RELAT6RIO 

des da Polícia Federal- FUNREPOL - ,e dá 

outras providências. 

Autor . . Poder Executivo 

Relator : Deputado Nilson Gibson (PMN) 

O Poder Executivo enviou ao Congresso Nacio 

nal o Projeto de Lei Complementar n9 172, de 1993 -que propoe a 

instituição do Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, Mo-

dernização e Manutenção das atividades da Polícia Federal 

FUNREPOL -

A criação do Fundo autofinanciável tem por 

exclusiva finalidade prover esta Instituição com recursos que / 

lhe proporciarão reaparelhamento adequado, de forma a exercer 

o efetivo combate ao crime organizado, principalmente ao 

tráfico de drogas e ao contrabando. 

GER 3 .17.2 3.004-2 - (SET/94) 
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A criação do FUNREPOL está amparada 

no artigo 167, inciso IX, da Constituição Federal e nos mo 

dernos conceitos de administração p ública, Seguramente o / 

FUNREPOL propiciará à Polícia Judiciária da União condições 

técnicas para alcançar plenamente as atividades-fins outor 

gadas p ela Constituição Federal. 

Encerrado o prazo regimental nenhuma / 

emenda foi apresentada ao Projeto. 

É o relatório . 

VOTO DO RELATOR-

A iniciativa obteve unânime -aprovaçao 

das Comissões incubidas de analisar o mérito da proposi-

ção - Comissão de Defesa Nacional e Comissão de Finanças e 

Tributação, com apresentação de Emenda Substitutiva, vin 

do a matéria a este colegiado para pronunciar-se qunato à 

admissibilidade . 

A matéria em apreço insere-se na compe-

tência -sancao , legiferenate Congresso Nacional com a do do 

Presidente da República , e atende aos p ressupostos cons 

titucionais para seu trâmite e deliberação legislativa, estan 

do cumprido os ditames da Lei Maior, inexistindo quaisquer 

óbices à sua transformação em lei. O Projeto de Lei Com-

plementar -e , pois, constitucional e jurídico . 

GER 317.23.004-2 - (SET/94) 
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A Comissão de Finanças e Tributação, 

rejeitou o Substitutivo formulado pela Comissão de Seguran 

ça Nacional (fls. 11/31) e, aprovou uma Emenda Substituti 

va (fls. 38 usque 62), adequando ao aspecto financeiro e 

orçamentário . , 

Do exposto, por considerar q\1€ o Projeto 

de Lei Complementar n9 172, de 1993, através da forma do 

Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação respeita 

a boa 

ciais 

pela 

técnica legislativ~ contempla os 

de jurídicidad~/e~ constitucional, 

requisitos essen 

aprovaçao 

o -e j Or voto 

/ / 

CO~~:I 06 de junho de 1995 .-
/ / f 

da 

,r~ 
GIBSON (PMN-PE) 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 172, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Comple 

mentar nº 172/93 e do Substitutivo da Comissão de Finan ç as e 

Tributação; e pela rejeição do Substitutivo da Comissão de 

Defesa Nacional, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte, 

Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio 

Geraldo, Benedito de Lira, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, 

Paes Landim, Vicente Cascione, Ary Kara, Edinho Araújo, 

Ivandro Cunha Lima, João Natal, Jorge Wilson, José Luiz 

Clerot, Régis de Oliveira, Vicente Arruda, Adylson Motta, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, 

José Genoíno, Marcelo Déda, Coriolano Sales, Francisco Ro­

drigues, Matheus Schmidt, Roland Lavigne, Alexandre Cardo­

so, Nilson Gibson, Aldo Arantes, Ciro Nogueira, Jair Soares, 

Jairo Azi, José Rezende, Alberto Goldman, Aloysio Nunes 

Ferreira, Elias Abrahão, João Thomé Mestrinho, Milton Temer, 

Tilden Santiago, Alcione At ayde, Magno Bacelar e Sérgio 

Arouca. 

Sala da C de 1995 

GER 3.17.23.004-2 - (SET(94) 
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Nacional; Finanças e Tributação; e d e 
ção. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 172-A, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 824/93 

Institui o Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, Moder 
nização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal - -
- FUNREPOL, e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Defesa Nacional, pela aprovação, com substituti 
vo; da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação -
fina~ceira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e do subs 
titutivo da Comissão de Finanças e Tributação e pela rejeI­
ção do substitutivo da Comissão de Defesa Nacional. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 172, DE 1993, A QUE SE RE 
FEREM OS PARECERES) 

SUMARIO 

I - Projeto iniciai 

II - Na Comissão de Defesa Nacional : 
- parecer do Relator 
- substitutivo oft!recido pelo R~lator 
- parecer da Comissão 
_ substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do Relator . 
_ subemendas ao substitutivo da Comissão de Defesa NaCional (02) 
_ parecer reformuíado do Relator 

substitutivo oferecido pelo relator 
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parecer da Comissão 

substitutivo adotado pela Comissão 

IV Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

parecer do relator 

parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído. no âmbito do Ministério da Justiça. o Fundo de 
Reesttuturação. Reaparelhamento. Modernização e Manutenção das Atividades da Po){cia Federal 
- FUNREPOL. a ser gerido pela Secretaria de Polícia Federal. 

Art. 2° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas. multas e emolumentos de imigração: 

II - taxas. multas e emolumentos que venham a ser instituldos. tl1l decorrência da 
atividade policial federal; 

m - recursos provenientes da transferência de outros fundos; 

IV - rendimentos de aplicação do próprio Fundo: 

v - doações de organismos Óu entidades nacionais e estrangeiras: 

VI - recursos advindos da alienação dos bens móv~is e imóveis do acervo 
pa'.Timonial do F1JNREPOL; 

vn - taxa de concursos públicos para o ingresso na Carreira Policial Federal; 

VIII - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados pela Polícia Federal; 

IX - taxas. multas e emolumentos constantes do anexo desta Lei. 

Art. 3° A5 infrações constatadas por inobservância de quaisquer das situaçOes 
discriminadas no anexo desta Lei acarretarão multa de dez vezes o valor da taxa ou emolumento. 

Parágrafo único. No caso de reincidência. o valor da mu~ta previsto no caput deste 
artigo será elevado do dobro ao quíntuplo. 

Art. 4° A5 receitas destinadas ao FUNREPOL serão recolhidas ao Banco do Brasil 
S.A .. em conta especial. sob o título "Fundo de Reesttuturação. Reaparelhamento. Modemizaçlo e 
Manutenção das Atividades da Po){cia Federal - FUNREPOL". à conta e ordem da Secretaria de 
Po){cia Federal. 

dias. 
Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de trinta 

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7" Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 
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ANEXO 

(Art. 211, IX da Lei n ll ,de 1993) 

TABELA DE TAXAS, MULTAS E EMOLUMENTOS 

SITUAÇÃO 

01 - Vistoria de local para guarda de armas e munições 
empresas de segurança priv ada .. . . .. ... .. .... .. .. . 

02 - Vistoria de veículos especiais d e transporte de 
valores ..... . .... .. ..... . ... .. . ... . ... ...... .. .. . 

03 - ~xpedição de Certificado de 
~ara guarda de armas e munições 

Segurança de local 
. . . . . . . . . . . . . . .... 

04 - Expedição de Certificado de Vistoria de veículos 
de transporte de valores ...... . .............. . .. . 

05 - Renovação de Certificado de Seguranç a de local 
para guarda de armas e muniç ões . . .. ... ... ... . . .. . 

06 - Renovação de Cerficado de Vistoria de veículos de 
transporte de valores .. . . .. . . .... .. ... . ... .. .... . 

07 - Autorização para compra de armas, munições, 
explosivos e apetrechos de recarga . .. ......... .. . 

OL - Autorização para transporte de armas, munições, 
explosivos e apetrechos de recarga .. . .. . ... ... .. . 

09 - Alteração de Atos Constitutivos . ... ............. . 

10' - Autorização para mudança de model o de uniforme 

11 - Registro 
Vigilante 

de Certificado de Formação 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

12 - ", Expedição de alvará de fun c ionamento ~' âe emprésa 
de segurança privada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . 

13 - Expedição de alvará de funcionament o de escola de 
fprmação de .vigilantes . .... ...... . . . . . .. .... .. .. . 

I I 

14 - Expedição d~ C~~t€ir ci d~ Vigi lant E 

15 - Vistoria de agências bancárias . . .. .. .. ......... . . 

16 Expedição de Certificado de Visto ri a em agências 
bancárias .. .. . .. . . ... . . . . . . . .. .. . . 

17 - Expedição de Porte Federal de Arma 

18 - Expedição de segunda vi a d e Port~ Federal de 
Arma .. ........ .... .. . .. . ... . .. . 

19 - Renovação de Porte Federal de Arma 

20 - Expedição de Registro Federal d e Arma .. .. . ... .. . . 

21 Expedição de segunda via de Re g i stro Federal 
de arma ... . . . ... . .......... .. ... . . . .. . . . .. .. .. .. . 

22 - Recadastramento Na c ional d e Arma s . 

23 - Expedição de Alvará de Func .i. o na men t ú de empresas 
que fabricam, transpo rtam e comerciali za m produtos 
controlados .. . . . ... . . .. ..... . . ...... . . . ... .. . ... . 

UFIR 

880 

300 

300 

300 

440 

150 

176 

100 

176 

176 

10 

835 

500 

3~ 

1.000 

500 

176 

176 

88 

22 

22 

17 

250 

3 
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SITUAÇÃO 

24 - Autorização 
contro lados 

para transporte produtos 
. ... .... ... .. ...... ........... . .... .. . 

25 - Autorização para saída de veiculos d o ?=lS .... . . . 

_ J - Proteção de aeronaves ............ . .............. . 

27 - Proteção de embarcações . . ... .... . . ..... . .. ..... . . 

28 - Expedição de Passe de Entrada e Saida de 
embarcações ...... . ...... . ...... ....... ..... ... .. . 

29 - Cadastramento de aeronaves.e embarcações ... ..... . 

30 - Expedição 
Fronteiriço 

31 - Expedição 
Circulação 

de Carteira de Estrangeiro 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

de Carteira de E~trangeiro para Livre 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

MENSAGEM N° 824 DE 05 DE NOVEMBRO DE 1993 
DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

ufIR 

100 

50 

100 

1 . 670 

9 

90 

60 

35 

Nos termos do artigo 61 da Constituiçlo Federal. submeto l elevada delibençlo de 

Vossas Excelencias. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça. o texto do projeto de lei que "Institui o Fundo de Reesttururaç1o. Reaparelhamento. 

Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL e dá outras 

providencias" . 

Brasília. ;) de novellÍ:)ro de 1993. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS!MJ N° 477 DE 25 DE OUTUBRO DE 1993, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 

Excelent i s simo Senhor Presiaente aa R~Fublica, 

Tenho d honra de submeter d elevada consideração de Vos­
sa Excelência o incluso projeto de lei comFlementar que institui o Fun­
do de Rees tru turacão, Reaoarelhamentc, ~oderniz~cão e Manutencão das 
Atividades da Policia Federa l - FUNREPOL e dá oULras providenciás. 

• 



2. O Departamentc de Polic~a federa~ enfrenta hoje uma das 
maiores dificuldades de sua histor~õ, sendo a cr:se financeira o que 
mais reireia seu dese:1volvHólent.o, COIT. re~ercussà ·:, negat.iva na Institui­
çã~ que desempenna, no cenar1 C nac~o na~, =eleva~:e m~ssão . 

3. A criação do fund o aut.oiinanc~ave: t.em por exclus~va f:­
nalidade prover estõ Instituicão com recurS05 que lhe prop~c1arã o rea­
parelhamsntc adequado, ae forma d exercer o efet:vo comcate ao crlme 
organizado, pri~cipalmente ao t.rafic~ de drogas ~ ao contrabando . 

4. h pertinácia dos criminosos const.itui uma ameaça cons­
tant.e· para a sociedade e uni desafio à policia federal que, desaparelha­
~~ e desprovida de meios t.écn~cos e recursos f~~anceiros, está tolhida 
~dra coibir tais ações, enquanto a soc~edade fica exposta à incursão 
dos deli:1qüentez. 

5. ~ ci~cunscricào Qd Po~~=iô Feder=~ abrange todo 0 terri­
tOrio nacion&l e muitos loca~s são cons~derados :nospit.os, insalubres e 
de diiici~ acesso, comprometendo o resultado operacional, ratores que, 
por &i 56, exigem equipamentos modernos. 

6. As fontes de receitas que constitulrão o FUNREPOL decor­
rerão do resultado das operações polici~~s e do~ serviços prestados, 
sem õnus, oara 05 coÍres públicos. 

7. A criação do FUNREPOL est.á amparada no artigo 167, inci­
so IX, da Constituição Federal e nos modernos conceitos de administra­
ção pública. Esta ex~eriéncia está sendo usada. há anos, pela policia 
norte americana que, nc. seu segment.(.' d", c:omDat.e as c:rogas, garante a 
manutenção das operaçoes repressivas atraves dos recursos oriunaos da 
pr6pria atividade. 

8. Seguramente o FUNREPOL propiciara à policia judiciãria 
da União condições técnicas para alcancar plenamente as atividades-fins 
outorgadas pela Constituição. 

Res~eit.Qsament.~ 

. ~~- -~ ---=0 
- MAURICIO CORRÊÃ' 

~inistro de Estado da Justiça 
, 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTERIO DA JUSTIÇA 
N. .l 77 DE 2 5 / 1 O / 9 3 

1. Sintese do problema ou da situação que reclama providências: 

:riacão de um Fundo autofinanciavel destinado ao reapa­
relhamento da Policia Feaerai no comvat.e a o cr~me organ:zaao , ao 
tráfico de drogas e ao contrabando. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
proposta: 

Instituição do Fundo de Restruturação, Reaparelhament o , 
Modernização e Manutenção das At~vidaoes da Policia Federa: FUN-
REPOL. 
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3 . Alternativas existentes as medidas ou atos propostos : 

Não na, 

4. Custos: 

, Não nó. 

5 . Razões que justificam a urgencia : 

Crise :inancei ra na Pol~~la ~ederal. 

6. Impacto sobre o meio ambiente . 

Não há. 

7. Sintese do parecer do órgão jurídico: 

Pelo prosseguimento da proposl c ao , 

Aviso n° ::.:5 ó 2 - SUPARlC. Civil. 

Brasília. ::> de novemiJro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Repl1blica. acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça. 

relativa a projeto úe lei que "Institui o Fundo ele Reestruturação. Reaparelhamento. Modemizaçto 

e Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL e dá outras providências", 

Atenciosamente. 

/ / " I I 
, ,/ " ' '1 1 i . / / .' .. / /' 

... ... "'" , \..,.. ' 

T ARdsIO CARLOS DE ALME"'lOATIJNHA 
Ministro de Estado Chefe; Interino. da Casa Civil da 

Presidência da República 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeq-o Secretário da C1mara dos Deputados 
BRASD.IA-DF. 



PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

I - REl.ATÓRIO 

o Projeto de Lei em epígrafe tem por objetivo instituir. no 

âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo de ReestlUturação. Reaparelhamento. 

Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL. a 

ser gerido pela Secretaria de Polícia Federal. 

Em sua Exposição de Motivos ao Exmo. Sr. Presidente da 

República, o Exrno. Sr. Ministro da Justiça. Dr. Maurício COITêa. afirma que a 

instituição do Fundo da Polícia Federal tem "por exclusiva finalidade prover esta 

Instituição com recursos que lhe propiciarão reaparelhamento adequado. de 

forma a exercer o efetivo combate ao crime organizado. principalmente ao tráfico 

de drogas e ao contrabando" . 

EnceITado o prazo regimental nenhuma emenda foi 

apresentada ao Projeto. 

Cabe a esta Comissão de Defesa Nacional manifestar-se 

quanto ao mérito da proposição, nos termos do art. 32, inciso V. do Regimento 

Interno. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, cabe-nos destacar que esta Relatoria não 

irá manifestar-se quanto á adequação da instituição de um Fundo como 

instrumento para arrecadação de recursos para a Polícia Federal. Tampouco 

discorreremos sobre os aspectos jurídicos inerentes à legislação tributária - como 

a observância do princípio da estrita legalidade tributária, a clara definição da 

base de cálculo e das hipóteses de incidência tributária etc. Em momento 

oportuno, as doutas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e 

Justiça e de Redação irão fazê-lo com maior pertinência e em consonância' com 

as disposições regimentais da Casa. 

Nossa avaliação deste Projeto de Lei Complementar na 

172/93 irá prioritariamente avaliar os reflexos, em termos operacionais, da 

instituição de uma fonte própria de recursos para a Polícia Federal. 

É de conhecimento público que a partir da promulgação da 
Carta Política de 1988 houve um aumento considerável dos encargos atribuídos à 

Polícia Federal. Concomitantemente, observou-se. em ' âmbito mundial. o 

crescimento das atividades do crime organizado. em especial o contrabando e o 

tráfico e comercial ização ilegal de substâncias entorpecentes. 

À ampliação de missões constitucionais e ao aumento do 
• 

nível de criminalidade, infelizmente, não foi contraposto um aumento de recursos 

orçamentários para este órgão federal de segurança pública. 

Conseqüência imediata desta imprevisão foi a paulatina 
redução da capacidade operacional da Polícia Federal que, defrontando-se com 

criminosos que dispõe de fonte incalculável de recursos, não sujeitas a nenhum 
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trâmite burocrático, e que procuram dia-a-dia aperfeiçoar seus métodos de 

atuação, na busca de burlarem as tentativas govelllamentais de enfrentá-los, ve-se 

em dificuldades permanentes para alcançar sucesso em sua empreitada. 

A instituição do FUNREPOL é, sem dúvida alguma, uma 

iniciativa das mais meritórias, desde sua genese, pelo objetivo a que se destina: o 

de resolver os problemas cruciais de capacitação operacional - material e de 

investimentos em recursos humanos - que afetam o funcionamento da Policia 

Federal. 

A análise do Projeto, porém. nos indica que a redação 

proposta apresenta alguns óbices que, se não forem removidos. impedirão a 

consecução da finalidade pretendida . .w 
Começariamos pela denominação do Fundo. 

Assim, o art. 10 ao definir o nome do Fundo como Fundo 

de Reestruturação, Reaparelhamento, Modelllização e Manutenção das 

Atividades da Polícia Federal, dá a entender que os recursos a serem arrecadados 

podem ser utilizados não para a operacionalização da Polícia Federal no exercício 

de suas atribuições constitucionais, mas para cobrir deficiencias no repasse de 

recursos orçamentários, por parte da União, que tem a responsabilidade, nos 

termos do inciso XIV do art. 21 , de manter esse órgão federal de segurança 
pública. Portanto, nossa primeira sugestão seria definir o FUNREPOL como: 

Fundo para Reaparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da 
Polícia Federal. A modificação proposta incidiria no texto do caput do art. 10 e 

na ementa da proposição. 

Ainda, nessa linha de raciocínio, seria interessante instituir 

o Fundo no âmbito do Departamento de Policia Federal, e não no àmbito do 

Ministério da Justiça, e, além disso, cl;ar-se um Conselho Gestor, composto pelo 

Diretor-Geral do Departamento de Policia Federal, o qual presidiria o Conselho, 

e pelos dirigentes dos quatro setores das atividades-fim do Departamento da 

Polícia Federal, para administrá-lo. Isso permitiria, de plano, desvincular os 

recursos do Fundo da receita orçamentária repassada pela União, ficando o 

controle da prestação de contas dos gastos custeados pelo Fundo a cargo da 5" 

Inspetoria Geral de Controle Extelllo do TCU, cuja destinação específica é 

examinar as prestações de contas de todos os Fundos Federais . Além disso, o 

conhecimento pessoal que detem o Diretor-Geral e os dirigentes centrais dos 

setores voltados para as atividades-fim da PF permitiria uma melhor seleção de 

prioridades e de destinações para a aplicação dos recursos auferidos . 

Com as modificações propostas. teríamos para a ementa e 

para o art. IOdo Projeto as redações que se seguem: 

" Institui o Fundo para Reaparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da 
Polícia Federal - FUN REPOL, e dá outras 

providencias. 

Art. 10 Fica instituído, no àmbito do Departamento de 
Polícia Federal. o FUN REPOL Fundo para 
Reaparelhamento e Operacionalização das Atividades­
fim da Polícia Federal. luJ . 



§ l° A administração dos recursos do Fundo ficará a 
cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Diretor­
Geral do Departamento de Polícia Federal e pelos 
dirigentes centl"ais dos setores responsáveis pelas 
atividades-fim do Departamento de Polícia Federal. 

§ r o Diretor-Geral do Departamento de Polícia 
Federal presidirá o Conselho Gestor.". 

Em relação ao art. 2°, que elenca os fatos geradores de 

recursos para o FUNREPOL, caberia algumas modificações . 

A primeira seria o acréscimo de um novo InCISO que 

contemple o repasse dos recursos oriundos de leilões de bens ou valores 

apreendidos pela Polícia Federal, após o perdimento judicial ou administrativo 

dos mesmos pelos respectivos proprietários . Com is~o, se estará permitindo o 

ressarcimento dos gastos efetuados pela Polícia Federal nas operações realizadas 

para a apreensão desses bens. Na redação deste inciso que estamos sugerindo, a 

qual apresentaremos a seguir, tivemos o cuidado de definir, claramente. que a 

Polícia Federal terá revertidos, para o FUNREPOL. os recursos obtidos com a 

alienação dos bens apreendidos por este órgão policial quando no exercício de 

suas atribuições específicas. Este cuidado teve o objetivo de evitar que houvesse 

superposição de competências ou apropriação de receitas, em relação à Receita 

Federal. Com isso, fica esclarecido que continuará a Receita Federal fazendo jus 

aos recursos obtidos com o leilão da mercadoria que apreender. quando do 

desempenho de suas funções legais. Este seria o inciso IX, renumerando-se o 

atual inciso IX para inciso X. 

No texto do atual InCISO IX cumpre retirar as expressões 

"muitas e emolumentos", uma vez que o Anexo ao projeto de lei contém apenas 

hipóteses de incidência de tributos, no caso, taxas pelo exercício do Poder de 

Polícia, não havendo previsão de nenhuma multa ou de serviços que tenham 

emolumentos por contrapartida financeira. 

se segue: 

Assim, teriamos para o art. 2° da proposição a redação que 

"Art. 2° Constituem receita do FUNREPOL: ~ . 
I - taxas, multas e emolumentos de imigração; 

II - taxas, muitas e emolumentos que venham a ser 
instituídos, em decorrência da atividade policial federal ; 
III - recursos provenientes da transferência de outros 
fundos; 
IV - rendimentos de aplicação do próprio Fundo: 
V - doações de organismos ou entidades nacionais e 
estrangeiras; 
VI - recursos advindos da alienação dos bens móveis e 
imóveis do acervo patrimonial do FUNREPOL; 
VII - taxa de concursos públicos para o ingresso na 
Carreira Policial Federal ; 
VIII - recursos decorrentes de contratos e convênios 
celebrados pela Polícia Federal: 
IX - recursos oriundos dos leilões, realizados ou 
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autorizados pelo Conselho Gestor, de bens ou valores 
apreendidos pela Polícia Federal, durante o exercício 
de suas atribuições específicas, após o perdimento 
judicial ou administrativo dos mesmos pelos seus 
proprietários ou possuidores; 
X - taxas constantes do anexo a esta Lei.". 

o art. 3° merece correções em sua redação, a fim de tomar 

possível o atingimento de seus objetivos. Em essência, o que pretende o art. 3° é 

aplicar multa aos sujeitos passivos das atividades discriminadas no Anexo 

quando, durante o exercício das mesmas. pela Polícia Federal, sejam constatadas 

irregularidades. A nova redação proposta busca tomar mais clara a definição 

desta intenção. Deve, ainda, ser eliminada a expressão "ou emolumento", uma 

vez que o anexo contém apenas hipóteses dé incidência de taxas. Em relaç.ão ao 

parágrafo único ao artigo, defendemos que seja inclu'ída à ' exp'ressã~ 

"sucessivamente" após a expréssão "elevado", retirando da esfera do poder 

discricionário da Administração a fixação do índice que irá multiplicar o valor 
básico da multa. ' 

seguinte texto: 
Assim, propomos para o art. e seu parágrafo único o 

" Art. 3° As infraç~es constatada~, quando do exercício, 
pela Polícia Federal, .das atividlldes discriminadas no 
Anexo a esta lei, acarretarão aos responsáveis pelas 
irregularid3de.s .multa fie dez vezes o valor da 
correspondente taxa . W . 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, .0 valor d~ 
multa previsto no caput deste artigo será elevado, ' 
sucessivamente, do dobro ao quíntuplo.". 

Em conseqüência do novo inciso 1x inserido no art. 2°, faz­

se necessário a inserção no texto do Projeto dé um novo art. 4", atribuindo ao 

Departamento de Polícia Federal competência para autorizar ou promover, direta 

ou indiretamente, o leilão desses bens. 

Teriamos, então: 

" Art. 4° Compete ao Departamento de Polícia. Federal , 
autorizar a realização ou promover, direta ou 
indiretamente, em hasta pública, o leilão dos bens de 
que trata o inciso IX do art. r desta Lei, após o 
perdimento judicial ou administrativo dos m~smos, em 
favor da Polícia Federa l. ". 

Como o fundo destina-se a operacionalizar as atividades­

fim da Polícia Federal seria de todo recomendável que fosse introduzido no 

Projeto um artigo definindo prioridades para a utilização dos recursos do Fundo. 

Neste aspecto, avulta de importância a questão do custeio 

do deslocamento e manutenção dos policiais em operações. Atualmente, a Polícia 

Federal ressente-se de falta de recursos para apoiar adequadamente seus IIgentes 

no exercício de suas missões constitucionais . Ao garantir-se, legalmente, a 

provisão desses recursos, at avés de um novo a11. 5°, se estará contribuindo, sem 

dúvida alguma. para a melhoria operacional do órgão. o que é, em síntese. a 

• 



, 

própria razão de ser da instituição do Fundo ora proposto. Nas avaliações 

internas da própria Polícia Federal um quantum de quarenta por cento da receita 

estimada deve atender a essas necessidades. 

o novo art. 5° teria a redação abaixo proposta: 

" Art. 5° No plano anual de destinação de recursos do 
FUNREPOL, elaborado pelo Conselho Gestor no 
segundo semestre do exercício anterior, deverá ser 
alocado, no mínimo, quarenta por cento da receita total 
para o custeio das despesas com deslocan;-ento e 
manutenção de poli dais em operações oficiais 
relacionadas às atividades-fim da Polícia Federal." . tw 

Em relação ao texto do art. 4°, que passa a ser ~. 6° em 
razão da inserção dos dois novos arts. 4° e 5°, é necessário alterar-se o texto, 

, 
substituindo-se a expressão "Secretaria de Polícia Federal" pela expressão . . 
"Departamento de Polícia Federal" . Fundamenta esta mudança as modificações 

promovidas no art. l° da proposição. 

, , . 

Nosso art. 6° teria a redação que apresentamos a seguir: 

" Art. 6° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão 
recolhidas ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, 
sob o título "Fundo para o Reaparelhamento e 

·· Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 
Federal FUNREPOL n

, à conta e ordem do 
Departamento de Polícia Federal. n . 

Em decorrência dos dois novos arts. propostos, os atuais 

arts. 5°, 0° e 7° passam a ser, respectivamente, arts . 7°, 8° e 9° . . 
Por fim, cabe a esta Comissão analisar as hipóteses de 

exercício do poder de polícia do Estado, previstas no Anexo a esta Lei, as quais 
• 

ensejam a cobrança de taxas, verificando se a execução das mesmas são de . . 
cOqlpetên,cia. da Polícia Federal. 

Preliminarmente, cabe discorrermos, embora não seja 
matéria temática desta Comissão de Defesa Nacional, sobre alguns conceitos 

doutrinários relativos à tributação. Tais conceitos são relevantes para a análise 
que teremos ' que desenvolver em relação à competência da Polícia Federal para 

ser sujeito ativo da capacidade tributária ora delegada pela União . 

Cumpre ressaltar 
.Complement~ n° 172 um exemplo de 

constituir-se o Projeto de 
parafiscalidade. Para/isca/idade 

Lei 

e a 

atribuição mediante lei, da capacidade tributária ativa, feita, pela pessoa política 
competente, à pessoa pública ou privada, a qual passa a dispor do produto 
arrecadado para uso próprio. 

Assim, a União, pessoa política competente para instituir 
taxa de serviço e taxa de polícia, decorrentes da execução de atividades dentro de 
sua esfera de responsabilidade (art. 144, § 1°, da CF/88; art. 16, I, da Lei nO 

8.490/92 e art. 11, do Decreto nO 761 /93), delega ao FUNREPOL, por meio de 
lei (art. 2° combinado com o art. 4°, do PLC nO 172), a capacidade tributária ativa, 

para que este utilize o produt?,.~ecadado para a consecução de suas atividades 
(art. l°, do PLC nO 172/93). ~ . 

li 
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Em relação a esta delegação da capacidade tributária ativa, 

temos ressalvas no tocante aos números 7, 8, 15, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 

29 do Anexo. A crítica que fazemos diz respeito à competência da Policia Federal 

para receber a delegação da capacidade tributária ativa em relação a estas 

hipóteses de incidência, uma vez que a execução das atividades elencadas 

competem, legalmente, a outros órgãos da União - ao Ministério do Exército, 

quanto aos números 7, 8, 20, 2 L 22, 23 e 24; ao Ministério da Aeronàutica, o nO 

26; ao Ministério da Marinha, nO 27; aos Ministérios da Aeronáutica e da 

Marinha, quanto ao nO 29; ao Banco Central, nO 15 e à Secretaria da Receita 

Federal, nO 25. Em conseqüência, estes incisos devem ser suprimidos do Anexo 

ao PLC nO 172/93. 

Temos, também. outras considerações quanto aos textos de 

algwnas hipóteses constantes do anexo. os quais não espelham, com correção, a 

real atividade desenvolvida pela Policia Federal. 

Além dos já citados itens n'" 7, 8, 15, 23, 24, 25. 26, 27 e 

29, que defendemos devam ser suprimidos, são pertinentes correções nos textos 

dos itens n"" 1,2,9, lO, 12, 13, 16, 20 e a supressão dos itens n"·· 3, .4 e .22. 

Analisaremos cada um dos itens, a seguir. 

O I - Vistoria de local para guarda de armas e munições de empresas 

de segurança privada 

A descrição correta da atividade é "Vistoria para 

concessão de certificado de segurança de local para guarda de armas e 

munições de empresas de segurança privada" . O Certificado é condição 

essencial para a concessão de Autorização para funcionamento de Empresas de 

Segurança Privada e de Empresa de Cursos de Formação de Vigilantes. Na 

execução da atividade de vistoria, uma equipe de três membros da Polícia Federal 

- um Delegado da Polícía Federal , um Perito Criminal Federal e um funcionário 

- após inspecionar in loco a empresa. emite Parecer conclusivo, aprovando, ou 

não, as instalações e o local de guarda de armas e munições . Este Parecer é 

imprescindível para a concessão do Certificado de Seguranp. A exe"uçã~ desta 

atividade impõe sempre gastos de combustível e, no caso da empresa ter suas 

instalações situadas fora do município, há, também, pagamento de diárias aos 

policiais. Esta atividade engloba a prevista no item 03 do anexo, por isso 

sugerimos a alteração do Y,~!or da taxa para 1000 (mil) UFIR e. em contrapartida. 

a supressão do item 03 . ~. 

02 - Vistoria de veículos especiais de transporte de valores 

Para melhor definição da atividade exercida caberia alterar 

o texto do item 02 para "Vistoria para concessão do certificado de veículo 

especial de transporte de valores" . Trata-se de exercício de poder de polícia 

semelhante ao desenvolvido quando da execução da atividade prevista no item 

01, porém voltado para a inspeção de veículos de transporte de valores. Impõe 

igualmente deslocamento de uma equipe da Policia Federal. Este item engloba a 

atividade prevista no item 04, razão pela qual sugerimos a supressão do item 04 e 

a conseqüente elevação do valor da taxa do ítem 02 para 400 (quatrocentas) 

UFIR. 



03 - Expedição de Certificado de Segurança de local para guarda de 

armas e munições 

Sugerimos a supressão deste item pelos motivos expostos 

quando analisamos o item O I. 

04 - Expedição de Certificado de Vistoria de 

transporte de valores 

veiculos de 

Sugerimos a supressão deste item pelos motivos expostos 

quando analisamos o item 02. 

05 - Renovação de Certificado de Segurança de local para guarda 

de armas e munições 

Sugerimos, em razão do exposto no item O I, que o item 

tenha por redação: "Vistoria para renovação de concessão de certificado de 

segurança de local para guarda de armas e munições de empresas de 

segurança privada". O valor da taxa sugerida no projeto original era a metade do 

valor cobrado pela vistoria inicial. Como alteramos este valor de 880 para 1000 

UFIR, mantendo a coerência original do projet0 é necessário que se eleve esta 

taxa de 440 (quatrocentas e quarenta) para 500 (quinhentas) UFIR. 

06 - Renovação de Certificado de Vistoria de veículos de transporte 

de valores 

Segundo o mesmo raciocínio já apresentado no item 

anterior, o texto proposto para o itqw, é "Vistoria para renovação de concessão 

do certificado de veículo especial de transporte de valores" e o valor da taxa, 

de 200 (duzentas) UFIR. 

07 - Autorização para compra de armas, munições, explosivos e 

petrechos de recarga 

Esta atividade, como já afirmamos anteriormente, insere-se 

na competência do Ministério do Exército, portanto não deve constar deste 

anexo. Há porém que se destacar que compete á Polícia Federal, através de sua 

Comissão de Vistoria, instruir o processo de autorização de compra de armas, 

munições e petrechos de recarga pelas empresas de segurança. Esta Comissão, 

após analisar o processo, encaminha Parecer conclusivo ao Departamento de 

Ordem Política e Social da Coordenação Central Policial (DOPS/CCP) que, por 

sua vez, em caso de Parecer favorável , remete o processo ao Departamento de 

Assuntos de Segurança Pública (DEASP) para a concessão da autorização. 

Assim, propomos para o item 07 a seguinte redação: "Instrução de processo 

para compra de armas, munições e petrechos de recarga por empresas de 

segurança privada". Conservar-se-ía o mesmo valor de taxa. 

08 - Autorização para transporte de armas, munições, explosivos e 

apetrechos de recarga 

Como já explanamos, trata-se de atividade de competência 

do Ministério do Exército . Cabe, no entanto, a mesma ressalva feita em relação 

ao item 07, no que conceme à instrução de processo de transferência de armas, 

munições e petrechos de recarga, das empresas de segurança privada. Propomos, 

13 
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em conseqüência, a seguinte redação para o item: "Instrução de processo para 

transferência de armas, munições e petrechos de recarga das empresas de 
segurança privada" . O valor da taxa permanece inalterado. 

09 - Alteração de Atos Constitutivos 

A redação mais correta para este item seria "Instrução de 

processo para alteração de atos constitutivos de empresas de segurança 

privada". A atividade guarda semelhança, em termos procedimentais, com as 

previstas nos itens 07 e 08. Também permanece inalterado o valor da taxa. 

10 - Autorização para mudança de modelo de uniforme JuJ . 
Também aqui a melhor descrição da atividade é "Instrução 

de processo para autorização de mudança de modelo de uniforme" . Permanece 
o mesmo valor para a taxa. 

11 - Registro de Certificado de Formação de Vigilante 

Não há nenhuma ressalva ao item. 

12 - Expedição de alvará de funcionamento de empresa de 
segurança privada 

Deve ser mudado para "Instrução de processo para 
concessão de :lIvará de funcionamento de empresa de segurança privada". 
Como as atividades anteriores que envolvem a instrução de processo, é 
desenvolvida pela Comissão de Vistoria da Policia Federal. O processo instruído 

segue para o Departamento de Ordem Política e Social da Coordenação Central 
Policial o qual, posteriormente, o encaminha para o DEASP para que seja 
concedido o alvará de funcionamento . Conserva-se o mesmo valor de taxa. 

13 - Expedição de alvará de funcionamento de escola ue formação 
de vigilantes 

Valem as mesmas observações feitas anteriormente: a 
correta descrição da atividade é "Instrução de processo para concessão de 
alvará de funcionamento de escola de formação de vigilantes" . A taxa 

permanece com o valor de 500 (quinhentas) UFIR. 

14 - Expedição de Carteira de Vigilante 

Não há nenhuma ressalva ao item. 

15 - Vistoria de agências bancárias 

Este item deve ser suprimido por ser atribuição legal do 
Banco Central. 

16 - Expedição de Certificado de Vistoria em agências bancárias 

Diferentemente da atividade prevista no item anterior, a 
vistoria a que se refere este artigo diz respeito, exclusivamente, ao local de 
guarda de armas e munições, na agência bancária. Esta vistoria, imprescindível 
para a concessão de certificado de segurança em agência bancária, é competência-e 



exclusiva da Polícia Federal. É necessário conigir-se o texto do item que passaria 

a ser: "Vistoria para concessão de certificado de segurança em agência 
bancária". Em relação ao valor da taxa não sugerimos alterações. 

17 - Expedição de Porte Federal de Arma 

Não há ressalvas ao item. 

18 - Expedição de segunda via de Porte Federal de Arma 

Não há ressalvas ao item. 

19 - Renovação de Porte Federal de Arma 

Não há ressalvas ao item. 

20 - Expedição de Registro Federal de Arma 

Esta atividade não é de competência da Polícia Federal, 

compete ao Ministério do Exército, devendo, portanto, ser suprimida. A atividade 

desenvolvida pela Polícia Federal é o registro da comunicação de roubo, furto ou 

extravio de armas. Sugerimos, em conseqüência, a substituição do texto deste 

item para "Registro da comunicação de roubo, furto ou extravio de armas", 

reduzindo o valor da taxa para 20 (vinte) UFIR. 

21 - Expedição de segunda via de Registro Federal de arma 

Não é atividade de competência da Polícia Federal, 
devendo o item ser suprimido. Como a expedição da primeira via do Registro 

Federal, é ação da esfera de competência do Ministério do Exército. 

22 - Recadastramento Nacional de Armas 

Esta atividade não se situa na esfera de competência do 

Departamento de Polícia Federal. é, também. do Ministério do Exército. Em 
conseqüência, propomos a supressão do item. 

23 - Expedição de Alvará de Funcionamento de empresas que 
fabricam, transportam e comercializam produtos controlados 

É atividade de compet~ia do Ministério 
Como os itens anteriores, deve ser suprimido. . 

do Exército. 

24 - Autorização para transporte de produtos controlados 

É, igualmente, atividade de competência do Ministério do 
Exército. O item deve ser suprimido 

25 - Autorização para saída de veículos do País 

Esta autorização insere-se na competência da Secretaria da 
Receita Federal, portanto este item deve ser suprimido do Anexo. 

26 - Proteção de aeronaves 

A proteção de aeronaves está a cargo da Infraero e do 
Ministério da Aeronáutica. Também deve ser suprimido o item. 

IS 
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27 - Proteção de embarcações 

Atividade de competência da Capitania dos Portos e do 

Ministério da Marinha. Assim como os itens anteriores deve ser suprimido. 

28 - Expedição de Passe de Entrada e Saída de embarcações 

Não há ressalvas ao item. 

29 - Cadastramento de aeronaves e embarcações 

Competência dos Ministérios da Marinha e da Aeronáutica. 

Não deve ser mantido o item no Anexo. 

30 - Expedição de Carteira de Estrangeiro Fronteiriço 

Não há restrições ao item. 

31 - Expedição de Carteira de Estrangeiro para Livre Circulação 

Não há restrições ao item. ., . 

Da análise desenvolvida, sugenmos para o anexo a 
seguinte redação: 

ANEXO 

(Art. 2", X da Lei n° , de 

TABELA DE TAXAS 

FATO GERADOR 

) 

01 - VISTORIA PARA CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

DE LOCAL PARA GUARDA DE ARMAS E MUNiÇÕES DE EMPRESAS DE 

SEGURANÇA PRIVADA 

02 - VISTORIA PARA CONCESSÃO DO CERTIFICADO DE VEÍCULO 

ESPECIAL DE TRANSPORTE DE VALORES 

03 - VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE CONCESSÃO DE CERTIFICADO 

DE SEGURANÇA DE LOCAL PARA GUARDA DE ARMAS E MUNiÇÕES 

DE EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

04 - VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE CONCESSÃO DO CERTIFICADO 

DE VEÍÇULO ESPECIAL DE TRANSPORTE DE VALORES 

05 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA COMPRA DE ARMAS, MUNiÇÕES 

E PETRECHOS DE RECARGA POR EMPRESAS DE SEGURANÇA 

PRIVADA 

06 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIA DE ARMAS, 

MUNiÇÕES E PETRECHOS DE RECARGA DAS EMPRESAS DE 

SEGURANÇA PRIVADA 

07 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA ALTERAÇÃO DE ATOS 

CONSTITUTIVOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

08 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA AUTORJZAÇÃO DE MUDANÇA 

DE MODELO DE UNIFORME 

09 - REGISTRO DE CERTIFICADO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE 

VALOR DA 

TAXA 

(UFIR) 

1000 

400 

500 

200 

176 

100 

176 

176 

10 



FATO GERADOR VALOR DA 

TAXA 

. (UFIR) 

10 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DE SEGURANCA PRIVADA 835 

11 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DE ESCOLA DE FORMACÃO DE VIGILANTES 500 

12 - EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE VIGILANTE 34 

13 - VISTORIA PARA CONCESSÃ DE CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

EM AGÊNCIA BANCÁRIA JJJ . 500 

14 - EXPEDIÇÃO DE PORTE FEDERAL DE ARMA 176 

15 - EXPEDIÇÃO DE SEGUNDA VIA DE PORTE FEDERAL DE ARMA 176 

16 - RENOVAÇÃO DE PORTE FEDERAL DE ARMA 88 

17 - REGISTRO DA COMUNICAÇÃO DE ROUBO, FURTO OU EXTRAVIO 

DE ARMAS 20 

18 - EXPEDICÃO DE PASSE DE ENTRADA E SAÍDA DE EMBARCAÇÓES 9 

19 - EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE ESTRANGEIRO FRONTEIRICO 60 

20 - EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE ESTRANGEIRO PARA LIVRE 35 

CIRCULACÃO 

EM FACE DO EXPOSTO, voto pela aprovação deste 

Projeto de Lei nos tennos do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em de 

~ 
Deputado WERNER W ANDERER 

Relator 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

O Congresso Nacional decreta: 

de 1994. 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Departamento de 

Polícia Federal, o FUNREPOL " Fundo para Reaparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal. 

§ l° A administração dos recursos do Fundo ficará a 
cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Diretor-Geral do Departamento 

de Polícia Federal e pelos dirigentes centrais dos setores responsáveis pelas 

atividades-fim do Departamento de Polícia Federal. 

§ 2" O Diretor-Geral do Departamento de Polícia 

Federal presidirá o Conselho Gestor. 

Art. 2° Constituem receita do FUNREPOL: 

17 
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I - taxas, multas e emolumentos de imigração; 

11 - taxas, multas e emolumentos que venham a ser 
instituídos, em decorrência da atividade policial federal ; 

III - recursos provenientes da transferência de outros 
fundos; 

IV - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 

V - doações de organismos ou entidades nacionais e 
estrangeiras; 

VI - recursos advindos da alienação dos bens móveis e 
imóveis do acervo patrimonial do FUNREPOL; 

VII - tr\I:~a de concursos públicos para o mgresso na 
Carreira Policial Federal ; •. 

VIII - recursos decorrentes de contratos e convênios 
celebrados pela Polícia Federal; 

IX - recursos oriundos dos leilões, realizados ou 
autorizados pelo Conselho Gestor, de bens ou valores apreendidos pela 
Polícia Federal, durante o exercício de suas atribuições específicas, após o 
perdimento judicial ou administrativo dos mesmos pelos seus proprietários ou 
possuidores; 

x - taxas constantes do anexo a esta Lei. 

Art. 30 As infrações constatadas, quando do exercício, 
pela Polícia Federal, das atividades discriminadas no Anexo a esta lei, 
acarretarão aos responsáveis pelas irregularidades multa de dez vezes o 
valor da correspondente taxa . 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, o valor da 
multa previsto no caput deste artigo será elevado, sucessivamente, do dobro ao 
quíntuplo. 

Art. 4° Compete ao Departamento de Polícia Federal 
autorizar a realização ou promover, direta ou indiretamente, em hasta 
pública, o leilão dos bens de que trata o inciso IX do art. r desta Lei, após o 
perdimento judicial ou administrativo dos mesmos, em favor da Polícia 
Federal. 

Art. 5° No plano anual de destinação de recursos do 
FUNREPOL, elaborado pelo Conselho Gestor no segundo semestre do 
exercício anterior, deverá ser alocado, no mínimo, quarenta por cento da 
receita total para o custeio das despesas com deslocamento e manutenção de 
policiais em operações oficiais relacionadas às atividades-fim da Polícia 
Federal. 

Art. 60 As receitas destinadas ao FUNREPOL serão 
recolhidas ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, sob o título "Fundo para 
o Reaparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 
Federal - FUNREPOL", à conta e ordem do Departamento de Polícia Federal. 

Art. 70 O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
Complementar no prazo de trinta dias . 

sua publicação. 
.wr~. 80 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 



Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em i j. de ( >l (I,~ 

Deputado WERNER WANDERER 
Relator 

ANEXO 

(Art. 2", X da Lei n" , de 

TABELA DE TAXAS 

) 

de 1994. 

FATO GERADOR VALOR DA 

TAXA 

(U FIR) 

OI - VISTORIA PARA CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE SEG URA NÇA 

DE LOCAL PARA GUARDA DE ARMAS E M UNiÇÕES DE EMPRESAS DE 

SEGURANÇA PRrv ADA 1000 

02 - VISTORIA PARA CON CESSÃO DO C ERTIFI CADO DE VEicULO 

ESPECIAL DE TRANSPORTE DE VALORES .tOO 

03 - VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE CONC ESS.ÃO DE CERTIFICADO 

DE SEGURANÇA DE LOCAL PARA GUARDA DE ARMAS E MUNiÇÕES 

DE EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 500 

o .. - VISTORIA PARA RENOV AÇÃO DE CO NCESSÁO DO C ERTIFICADO 

DE VEÍCULO ESPECIAL DE TRA NSPORTE DE \ 'ALORES 200 

05 -INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA COMPRA DE A R~IAS. ~I UN IÇÕES 

E PETRECHOS DE RECARGA POR EMPRESAS DE SEG URA NÇ.-\ 

PRIVADA 176 

06 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA TRA NS FERÊNC I.\ DE AR~IAS. 

MUNIÇÕES E PETRECHOS DE RECARGA DAS Ei\IPRES.-\S DE 

SEGURANÇA PRIVADA 100 

07 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA ALTERAÇ.ÃO DE .-\ TOS 

CONSTITUTrvOS DE EMPRESAS DE SEG URANÇ.-\ PRI\'.-\D.-\ 176 

08 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA A UTORI Z.·\ ç Ao DE ,\ILD.-\ NÇ.-\ 

DE MODELO DE UN IFORME 176 

09 - REGISTRO DE CERTIFICADO DE FOR~IA( ÀO DE "IGIL -\'iTE 10 

10 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DE SEG URAN ÇA PRI\ 'ADA 83 5 

11 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA CONCESSÃO DE A L\ 'ARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DE ESCOLA DE FORi\IAÇAo DE \"IG IL-\:-iTES 500 

12 - EXPEDIÇÃO DE CARTE IRA DE VIGILANTE 34 

IJ - VI~TORIA PARA CONCESSt; DE CE RTlFI C \DO DE S[(; L RANÇ.-\ 

EM AGENCIA BA NCARIA 500 

19 
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FATO GERADOR VALOR DA 

TAXA 

(UFIR) 

U - EXPEDiÇÃO DE PORTE FEDERAL DE A Rl\ l A 176 

15 - EXPEDIÇÃO DE SEGUNDA VlA DE PORTE FEDER.A.L DE ARi'.tA 176 

16 - RENOVAÇÃO DE PORTE FEDERAL DE ARl\l A. 88 

17 - REGISTRO DA COI\IUNICAÇÃO DE ROlJBO, FlJRTO OU EXTRAVIO 

DE ARMAS 20 

18 - EXPEDIÇÃO DE PASSE DE ENTRADA E S.-\iDA DE E.\IBARC,-\('ÓES 9 

19 - EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE ESTR.-\NGEIRO FROi\ TEIRI('O 60 

20 - EXPEDIÇÃO D,~ARTEIRA DE ESTRANGEIRO PAR.-\ LIVRE 35 

CIRCULAÇÃO 

III-PARECER DA COMlSSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação com Substitutivo do 
Projeto de Lei Complementar n° 172/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luciano Pizzatto - P,'esidente, Werner Wanderer, 
Vice-Presidente, Osório Adriano, Alacid Nunes, João Fagundes, Roberto 
Magalhães, Wilson Müller, José Thomé Mestrinho, Marco Penaforte, José 
Genoíno, Osvaldo Bender, Maurício Campos, Edmar Moreira, Valdenor 
Guedes e Euler Ribeiro. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 1994 

/ 
Deputado LUCIANO PI 

Presidente 

/ 

Deputado WERNER WANDERER 
Relator 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Poder Executivo submete a apreciação desta Casa o Projeto de 

Lei Complementar em epigrafe que propõe a instituição do Fundo de Reestruturação, 

,e 



Reaparelhamento, Modernização c Manutenção das atividades da Policia Federal 

FUNREPOL. 

Em Exposição de Motivos ao Exmo Sr Presidente da Republica. 

o Exmo. Sr. Ministro da Justiça, Dr Mauricio COrTC!a, Justifica a instituição do Fundo da 

Pol icia Federal, alegando que a aludida reserva tecnica orçamentaria tem "por exclusiva 

final idade prover esta Instituição com recursos que lhe propiciarão reaparelhamento 

adequado, de forma a exercer o efetivo combate ao crime organizado, principalmente ao 

tráfego de drogas e ao contrabando" 

o Projeto de Lei Complementar nO 172, de 1993, em seu artigo 2°. 

discrimina os recursos orçamentarios que darão autonomia financeira ao FUNREPOL. com 

destaque para as novas taxas (anexo ao artigo 2°) relacIOnadas ao desempenho da atiVidade 

policial na órbita federal. 

o Projeto de Lei. ap rovado por unanimidade pela Comissão de 

Defesa Nacional. foi alterado sensivelmente pelo substitutivo do nobre Deputado Wemer 

Wanderer, Relator daquela Comissão. Com o substitutivo, modificou-se, inclusive, a 

denominação do fundo para Fundo para Reaparelhamento e Operacionalização das 

atividades-fim da Policia Federal (FUNREPOL) 

11 - VOTO DO RELATOR 

Segundo a expOSição 

encaminhando o Projeto de Lei epigrafado, "o 

de motivos do Ministro da Justiça 

Departamento de Policia Federal enfrenta 

hoje uma das maiores dificuldades de sua historia, sendo a crise financeira o que mais 

refreia seu desenvolvimento, com repercussão negativa na Instituição que desempenha, no 

cenario nacional, relevante missão". 

A despeito da nobre missão inStitucional da Policia Federal. tal fato 

parece não sensibilizar as autoridades federaiS da area orçamentana na liberação de verbas 

em montante adequado ao desempenho eticaz da atiVidade policial. 

A indisponibilidade efetiva de recursos tinanceiros, ao nlvel das 

necessidades da Corporação Policial e no momento oportuno, contribui para tolhi r as ações 

da policia na luta contra criminosos cada vez mais aparelhados, deixando a sociedade 

exposta a incursão dos delinquentes. 

AdemaiS. como deixa claro a rcterida expOSição de mOtiVO S. "~ 

clrcunscnção da Policia Federal abrange todo o tcrntono naCional e mUitos locaiS sào 

considerados InOSpItOs, insalubres e de dificil acesso. comprometendo o resultado 

operacional, fatores que. por si so, eXigem equipamentos modernos" 

Essas dificuldades operaCIOnaiS eXigem por consequencla tanto 

investimentos em equipamentos sofisticados como recursos expressIvos para a cobertura 

fi nanceira de deslocamentos frequentes de pessoal pelos diversos quadrantes do temtono 

nacional. São aspectos espeCificas da operação policial que eXigem agilidade na liberação 

de recursos. o que não ocorrc nos casos de outros segmentos tradicionais da administração 

pública lederal. 
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Por esta razão. a cnação do FUl\'REPOL constitui estrategia 

operacional acenada. mesmo que a InstitUição dI! ti.lndos contabeis venha , cndo 

desestimulada nos últimos tempos no governo federal. Na verdade, o FUNREPOL difere 

da maioria dos outros fundos porque se mantém com recursos gerados pela própria 

atividade policial, não representando novos encargos para o Tesouro. 

Mais que isto, a instituição do FlINREPOL se inspira em modelo 

bem sucedido da experiência norte-americana, onde a policia federal daquele pais, no 

segmento de combate ás drogas, garante a manutenção das operações repreSSIvas, 

empregando recursos oriundos do exercício de sua própria atividade. 

Por outro lado, quanto á adequação orçamentária, a criação do 

Fundo não contraria os dispositivos gerais que orientam a prática orçamentária na esfera 

federal, especialmente o Plano Plurianual, Lei n° 8.466/92, e as diretrizes orçamentárias, 

estabelecidas na Lei nO 8.931 , de 22 de setembro de 1994. Quanto á adequação 

orçamentária á Lei de Meios em vigor, a questão pode ser facilmente equacionada pela 

abertura de um crédito especial, já que se trata de fato novo, não previsivel á época em que 

se deu a elaboração da proposta orçamentária para o exercicio de 1995 . 

A criação do FUNREPOL esta amparada no artigo 167, inciso IX 

da Constituição Federal e não contraria o espirito do inciso IV do mesmo artigo, por não 

vincular recursos originários de impostos a sua finalidade. 

Visando contribuir para o aperfeiçoamento do Substitutivo ao 

Projeto de Lei Complementar n° 172/93, proposto pelo ilustre Deputado Werner Wanderer 

(Relator da Comissão de Defesa Nacional), apresentamos subemendas ao mencionado 

projeto de lei . 

Estamos propondo acrescentar a expressão "MERCADORIAS" no 

inciso IX do artigo 2°, ficando o inciso com a seguinte redação : 

"Art . 2° ....... ... ...... ......... .. .. . 

IX - recursos oriundos dos leilões, realizados ou autorizados 
pelo Conselho Gestor, de bens, mercadorias ou valores 
apreendidos pela Policia Federal. durante o exercicio de suas 
atribuições especificas, apos o perdimento judicial ou 
administrativo dos mesmos pelos seus proprietários ou 
possuidores. " 

A inclusão da expressão mercadorias tem por objetivo. além de 

ampliar a Fonte de Recursos. ressarcir a Polícia Federal das despesas decorrentes das 

apreensões que realiza. Vísa igualmente evitar discussões futur'as quanto a definição do que 

sejam bens e mercadorias. ponto gerador de controvérsias. 

Convém anotar ainda que outros órgãos que também tém a 

incumbência de proceder apreensões não sofrerão qualquer prejuízo. haja vista o inciso IX 

do anigo 2· do Projeto de Lei referir-se exclusivamente as ações da Policia Federal. 

Devem também ser acrescentados ao artigo 6· da Proposição os 

parágrafos 1° e 2· com a seguinte redação : 

"An. 6· ....... 



§ 1° Os recursos disponlvels do FUNREPOL serão aplicados 
na aquisição de tltulos federais . 

§ 2° Os saldos verificados ao final de cada exerclcio 
financeiro no FUNREPOL serão transferidos automaticamente 
para o exerclcio seguinte. a crédito do referido Fundo ." 

A inclusão dos paragrafos tem como finalidade reforçar a 

autonomia orçamentària e financeira da Policia Federal na gestão do FUNREPOL. 

Diante do exposto. ~omos pela adequação orçamentária e 

financeira e pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nO I 72. de 1993. na torma do 

Substitutivo aprovado na Comissão de Segurança Nacional. c das subemendas anexas. 

Sala da Comissão. em I de de 199 ' · 

D"",,do ~,~~ 
~]a::;J'-' 

SUBEMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

N· 1 

Dá-se ao inciso IX do art . 2° do projeto a seguinte redação : 

IIAn. 2° 

IX - recursos oriundos dos leilões. realizados ou autorizados 
pelo Conselho Gestor. de bens. mercadorias ou valores 
apreendidos pela Policia Federal. durante o exercicio de suas 
atribuições especificas. apos o perdimento judicial ou 
administrativo dos mesmos pelos seus proprietários ou 
possuidores. " 

Sala da Comissão. em / de de 199 '; . 

Deputado ROSENMANN 
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seguinte redação: 

N° 2 

Acrescentam-se ao art . 6° do projeto o's parágrafos I ° e 2° com a 

"Art. 6° 

§ 1 ° Os recursos disponlveis do FUNREPOL serão aplicados 
na aquisição de tltulos federais . 

§ 2° Os saldos vcnficados ao tinal de cada <!xerCICIO 
financeiro no FUNREPOL ~I!rào transteridos automaticamente 
para o exerclcio seguinte. a credito do referido Fundo." 

Sala da Comissão. em -I de n · ,.-. . - , de 199': 

Deputado M fvt..'KOSE~ 

PARECE R REFOR'IULADO 

I - RELATÓRIO 

o Poder Executivo submete à apreciação desta Casa o 

Projeto de Lei Complementar em epígrafe que propõe a instituição do Fundo de 

Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das atividades da 

Polícia Federal - FUNREPOL. 

Em Exposição de Motivos ao Exmo Sr. Presidente da 

República, o Exmo Sr. Ministro da Justiça, Dr. Mauricio Corrêa, justifica a 

instituição do Fundo da Polícia Federal, alegando que a aludida reserva técnica 

orçamentária tem "por exclusiva finalidade prover esta Instituição com recursos 

que lhe propiciarão reaparelhamento adequado. de forma a exercer o efetivo 

combate ao crime organizado. principalmente ao tráfico de drogas e ao 

contrabando" . 

o Projeto de Lei Complementar nO I 72, de 1993 , em seu 

artigo 2°, discrimina os recursos orçamentários que darão autonomia financeira 

ao FUNREPOL, com destaque para as novas taxas (anexo ao artigo 2°) 

relacionadas ao desempenho da atividade policial na órbita federal. 

o Projeto de Lei, aprovado por unanimidade pela 

Comissão de Defesa Nacional. na forma do substitutivo do Relator, nobre 

Deputado Werner Wanderer. Com o substitutivo. modificou-se. inclusive, a 

denominação do fundo para Fundo para Reaparelhamento e Operacionalização 

das atividades-fim da Polícia Federal (FUN REPOL) . 



11 - VOTO DO RELATOR 

Segundo a exposlçao de 1TI0UVOS do Ministro da Justiça 

encaminhando o Projeto de Lei epigrafado. "o Depanamento de Policia Federal 

enfrenta hoje urna das maiores dificuldades de sua história. sendo a crise 

financeira o que mais refreia seu desenvolvimento. com repercussão negativa na 

Instituição que desempenha, no cenário nacional. relevante missão" . 

A despeito da nobre missão institucional da Polícia 

Federal, tal fato parece não sensibilizar as autoridades federais da área 

orçamentária na liberação de verbas em montante adequado ao desempenho 

eficaz da atividade policial. 

A indisponibilidade efetiva de recursos financeiros, ao 

nível das necessidades da Corporação Policial e no momento oportuno, contribui 

para tolher as ações da polícia na luta contra criminosos cada vez mais 

aparelhados, deixando a sociedade exposta á incursão dos delinqüentes. 

Ademais, como deixa claro a referida exposição de 

motivos, "a circunscrição da Polícia Federal abrange todo o território nacional e 
muitos locais são considerados inóspitos. insalubres e de dificil acesso. 

comprometendo o resultado operacional, fatores que. por si só, exigem 

equipamentos modernos" . 

Essas difiCuldades operacionais exigem por conseqüência 

tanto investimentos em equipamentos sofisticados como recursos expressivos 

para a cobertura financeira de deslocamentos freqüentes de pessoal pelos diversos 

quadrantes do território nacional. São aspectos especificos da operação policial 

que exigem agilidade na liberação de recursos. o que não ocorre nos casos de 

outros segmentos tradicionais da administração pública federal. 

Por esta razão, a criação do FUNREPOL consumi 

estratégia operacional acenada, mesmo que a instituição de fundos contábeis 

venha sendo desestimulada nos últimos tempos no governo federal. Na verdade. 

o FUNREPOL difere da maioria dos outros fundos porque se mantém com 

recursos gerados pela própria atividade policial. não representando novos 

encargos para o Tesouro. 

Mais que isto, a instituição do FUNREPOL se inspira em 

modelo bem sucedido da experiência none-americana. onde a policia federal 

daquele pais, no segmento de combate às drogas. garante a manutenção das 

operações repressivas. empregando recursos oriundos do exercício de sua própria 
atividade. 

Por outro lado, quanto à adequação orçamentária, a criação 

do Fundo não contraria os dispositivos gerais que orientam a prática orçamentária 

na esfera federal, especialmente o Plano Plurianual, Lei n° 8.466/92, e as 

diretrizes orçamentárias, estabelecidas na Lei nO 8.931 , de 22 de setembro de 

) 994. Quanto á adequação orçamentária à Lei de Meios em vigor, a questão pode 
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ser facilmente equacionada pela abertura de um crédito especial, já que se trata 

de fato novo, não previsível à época em que se deu a elaboração da proposta 

orçamentária para o exercício de 1995 , 

A criação do FUNREPOL está amparada no artigo 167, 

inciso IX da Constituição Federal. que condiciona a instituição de Fundos à 

prévia autorização legislativa, e, ainda, não contraria o espírito do inciso IV do 

mesmo artigo, por não vincular recursos originários de impostos à sua finalidade . 

A análise do Projeto de Lei, do Ministério da Justiça, e do 

Substitutivo apresentado pela douta Comissão de Defesa Nacional, indica que a 

redação proposta em ambos os casos apresenta alguns óbices que, se não forem 

removidos, impedirão a consecução da finalidade pretendida. 

Neste sentido. entende-se que o caminho natural para se 

buscar o aperfeiçoamento do Projeto de Lei n° 172/93 é oferecer um substitutivo 

nesta Comissão. que dê ao Projeto de Lei um tratamento mais homogêneo entre 

suas partes. ,, "-

Examinando por partes o Projeto de Lei n° 172/93, este 

Relator tem entendimento idêntico ao da Comissão de Defesa Nacional no que 

diz respeito à denominação do Fundo, 

Desse modo. há pleno consentimento com o que dispõe o 

parecer da mencionada Comissão sobre o assunto : 

"Assim, o art. I ° ao definir o nome do Fundo como Fundo 

de Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das 

Atividades da Polícia Federal, dá a entender que os recursos a serem arrecadados 

podem ser utilizados não para a operacionalização da Polícia Federal no exercício 

de suas atribuições constitucionais, mas para cobrir deficiências no repasse de 

recursos orçamentários, por parte da União, que tem a responsabilidade, nos 

termos do mCISO XIV do art. 21. de manter esse órgão federal de segurança 

pública." 

Não obstante. propõe-se pequena alteração na 

denominação do Fundo, mais precisamente na palavra "Reaparelhamento", 

modificando-a para "Aparelhamento" . Com isto, oferece-se à idéia do Fundo 

caráter de continuidade ao longo do tempo. 

Portanto. o FUNREPOL passa a ser definido como Fundo 

para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 

Federal. A alteração será feita no texto do caput do art. l° e na ementa da 

proposição. 

Igualmente. há plena concordància com o parecer e o 

Substitutivo da Comissão de Defesa Nacional no sentido de instituir o Fundo no 

âmbito do Departamento de Polícia Federal, e não na alçada do Ministério da 

Justiça, e, além disso, criar-se um Conselho Gestor, composto pelo Diretor do 

Departamento da Polícia Federal, que presidiria o Conselho, e pelos dirigentes 

dos quatro órgãos centrais, responsáveis pelas atividades-fim do Departamento da 

Polícia Federal. 

Com esta medida, há plena autonomIa institucional por 



parte dos dirigentes da Polícia Federal para promover a gestão dos recursos e 

estabelecer as prioridades alocativas do Fundo. 

Com as modificações propostas, a ementa e o art. 1 ° do 

Projeto teriam as redações que se seguem: 

"Institui o Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 

Federal - FUNREPOL, e dá outras providências. 

Art. l° Fica instituído, no âmbito do Departamento de 

Polícia Federal, o Fundo para Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 

Federal - FUNREPOL. 

Parágrafo único. A administração dos recursos do 

Fundo ficará a cargo de um Conselho Gestor, composto 

pelo Diretor do Departamento de Polícia Federal, que o 

presidirá, e pelos dirigentes dos órgãos centrais 

responsáveis pelas atividades-fim do Departamento de 

Polícia Federal." 

Fica claro, pelo texto anterior. que desaparece assim o § 2° 
do art. l° do Substitutivo da Comissão de Defesa Nacional. O seu conteúdo foi 

plenamente absorvido no Parágrafo único do mencionado artigo. 

Em relação ao art. 2°, foram feitas substanciais mudanças 
no texto original como no substitutivo. 

Antes de mais nada. a Lei nO 9.0 17, de 30 de março de 
1995, através de seu art. 17 e anexo, fez instituir a cobrança da maioria das taxas 
que foram relacionadas como receita do FUN REPOL no Projeto de Lei nO 
172/93. 

A Lei n° 9.017/95 incorporou em seu anexo (art. 17) nada 
menos que os treze primeiros itens arrolados como hipóteses de incidência de 
taxas, no substitutivo apresentado pela Comissão de Defesa Nacional e, ainda, o 

item 22 - Recadastramento Nacional de Annas. constante do anexo ao Projeto de 
Lt~i nO 172/93 do Ministério da Justiça. 

As taxas criadas pela Lei nO 9.01 7/95 passam a integrar o 

elenco de receitas do FUNREPOL, conforme estabelece o artigo 3° do 

substitutivo apresentado por este relator. 

Assim, restou promover-se a criação de outras taxas a 
serem cobradas pelo exercício das atividades-fim da Polícia Federal, que não 
foram contempladas na Lei nO 9.017/95 . 

É preciso ressalvar que o Projeto de Lei ° 172/93, bem 
como o substitutivo apresentado pela Comissão de Defesa Nacional, fazem 

menção às novas taxas em seus respectivos anexos. sem no entanto, as instituirem 
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no texto legal. Tal falha está sendo sanada no artigo 2° do substitutivo deste 
Relator. 

Há plena concordância com o parecer da Comissão de 
Defesa Nacional no que diz respeito à criação das seguintes taxas : 

FATO GERADOR 

Expedição de porte federal de arma 

Expedição de segunda via de porte federal de armas 

Renovação de porte federal de arma 

Registro de comunicação de roubo, furto ou extravio de 
arma 

Expedição de carteira de estrangeiro fronteiriço 

ALÍQUOTA 
ESPECÍFICA 

(UFIR) 

176 

176 

88 

20 

60 

A taxa de expedição de passe de entrada e saída de 

embarcações, com uma alíquota de 9 (nove) UFIR's. contemplada no substitutivo 

ao Projeto de Lei nO 172/93 , da Comissão de Defesa Nacional, deve ser 

substituída pela taxa de fiscalização de embarcações em viagem de curso 

internacional, com uma alíquota de 500 (quinhentos) UFIR's. A expedição do 

referido passe foi extinta pelo art. 12 do Decreto-lei nO 190, de 24 de fevereiro de 

1967. Contudo, o serviço de fiscalização de embarcações em viagem de curso 
internacional é uma atribuição da polícia federal prevista no art. 144, § 5°, III da 

Constituíção Federal. A alíquota de 500 UFIR's se justifica pelo elevado 

dispêndio operacional para o exercício da atividade policial no desempenho desta 
missão. 

Ficam criadas, no substitutivo deste Relator, as taxas 

cobradas pela expedição e certificado de cadastramento e vistoria de empresa 

de transporte marítimo internacional; pela expedição de certificado de 

cadastramento e vistoria de empresa de transporte aéreo internacional; pela 

expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa de 

certificado de cadastramento e vistoria de empresa de transporte terrestre 
internacional, cada uma delas com alíquota fixada em 1.000 (mil) UFIR's. 

Os serviços a que se referem as taxas mencionadas estão 
amparados igualmente pelo art. 144, § l°, III da Constituição Federal e, ainda, 

pelo disposto nos artigos 22 a 25 da Lei 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada 

pela Lei 6.964, de 9 de dezembro de 1981 , que tratam da fiscalização de 

passageiros do tráfego internacional e da responsabilidade do agente 

transportador. As alíquotas, fixadas. respectivamente, em 1.000 (mil) UFIR's se 

justificam por se tratar de atividade operacional de elevado custo, que exige 
deslocamentos periódicos para vistoria das instalações das empresas e dos seus 
meios de transporte, além dos custos operacionais para o processamento e 
atualização dos dados cadastrais das empresas. 

Foi eliminada a taxa de expedição de carteira de 
estrangeiro para livre circulação, por se tratar de documento totalmente em 
desuso, substituído pela carteira de estrangeiro fronteiriço, com finalidades 
análogas. 

Por último, fica criada a taxa de cadastramento das 



entidades nacionais e estrangeiras que atuam em adoções internacionais de 

crianças e adolescente brasileiros, com alíquota fixada em 200 (duzentas) 

UFIR's. Os serviços a que se refere esta taxa estão amparados pelo art. 144, § 1°, 

incisos I e IV da Constituição Federal, que conferem à Polícia Federal a 

competência para apurar infrações. cuja prática tenha repercussão internacional e 

exijam repressão uniforme, na condição de polícia judiciária exclusiva da União. 

O valor da taxa, fixado em 200 UFIR's, se destina à cobertura de gastos com 

cadastrarm:nto e inspeção das atividades das entidades abrangidas pelos serviços. 

Com as mudanças propostas por este relator, o anigo 2° do 

Projeto de Lei nO ) 72/93 terá a seguinte redação: 

I 

11 

m 
IV 

V 

VI 

VII 

VII 
I 

IX 

x 

"Art. 2" Ficam instituídas as taxas cujo fato gerador e 

respectivas alíquotas, fixadas em Unidade Fiscal de 

Referência (UFIR), estão relacionados neste artigo: 

ESPECIFICAÇÃO DO FATO GERADOR 

Expedição de porte federal de arma 

Exp~dição de segunda via de porte federal de arma , 
Renovação de porte federal de arma 

, I 

Registro de comunicação de roubo, furto ou extravio de arma 

Expedição de carteira de estrangeiro fronteiriço 

Fiscalização de embarcações em viagem de curso internacional 

Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de 
empresa de transporte maritimo internacional 

Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de 
empresa de transporte aéreo internacional 

' Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de 
empresa de transporte terrestre internacional .. 
Expedição de certificado de cadastramento de entidades 
nacionais e estrangeiras que atuam em adoções internacionais 
de crianças e adolescentes 

ALÍQUOTA 
ESPECÍFICA 

(UFIR) 

176 
l I .; • 

176 , , 
88 

20 

60 

500 

1.000 

1.000 

1.000 

200 

Parágrafo único. Os contribuintes das taxas são pessoas 
fisicas e jurídicas que demandarem os serviços a que se 
refere cada uma das taxas." 

O anigo 3° do substitutivo desta Comissão promove as 
modificações necessárias no art. 2° do Projeto de Lei, originário do Ministério da 
Justiça, corno do substitutivo, da Comissão de Defesa Naeional, no que diz 
respeito à especificação das receitas que constituirão o FUNREPOL. 

No inciso I, do artigo 3°, do substitutivo desta Comissão, 
foram especificadas as taxas e multas, criadas por outros institutos legaIS, que 
passam a constituir receita do FUNREPOL. Não foram incluídos emolumentos 
porque tais recursos são cobrados pelo Ministério das Relações Exteriores. 

Foram retiradas as taxas e outras receitas a serem 
instituídas no futuro (Inciso II do art. 2° do Projeto de Lei nO 172/93) como 
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recursos do FUNREPOL. Entende-se que isto é incumbência do ato legal que 
promover a instituição destas fontes de receita. 

o inciso lI, no substitutivo deste Relator, relaciona como 
recursos do FUNREPOL as taxas criadas pelo artigo 17 e anexo da Lei n° 
9.017/95. 

Foi igualmente suprimido o inciso III do art. 2° do Projeto 
de Lei nO 172/93. Somente a legislação que tratar da criação de outros fundos é 
que poderá deliberar pela transferência de parte de seus recursos para o 
FUNREPOL. 

Foram mantidos os incisos IV, V, VI, VII e VIII, do art. 2° 
do Projeto de Lei, mudando-se apenas a sua numeração. No caso específico do 
inciso VII promoveu-se pequena alteração em sua redação, sem contudo, 
alterar-lhe o conteúdo. 

Foi suprimido o inciso IX do substitutivo da Comissão de 
Defesa Nacional por se tratar de recursos próprios da Secretaria da Receita 
Federal. 

Foram acrescentados, no substitutivo deste Relator, os 
incisos VIII e IX do art. 3°. O inciso VIII relaciona como receita do FUNREPOL 
as taxas criadas nesta lei. Por seu turno, o inciso IX discrimina como recursos do 
FUNREPOL as multas decorrentes das infrações constatadas na inobservância de 
quaisquer das situações discriminadas no art. 2° desta Lei e no art. 17 (e seu 
anexo) da Lei n° 9.017/95 . 

redação: 
Em face destas alterações, o art. 3° passa a ter a seguinte 

"Art. 3° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas e multas cobradas pelos serviços de migração, 
prestados pelo Departamento de Polícia Federal, assim 
discriminadas: 

a) taxas pela expedição de documentos de viagem, 
instituídas pelo artigo 49 do Decreto n° 3.345, de 30 de 
novembro de 1938 e atualizadas pela Portaria n° 94/94-MJ, 
de 13 de abril de 1994; 

b) taxas constantes do Anexo 11 da tabela aprovada 
pelo artigo 131 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, 
alterada pela Lei nU 6.964, de ~9 de dezembro de 1981, 
atualizada pelo Decreto-Lei nO 2.236, de 23 de janeiro de 
1985 e pela Portaria n° 94/94-MJ, de 13 de abril de 1994; 

c) multas previstas no artigo 125 da Lei n° 6.815, de 19 
de agosto de 1980, alterada pela Lei nO 6.964, de 09 de 
dezembro de 1981 e atualizada pela Portaria n° 236/92-MJ, 
de 29 de setembro de 1992; 

11 - taxas criadas pelo artigo I7, caput, e Anexo da Lei 
n° 9.017, de 30 de março de 1995; 

111 - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 



IV - doações de organismos ou entidades nacionais e 
estrangeiras; 

V - recursos advindos da alienação dos bens móveis e 
imóveis do acervo patrimonial do FUNREPOL; 

VI - receita proveniente da inscrição em concurso 
público para o ingresso na Carreira Policial Federal; 

VII - recursos decorrentes de contratos e convênios 
celebrados pela Polícia Federal; 

VIII - taxas criadas pelo art. 2", incisos I a X, desta 
Lei; 

IX - multas decorrentes do disposto no art. 4° desta 
Lei. 

o art. 4° do substitutivo deste Relator aperfeiçoa a redação 
do art. 3° do Projeto de Lei 172/93, mantendo-se a redação do parágrafo único 
semelhante à proposta pelo substitutivo da Comissão de Defesa Nacional. 

No caput do artigo 4°, faz-se menção às multas cobradas 
por infrações cometidas tanto no caso das taxas criadas por esta Lei como pela 
Lei nO 9.017/95. A inovação que se fez diz respeito à redução de seu patamar de 
10 (dez) vezes o valor correspondente à respectiva taxa para 5 (cinco) vezes. 
Considerou-se mais razoável o novo patamar em função do disposto no par,ágrafo 
único do artigo, que prevê acréscimo no valor da multa em caso de reincidência. 

seguinte redação: 
Assim, propõe-se para o art. 4° e seu parágrafo único a 

"Art. 4° As infrações constatadas, quando do exercício. 
pela Polícia Federal, das atividades especificadas no art. 
2", incisos I a X, desta Lei, no art. 17 e anexo da lei n° 
9.017, de 30 de março de 1995, acarretarão aos 
responsáveis pelas irregularidades multa de cinco vezes 
o valor da correspondente taxa. 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, o valor da 
multa previsto no caput deste artigo será elevado, 
sucessivamente, do dobro ao quíntuplo." 

Foi suprimido o art. 4° do substitutivo da Comissão de 
Defesa Nacional, em face da supressão do inciso IX do art. 2° da proposição 
apresentada por aquela Comissão. 

o novo art. 5° teria a redação abaixo proposta: 

"Art. 5° No plano anual de destinação de recursos do 
FUNREPOL, elaborado pelo Conselho Gestor, no 
segundo semestre do exercício anterior, deverá ser 
alocado, no mínimo, trinta por cento da receita total 
para o custeio das despesas com deslocamento e 
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manutenção de policiais em operações oficiais 
relacionadas às atividades-fim da Polícia Federal." 

A modifi cação proposta diz respeito a redução de quarenta 
para trinta por cento da receita total do FUNREPOL para o custeio de despesas 
de deslocamento de policiais em operações oficiais. Esta alteração oferece maior 
flexibilização na gestão dos recursos do Fundo. 

Os artigos 6° e 7° do substitutivo proposto por este Relator 
têm o objetivo de manter as principais fontes de receitas do FUNREPOL em 
bases monetárias atualizadas. Assim, os dois artigos passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6° As taxas relacionadas nas alíneas "a" e "b" do 
inciso I do art. 3" terão seus valores convertidos em 
UFIR, no início da vigência desta lei. 

Art. 7° No caso de extinção da UFIR, as taxas e multas 
que constituem receita do FUNREPOL, relacionadas 
nos artigos 2", 3" e 4° desta Lei, serão corrigidas pelo 
mesmo índice utilizado pela União para corrigir seus 
créditos tributários." 

O artigo 8° do substitutivo deste Relator acompanha a 
redação dada ao artigo 6° do substitutivo da Comissão de Defesa Nacional, 
substituindo-se igualmente a expressão "Secretaria de Polícia Federal", no texto 
original, pela expressão "Departamento de Policia Federal", para ficar coerente 
com os termos do artigo l° da proposição. 

Foram. no entanto. acrescentados dois paragrafos ao artigo 
8°, com o objetivo de adequar o Projeto de Lei nO 172/93 aos dispositivos gerais 
que regulam a atividade financeira no àmbito da União. 

parágrafos: 
Desse modo, fica assIm a redação do artigo e seus 

"Art. 8° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão 
recolhidas ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, 
sob o título "Fundo para o Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 
Federal FUNREPOL", à conta e ordem do 
Departamento de Polícia Federal." 

"§ 1 o Os recursos disponíveis do FUNREPOL serão 
aplicados na aquisição de títutos federais. 

§ 2" Os saldos verificados ao final de cada exercício 
financeiro no FUNREPOL serão transferidos 
automaticamente para o exercício seguinte, a crédito do 
referido Fundo." 

Os demais dispositivos são semelhantes ao Projeto 
originário do Ministério da Justiça e ao substitutivo da Comissão de Segurança 
Nacional. 



Em face do exposto, somos pela adequação orçamentária e 
financeira do Projeto de Lei Complementar nO 172/93 e, no mérito, pela sua 
aprovação, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em I" de " l~ e'" de 1995 

DePUU~~ 
Relator 

ANEXO 

N" F ATO GERADOR UFIR 

O I· Vistoria de local para guarda de armas e mUnições 380 
empresas de segurança pnvada .. ........................... . 

02- Vistona de veículos especiais de transpone dc valores 300 

03- Renovação de Ceruficado de Segurança de local para ~~o 

guarda de armas e munições ................................... . 

04- Renovação de Ccruficado de Vistona de "eiculos de 150 
transpone de valores ................................. ............... . 

OS· Autorização para compra de armas. mUnições. 176 
explosivos e apetrechos de recarga ............................ . 

06- Autorização para transpone de armas. mUnições. 100 
explOSIVOS e apetrechos de recarga ......................... .. 

07- Alteração de atos constitutivos ..... ............... ....... 176 

08- Autonzação para mudança de modelo de Uniforme .... 176 

09- Registro de Certificado de Formação de Vigilante ...... 10 

10- Expedição de alvará de funCionamento de empresa de R35 
segurança pnvada ......... ...... ...... ... ............... .............. . 

11- Expedição de alvará de funCIOnamento de cscola dc ~ ()O 

formação de '~gllantes ....................... .. ......... . 

12- Expedição de Canelra de Vigilante ... 

13-
14-

lS· 

16-

Vistona de agências bancarias .. ....... ........ . 

ExpeCição de Pone Federal de Arma ........ . 

Expedição de segunda via de Pone Fcderal dc Arma .. 

Renovação de Pone Federa I de Arma ... 

17- Expedição de registro Federal de Arma 

18- Recadastramento NaCional de Armas ............ ..... ....... . 

19- Expedição de Passe de Entrada C Saída de 
embarcações ................... ............................... . 

20- Expedição de Canelra de Estrangeiro Frontclrlço 

1.000 

176 

176 

88 

22 

17 

9 

60 

21- Expedição de ceruficado de cadast ramclllo e "ISlon3 1.000 
de empresa de transpone manllmQ IIHcrnaclOnal.. 

22- Expedição de ceruficado dc cadastramclllo e \'Istona 1.000 
de empresa de transpone aereo InternaCIOnal. . 

23- Expedição de ceruficado de cadastramento C \'Istona 1.000 
de empresa de transpone terrcstre Internacional 

24- Expedição de ceruficado de cadastramento de 200 
entidades nacionaiS e estrangeiras que atuam cm 
adoçócs InternaclOn31S de cnanças a adolescentcs . 

SITUAÇÃO DA TAXA 

Lei 9017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.0 17/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Substitutivo Max Rosenmann 

Substitutivo Max Rosenmann 

Substitutivo Max Rosenmann 

Transformada para registro de 
comunicação de roubo ou ex!. 
de arma no Substitutivo Max 
Rosenmann 

Lei 9.0 17/95 

Transformada para 
fiscaltzação de embarcações 
em "iagem de curso 
Internacional no Subslltutlvo 
Max Rosenmann 

Substitutivo Max Rosenmann 

Substitutivo Ma, Rosenmann 

Substltutl\'O Max Rosenmann 

Subslltutlvo Max Rosenmann 

Subslltutlvo Max Rosenmann 
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SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Institui o Fundo para Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Policia 
Federal - FUNREPOL, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° Fica instituido, no âmbito do Departamento de Policia 

Federal, o Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Policia 

Federal - FUNREPOL 

Parágrafo único. A administração dos recursos do Fundo ficará 

a cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Diretor do Departamento de Policia 

Federal, que o presidirá, e pelos dirigentes dos órgãos centrais responsáveis pelas 

atividades-fim do Departamento de Policia Federal. 

Art . 2° Ficam instituidas as taxas cujo fato gerador e respectivas 

alíquotas, fixadas em Unidade Fiscal de Referência (UFIR), estão relacionados neste 

artigo : 

ESPECIFICAÇÃO DO FATO GERADOR ALÍQUOTA 
ESPECÍFICA 

(UFIR) 

I Expedição de porte federal de arma 176 

II Expedição de segunda via de porte federal de arma 176 

III Renovação de porte federal de arma 88 

rv Registro de comunicação de roubo, furto ou extravio de arma 20 

V Expedição de carteira de estrangeiro fronteiriço 60 

VI Fiscalização de embarcações em viagem de curso internacional 500 

VII Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 
de transporte maritimo internacional 1.000 

vrn Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 
de transporte aéreo internacional 1.000 

IX Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 
de transprote terrestre internacional 1.000 

X Expedição de certificado de cadastramento de entidades 
nacionais e estrangeiras que atuam em adoções internacionais de 
crianças e adolescentes 200 

Parágrafo único. Os contribuintes das taxas são pessoas fisicas 

ou juridicas que demandarem os serviços a que se refere cada uma das taxas. 

Art . 3° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas e multas cobradas pelos serviços de migração, !)restados 

pelo Departamento de Pol icia Federal , assim discriminadas : 



e 

a) taxas pela expedição de documentos de viagem, instituidas 

pelo artigo 49 do Decreto n° 3.345, de 30 de novembro de 1938 e atualizadas pela 

Portaria n° 94/94-MJ, de 13 de abril de 1994: 

b) taxas constantes do Anexo 11 da tabela aprovada pelo artigo 

131 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n° 6.964, de 09 de 

dezembro de 1981, atualizada pelo Decreto-Lei n° 2.236, de 23 de janeiro de 1985 e pela 

Portaria nO 94/94-MJ, de 13 de abril de 1994: 

c) multas previstas no artigo 125 da Lei nO 6.815, de 19 de 

agosto de 1980, alterada pela Lei n° 6.964, de 09 de dezembro de 1981 e atualizada pela 

Portaria n° 236/92-MJ, de 29 de setembro de 1992: 

11 - taxas criada·s pelo artigo 17, capul, e Anexo da Lei n° 9.017, 

de 30 de março de· 1995: 

III - rendimentos de aplicação do próprio Fundo: 

IV - doações de organismos ou entidades naClOnlUS e 

estrangeiras: 

v - recursos advindos da alienação dos bens móveis e imóveis 

do acervo patrimonial do FUNREPdL: 

VI - receita proveniente da inscrição em concurso público para o 

ingresso na Carreira Policial Federal: 

VII - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados 

pela Policia Federal: 

VIII - taxas criadas pelo art . 2°, incisos I a X, desta Lei: 

IX - multas decorrentes do disposto no art . 4° desta Lei . 

Art. 4° As infrações constatadas, por inobservància de 

quaisquer das situações discriminadas no art . 2°, incisos I a X, desta Lei, no art . 17 e 

Anexo da Lei n° 9.017, de 30 de março de 1995, acarretarão aos responsaveis pelas 

irregularidades multa de cinco vezes o valor da correspondente taxa. 

Paragrafo único. Nos casos de reincidência, o valor da multa 

previsto no caput deste artigo sera elevado, sucessivamente, do dobro ao quintuplo. 

Art. 5° No plano anual de destinação de recursos do 

FUNREPOL, elaborado pelo Conselho Gestor, no segundo semestre do exercicio 

anterior, poderá ser alocado, no máximo. trinta por cento da receita total para o custeio 

das despesas com deslocamento e manutenção de policiais em operações oficiais 

relacionadas ás atividades-fim da Policia Federal. 

Art. 6° As taxas relacionadas nas alineas "a" e "b" do inciso I do 

art. 3° terão seus valores convertidos em UFIR, no inicio da vigência desta lei. 
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Art. 7° No caso da extinção da UFIR, as taxas e multas que 

constituem receita do FUNREPOL, relacionadas nos artigos 2°. 3° e 4° desta Lei, serão 

corrigidas pelo mesmo indice utilizado pela União para corrigir seus créditos tributários. 

Art. 8° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão recolhidas 

ao Banco do Brasil S.A.. em conta especial, sob o titulo "Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-tim da Policia Federal - FlJ}.,TREPOL", á conta e 

ordem do Departamento de Policia Federal. 

... 
§ 1 ° Os recursos disponiveis do FUNREPOL serão aplicados na 

aquisição de titulas federais. 

§ 2° Os saldos verificados ao tinal de cada exercicio financeiro 

no FUNREPOL serão transferidos .automaticamente Pílrã o,exçrcipio seguinte, a crédito 

do referido Fundo. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

Complementar no prazo de trinta dias. 

' . , Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em lo de~ode 1995 

. , . 

~\J~ ' 
Dep tad MAX ROSENMANN'--

Relator 

I , I 

I lI-PARECER DA COMISSÃO 

, . 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar n Q 

172/93 e, no mérito, pela aprovação com Substitutivo , nos termos , 
do parecer reformulado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Gonzaga Mota, Presidente ; Mussa Demes, Max Rosenmann, 

Vice-Presidentes; Edinho Bez, Hermes Parcianello , Homero Oguido, 

Luís Roberto Ponte, Pedro Novais, Augusto Viveiros, Benito Gama, 

Félix Mendonça, Jaime Fernandes , José Carlos Vieira , Manoel 

Castro, Roberto Brant , Basílio Villani , Delfim Netto, Francisco 

Dornelles , Paulo Mourão, Antônio Ka ndir, Jackson Pereira, Yeda 

Crusius, Celso Daniel, Co nceição Tavares, Fernando Torres, José 



Fortunati, Márcia Cibilis Viana, José Janene, 

J urandyr Paixão, João Pizzolatti, Hugo Lagranha, 

Jorge Anders e Luiz Carlos Hauly. 

Eujácio Simões, 

Arnaldo Madeira , 

, 

Sala da 
I :1 J 

Comi "0, j m fi ~ ~iO de 1995. 

11[ 1 I! \ I 
\ I , \.,c ' , _______ 

D utado , ONZAGA ~­

Preside e--

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CFT 

Institui o Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal -

FUNREPOL, e da outras providências. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 10 Fica instituido, no àmbito do Departamento de Polícia Federal, 

o Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Policia Federal -

FUNREPOL 

Paragrafo unico. A administração dos recursos do Fundo ficará 

a cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Diretor do Departamento de Policia Federal. 

que o presidirá, e pelos dirigentes dos órgãos centrais responsáveis pelas atividades-fim do 

Departamento de Policia Federal . 

Art . 20 Ficam instituídas as taxas cUJO fato gerador e respectivas 

aliquotas, fixadas em Unidade Fiscal de Referência (UFIR), estão relacionad~Aste artigo : 

I 

11 

111 

IV 

V 

VI 

ESPECIFICAÇÃO DO FATO GERADOR 

Expedição de porte federal de arma 

Expedição de segunda via de porte federal de arma 

Renovação de porte federal de afina 

Registro de comunicação de roubo, furto ou extravio de arma 

Expedição de carteira de estrangeiro fronteiriço 

Fiscalização de embarcações em viagem de curso internacional 

ALÍQUOTA 

ESPECÍFICA 

(UFIR) 

176 

176 

88 

20 

60 

500 

37 



J8 

~ 

~ ., 
" 'i;j 
U M 

0'1 
0'1 
~ -N cn ,..... cn ~ 

o 
Z 

~ 

':' 0.. 
~ ..J 
.3 0.. 

VII Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 

de transporte marítimo internacional 

VIII Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 

de transporte aereo internacional 

IX Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 

de transporte terrestre internacional 

X Expedição de certificado de cadastramento de entidades nacionais 
r , 

e estrangeiras que atuam em adoções int~rnacionais de crianças e . . . 
adolescentes 

100@ 

1000 

1000 

, , , 

200 

Panigrafo unico. Os contribuintes das taxas são pessoas fisicas e 

júrldicas que' demandarem os serviços a que' se refere cada uma das taxas. 

Art . 3° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas e ' multas cobradas pelos serviços de migração, prestados pelo 

Departamento de Polícia Federal. assim discriminadas: 
, , 

a) taxas pela expedição de documentos de vil\gem, instituidas ' pelo 

artigo 49 do Decreto nO 3345, de 30 de novembro de 1938 e atualiJa-4as pela Portaria n° 

94/94-MJ, de 13 de abril de 1994: 

b) taxas constantes do Anexo 11 da tabela aprovada pelo artigo 13 I da 

Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei nO 6.964, de 09 de dezembro de 

1981 , atualizada pelo Decreto-Lei n° 2.236, . de 23 de janeiro de ' 1985 e pela Portaria ,n° 

94/94-MJ, de 13 de abril de 1994, 

c) multas previstas no artigo 125 da Lei nO 6 .815, de 19 de agosto de 

1980, alterada pela Lei nO 6.964, de 09 de dezembro de 198 1 e atualizada pela Portaria n° 

236/92-MJ, de 29 de setembro de 1992: 

11 - taxas criadas pelo artígo 17, caput, e Anexo da Lei nO 9.017, de 30 

de março de 1995: 

III - rendimentos de aplicação do próprio Fundo: 

IV - doações de organismos ou entidades nacionais e estrangeiras; 

V - recursos advindos da alienação dos bens moveIS e imóveis do 

acervo patrimonial do FUNREPOL. 

VI - receita provelllente da inSCrição em concurso publico para o 

ingresso na Carreira Policial Federal , 



VII - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados pela 

Policia Federal; 

VIII - taxas criadas pelo art . 2°, incisos I a X, desta Lei; 

IX - multas decorrentes do disposto no art . 4° desta Lei . 

Art . 4° As infrações constatadas, por inobservància de quaisquer das 

situações discriminadas no art . 2°, incisos I a X, desta Lei, no art. 17 e An?}O da Lei n° 9.017, 

de 30 de março de 1995, acarretarão aos responsaveis pelas irregular:iirs multa de CIOCO 

vezes o valor da correspondente taxa. . 

, .. 
Paragrafo uni co . Nos casos de reincidência, o valor da multa 

previsto no Cllput deste artigo sera elevado, sucessivamente, do dobro ao quintuplo. 

Art. 5° No plano anual de destinação de recursos do FUNREPOL, 

elaborado pelo Conselho Gestor, no segundo semestre do exercício anterior, poderá ser 

alocado, no maximo, trinta por cento da receita total para o custeio das despesas com 

deslocamento e manutenção de policiais em operações oficiais relacionadas ás atividades-fim 

da ' Policia Federal. 

Art . 6° As taxas relacionadas nas alineas "a" e "b" do inciso I do art . 3° 

terão seus valores convertidos em UFIR, no inicio da vigência desta lei . 

Art . 7· No caso da extinção da UFI R, as taxas e multas que constituem 

receita do FUNREPOL, relacionadas nos artigos 2°, ]0 e 4° desta lei, serão corrigidas pelo 

mesmo índice utilizado pela União para corrigir seus créditos tributários. 

Art . 8° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão recolhidas ao 

Banco do Brasil S.A.. em conta especial. sob o titulo "Fundo para Atendimento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Policia Federal - FUNREPOL", á conta e ordem do 

Departamento de Polícia Federal. 

~ I ° Os recursos dispomveis do FUNREPOL serão aplicados 

na aquisição de titulos federais . 

~ 2° Os saldos verificados ao tinal de cada exercício financeiro 

no FUNREPOL serão transferidos automaticamente para o exercício seguinte, a crédito do 

referido Fundo . 

prazo de trinta dias . 

Art . 9° O Poder Executivo regula1fn1rá esta Lei Complementar no 

Art . 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

r., 
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Art . 11 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1995 . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JU STIÇA E DE REDAÇÃO 

I. - RELATORIO 

-

o Poder Executivo enviou ao Congresso Naci2 

nal o Projeto de Lei Complementar n9 172, de 1993 que propoe a 

ins tituição do Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, Mo-

dernização e Manutenção das atividades da Polícia Federal 

FUNREPOL -

A criação do Fundo autofinanciável tem po r 

exclusiva f inalidade p rover esta Instituição com recursos que / 

lhe proDorciarão re aparelhamento adequado , de forma a exercer 

o efe~ivo combate ao c rime o rganizado, principalmente ao 

tráfico de drogas e ao contrabando . 

A criação do FLW REP OL está amparada 

no . rtigo 167 , inciso IX , d a Constituição Fede ral e nos mo 

de r nos conceitos de aãministração p ública Seguramente o / 

FUNREPOL propiciará a Polícia J udiciária da União condições 

técnicas para alcançar p lenamente as a tividades-fins outor 

gadas pela Constituição Federal . 

Encerrado o p razo regimental nenhuma 

emenda f oi apresentada ao Proj eto . 

t: o relatório . 



Ir - VOTO DO RELATOR-

A iniciativa obteve unânime aprovaç ao 

das Comissões incubidas de analisar o mérito da p rop os i-

çao - Comissão de Defesa Nacional e Comissão de Fina n ç as e 

Tributação, com apresentação de Emenda Substitutiva, vi~ 

do a matéria a este colegiado para pronunciar-se q un a t o â 

admissibilidade . 

A matéria em apreço insere-se na compe -

tência legiferenate do Congresso Nacional com a sançao do 

Presidente da República e atende aos pressupostos con s 

titucionais para seu trâmite e deliberação legislativa, e stan 

do cumprido os ditames da Lei Maior, inexistindo quai squer 

óbices a sua transformação em lei. O Projeto de Le i Com-

plementar e, pois, constitucional e jurídico. 

A Comissão de Finanças e Tributação , 

rejeitou o Substitutivo formulado pela Comissão de Segur~ 

ça Nacional (fls. 11/ 31) e , aprovou uma Emenãa Substitut i 

va (fls. 38 usque 62), adequando ao aspecto financeiro e 

orçamentário 

Do e xposto, por considerarq~ o Pro j e t e 

de Lei Complementar n9 172, de 1993, através da forma do 

Substitutivo da Comissão de Finanç as e Tributação res peita 

a boa técnica legislativa~ contempla os 
/ / 

ciais de jUrídicidad/~//e / constitUCi/on~l' ,, ~/~/s~or voto 

pela aprovaçao ,' ' 

/, / 
da cOn:U:ssão;:/o~ de junho de 1 995'// 

/ '/ f 

,'~,/;A/'//~ / I //~~~ 
/ \ / '/ j/?'/ / , . / -" / 

! // - DEPUTADO GIBSON (PMN- PE) 

requisitos e s sen 

e 
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III-PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime-

t 1 ••• • "d d ' 'd"d d t' . 1 . men e pe_3 CCr.S~l~UCÂO~U~~ â e, Jurl leI a e, ecnlca egls-

lativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Compl~ 
mentar n2 172/93 e do Substitutivo da Comissão de Finanças e 
Tributação; e pela rejeição do Substitutivo da Comissão de 
Defesa Nacional, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte, 
Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - vice-Presidentes, Antônio 

Geraldo, Benedito de Lira, Cláudio Cajado, J air Siqueira, 
Paes Landim, Vicente Cascione, Ary Kara, Edinho Araú j o, 
Ivandro Cunha Lima , João Natal, Jorge Wilson, José Luiz 
Clerot, Régis de Oliveira, Vicen t e Arruda, Adylson Motta, 
Gerson Peres, Ibrah i m Abi-Ackel, J arbas Lima, Pri s co Viana, 
José Genoíno, Marcelo Déda, Coriolano Sales, Francisco Ro­
drigues, Matheus Schmidt, Roland Lavigne, Alexandre Cardo­
so, Nilson Gibson, Aldo Arantes, Ciro Nogueira, Jair Soares, 
J~iro Azi, José Rezende, Alberto Goldman, Aloysio Nune s 
Ferreira, Elias Abratlão, João Thomé Mestrinho, Milton Temer, 
Tilden Santiago, Alcione A yde, Magno Bacelar e Sérgio 
Arouca. 

Sala da C missão, e de 1995 

j" 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - CFT 

Artigo 3°, I, "a" - Suprima-se a expressão: "e pela Portaria n° 94/94 - MJ, 
de 13 de abril de 1994". 

JUSTIFICATIVA 

1. É contra a melhor técnica legislativa pretender trazer para o corpo de 
uma lei referência a mero ato administrativo . 

2. Pela supressão. 

GER 3.17.23.004·2 - (8ET/94) 

j I /' · 
i{el Ltli{ t-~ 

Deput do Paes Landim 
Vice-Líder do PFL 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - CFT 

Artigo 3°, I, "b" - Suprima-se a expressão: "e pela Portaria n° 94/94 - MJ, 
de 13 de abril de 1994". 

JUSTIFICA TIV A 

1. É contra a melhor técnica legislativa pretender trazer para o corpo de 
uma lei referência a mero ato administrativo . 

2. Pela supressão. 

GER 3.17.23.004·2 . (8ET/94) 

Deputado Paes Landim 
Vice-Líder do PFL 



3 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - CFT 

Artigo 3°, I, "c" - Suprima-se a expressão: "e pela Portaria n° 236/92 - MJ, de 29 de 
setembro de 1992". 

JUSTIFICA TIV A 

, 
1. E contra a melhor técnica legislativa pretender trazer para o corpo de 

uma lei referência a mero ato administrativo. 

2. Pela supressão. 

GER 3.17.23.004-2 - (8ET/94) 

j '1 ?ú~l/ . 
Deputado Paes Landim 

Vice-Líder do PFL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - CFT 

Artigo 4° - Substitua-se "multa de cinco vezes" por "multa de cem por cento", e su­
prima-se o § único. 

Brasileira. 

JUSTIFICATIVA 

] . A multa de cinco vezes o valor da taxa é evidentimente confiscatória. 

2. Viola a proposta, assim, o disposto no artigo 150, IV, da constituição 

3. Merece alteração o dispositivo. 

• 

Deputado Paes Landim 
Vice-Líder do PFL 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - CFT 

Artigo 7° - Suprima-se esse dispositivo. 

JUSTIFICA TIV A 

1. Com a supressão proposta, a atualização das taxas referidas no dispo­
sitivo se dará naturalmente pela regra geral de ahlalização de tributos federais . 

2. Não há razão para determinar-se uma regra especial de atualização 
para as referidas taxas. 

3. Suprima-se. 
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Vice-Líder do PFL 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO 

APRESENTADO PELO RELATOR WERNER W ANDERER 

Suprima-se o inciso II do artigo 2° do projeto em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

1. A instituição de taxa somente pode ser realizada por lei. 

Feriria o princípio da reserva legal a previsão genérica de taxa, sem es­
pecificação em lei de seus elementos de determinação, como base de cálculo, alíquota, 
fato gerador e contribuintes. 

2. Pela supressão . 

GER 3.17.23.004-2 . (SET/94) 

Deputado Paes Landim 
Vice-Líder do PFL 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO 

APRESENTADO PELO RELATOR WERNER WANDERER 

Suprima-se o item 13 da tabela anexa ao Projeto em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

I - A INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA QUE O PROJETO 
PRETENDE INSTITUIR 

1. Diz o art. 150, n, da Constituição do Brasil: 

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Fe­
deral e aos Municípios: 

( ... omissis ... ) 

TI - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distin­
ção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominacão jurídica dos 
rendimentos, títulos ou direitos ." 

2. Veda, no entanto, o transcrito dispositivo constitucional, a cobrança de 
tributos sem respeito à isonomia, em razão da atividade profissional exercida pelo 
contribuinte. , 

3. E, sob esse ângulo, indiscutivelmente, inconstitucional a taxa que o 
projeto pretendeu criar no item 13 de sua tabela. 
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4. Por sua vez, o art. 145 da Constituição do Brasil, com a redação rece­
bida da Emenda Constitucional n° 1, atribui competência à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para instituir (inciso II): 

"ta~as, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos especí­
ficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição. " 

5. Dispõe, ainda, o artigo 78 do Código Tributário Nacional, com a reda­
ção dada pelo Ato Complementar 31/66: 

"Art. 78 - Considera-se poder de polícia atividade da admi­
nistração pública que, limitando ou disciplinando direito, in­
teresse ou liberdade, regula a prática do ato ou abstenção de 
fato, em razão de interesse público concernente à segurança 
à higiene, à ordem, aos costtlmes, à disciplina da produção e 
do mercado, ao exercício de atividades econômicas depen­
dentes da concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública ou ao direito à propriedade e aos direi­
tos individuais ou coletivos". 

6. No caso da pretendida taxa não se disciplina, nem se limita, direito, 
interesse ou liberdade, nem se regula prática de ato ou abstenção de fato. 

7. Não seria cabível a exigência, de determinados contribuintes, de taxas, 
a título de poder de polícia, pelo exercício de atividades policiais que ao Estado in­
cumbem e que interessem a toda comunidade, não devendo nem podendo ser lançadas 
sobre os ombros de um único setor ou de uma esfera particular da comunidade, como 
se faz no caso daquela taxa. 

8. Nesse sentido, há clara manifestação do Supremo Tribunal Federal, em 
acórdão unânime da 23 Turma, em 23.08.74, no RE 75 .250-MG, relatado pelo Minis­
tro Bilac Pinto, com a seguinte emenda: 

GER 3.17.23.004-2 - (8ET/94) 

"Inconstitucionalidade - Taxa de Expediente de Minas Ge-
, 

rais - Segurança e Fiscalização policial. E inconstitucional a 
taxa de expediente cobrada a títtIlo de segurança e fiscaliza­
ção policial, e assim prevista na lei 4.492, de 1967, modifi­
cada pela lei 4.747, de 1968, do Estado de Minas Gerais 
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(STF-Ac. unânime da 23 T., de 23.08.74 - RE - 75.250-MG­
ReI. Min. Bilac Pinto - Dinamiza S/A. - Corretora de Valores 
Mobiliários e outras vs. Estado de Minas Gerais - Advs. 
Marco A. da Silva Guimarães e Cássio Magnani)." 

Se não se admite que os serviços genéricos de segurança policial sejam 
tributados, por taxa, sob color de serviços de expediente, menos ainda parecerá ad­
missível se pretenda taxar diretamente os serviços genéricos de polícia, que ao Estado 
incumbem e visam à garantia de toda comunidade. 

9. Por outro lado, como toda a jurisprudência tranquilamente estabelece e 
no sentido do pacífico entendimento da doutrina, as exigências feitas a título de taxa 
não podem exceder da repartição dos custos dos serviços. Não é o caso da taxa que o 
referido Projeto pretende instituir. 

10. Suponha-se que devesse ser entendida como taxa devida pela utiliza­
ção, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos ou divisíveis, aquelas insti­
tuídas no Projeto. 

Se assim fosse, e se se entendesse admissivel a exigência dessa taxa 
como sendo pela utilização de serviços públicos, seria de entender-se aplicável, nesse 
caso, o disposto no art. 4° do Código Tributário Nacional, segundo o qual a natureza 
jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, 
sendo irrelevantes pois a denominação do tributo, quaisquer características formais 
adotadas pela lei ou pela destinação legal do produto da arrecadação. 

Sucede, entretanto, que tampouco poderia aquela taxa caracterizar-se 
como taxa pela utilização de serviços específicos e divisíveis, porque, ao revés, os 
serviços de vigilância são serviços genericamente prestados a toda a comunidade, in­
divisíveis na utilização que delas fazem os cidadãos. 

o transcrito acórdão unânime da 23 Turma do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, no RE 75.250-MG, ilustra nitidamente essa indivisibilidade. 

11. O artigo 79, do CTN, especifica que os serviços públicos tributáveis 
por taxas consideram-se: 

"I ( . ' ) - omlSSlS .................... . 

GER 3.17.23.004-2 - (8ETI94) 
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II - específicos, quando possam ser destacados em unidades 
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade 
públicas; . 

li - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separada­
mente, por parte de cada um dos seus usuários." 

Não é esse o caso dos serviços de segurança. Tais serviços são de utiliza­
ção coletiva e comum, genéricos e indivisíveis, in susceptíveis de utilização em separa­
do. 

12. Coloca-se a referida taxa, dessa forma, à margem dos princípios da 
discriminação constitucional de rendas tributárias, opondo-se na verdade, a exigência, 
diretamente, às normas dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional. 

13. Por fim, destaque-se que, segundo o Banco Central CMAP A VII DO 
BACEN-FEV/95 - Posição em 20.02.95- Relação de Bancos, agências e postos) exis­
tem, atualmente, 17.409 agências e 14.834 postos bancários no país. 

Isto totaliza 32.243 estabelecimentos sujeitos, cada um, por cada fiscali­
zação. à cobrança de 1.000 UFIR, pela taxa prevista no item 13. 

Se houvesse 2 certificados anuais, seriam cobrados, dos bancos, 
32.243.000 de UFIR, ou, em UFIR de março de 1995 CR$ 0,7011), R$ 22.766.782,30 
C vinte e dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e oitenta e dois reais 
e trinta centavos). 

Teríamos um risco enorme de que, somente pelo item 13 da Tabela anexa 
à MP, fosse cobrado dos bancos valor astronômico, muito distante dos custos efetivos 
para a realização da fiscalização. 

14. Pela supressão. 

GER 3.17.23.004-2· (8ET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

Suprima-se o inciso TI do artigo 2° do projeto em epí!:,Tfafe. 

JUSTIFICA TIV A 

1. A instituição de taxa somente pode ser realizada por lei. 

Feriria o princípio da reserva legal a previsão genérica de taxa, sem es­
pecificação em lei de seus elementos de determinação, como base de cálculo, alíquota, 
fato gerador e contribuintes. 

2. Pela supressão. 
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PRO.JETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

Suprima-se o inciso IX do artigo 2° do projeto em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

- \ .- . - .. ~- .-- - - - .' 

I - A INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA QUE O PROJETO 
PRETENDE INSTITUIR 

1. Diversas taxas que o Projeto pretende instihlÍr não poderiam ser admi-

2. Diz o art. 150, TI, da ConstihIição do Brasil: 

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Fe­
deral e aos Municípios: 

( ... omissis ... ) 

rI - instihIir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em sihtação equivalente, proibida qualquer distin­
ção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominacão jurídica dos 
rendimentos, tíhIlos ou direitos." 

3. Veda, no entanto, o transcrito dispositivo constihlcional, a cobrança de 
tributos sem respeito à isonomia, em razão da atividade profissional exercida pelo 
contribuinte. 

É, sob esse ângulo, indiscutivelmente, inconstihlcional a taxa que o proje­
to pretendeu criar no item 15 de sua tabela. 

4. Por sua vez, o art. 145 da Constituição do Brasil, com a redação rece­
bida da Emenda Constitucional n° 1, atribui competência à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para instihIÍr (inciso fI) : 
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"taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos especí­
ficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição. " 

5. Dispõe, ainda, o artigo 78 do Código Tributário Nacional, com a reda­
ção dada pelo Ato Complementar 31/66: 

"Art. 78 - Considera-se poder de polícia atividade da admi­
nistração pública que, limitando ou disciplinando direito, in­
teresse ou liberdade, regula a prática do ato ou abstenção de 
fato, em razão de interesse público concernente à segurança 
à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e 
do mercado, ao exercício de atividades econômicas depen­
dentes da concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública ou ao direito à propriedade e aos direi­
tos individuais ou coletivos" . 

6. No caso das pretendidas taxas não se disciplina, nem se limita, direito, 
interesse ou liberdade, nem se regula prática de ato ou abstenção de fato . 

7. Não seria cabível a exigência, de determinados contribuintes, de taxas, 
a título de poder de polícia, pelo exercício de atividades policiais que ao Estado in­
cumbem e que interessem a toda comunidade, não devendo nem podendo ser lançadas 
sobre os ombros de um único setor ou de uma esfera particular da comunidade, como 
se faz no caso daquela taxa. 

8. Nesse sentido, há clara manifestação do Supremo Tribunal Federal, em 
acórdão unânime da 23 Turma, em 23.08.74, no RE 75 .250-MG, relatado pelo Minis­
tro Bilac Pinto, com a seguinte emenda: 
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Se não se admite que os serviços genéricos de segurança policial sejam 
tributados, por taxa, sob colar de serviços de expediente, menos ainda parecerá ad­
missível se pretenda taxar diretamente os serviços genéricos de polícia, que ao Estado 
incumbem e visam à garantia de toda comunidade. 

9. Por outro lado, como toda a jurisprudência tranquilamente estabelece e 
no sentido do pacífico entendimento da doutrina, as exigências feitas a título de taxa 
não podem exceder da repartição dos custos dos serviços. Não é o caso da taxa que o 
referido Projeto pretende instihlir. 

10. Suponha-se que devesse ser entendida como taxa devida pela utiliza­
ção, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos ou divisíveis, aquelas insti­
tuídas no Projeto. 

Se assim fosse, e se se entendesse admissível a exigência dessas taxas 
como sendo pela utilização de serviços públicos, seria de entender-se aplicável, nesse 
caso, o disposto no art. 4° do Código Tributário Nacional, segundo o qual a natureza 
jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, 
sendo irrelevantes pois a denominação do tributo, quaisquer características formais 
adotadas pela lei ou pela destinação legal do produto da arrecadação. 

Sucede, entretanto, que tampouco poderiam aquelas taxas caracterizar-se 
como taxa pela utilização de serviços específicos e divisíveis, porque, ao revés, os 
serviços de vigilância são serviços genericamente prestados a toda a comunidade, in­
divisíveis na utilização que delas fazem os cidadãos. 

o transcrito acórdão unânime da 23 Turma do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal , no RE 75.250-MG, ilustra nitidamente essa indivisibilidade. 

11. O artigo 79, do CTN, especifica que os serviços públicos tributáveis 
por taxas consideram-se: 

" 1 ( . ') - omlSSlS .............. . .. . .. . 

n - específicos, quando possam ser destacados em unidades 
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade 
públicas; 

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separada­
mente, por parte de cada um dos seus usu ' ·os ." 
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Não é esse o caso dos serviços de segurança. Tais serviços são de utiliza­
ção coletiva e comum, genéricos e indivisíveis, insusceptíveis de utilização em separa­
do. 

12. Colocam-se as referidas taxas, dessa forma, à margem dos princípios 
da discriminação constitucional de rendas tributárias, opondo-se na verdade, a exi­
gência, diretamente, às normas dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional. 

13. Por fim, destaque-se que, segundo o Banco Central (MAPA VII DO 
BACEN-FEV/95 - Posição em 20.02.95- Relação de Bancos, agências e postos) exis­
tem, atualmente, 17.409 agências e 14.834 postos bancários no país. 

Isto totaliza 32.243 estabelecimentos sujeitos, cada um, por cada fiscali­
zação, à cobrança de 1.000 UFIR, pela taxa prevista no item 15. 

Se houvesse 2 fiscalizações anuais, seriam cobrados, dos bancos, 
32.243.000 de UFIR, ou, em UFIR de março de 1995 (R$ 0,7011), R$ 22.766.782,30 
(vinte e dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e oitenta e dois reais 
e trinta centavos). 

Como não há regras para imposição da cobrança, em tese, qualquer poli­
cial federal que entrasse em uma agência bancária, poderia pretender afirmar que para 
lá se dirigiu somente para "fiscalizar" o banco. 

Multiplicado o número de estabelecimentos financeiros, pelo enorme nú­
mero de policiais federais (cerca de 5.500), teríamos um risco enorme de que, por so­
mente um dos 14 ítens da Tabela anexa à MP, fosse cobrado dos bancos valor astro­
nômico, muito distante dos custos efetivos para a realização da fiscalização. 

14. Pela supressão. 

Deputado Paes Landim 
Vice-Líder do PFL 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



..... 
z 
w 
Vi 
w 
a: 
a.. 
ex: 
w 

O 
O 
ex: 
~ 
ex: 
a: 
t.-' 
O 
~ -..... 
ex: 
O 

a: 
w 
Vi 

-L.I..J 
o 
o ..... 
x 
w ..... 
o 

----- ntOUlTA - . ..• 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r
'--/ "AlA / r-:-------------------- ~~o~os,clo -----------------, 

~~ __________ ~Ir ~ ______________ P __ L_C __ N_º __ 1_7_2_-_A_/_9_2 ______________________________ ~ 
~-.., ~~ONTuÁItIO-__, r· _____ ~_=_~~~_=__=__=_~~=_AU_TO/I~~~~~~_-_-_-_-:_-_-_-_-_-_-_-_-_-_--, _____ 1 L6 ____ ~ __ Deputado OSVALDO BIOLCHI . _ 

r.-------------__________ lIr J ______________________________ ~ 

, D · SUP-lt[SS\<A 2 [Xl . SU~'TUlTI\III :3 O . WOOorIC..&T..... 4 O -ADIT'VA 9 D · 5UIST'TU".,VO GU>tIAL 

r 
, 

l O 

I)Âú lN "-

j' EMENTAT:C:l 1 º . 
P,"R4'ú RAf o I~C ' 5 ) . 

01/01 1º e 2º V 3°, caput,8° 

. 
A LI N r 4 --------, 

TntTO 

Subs~itua - se n8 ementa , no s arts. 1° - , 3º , caput 

JUS T I F I C A T I V A 

o PLC 172-A/93 trat8 da insti tuição de um Fundo ao qual se 

denominou " Fundo de Reestruturação , Reaparelhamento , Modernização e 

Manuten ção das Ativid8des da Policia Federal - Funrep ol ". 

O slJbstitutivo aprov8do pela Comissão de Defesa N8cional 

muda a denomin8ção para " Fund o para Reaparelhamento e Operacionalizaçã 

das atividades - fim da Polícia Federal " e mantém a sigla "Funrepol " . 

O substitutivo aprovado pe18 Comissão de Finanç8s e Tri ­

butação alter;:: ;::; denominação do Fundo : " Fundo p8ra Aparelhamento e Ope 

r8cionalização das Atividades - fim'da Polícia Federal" e mantém a sig18 

"Funrepol" que j2 não traduz o nome do Fundo desde não o considera p8 -

r8 "Reapar elhamento " e sim para " Apa relhament o e Operacionalização". 

A Co~issão de Constituição e Justiça e de Redação dá 

parecer favorável ao substitutivo da Comissão de Finanças e Tribut8ção 

que denomina o fundo instituido de " Fundo p8ra Aparelhamento e Opera -

cionalização das Atividades - fim da Policia Federal - Fu .-. ,,1 " 

Or a u- ~ vez substitu ída s na denomin8ção as expressõe s 

"Reap8relhamento e Reestrutuu::ção " nã o há por que se manter a 
• 

"Re" na sigla . Melhor sur,sti tuí - la por "Funapol" em que a sigl a repr e ­
senta melhor o nome do FLJndo . 

Sala das Sessões, em 03 de outubro de 1995 . 

Deputado OSVALDO 8IOLCHI 
PTB/RS 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172-A, DE 1993 

I - RELATÓRIO 

, 

EMENDAS DE PLENARIO AO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR N° 172-A, DE 1993, 
que "institui o Fundo de Reestruturação, 
Reaparelhamento, Modernização e Manutenção 
das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL, 
e dá outras providências . 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado \\lerner Wanderer 

Indo a Plenário, o Projeto de Lei Complementar n° 172-A, de 1993, 
recebeu as seguintes emendas: 

1. Emenda n° I , do Deputado Paes Landim, propondo a supressão, no 
31i. 3°, 1, "a" , do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, da 
expressão "e pela Portaria n° 94/94 - MJ, de 13 de abril de 1994", em razão de 
melhor técnica legislativa ~ 

2. Emenda nO 2, do Deputado Paes Landim, propondo a supressão, no 
ali. 3°, I, "b" , do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, da 
expressão "e pela POliaria n° 94/94 - MJ, de 13 de abril de 1994", em razão de 
melhor técnica legislativa~ 

3. Emenda n° 3, do Deputado Paes Landim, propondo a supressão, no 
ali. 3°, I, "c" , do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, da 
expressão "e pela POliaria n° 236/92 - MJ, de 29 de setembro de 1992", em razão 
de melhor técnica legislativa; 

4. Emenda n° 4, do Deputado Paes Landim, substituindo no caput do 
31i. 4°, do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, a expressão 
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"multa de cinco vezes" pela expressão "multa de cem por cento" e suprimindo o 

parágrafo único desse mesmo artigo, por entender que multa de cinco vezes tem 

natureza confiscatória; 

5. Emenda nO 5, do Deputado Paes Landim, suprimindo o art. 7°, do 

Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, defendendo que não é 

necessário a definição de regra específica para atualizar as taxas do FUNREPOL, 

devendo ser usada a regra geral de atualização dos tributos federais ; 

6. Emenda nO 6, do Deputado Paes Landim, suprimindo o inciso 11, 

do art. 2°, do Substitutivo da Comissão de Defesa Nacional, com a justificativa de 

que o texto do dispositivo fere o princípio da reserva legal; 

7. Emenda nO 7, do Deputado Paes Landim, suprimindo o item 13 

da tabela anexa ao Substitutivo da Comissão de Defesa Nacional, afinnando que a 

cobrança de taxa por vistoria para concessão de certificado de segurança em 

agência bancária é inconstitucional por ferir o princípio da isonomia tributária; 

8. Emenda n° 8, do Deputado Paes Landim, suprimindo o inciso 11, 

do art. 2°, do Projeto de Lei Complementar nO 172-A, de 1993, com a justificativa 

de que o texto do dispositivo fere o princípio da reserva legal; 

9. Emenda n° 9, do Deputado Paes Landim, suprimindo o inciso IX, 

do art. 2°, do Projeto de Lei Complementar nO 172-A, de 1993, afinnando que as 

taxas constantes da tabela anexa ao Projeto são inconstitucionais por ferirem o 

princípio da isonomia tributária; 

10. Emenda nO 10, do Deputado Osvaldo Biolchi, que substitui na 

ementa, nos arts. 1°; 3°, caput e inciso V; SO; 8°, caput e §§ 1° e 2° a expressão 

"FUNREPOL" pela expressão "FUNAPOL", em razão da substituição da 

denominação do Fundo que passou de "Fundo para Reaparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal" para "Fundo para 

Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal". 

, 
E o relatório 

11 - VOTO DO RELATOR 

As Emendas de nOS 1, 2 e 3 abordam questões de técnica 

legislativa e as Emendas de nOS. 4, 5, 6, 7, 8 e 9 tratam de matéria tributária, 

2 
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especificamente sob o ângulo constitucional. Tais temas não estão contemplados 

no campo temático da Comissão de Defesa Nacional, razão pela qual não caberia 

a essa Relatoria manifestar-se sobre as mesmas. 

Em relação à Emenda nO 10, em razão da mudança do nome 

do Fundo, proposta no Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, 

parece-nos adequado que seja feita a substituição da expressão "FUNREPOL" 

pela expressão "FUNAPOL". 

EM FACE DO EXPOSTO, voto pela aprovação da 

Emenda de nO 10, e, nos termos do art. 55, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, deixo de me manifestar sobre as Emendas de nOS. 1 a 9. 

Sala da Comissão, em de de 1995. 

~ 
Deputado Werner Wanderer 

Relator 

Cod 51005700.003 

3 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 172-A/93 

PARECER DA COMISSÃO 

. A Comissão de Defesa Nacional, em reunlao 
ordin~ria realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação 
das Emendas Oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei 
Complementar nº 172-A/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Campos Presidente, Arnaldo 
Madeira, Marcelo Barbieri, Nelson Otoch, Luciano Pizzatto, 
João Thomé Mestrinho, Jair Bolsonaro , José Pinotti, Werner 
Wanderer, Jaime Martins, Firmo de Castro, Antônio Feijão, 
Anivaldo Vale , Airton dipp , Francisco Rodrigues, José Genoíno 
e Eurípedes Miranda . 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 1995 

~C> 
putado MAURÍCIO 

Presidente 

• 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172-A, DE 1993 

I - RELATÓRIO 

Emendas oferecidas em Plenário ao 
Projeto de Lei Complementar n° 172-A, de 1993, 
que "institui o Fundo de Reestruturação, 
Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das 
Atividades de Polícia Federal - FUNREPOL e dá 
outras providências". 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado MAX ROSENMANN 

O Poder Executivo submete à apreciação do Congresso Nacional o 

Projeto de Lei Complementar em epígrafe que propõe a instituição do Fundo de 

Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das atividades da Polícia 

Federal - FUNREPOL. 

O FUNREPOL, de característica autofinanciável, foi criado com o 

objetivo de prover a Polícia Judiciária da União com meios financeiros próprios que lhe 

permitam reaparelhamento adequado às suas necessidades operacionais, em especial no que 

diz respeito ao eficiente combate ao crime organizado, ao tráfego de drogas e ao 

contrabando . 

A criação do Fundo está amparada no art . 167, inciso IX, da Carta 

Magna e nos modernos conceitos de gestão da coisa pública. 

O Projeto de Lei Complementar n° 172-A, de 1993, foi aprovado 

pela Comissão de Defesa Nacional , na forma do Substitutivo do Relator, ilustre Deputado 

WERNER W ANDERER. 
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Em seguida, a Comissão de Finanças e Tributação decidiu 

favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei, na forma do Substitutivo deste Relator, 

que modificou sensivelmente o texto original encaminhado pelo Poder Executivo e o 

Substitutivo do PLP nO 172-A, de 1993, adotado pela Comissão de Defesa Nacional. 

Encerrando a sua tramitação pelas Comissões Permanentes, a Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar epigrafado e do 

Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, nos termos do parecer do Relator, 

nobre Deputado NILSON GIBSON. 

Em Plenário, o Projeto de Lei Complementar n° 172-A, de 1993 

recebeu dez emendas, fato que motivou o seu retorno a esta Comissão para a devida 

apreciação quanto ao mérito e adequação orçamentária e financeira das emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não há dúvidas de que o Projeto de Lei Complementar n° 172-A, 

de 1993, trata de matéria das mais relevantes para a Polícia Federal , no cumprimento de 

sua missão institucional. 

É importante ressaltar que as emendas oferecidas em Plenário ao 

Projeto de Lei Complementar, em sua maioria de autoria do eminente Deputado PAES 

LANDIM, tiveram como referência o texto original encaminhado pelo Poder Executivo, o 

Substitutivo aprovado na Comissão de Defesa Nacional , bem como o Substitutivo adotado 

pelas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação . 

Não obstante, examll1amos preferencialmente as emendas 

oferecidas ao Substitutivo adotado pelas Comissões de Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça e de Redação, uma vez que este Substitutivo modificou 

consideravelmente os textos anteriores do PLP n° 172-A, de 1983. 

As dez emendas de Plenário são examinadas em seguida : 
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EMENDA N° 1 

A Emenda n° 1, da lavra do nobre Deputado PAES LANDIM, 

propõe suprimir a expressão "e pela Portaria n° 94/94-MJ, de 13 de abril de 1994", no 

art . 3° , I, "a" do Substitutivo do Projeto de Lei Complementar n° 172-A, de 1993 , adotado 

pelas Comissões de Finanças e Tributação - CFT e de Constituição e Justiça e de Redação -

CCJR. 

Neste caso, mesmo concordando com os termos da Emenda, 

entendemos que a matéria é da alçada da CCJR, por se tratar de emenda de redação. 

EMENDA N° 2 

A Emenda nO 2, de igual autoria, e de semelhante natureza, propõe 

suprimir a expressão "e pela Portaria n° 94/94-MJ, de 13 de abril de 1994," no art . 3°, 

I, "b" do Substitutivo do mencionado Projeto de Lei aprovado pelas CFT e CCJR. 

Da mesma forma, concordamos com a sugestão, mas entendemos 

igualmente que a matéria é de competência da CCJR, por se tratar de emenda de redação, 

em busca da melhor técnica legislativa. 

EMENDA N° 3 

De semelhante teor, e da mesma autoria, a Emenda n° 3 propõe a 

supressão do texto "e pela Portaria n° 236/92-MJ, de 29 de setembro de 1992" no 

Substitutivo aprovado pelas CFT e CCJR. 

Pelos motivos manifestos anteriormente, entendemos que a 

Emenda n° 3 também trata de matéria relacionada à competência da CCJR. 
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EMENDA N° 4 

A Emenda nO 4, também do ilustre Deputado PAES LANDIM, 

manda substituir a expressão : "multa de cinco vezes" pela expressão : "multa de cem por 

cento" no art. 4° do Substitutivo aprovado pelas CFT e CCJR, e, ainda, determina a 

supressão do "parágrafo único" do mesmo artigo. 

Acatamos integralmente a sugestão contida na Emenda n° 4 . Não 

há dúvidas de que os valores das infrações, fixados no caput do art . 4° e em seu parágrafo 

único do Substitutivo do Projeto de Lei Complementar nO 172-A, de 1993 , adotado pelas 

CFT e CCJR, assumem características de fato confiscatórias, em flagrante prejuízo para os 

usuários dos serviços a que se referem as taxas mencionadas neste Projeto de Lei 

Complementar. Por esta razão, somos pela sua adequação orçamentária e financeira e, no 

mérito, pela aprovação da Emenda nO 4 . 

EMENDA N° 5 

Esta emenda, da mesma autoria das anteriores, recomenda suprimir 

o art. 7° do Substitutivo do PLP n° 172-A, de 1993 , adotado pela CFT e pela CCJR, que 

trata da atualização monetária das taxas e multas que constituem receita do FUNREPOL. 

o nobre Deputado PAES LANDIM, autor da Emenda n° 5, uma 

vez mais está correto em sua proposição . De fato , a matéria é regulada em caráter geral 

pela União para todos os tributos federais . Não há, pois, necessidade do artigo 7°, no texto 

do Projeto de Lei epigrafado, para disciplinar a matéria. Por este motivo, somos 

favoráveis à adequação orçamentária da proposição, por entendermos que a matéria não 

traz qualquer repercussão financeira para os cofi-es públicos, e, no mérito, pela aprovação 

da Emenda nO 5. 

EMEN DAS N°S 6 e 8 

o eminente Deputado PAES LANDIM, nas Emendas nOs 6 e 8, 

recomenda a supressão do inciso 11 do art . 2°, tanto do texto original do PLP nO 172-A, de 
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1993, encaminhado pelo Poder Executivo, como do substitutivo aprovado na Comissão de 

Defesa Nacional, alegando que a instituição de taxas somente pode ser realizada por lei , 

que especifique seus elementos de determinação como base de cálculo, alíquota, fato 

gerador e contribuinte. 

Ao nosso ver, os vícios apontados pelo ilustre Deputado foram 

totalmente sanados no art . 2° e seu parágrafo único do Substitutivo do PLP n° 172-A, de 

1993, adotado pelas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de 

Redação. Tanto é verdade, que o art . 2° deste Substitutivo nem sequer foi objeto de 

emenda em Plenário. Desse modo, somos pela rejeição das Emendas nOs 6 e 8. 

EMENDA N o 7 

o eminente Deputado PAES LANDIM, por meio da Emenda nO 7, 

propõe suprimir o item 13 da tabela anexa ao Substitutivo do Projeto de Lei Complementar 

nO 172-A, de 1993 , adotado na Comissão de Defesa Nacional , apontando 

inconstitucionalidade da taxa a que se refere o item 13 da referida tabela e que trata da 

"vistoria para concessão de certificado de segurança em agência bancária". 

A taxa a que se refere o item 13 da tabela anexa ao Substitutivo da 

Comissão de Defesa Nacional não mais consta da relação das taxas criadas no art . 2° do 

Substitutivo do PLP nO 172-A, de 1993 , adotado pela CFT e pela CCJR. Ademais, como 

afirmamos anteriormente, o ilustre Deputado PAES LANDIM não faz qualquer menção de 

inconstitucionalidade ás taxas constantes do art . 2° do Substitutivo da CFT e da CCJR. Por 

esta razão, somos pela rejeição da Emenda n° 7. 

EMENDA Nn 9 

A Emenda n° 9, de autoria também do nobre Deputado PAES 

LANDIM, propõe a supressão do inciso IX do art . 2° do PLP n° 172-A, de 1993, na forma 

original encaminhada pelo Poder Executivo . A alegação é de que há naquele inciso 

inúmeras taxas que não poderiam ser admitidas por evidente inconstitucionalidade. 
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Embora a matéria possa ser interpretada regimentalmente como da 

competência da CCJR, entendemos que se trata de assunto igualmente superado no 

processo de tramitação do PLP n° 172-A, de 1993, nesta Casa. O art . 2° do Substitutivo do 

PLP, adotado pela CFT e pela CCJR, corrige os vícios apontados na Emenda n° 9, ao 

instituir e regulamentar as novas taxas que, inclusive, não foram objeto de questionamento 

em Plenário quanto à sua constitucionalidade. Pelas razões expostas, somos pela rejeição 

da Emenda n° 9. 

EMENDA N° 10 

O eminente Deputado OSWALDO BIOLCHI sugere alterar a sigla 

do Fundo criado pelo PLP nO 172-A, de 1993 , de "FUNREPOL" para "FUNAPOL" , 

em face da modificação do título original de "Fundo de Reestruturação, 

Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal" 

para "Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia 

Federal", promovida pelo Substitutivo adotado pela CFT e pela CCJR. 

Procede a sugestão do nobre Deputado OSWALDO BIOLCHI, 

pois a sigla "FUNAPOL" é mais compatível com o novo epiteto do Fundo a que se refere 

o PLP n° 172-A, de 1993. Por esta razão, somos pela aprovação da Emenda n° 10, não 

cabendo, no caso, exame quanto à sua adequação orçamentária e financeira. 

Em face do exposto, somos pela adequação orçamentária e 

financeira de todas as Emendas, e, no mérito, pela aprovação das Emendas nOs 4, 5 e 10, e 

pela rejeição das Emendas nOs 6, 7, 8 e 9. 

O exame de mérito das Emendas nOs 1, 2 e 3 é da competência da 

CCJR. 

, 

r 
Sala da Comissão, em de ~ de 1995 

• 

51158407. 157 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

172-A, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, oplnou, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação das 

Emendas nºs 4, 5 e 10; pela rejeição das de nºs 6, 7, 8 e 9; e 

pela incompetência da Comissão para apreciar as de nºs 1, 2 e 3, 

nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Delfim 

Netto, Presidente; Francisco Dornelles, Augusto Viveiros e Edinho 

Bez, Vice-Presidentes; Benito Gama, Costa Ferreira, Manoel 

Castro, Osório Adriano, Roberto Brant, Saulo Queiroz, Silvio 

Torres, Eliseu Padilha, Hermes Parcianello, Jurandyr Paixão, Max 

Rosenmann, Pedro Novais, Ari Magalhães, Basílio Villani, Eujácio 

Simões, Fetter Júnior, Antonio Kandir, Fernando Torres, Firmo de 

Castro, Mareio Fortes, Paulo Mourão, Yeda Crusius, Celso Daniel, 

Paulo Bernardo, Aldo Rebelo, Efraim Morais, Hugo Lagranha, 

Germano Rigotto, Paulo Ritzel e Francisco Horta. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172-A, DE 1993 

I - RELATÓRIO 

Emendas oferecidas em Plenário ao 
Projeto de Lei Complementar nO 172-A, de 1993, 
que "institui o Fundo de Reestruturação, 
Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das 
Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL e dá 
outras providências" . 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado NILSON GIBSON 

O projeto em epígrafe foi encaminhado ao Congresso Nacional 

pelo Poder Executivo com o objetivo de instituir o Fundo de Reestruturação, 

Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal -

FUNREPOL. 

O FUNREPOL, de característica autofinanciável, foi criado com a 

finalidade de prover a Polícia Federal com meios financeiros que lhe propiciarão 

reaparelhamento adequado às suas necessidades operacionais, especialmente no que diz 

respeito ao efetivo combate ao crime organizado, ao tráfego de drogas e ao contrabando. 

A instituição do Fundo está amparada no art . 167, inciso IX, da 

Constituição Federal e nos modernos preceitos da gestão pública. 

Em sua tramitação na Comissão de Defesa Nacional , o Projeto de 

Lei Complementar nO 172-N93 foi aprovado com Substitutivo. Em seguida, foi alvo de 

um novo Substitutivo na Comissão de Finanças e Tributação, oportunidade em que se 
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modificou completamente as versões 

Comissões, o Substitutivo da CFT 

Constituição e Justiça e de Redação. 

anteriores. Encerrando a sua tramitação pelas 

foi integralmente adotado pela Comissão de 

Em Plenário, o Projeto recebeu dez emendas, razão pela qual 

retoma a esta Comissão para o devido exame quanto ao mérito, constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa destas emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto de lei complementar epigrafado é de grande importância 

para a Polícia Judiciária da União, motivo pelo qual entendemos que sua tramitação nesta 

Casa se faça dentro da brevidade possível. 

As emendas oferecidas em Plenário ao Projeto 

Complementar n° 172-A, de 1993 levaram em consideração o texto original 

de Lei 

do Poder 

Executivo, o Substitutivo aprovado na Comissão de Defesa Nacional, bem como, o 

Substitutivo adotado pelas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça 

e de Redação . 

Não obstante, procuramos levar em conta especialmente as 

emendas oferecidas em Plenário ao Substitutivo adotado pela Comissões de Finanças e 

Tributação e de Constituição e Justiça e Redação, tendo em vista que tanto a versão 

original encaminhada pelo Poder Executivo como o Substitutivo aprovado na Comissão 

de Defesa Nacional foram modificados sensivelmente pelo Substitutivo adotado nas 

comissões mencionadas. 

As dez emendas de Plenário são examinadas em seguida 
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EMENDA N° 1 

Esta emenda, de autoria do nobre Deputado Paes Landim, propõe 

suprimir a expressão "e pela Portaria n° 94/94 - MJ, de 13 de abril de 1994", no art . 3°, 

I "a", do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nO 172-A/93 adotado pelas CFT e 

CCJR. 

Neste caso, acolhemos a emenda, acrescentando, no entanto, em 

lugar da expressão anterior o seguinte texto: "na forma da legislação vigente" . 

EMENDA N° 2 

Da mesma forma, e de igual autoria, a Emenda nO 2 propõe 

suprimir a expressão "e pela Portaria nO 94/94 - MJ, de 13 de abril de 1994", no art . 3°, 

I, "b" , do Substitutivo ao mencionado Projeto de Lei aprovado pelas CFT e CCJR 

Da mesma maneira, acolhemos a sugestão, substituindo a 

expressão destacada pelo seguinte: "e por atos normativos complementares" . 

EMENDA 3 

De semelhante teor e da mesma autona, a Emenda nO 3 propoe 

suprimir no art . 3°, I, "c" do Substitutivo adotado pelas CFT e CCJR a expressão "e pela 

Portaria nO 236/92 - MJ, de 29 de setembro de 1992" . 

Entendemos que a emenda procede sob o ângulo de melhor técnica 

legislativa, razão pela qual estamos propondo substituir a expressão destacada pelo 

seguinte texto : "na forma da legislação vigente". 

EMENDA N° 4 

A Emenda nO 4, de autona também do ilustre Deputado Paes 

Landim, propõe substituir no art . 4° do Substitutivo adotado pelas CFT e CCJR a 

expressão : "multa de cinco vezes" por "multa de cem por cento" , recomendando 

também suprimir o parágrafo único do artigo mencionado . 
\ 

GER 3.17.23.004-2 - JUN/95) 



e 
e 

e 
e 

I ( 
4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Trata-se de matéria CUJO mérito é da alçada da Comissão de 

Finanças e Tributação. 

EMENDA N° 5 

Esta emenda, de autoria também do eminente Deputado Paes 

Landim, propõe suprimir o art. 7° do Substitutivo do PLP nO 172-A de 1993 adotado pela 

CFT e pela CCJR que trata da atualização monetária das taxas e multas que constituem 

receita do FUNREPOL. 

Acatamos integralmente a emenda, tendo em vista que a matéria 

deve ser de fato regulada pela União em caráter geral para todos os tributos federais. 

EMENDAS N°s 6 E 8 

o ilustre Deputado Paes Landim propõe suprimir o inciso 11 do art . 

2° do texto original do PLP n° 172-A, de 1993, encaminhado pelo Poder Executivo, e na 

forma do Substitutivo do relator Deputado Werner Wanderer aprovado na Comissão de 

Defesa Nacional. 

Entendemos que os vícios apontados foram totalmente sanados no 

art. 2° e seu parágrafo único do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nO 172-A, de 

1993 adotado pelas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de 

Redação, que, inclusive, nem foram objeto de emenda em Plenário . Desse modo, somos 

pela inadmissibilidade e rejeição das Emendas nOs 6 e 8, por se tratar de matéria vencida na 

tramitação do Projeto de Lei Complementar nesta Casa. 

EMENDA N° 7 

Da mesma forma, o nobre deputado Paes Landim propõe suprimir 

o item 13 da tabela anexa ao Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 172-A, de 

1993, de autoria do relator Deputado Werner Wanderer, e adotado na Comissão de Defesa 

Nacional. 

A matéria de que trata a Emenda n° 7 foi abordada de modo 

totalmente diferente no art . 2° do Substitutivo do Projeto de Lei Complementar nO 172-A, 

de 1993 adotado na CFT e na CCJR. A taxa a que se refere o item 13 da tabela anexa ao 
'\. 
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Substitutivo adotado pelo Comissão de Defesa Nacional nem sequer consta do elenco das 

taxas criadas no arL 2° do Substitutivo aprovado pelas Comissões de Finanças e Tributação 

e de Constituição e Justiça e de Redação . Por esta razão, somos pela inadmissibilidade e 

rejeição da Emenda nO 7. 

EMENDA N° 9 

A Emenda nO 9, da mesma autoria das anteriores, propõe suprimir 

o inciso IX do art . 2° do Projeto de Lei Complementar nO 172, de 1993, no texto original 

encaminhado pelo Poder Executivo. O eminente Deputado Paes Landim manda suprimir o 

inciso IX do art. 2° sobredito, alegando que há inúmeras taxas que não poderiam ser 

admitidas por flagrante inconstitucionalidade. 

Esta emenda trata de matéria vencida no processo de tramitação 

do PLP nO 172-A, de 1993 nesta Casa. Os vícios de inconstitucionalidade das taxas 

apontados no texto original do citado PLP, encaminhado pelo Poder Executivo, foram 

totalmente sanados no art . 2° do Substitutivo adotado pela CFT e pela CCJR. Tanto é 

verdade que o nobre Deputado Paes Landim, autor da Emenda nO 9, não faz qualquer 

menção de inconstitucionalidade ás taxas criadas pelo art. 2° do Substitutivo mencionado. 

Assim sendo, somos pela inadmissibilidade e rejeição da Emenda nO 9. 

EMENDA N° 10 

O ilustre deputado Osvaldo Biolchi propõe alterar a sigla do Fundo 

criado pelo Projeto de Lei Complementar n° 172-A, de 1993 de "FUNREPOL" para 

"FUNAPOL", por entender que tal sigla retrata mais fielmente o novo epíteto do Fundo, 

na versão do Substitutivo aprovado nas Comissões de Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça e de Redação . A denominação original "Fundo de Reestruturação, 

Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal" foi 

alterada posteriormente pelo Substitutivo adotado pela CFT e pela CCJR para "Fundo para 

Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia Federal." 

Acatamos a sugestão de alteração da sigla para FUNAPOL por 

considerá-la mais ajustada de fato à nova denominação do Fundo . 

Diante do exposto, somos pela admissibilidade e aprovação, no 

mérito, das Emendas de Plenário nOs 5 e 10 e das Emendas nOs 1, 2 e 3, com as 
\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Subemendas anexas, referentes ao Su titutivo ao PLP nO 172-A, de 1993, adotado pelas 

Comissões de Finanças e Tributaçã ide Constituição, Justiça e de Redação. Somos ainda 

pela inadmissibilidade das Emen s ' s 6, 7, 8 e 9. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172-A, DE 1993 

SUBSTITUTIVO - CFT 

Art. 

94/94-MJ, de 13 de abril d 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/9S1 

SUBEMENDA N° 1 

"aI _ Substitua-se a expressão; " pela Portaria n° 

ela expressão: "na form a legi açãfVigente" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 

SUBSTITUTIVO - CFT 

Art. 3°, I, 

94/94 - MJ, de 13 de abril 

complementares" . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

SUBEMENDA N° 2 

stitua-se a expressão: 

pela expressão: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 'r 
.. ;./ 
.' 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993. 

SUBSTITUTIVO - CFT 

SUB EMENDA N° 3 

-. ........ _-~ 

Art. 3°, I, "e" - Substitua-se a expressão: "e pela Portaria n° 

236/92 - MJ, de 29 de setembro de 1992" pela expressão: "na forma da legislação 

vigente" . 

Deputado NILSON GIB 

Relator 

51046809.157 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PLC Nº 172 - A, DE 1993 

da ç ão, 

Emendas 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justi ç a e de Re-

em reunião ordinária realizada hoje, 

oferecidas em Plenário ao Projeto de 

ao apreciar as 

Lei Complemen-

tar nº 172-A/93, opinou unanimemente pela constitucionalida­

de, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apr~ 

vação das Emendas de nºs 5 e 10; pela constitucionalidade, j~ 

ridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, 

com subemendas, das Emendas de nºs 1, 2 e 3 e pela prejudici 

alidade das de nºs 4, 6, 7, 8 e 9, nos termos do parecer do 

Relator, Deputado Nilson Gibson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Antônio dos 

Santos, Benedito de Lira, Ciro Nogueira, Nelson Trad, Paes 

Landim, Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, De 

Velasco, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, José Luiz Cle­

rot, Robson Tuma, Udson Bandeira, Adylson Motta, Darci Coe­

lho, Gerson Peres, Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, 

Almino Affonso, Danilo de Castro, Edson Soares, Marconi Pe­

rillo, Welson Gasparini, José Genoíno, Luiz Mainardi, Mar­

celo Déda, Mílton Mendes , Mílton Temer, Ênio Bacci, Corio­

lano Sales, Alexandre Cardoso, Aldo Arantes, Jair Soares, 

Magno Bacelar, Ricardo Barros, Theodorico Ferra ç o, Elias 

Abrahão, Jair Bolsonaro, Luís Barbosa, Celso Russomano, 

Salvador Zimbaldi e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 1996 

Deputado A 

Presidente 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
,j 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PLC Nº 17 2-A, DE 1993 

SUBEMENDA Nº 1 ADOTADA - CCJR 

Substitua-se, na alínea "a" do inciso I do Art. 

3º da emenda nº 1, a expressão "e pela Portaria n º 94/94 -M J , 

de 13 de abril de 1994", pela expressão "na forma da legi s la­

ç ão vigente". 

Sala da Comissão, em 5 de abril de 19 96 

Deputado A FERREIRA 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PLC Nº 17 2-A, DE 19 93 

SU BEMENDA Nº 2 ADOTADA - CCJR 

Su bstitua-se, na alínea "b" do inciso I do Art. 

3º da emenda nº 2, a expressão "e pela Portaria nº 94 / 94- MJ , 

de 13 de abril de 1994" pela expressão "e por atos normativos 

complementares". 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 1996 

Deputado A 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PLC Nº 172-A, DE 199 3 

SUBEMENDA Nº 3 ADOTADA - CC JR 

Substitua-se, na alínea "c" do inciso I do Art. 

3º da emenda nº 3, a expressão "e pela Portaria n º 236/92 -M J , 

de 29 de setembro de 1992" pela expressão "na forma da legis­

la ção vigente". 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 1996 

Deputado ALOYSIO NUNES 

~ Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



Pub I I que-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

Em /lO / oS;; / 96 Presl 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃ( 

OF. Nº P-69 / 96 - CCJR Brasília, em 06 de maio de 1996 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vos s a Excelência, para as pro vidên 

cias regimentais cabíveis, as proposi ç ões abai xo rela c ion a ­

das, apreciadas por este Órgão Técnico, em 23 e 25 de a bril 

do corrente. 

- Emenda do Senado ao Projeto de Lei nº 156-A / 91 e 

- Emendas oferecidas em Plenário ao PLC nº 172-A / 93. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. Exa. pro­

testos de estima e apre ç o. 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

President e 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

~ 

N° 172- \ DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 824/93 

Institui o Fundo de Reestruturação, Reapare1hamento, Moder 
nização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal - -
- FUNREPOL, e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Defesa Nacional, pela aprovação, com substituti 
vo; da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação -
fina~ceira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e do subs 
titutivo da Comissão de Finanças e Tributação e pela rejei­
ção do substitutivo da Comissão de Defesa Nacional. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 172, DE 1993, A QUE SE RE 
FEREM OS PARECERES) 

SUMARIO 

I - Pro.ieto iniciai 

11 - Na Comissão de Defesa Nacional : 
- parecer do Relator 
- substitutivo ofl'!recido pelo RlÕ:fator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do Relator 
_ subemendas ao substitutivo da Comissão de Defesa Nacional (02) 
- parecer reformuíado do Relator 

substitutivo oferecido pelo relator 
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parecer da Comissão 

substitutivo adotado pela Comissão 

IV Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

parecer do relator 

parecer da Comi ssão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído. no âmbito do Ministério da Jusúça. o Fundo de 
Reestruturação. Reaparelhamento. Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal 
- FUNREPOL. a ser gerido pela Secretaria de Polícia Federal. 

Art. 2° Consútuem receita do FUNREPOL: 

I - taxas. multas e emolumentos de imigração: 

n . taxas. multas e emolumentos que venham a ser insÚtuldos. t:1ll decorrência da 
aúvidade policial federal; 

m - recursos provenientes da transferência de outros fundos; 

IV - rendimentos de aplicação do próprio Fundo: 

V - doações de organismos Ou entidades nacionais e estrangeiras: 

VI . recursos advindos da alienação dos bens m6v':!is e imóveis do acervo 
pattimonial do FUNREPOL; 

VII - taxa de concursos públicos para o ingresso na Carreira Policial Federal: 

vm - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados pela Polícia Federal; 

IX - taxas. multas e emolumentos constantes do anexo desta Lei. 

An. 3° As inirações constatadas por inobservância de quaisquer das situaçOes 
discriminadas no anexo desta Lei acarretarão multa de dez vezes o valor da taxa ou emolumento. 

Parágrafo único. No caso de reincidência. o valor da mu~ta previsto no caput deste 
anigo será elevado do dobro ao quíntuplo. 

Art. 4° As receitas desúnadas ao FUNREPOL serão recolhidas ao Banco do Brasil 
S.A.. em conta especial. sob o título "Fundo de Reestruturação. Reaparelhamento. Modernização e 
Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL ". à conta e ordem da Secretaria de 
Polícia Federal. 

dias. 
Art. 5° O Poder Execuúvo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de trinta 

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 

• 
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ANEXO 

,de 1993) 

TABELA DE TAXAS, MULTAS E EMOLUMENTOS 

SITUAÇÃO 

01 - Vistoria de loca l pa ra gua r da de arma s e mun ições 
empresas de segurança pri v ada .. . .. . ... .. . . .... .. . 

02 - Vistoria de veiculos e speciai s de transpo rte de 

03 

valores ...... . . ... . .. . .... .. . ... .... ..... . ...... . 

~xpedição de Certificado de 
~ara guarda de armas e munições 

Segurança de local 
. . . . . . . . . . . . . . .... 

04 - Expedição de Certificado de Vi sto ria de veiculos 
de transporte de valores .. .. ... . .. . .... . .. . . . . .. . 

05 - Renovação de Cert ific ado de Se gur anç a d e l ocal 
para guarda de armas e munições ...... . .. .. .. .... . 

06 - Renovação de Cerf i cado d e Vis t ori a de veículos de 
transporte de val o re s ... ..... ..... .. .... ..... . . . . 

07 - Autorização para compra de arma s , munições, 
explosivos e apetrec hos d e rec arga . . . . ... ... . ... . 

o~ - Autorização para transpor t e de armas, munições, 
explosivos e apetrec ho s de r ecarga .. . . . .. .. . ... . . 

09 - Alteração de Atos Const i tuti vos ..... . . ....... . . . . 

10· - Autorização para muda nça de mode l o de uniforme 

d e Certificado de Fo rmação rle 11 - Registro 
Vigilante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 

12 - Expedição de alvará 
de segurança privada 

de funcioname nto de empresa 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

13 - Expedição de alvará de funcionamento de escola de 
formação de vigilantes . . . .. ....... .. . . ..... . . ... . 

I I 

14 - Expediçã o de Ca= teirci d~ Vigil ~ nt E 

15 - Vistoria de agências bancárias . .. . . . .. .. .. . ... . . . 

16 Expedição de Certifi c ado de Vi s toria e m agências 
bancá= i as . .......... . ...... . .... . . 

17 - Expedição de Po rte Federa l de Arma 

18 - Expedição d e segu nd a vi a d e Por t~ Federal de 
Arma .. . .. . . . . .. .... . ... ... . ... . 

19 - Renovação d e Po rte Fe dera l de Armd 

20 - Expedição de Registro Federa l de Arma . .. .... . . .. . 

21 Expedição de segunda via de Reg i s tro Federal 
de arma . .. .... . .......... . .......... . .... ... . ... . 

22 - Recadastramento Naciona l de Armas . . ... . .. .. ... .. . 

23 - Expedição d e Al v a rá de Fu nci.onamentú de e mpresas 
que fabricam, transportam e comercializam produtos 
controlados .. . . .. . .. . .. .. . .. ...... . .... . . .. . .... . 

UFIR 

880 

300 

300 

300 

440 

150 

176 

100 

176 

176 

10 

835 

500 

34 

1. 000 

500 

176 

176 

88 

22 

22 

17 

250 

3 
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SITUAÇÃO 

24 - Autorização 
controlados 

para transporte produtos 
....... . ........ . ............. . . ... . .. 

25 - Autorização para saida de veiculos d o ?=lS . " .. ... 

_~ - Proteção de aeronaves ......... ... " . . "···· · ······· 

27 - Proteç ão de embarcações ............... " . ...... . . . 

28 - Expedição de Passe de Entrada e Saida de 
embarcações . . ... ....... .... .... ......... . .. .... . . 

29 - Cadastramento de aeronaves .e embarcações .... ... . . 

30 - Expedição 
Fronteiriço 

31 - Expedição 
Circulação 

Carteira de Estrangeiro 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

de Carteira de E~trange i ro para Livre 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

MENSAGEM N° 824 DE 05 DE NOVEMBRO DE 1993 
DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

UFIR 

100 

50 

100 

1.670 

9 

90 

60 

35 

Nos tenDOS do artigo 61 da Constituiçlo Federal. submeto l elevada deliberaçlo de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça. o texto do projeto de lei que "Institui o Fundo de ReestruturaÇão. Reaparelhamento. 

Modernizaçlo e Manutençlo das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL e dá outras 

providências" . 

Brasília. J de novembro de 1993. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOSIMJ N° 477 DE 25 DE OUTUBRO DE 1993, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 

Excelentissimo Senhor Presidente aa Repuclica, 

Tenho d honra de submeter à elevada consideracão de Vos­
sa Excelênci a o incluso projeto de lei complemen~ar que institui o Fun­
do de Rees~ruturacão, Reaoarelhamentc , ~oderniz~cào e Manutencão das 
Atividades da Policia Fedêra l - FUNREPOL e dá ou~ras providenciás. 



2. O Departamentc de Pol~c~a Federa~ enfrenta hoje uma das 
maiores dificuldades de sua histor~õ, sando d c~~se financeira o que 
m~is rerre~a se'.) dese:)Volvlf;ten~o, com reoarcussà ·:, nega~iva na Institui­
çã~ que desempenna, no cenarlC nac~ ü na~, ~eleva~te m~ssào. 

3. n criaçà ~ a o Fundo aut o~ inanciave~ tem por eXCl'.lSl Va f~­

nalidade prover estô InStituicào com rec ursos q'.l~ l ne propiclarào rea­
parelhamsntc adequadc, ae f o rma d exe rcer o eiet~vo comcate ao crime 
organizado, principalmente ao t~afic ~ d~ d rogas ~ a o contrabando . 

4. A pertinácia dos crirnlnosos cons~itui uma ameaça cons­
tant~ para a sociedade e un; desafio à Pollcia Pederal que, desaparelha­
~~ e desprovidd de meios ~écnicos e recursos financeiros, está tolhida 
~dra coibir tais ações, enquanto a s ociedade fica exposta à incur~ão 
dos deli~qüer.teE. 

~. n circunscri ~ ào aô P o ~~c: i õ Feaer:~ aorange t o d o ú terri­
tOrio naci~nal e muitos loca~s são c o nSiderados :no spitos, i nsalubres e 
de diÍici~ acesso, comprometendo o resultado operacional, fatores que, 
por &i s6, exigem equipamentos modernos. 

6. As fontes de receitas que constitu~rào o FUNREPOL decor­
rerão do resultado dôs operações policidiS e CO! serviços prestados, 
sem õnus, para os corres publicos. 

7. A criação do FUNREPOL está amparada no artigo 167, inci­
so IX, da Constituição Federal e nos modernos conceitos de administra­
ção pública. Esta experiéncia está sena o usada, há anos, pela pQlicia 
norte americana que, no seu segmenL 0 d~ c omDate as arogas, garante a 
manutenção das operações repressivas atraves dos recursos oriunaos da 
pr6pria atividade. 

B. Seguramente o FUNREPOL propiciara à policia judiciária 
da União condições técnicas para alcancar plenamente as atividades-fins 
outorgadas pela Constituição . 

Respei~Qsament~ 

----·--"~~-r~~I·~~ :aRRi; ~ 
~inistro de Estado aa Justiça ~ 

, 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTERIO DA JUSTIÇA 
N . .1 7 7 DE 2 5 / 1 O / 9 3 

1. Sintese do problema ou da situação que reclama providências: 

~riacão de um Fundo autofinanciavel destinado ac reapa­
relhamento da Policia Feaeral no comoate a o crime organ~zaao , ao 
tráfico de drogas e ao contrabando. 

- 'd-' tlo·das no ato normativo ou na medida 2. Soluçoes e provlo encloas con 
proposta: 

Instituição do Fundo de Restruturaçàc, Reapare l hamento , 
Modernização e Manutenção das Atividaaes da policia Federa: FUN-
REPOL. 

5 
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3. Alternativas existentes as medidas ou atos propostos: 

Nã o na . 

4. Custos: 

. Não na . 

5. Razões que justificam a urgencia : 

Crise :inance i ra na Poll~la :ederal. 

6. Impacto sobre o meio ambiente. 

Não há. 

7. Sintese do parecer do órgão jurídico: 

Pelo prosseguimento da proposl~ão. 

Aviso nO :: .5':;:2 . SUPARlC. Civil. 

Brasflia. ;) de novembro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelenússimo Senhor Presidente da 

Repóblica. acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça. 

relativa a projeiü de lei que "Institui o Fundo ele Reestruturação. Reaparelhamento. Modemizaçlo 

e Manutençlo das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL e dá outras providências". 

Atenciosamente. 

, 
T 

T ARdsIO CARLOS DE ALMEIOAaJNHA 
Ministro de Estado Chefe; Interino. da Casa Civil da 

Presidêncla da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeito Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASn.IA-DF. 



PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

I - REL.ATÓRIO 

o Projeto de Lei em epigrafe tem por objetivo instituir. no 

âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo de Reestruturação. Reaparelhamento. 

Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUN REPOL. a 

ser gerido pela Secretaria de Polícia Federal. 

Em sua Exposição de Motivos ao Exmo. Sr. Presidente da 

República, o Exmo. Sr. Ministro da Justiça. Dr. Mauricio Corrêa. afirma que a 

instituição do Fundo da Polícia Federal tem "por exclusiva finalidade prover esta 

Instituição com recursos que lhe propiciarão reaparelhamento adequado. de 

forma a exercer o efetivo combate ao crime organizado. principalmente ao tráfico 

de drogas e ao contrabando" . 

Encerrado o prazo regimental nenhuma emenda foi 

apresentada ao Projeto. 

Cabe a esta Comissão de Defesa Nacional manifestar-se 

quanto ao mérito da proposição, nos termos do art. 32, inciso V. do Regimento 

Interno. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, cabe-nos destacar que esta Relatoria não 

irá manifestar-se quanto à adequação da instituição de um Fundo como 

instrumento para arrecadação de recursos para a Polícia Federal. Tampouco 

discorreremos sobre os aspectos juridicos inerentes à legislação tributária - como 

a observância do princípio da estrita legalidade tributária, a clara definição da 

base de cálculo e das hipóteses de incidência tributária etc. Em momento 

oportuno, as doutas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e 

Justiça e de Redação irão fazê-lo com maior pertinência e em consonância' com 

as disposições regimentais da Casa. 

Nossa avaliação deste Projeto de Lei Complementar nO 

172/93 irá prioritariamente avaliar os reflexos, em termos operacionais, da 

instituição de uma fonte própria de recursos para a Policia Federal. 

É de conhecimento público que a partir da promulgação da 

Carta Política de 1988 houve um aumento considerável dos encargos atribuídos à 

Polícia Federal. Concomitantemente, observou-se. em ' âmbito mundial. o 

crescimento das atividades do crime organizado. em especial o contrabando e o 

tráfico e comercialização ilegal de substâncias entorpecentes. 

À ampliação de missões constitucionais e ao aumento do 
• 

nível de criminalidade, infelizmente, não foi contraposto um aumento de recursos 

orçamentários para este órgão federal de segurança pública. 

Conseqüência imediata desta imprevisão foi a paulatina 

redução da capacidade operacional da Polícia Federal que, defrontando-se com 

criminosos que dispõe de fonte incalculável de recursos, não sujeitas a nenhum 
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trâmite burocrático, e que procuram dia-a-dia aperfeiçoar seus métodos de 

atuação, na busca de burlarem as tentativas govemamentais de enfrentá-los. vê-se 

em dificuldades permanentes para alcançar sucesso em sua empreitada . 

A instituição do FUNREPOL é, sem dúvida alguma. uma 

iniciativa das mais meritórias, desde sua gênese, pelo objetivo a que se destina: o 

de resolver os problemas cruciais de capacitação operacional - material e de 

investimentos em recursos humanos - que afetam o funcionamento da Polícia 
Federal. 

A análise do Projeto, porém. nos indica que a redação 

proposta apresenta alguns óbices que, se não forem removidos. impedirão a 

consecução da finalidade pretendida. -W 
Começariamos pela denominação do Fundo. 

Assim, o art. 10 ao definir o nome do Fundo como Fundo 

de Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das 

Atividades da Polícia Federal, dá a entender que os recursos a serem arrecadados 

podem ser utilizados não para a operacionalização da Polícia Federal no exercício 

de suas atribuições constitucionais, mas para cobrir deficiências no repasse de 

recursos orçamentários, por parte da União, que tem a responsabilidade, nos 

termos do inciso XIV do art. 21, de manter esse órgão federal de segurança 

pública. Portanto, nossa primeira sugestão seria definir o FUNREPOL como: 

Fundo para Reaparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da 

Polícia Federal. A modificação proposta incidiria no texto do caput do art. 10 e 

na ementa da proposição. 

Ainda, nessa linha de raciocínio, seria interessante instituir 

o Fundo no âmbito do Departamento de Polícia Federal. e não no âmbito do 

Ministério da Justiça, e, além disso, criar-se um Conselho Gestor, composto pelo 

Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal, o qual presidiria o Conselho, 

e pelos dirigentes dos quatro setores das atividades-fim do Departamento da 

Polícia Federal, para administrá-lo. Isso permitiria, de plano, desvincular os 

recursos do Fundo da receita orçamentária repassada pela União, ficando o 

controle da prestação de contas dos gastos custeados pelo Fundo a cargo da 5' 

Inspetoria Geral de Controle Externo do TCU, cuja destinação específica é 

examinar as prestações de contas de todos os Fundos Federais. Além disso. o 

conhecimento pessoal que detêm o Diretor-Geral e os dirigentes centrais dos 

setores voltados para as atividades-fim da PF permitiria uma melhor seleção de 

prioridades e de destinações para a aplicação dos recursos auferidos. 

Com as modificações propostas, teríamos para a ementa e 

para o art. IOdo Projeto as redações que se seguem: 

" Institui o Fundo para Reaparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da 

Polícia Federal - FUN REPOL, e dá outras 

providências. 

Art. 10 Fica instituído, no âmbito do Departamento de 
Polícia Federal. o FUNREPOL Fundo para 
Reaparelhamento e Operacionalização das Atividades­
fim da Polícia Federal. 1UJ . 



• 

§ 10 A administração dos recursos do Fundo ficará a 
cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Diretor­
Geral do Departamento de Polícia Federal e pelos 
dirigentes centrais dos setores responsáveis pelas 
atividades-fim do Departamento de Polícia Federal. 

§ 2" O Diretor-Geral do Departamento de Polícia 
Federal presidirá o Conselho Gestor." . 

Em relação ao art. 2°, que elenca os fatos geradores de 

recursos para o FUNREPOL, caberia algumas modificações. 

A primeira seria o acréscimo de um novo mClSO que 

contemple o repasse dos recursos oriundos de leilões de bens ou valores 

apreendidos pela Polícia Federal, após o perdimento judicial ou administrativo 

dos mesmos pelos respectivos proprietários. Com is~o, se estará permitindo o 

ressarcimento dos gastos efetuados pela Polícia Federal nas operações realizadas 

para a apreensão desses bens. Na redação deste inciso que estamos sugerindo, a 

qual apresentaremos a seguir, tivemos o cuidado de definir, claramente. que a 

Polícia Federal terá revertidos, para o FUNREPOL. os recursos obtidos com a 

alienação dos bens apreendidos por este órgão policial quando no exercício de 

suas atribuições específicas. Este cuidado teve o objetivo de evitar que houvesse 

superposição de competências ou apropriação de receitas, em relação á Receita 

Federal. Com isso, fica esclarecido que continuará a Receita Federal fazendo jus 

aos recursos obtidos com o leilão da mercadoria que apreender. quando do 

desempenho de suas funções legais. Este seria o inciso IX, renumerando-se o 

atual inciso IX para inciso X. 

No texto do atual mClSO IX cumpre retirar as expressões 

"multas e emolumentos" , uma vez que o Anexo ao projeto de lei contém apenas 

hipóteses de incidência de tributos, no caso, taxas pelo exercício do Poder de 

Polícia, não havendo previsão de nenhuma multa ou de serviços que tenham 

emolumentos por contrapartida financeira . 

se segue: 

Assim, teríamos para o art. 20 da proposição a redação que 

"Art. 2° Constituem receita do FUN REPOL: ~. 
I - taxas, multas e emolumentos de imigração; 

II - taxas, multas e emolumentos que venham a ser 
instituídos, em decorrência da atividade policial federal; 
III - recursos provenientes da transferência de outros 
fundos; 
IV - rendimentos de aplicação do próprio Fundo: 
V - doações de organismos ou entidades nacionais e 
estrangeiras; 
VI - recursos advindos da alienação dos bens móveis e 
imóveis do acervo patrimonial do FUNREPOL; 
VII - taxa de concursos públicos para o ingresso na 
Carreira Policial Federal ; 
VIII - recursos decorrentes de contratos e convênios 
celebrados pela Polícia Federal ; 
IX - recursos oriundos dos leilões, realizados ou 
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autorizados pelo Conselho Gestor, de bens ou valores 
apreendidos pela Polícia Federal, durante o exercício 
de suas atribuições específicas, após o perdimento 
judicial ou administrativo dos mesmos pelos seus 
proprietários ou possuidores; 
X - taxas constantes do anexo a esta Lei.". 

o art. 3° merece correções em sua redação, a fim de tomar 
possível o atingimento de seus objetivos. Em essencia, o que pretende o art. 3° é 

aplicar multa aos sujeitos passivos das atividades discriminadas no Anexo 
quando, durante o exercício das mesmas, pela Polícia Federal, sejam constatadas 
irregularidades. A nova redação proposta busca tomar mais clara a definição 
desta intenção. Deve, ainda, ser eliminada a expressão "ou emolumento", uma 

vez que o anexo contém apenas hipóteses de incidencia de taxas. Em relação ao 
parágrafo único ao artigo, defendemos que seja ' incluída a e'xpressão ' 
"sucessivamente;' após a expressão "elevado", retirándo da eSfera d~ p~d~r 
discricionálio da Administração a fixação do índice que irá multiplicar o valor 
básico da multa. 

seguinte te~to : 

, , , 

Assim, propomos para o art. e seu parágrafo único o 

" Art. 3° As infrações constatadas, quando do exercício, . , 

pela Polícia Federal, das atividlJdes discriminadas no 
Anexo a esta lei, acarretarão aos responsáveis pelas 
irregularjdades multa fie . dez vezes o valor da 
correspondente taxa , W _ 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, o valor da 
multa previsto no caput deste artigo será elevado, 
sucessivamente, do dobro ao quíntuplo.". 

Em conseqüência do novo inciso IX inserido no art. 2°, faz- ' , 

se necessário a inserção no texto do Projéto de um novo art. 4°, atribuindo ao 
Departamento de Polícia Federal competência para autorizar ou promover, direta 
ou indiretamente, o leilão desses bens , 

Teríamos, então: 

" Art. 4° Compete ao Departamento de Polícia Federal 
autorizar a realização ou promover, direta ou 
indiretamente, em hasta pública, o leilão dos bens de 
que trata o inciso IX do art. 2" desta Lei, após o 
perdimento judicial ou administrativo dos mesmos, em 
favor da Polícia Federa!." . 

Como o fundo destina-se a operacionalizar as atividades­
fim da Policia Federal seria de todo recomendável que fosse introduzido no 
Projeto um artigo definindo prioridades para a utilização dos recursos do Fundo. 

Neste aspecto, avulta de importância a questão do custeio 
do deslocamento e manutenção dos policiais em operações. Atualmente, a Policia 
Federal ressente-se de falta de recursos para apoiar adequadamente seus agentes 
no exercício de suas missões constitucionais. Ao garantir-se, legalmente, a 
provisão desses recursos, at avés de um novo a11 . 5°, se estará contribuindo. sem 
dúvida alguma. para a melhoria operacional do órgão, o que é, em síntese. a 



• 

própria razão de ser da instituição do Fundo ora proposto. Nas avaliações 
internas da própria Polícia Federal um quantum de quarenta por cento da receita 

estimada deve atender a essas necessidades. 

, ' 

. , 

, , 

o novo art. 5° teria a redação abaixo proposta: 

" Art. 5· No plano anual de destinação de recursos do 
FUNREPOL, elaborado pelo Conselho Gestor no 
segundo semestre do exercício anterior, deverá ser 
alocado, no mínimo, quarenta por cento da receita total 
para o custeio das despesas com deslocamento e . 
manutenção de policiais em operações oficiais 
relacionadas às atividades-fim da Polícia Federal." . fw 

. E~ relação ao texto do art. 4°, que passa a se~ art. 6° em 
razão da inserção dos dois novos arts. 4° e 5°, é necessário alterar-se o texto, 

\ _ .'" ,1' , .. 

substituindo-se a expressão "Secretaria de Polícia Federal" pela , expressão 
"Departamento de Polícia Federal". Fundamenta esta mudança as m.odificações 

promovidas no art. I ° da proposição. 

, , 

, , 

, ' 

Nosso art. 6° teria a redação que apresentamos a seguir: 

" Art. 6° As receitas destinadas ao FUNREI>OL serãó ' 
recolhidas ao Banco do Brasil S.A. , em conta especial, 
sob o ' titulo "Fundo para o Reaparelhamento e 
'Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 
Federal FUNREPOL", à conta e ordem do 
Departamento de Polícia Federa!." . 

Em decorrência dos dois novos arts. propoSt0S, os atuais 
arts. 5°, 6° e 7° passam a 'ser, respectivamente, arts . 7°, 8° e 9°. 

. - ' ' 

Por fim, cabe a esta Comissão analisar as hipóteses de 

exercício d~ poder,d,e ,p,olícia ,d,o ~stado, previstas no Anexo a esta Lei, as quais 
en,sejam a cobrança de taxas, verificandQ se a execução das mesmas são de 
comp<;tência da Polícia Federal. 

Preliminarmente, cabe discorrermos, embora não seja 
matéria temática desta Comissão de Defesa Nacional, sobre alguns conceitos 
doutrinários relativos à tributação. Tais conceitos são relevantes para a análise 
qu'e ' térein'os que desenvolver em relação à competência da Polícia Federal para 
ser'sujeito ativo dà capacidade tributária ora delegada pela União. 

Cumpre ressaltar constituir-se o Projeto de Lei 
Complementar nO i 72 um exemplo de parafiscalidade. Parafiscalidade é a 
atribuição mediante lei, da capacidade tributária ativa, feita, pela pessoa política 
competente, à pessoa pública ou privada, a qual passa a ' dispor do produto 
arrecadado para uso próprio. 

Assim, a União, pessoa política competente para instituir 
taxa de serviço e taxa de polícia, decorrentes da execução de atividades dentro de 
sua esfera de responsabilidade (art. 144, § 1°, da CF/88; art. 16, I, da Lei n° 
8.490/92 e art. 11, do Decreto nO 76 1/93), delega ao FUNREPOL, por meio de 
lei (art. 2° combinado com o art. 4·, do PLC nO 172), a capacidade tributária ativa, 

para que este utilize o produt?,,~ecadado para a consecução de suas atividades 
(art. l°, do PLC nO 172/93), ~ , 
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Em relação a esta delegação da capacidade tributária ativa, 

temos ressalvas no tocante aos números 7, 8, 15, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 

29 do Anexo, A crítica que fazemos diz respeito á competência da Policia Federal 

para receber a delegação da capacidade tributária ativa em relação a estas 

hipóteses de incidência, uma vez que a execução das atividades elencadas 

competem, legalmente, a outros órgãos da , União ~ , ao ,Ministério do Exército, 

quanto aos números 7, 8, 20, 21, 22, 23 e 24; ao Ministério da Aeronáutica, Q I)0, 

26; ao Ministério da Marinha, nO 27; aos Ministérios da Aeronáutica e da 

Marinha, quanto ao nO 29; ao Banco Central, n~ 15 e á Secretaria da Receita 

Federal, n° 25 , Em conseqüência, estes incisos devem ser suprimidos do Anexo 
ao PLC nO 172/93, 

Temos, também, outras considerações quanto aos ·text0s de 

algumas hipóteses constantes do anexo, os quais não espelham, com correção, a 
real atividade desenvolvida peÍa'Polícia 'Feder'al. ' , 

, ' 

Além dos já citados itens n'" 7, 8, 15, 23, 24, 25, 26, 27 e 
29, que defendemos devam ser, suprimidos, são pertinentes correções nos teKtos 

dos itens nos. I, 2, 9, lO, 12, n, 16, 20 e a supressão dos itens. nO" ,3, ,4 e 22. 
Analisaremos cada um dos itens, a seguir. 

, . , • • 
o I - Vistoria de locai para guarda de armas e munições de empresas 

de segurança privada ' , , , , . , 

A descrição correta da atividade é "Vistoria para 

concessão de certificado de segurança, de local para guarda de armas e 

munições de empresas de 'segurança 'p.;ivada'\, q Ce~ficado .é condição 

essencial para a concessão de Autopi2açào para ,fuIlcionamento de EmPr~sas, dt: 
Segurança Privada e de Empresa de Cursos de Formaç~o . de. Vigilan!es., -Na 
execução da atividade de vistoria, uma equipe de três membros da Polícia Federal 

- um Delegado da Polícia Federal , um Perito' Crimiríai Federál e um funcionário 

- após inspecionar in loco a empresa, emite Parecer conclusivo, àprovando, ou 

não, as instalações e o local de guarda de armas e munições, Este Parecer é 

imprescindível para a concessão do c'ertificadQ de ,S~guqmça, f' ~xe\"uçã<;> ,desta 

atividade impõe sempre gastos de cÇJmbustível e, no caso da empresa ,ter suas 
, • I • • ~ . • 

instalações situadas fora do municípío, há, também, pagamento de, diát:il!-s ~os. 
, , 

policiais, Esta atividélde engloba a prevista no . item 03 do a,n.exo, P9r !ss9 

sugerimos a alteração do y'~!or da taxa para 10QO (mi,l) UF~R e' ,em contrapartida" 
a supressão do item O~, l*tt. 

, 

02 - Vistoria de veículos especiais de transporte de valores . ''''' ' 

'Para melhor definição da atividade exercida caberia alterar 

o texto do item 02 í>àra "Vistoria para concessão do certificado ·de veículo 

especial de transporte de valores" , Trata-se de exercício de poder de polícia 

semelhante ao desenvolvido quando da execução da atividade prevista no item 
J 

OI, porém voltado para a inspeção de veiculos de transporte de valores, Impõe 

igualmente deslocamento de uma equipe da Policia Federal. Este item engloba a 

atividade prevista no item 04, razão pela qual sugerimos a supressão do item 04 e 

a conseqüente elevaç~o do valor da taxa do item 02 para 400 (quatrocentas) 
UFIR. 

• 



03 - Expedição de Certificado de Segurança de local para guarda de 
annas e munições 

Sugerimos a supressão deste item pelos motivos expostos 
quando analisamos o item O I. 

04 - Expedição de Certificado de Vistoria de veiculos de , 
transporte de valores 

Sugerimos a supressão deste item pelos motivos expostos 
quando analisamos o item 02. 

05 - Renovação de Certificado de Segurança de local para guarda 
de annas e munições 

Sugerimos, em r~o do exposto no item O I, que o item 
tenha por redação: "Vistoria para renovação de concessão de certificado de 

segurança de local para guarda de armas e munições de empresas de 
segurança privada". O valor da taxa sugerida no projeto original era a metade do 
valor cobrado pela vistoria inicial. Como alteramos este valor de 880 para 1000 

UFIR, mantendo a coerência original do projet0 é necessário que se eleve esta 
taxa de 440 (quatrocentas e quarenta) para 500 (quinhentas) UFIR. 

06 - Renovação de Certificado de Vistoria de veículos de transporte 
de valores 

Segundo o mesmo racioc1n1O já apresentado no item 
anterior, o texto proposto para o ltt:lW, é "Vistoria para renovação de concessão 

do certificado de veículo especial de transporte de valores" e o valor 'da taxa, 

de 200 (duzentas) UFIR. 

07 - ,Autorização para compra de armas, munições, explosivos e 

petrechos de recarga 

Esta atividade, como já afirmamos anteriormente, insere-se 
na competência do Ministério do Exército, portanto não deve constar deste 
anexo. Há porém que se destacar que compete á Polícia Federal, através de sua 
Comissão de Vistoria, instruir o processo de autorização de compra de annas, 
munições e petrechos de recarga pelas empresas de segurança. Esta Comissão, 
após analisar o processo, encaminha Parecer conclusivo ao Departamento de 
Ordem Política e Social da Coordenação Central Policial (DOPS/CCP) que, por 
sua vez, em caso de Parecer favorável, remete o processo ao Departamento de 
Assuntos de Segurança Pública (DEASP) para a concessão da autorização. 
Assim, propomos para o item 07 a seguinte redação: "Instrução de processo 
para compra de armas, munições e petrechos de recarga por empresas de 
segurança privada". Conservar-se-ía o mesmo valor de taxa. 

08 - Autorização para transporte de annas, munições, explosivos e 
apetrechos de recarga 

Como já explanamos, trata-se de atividade de competência 
do Ministério do Exército. Cabe, no entanto, a mesma ressalva feita em relação 
ao item 07, no que concerne á instrução de processo de transferência de armas, 
munições e petrechos de recarga, das empresas de segurança privada. Propomos, 

'-
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em conseqüência, a seguinte redação para o item: "Instrução de processo para 

transferência de armas, munições e petrechos de recarga das empresas de 
segurança privada". O valor da taxa permanece inalterado. 

09 - Alteração de Atos Constitutivos 

A redação mais correta para este item seria "Instrução de 

processo para alteração de atos constitutivos de empresas de segurança 

privada". A atividade guarda semelhança, em termos procedimentais, com as 

previstas nos itens 07 e 08. Também permanece inalterado o valor da taxa. 

I O - Autorização para mudança de modelo de uniforme .1uI. 
Também aqui a melhor descrição da atividade é "Instrução 

de processo para autorização de mudança de modelo de uniforme". Permanece 

o mesmo valor para a taxa. 

11 - Registro de Certificado de Formação de Vigilante 

Não há nenhuma ressalva ao item. 

12 - Expedição de alvará de funcionamento de empresa de 

segurança privada 

Deve ser mudado para "Instrução de processo para 
concessão de ~lIvará de funcionamento de empresa de segurança privada" . 

Como as atividades anteriores que envolvem a instrução de processo, é 

desenvolvida pela Comissão de Vistoria da Polícia Federal. O processo instruído 

segue para o Departamento de Ordem Política e Social da Coordenação Central 

Policial o qual, posteriormente, o encaminha para o DEASP para que seja 

concedido o alvará de funcionamento . Conserva-se o mesmo valor de taxa . 

13 - Expedição de alvará de funcionamento de escola ue formação 
de vigilantes 

Valem as mesmas observações feitas anteriormente: a 

correta descrição da atividade é "Instrução de processo para concessão de 
alvará de funcionamento de escola de formação de vigilantes" . A taxa 

permanece com o valor de 500 (quinhentas) UFIR. 

14 - Expedição de Carteira de Vigilante 

Não há nenhuma ressalva ao item. 

15 - Vistoria de agências bancárias 

Este item deve ser suprimido por ser atribuição legal do 
Banco Central. 

16 - Expedição de Certificado de Vistoria em agências bancárias 

Diferentemente da atividade prevista no item anterior, a 
vistoria a que se refere este artigo diz respeito, exclusivamente, ao local de 

guarda de armas e munições, na agência bancária. Esta vistoria, imprescindível 

para a concessão de certificado de segurança em agência bancária, é competência1 



exclusiva da Polícia Federal. É necessário corrigir-se o texto do item que passaria 

a ser: "Vistoria para concessão de certificado de segurança em agência 

bancária". Em relação ao valor da taxa não sugerimos alterações. 

17 - Expedição de Porte Federal de Arma 

Não há ressalvas ao item. 

18 - Expedição de segunda via de Porte Federal de Arma 

Não há ressalvas ao item. 

19 - Renovação de Porte Federal de Arma 

Não há ressalvas ao item. 

20 - Expedição de Registro Federal de Arma 

Esta atividade não é de competência da Polícia Federal, 

compete ao Ministério do Exército, devendo, portanto, ser suprimida. A atividade 

desenvolvida pela Polícia Federal é o registro da comunicação de roubo, furto ou 

extravio de armas. Sugerimos, em conseqüência, a substituição do texto deste 

item para "Registro da comunicação de rouho, furto ou extravio de armas", 

reduzindo o valor da taxa para 20 (vinte) UFIR. 

21 - Expedição de segunda via de Registro Federal de arma 

Não é atividade de competência da Polícia Federal, 

devendo o item ser suprimido. Como a expedição da primeira via do Registro 

Federal, é ação da esfera de competência do Ministério do Exército. 

22 - Recadastramento Nacional de Armas 

Esta atividade não se situa n'a esfera de competência do 

Departamento de Polícia Federal, é, também, do Ministério do Exército. Em 

conseqüência, propomos a supressão do item. 

23 - Expedição de Alvará de Funcionamento de empresas que 
fabricam, transportam e comercializam produtos controlados 

É atividade de compet~ia do Ministério 
Como os itens anteriores, deve ser suprimido. I • 

do Exército. 

24 - Autorização para transporte de produtos controlados 

É, igualmente, atividade de competência do Ministério do 
Exército. O item deve ser suprimido 

25 - Autorização para saída de veículos do País 

Esta autorização insere-se na competência da Secretaria da 
Receita Federal, portanto este item deve ser suprimido do Anexo. 

26 - Proteção de aeronaves 

A proteção de aeronaves está a cargo da Infraero e do 
Ministério da Aeronáutica. Também deve ser suprimido o item. 

15 
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27 - Proteção de embarcações 

Atividade de competência da Capitania dos Portos e do 

Ministério da Marinha. Assim como os itens anteriores deve ser suprimido. 

28 - Expedição de Passe de Entrada e Saída de embarcações 

Não há ressalvas ao item. 

29 - Cadastramento de aeronaves e embarcações 

Competência dos Ministérios da Marinha e da Aeronáutica. 

Não deve ser mantido o item no Anexo. 

30 - Expedição de Carteira de Estrangeiro Fronteiriço 

Não há restrições ao item. 

31 - Expedição de Carteira de Estrangeiro para Livre Circulação 

Não há restrições ao item. ~ . 
Da análise desenvolvida. sugenmos para o anexo a 

seguinte redação: 

ANEXO 

(Art. r, X da Lei n° , de 

TABELA DE TAXAS 

FATO GERADOR 

) 

01 - VISTORIA PARA CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

DE LOCAL PARA GUARDA DE ARMAS E MUNiÇÕES DE EMPRESAS DE 

SEGURANÇA PRIVADA 

02 - VISTORIA PARA CONCESSÃO DO CERTIFICADO DE VEiCULO 

ESPECIAL DE TRANSPORTE DE VALORES 

03 - VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE CONCESSÃO DE CERTIFICADO 

DE SEGURANÇA DE LOCAL PARA GUARDA DE ARMAS E MUNiÇÕES 

DE EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

04 - VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE CONCESSÃO DO CERTIFICADO 

DE VEicULO ESPECIAL DE TRANSPORTE DE VALORES 

05 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA COMPRA DE ARMAS. MUNiÇÕES 

E PETRECHOS DE RECARGA POR EMPRESAS DE SEGURANÇA 

PRIVADA 

06 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIA DE ARMAS. 

MUNiÇÕES E PETRECHOS DE RECARGA DAS EMPRESAS DE 

SEGURANÇA PRIVADA 

07 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA ALTERAÇÃO DE ATOS 

CONSTITUTIVOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

08 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA AUTORJZAÇÃO DE MUDANÇA 

DE MODELO DE UNIFORME 

09 - REGISTRO DE CERTIFICADO DE FORMAÇ ÃO DE VI GILA NTE 

VALOR DA 

TAXA 

(UFIR) 

1000 

400 

500 

200 

176 

100 

176 

176 

10 
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FATO GERADOR VALOR DA 

TAXA 

(UFIR) 

10 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA 835 

11 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DE ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES 500 

12 - EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE VIGILANTE 34 

13 - VISTORIA PARA CONCESSÃ DE CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

EM AGÊNCIA BANCÁRIA JJJ . 500 

14 - EXPEDIÇÃO DE PORTE FEDERAL DE ARMA 176 

13 - EXPEDIÇÃO DE SEGUNDA VIA DE PORTE FEDERAL DE ARMA 176 

16 - RENOVAÇÃO DE PORTE FEDERAL DE ARMA 88 

17 - REGISTRO DA COMUNICAÇÃO DE ROUBO. FURTO OU EXTRAVIO 

DE ARMAS 20 

18 - EXPEDIÇÃO DE PASSE DE ENTRADA E SAÍDA DE EMBARCACÕES 9 

19 - EXPEDlCÃO DE CARTEIRA DE ESTRANGEIRO FRONTEIRIÇO 60 

20 - EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE ESTRANGEIRO PARA LIVRE 35 

CIRCULAÇÃO 

EM FACE DO EXPOSTO, voto pela aprovação deste 

Projeto de Lei nos tennos do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em de 

~ 
Deputado WERNER W ANDERER 

Relator 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

O Congresso Nacional decreta: 

de 1994. 

Art. l° Fica instituído, no âmbito do Departamento de 

Polícia Federal, o FUNREPOL ~ Fundo para Reaparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal. 

§ l° A administração dos recursos do Fundo ficará a 

cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Diretor-Geral do Departamento 

de Polícia Federal e pelos dirigentes centrais dos setores responsáveis pelas 

atividades-fim do Departamento de Polícia Federal. 

§ ZO O Diretor-Geral do Departamento de Polícia 

Federal presidirá o Conselho Gestor. 

Art. 2° Constituem receita do FUNREPOL: 

17 
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I - taxas, multas e emolumentos de imigração; 

11 - taxas, multas e emolumentos que venham a ser 
instituídos, em decorrência da atividade policial federal; 

III - recursos provenientes da transferência de outros 
fundos; 

IV - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 

V - doações de organismos ou entidades nacionais e 
estrangeiras; 

VI - recursos advindos da alienação dos bens móveis e 
imóveis do acervo patrimonial do FUNREPOL; 

VII - ~a de concursos públicos para o mgresso na 
Carreira Policial Federal; .- . 

VIII - recursos decorrentes de contratos e convênios 
celebrados pela Polícia Federal; 

IX - recursos oriundos dos leilões, realizados ou 
autorizados pelo Conselho Gestor, de bens ou valores apreendidos pela 
Polícia Federal, durante o exercício de suas atribuições específicas, após o 
perdimento judicial ou administrativo dos mesmos pelos seus proprietários ou 
possuidores; 

x - taxas constantes do anexo a esta Lei. 

Art. 3° As infrações constatadas, quando do exercício, 
pela Polícia Federal, das atividades discriminadas no Anexo a esta lei, 
acarretarão aos responsáveis pelas irregularidades multa de dez vezes o 
valor da correspondente taxa. 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, o valor da 
multa previsto no caput deste artigo será elevado, sucessivamente, do dobro ao 
quíntuplo. 

Art. 4° Compete ao Departamento de Polícia Federal 
autorizar a realização ou promover, direta ou indiretamente, em hasta 
pública, o leilão dos bens de que trata o inciso IX do art. 2" desta Lei, após o 

perdimento judicial ou administrativo dos mesmos, em favor da Polícia 
Federal. 

Art. 5° No plano anual de destinação de recursos do 
FUNREPOL, elaborado pelo Conselho Gestor no segundo semestre do 
exercício anterior, deverá ser alocado, no mínimo, quarenta por cento da 
receita total para o custeio das despesas com deslocamento e manutenção de 
policiais em operações oficiais relacionadas às atividades-fim da Polícia 
Federal. 

Art. 6° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão 
recolhidas ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, sob o título "Fundo para 
o Reaparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 
Federal- FUNREPOL", à conta e ordem do Departamento de Polícia Federal. 

Art. 7° I O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
Complementar no prazo de trinta dias. 

sua publicação. 
.Ja~. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 



Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em I J de (>l (I" 

Deputado WERNER WANDERER 
Relator 

ANEXO 

(Art. 2", X da Lei nO> , de 

TABELA DE TAXAS 

) 

de 1994. 

FATO GERADOR VALOR DA 

TAXA 

(U FIR) 

OI - VISTORIA PARA CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE SEGU R.\ NÇ.>\ 

DE LOCAL PARA GUARDA DE ARMAS E MUNIÇÕES DE E~IPRESAS DE 

SEGURANÇA PRIVADA 1000 

02 - VISTORIA PARA CONCESSÃO DO CE RTIFI CA DO DE VEicULO 

ESPECIAL DE TRANSPORTE DE VALORES 400 

03 - VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE CONCE~sAo DE CERTIFICADO 

DE SEGURANÇA DE LOCAL PARA GUARDA DE ARMAS E MUNIÇÕES 

DE EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 500 

O" - VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE CONCEssAo DO CERTlFIC.-\DO 

DE VEicULO ESPECIAL DE TRANSPORTE DE VALORES 200 

05 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA COI\IPRA DE AR~IAS. ~lliNIÇÕES 

E PETRECHOS DE RECARGA POR EI\IPRES.-\S DE SEGL RANÇ.-\ 

PRJVADA 176 

06 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIA DE AR;\IAS. 

MUNIÇÓES E PETRECHOS DE RECA RGA DAS E~IPRESAS DE 

SEGURANÇA PRIVADA 100 

07 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA ALTER.-\Ç..\O DE .-\ TOS 

CONSTITUTIVOS DE E~IPRESAS DE SEGURAN('.-\ PRIVADA 176 

08 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA .-\l;TORIZ.-\çAo DE ~ILD .-\N('.-\ 

DE MODELO DE UNIFORME 176 

09 - REGISTRO DE CERTIFICADO DE FORI.IAÇ ÀO DE " IGIL-\ '-ITE 10 

lO - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA CONCE~SÃO DE ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DE SEGLRANÇA PRI\ 'ADA 835 

11 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA CONCE~S . .\O DE ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DE ESCOLA DE FOR~IAç.\O DE \'IGIL-\:-ITES 500 

12 - EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE VIGILANTE 34 

t3 - VI~TORIA PA~ CONCESSt; DE CE RTIFI C \DO DE SEGL RA" Ç.-\ 

EM AGENCIA BAN CA RIA 500 
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FATO GERADOR VALOR DA 

TAXA 

(UFIR) 

1-' - EXPEDIÇÃO DE PORTE FEDERAL DE AR~I A 176 

15 - EXPEDIÇÃO DE SEGUNDA VIA DE PORTE FEDERAL DE ARMA 176 

16 - RENOVAÇÃO DE PORTE FEDERAL DE ARMA 88 

17 - REGISTRO DA COMUNICAÇÁO DE ROUBO. FURTO OU EXTRAVIO 

DE ARMAS 20 

18 - EXPEDIÇÃO DE PASSE DE ENTRADA E SAíOA OE D1BARC.-\ÇÓES 9 

19 - EXPEDlÇÁO DE CARTEIRA DE ESTRANGEIRO FRONTEIRIÇO 60 

20 - EXPEDIÇÃO 0'- ~ARTEIRA DE ESTRANGEIRO PARA LIVRE 35 

CIRCULAÇÃO 

III-PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação com Substitutivo do 
Projeto de Lei Complementar n° 172/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luciano Pizzatto - Presidente, Werner Wanderer, 
Vice-Presidente, Osório Adriano, Alacid Nunes, João Fagundes, Roberto 
Magalhães, Wilson Müller, José Thomé Mestrinho, Marco Pena forte, José 
Genoíno, Osvaldo 8ender, Maurício Campos, Edmar Moreira, Valdenor 
Guedes e Euler Ribeiro. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 1994 

/ 
Deputado LUCIANO PI 

Presidente 

./ 
! , 

Deputado WERNER WANDERER 
Relator 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Poder Executivo submete li apreciação desta Casa o Projeto de 

lei Complementar em epigrafe que propõe a instituição do Fundo de Reestruturação. 



Reaparelhamento. Modernização e Manutenção das atividades da Policia Federal 

FUNREPOL 

Em Exposição de Motivos ao Exmo. Sr. Presidente da Republica. 

o Exmo. Sr. Ministro da Justiça, Dr. Mauricio Correa. justifica a instituição do Fundo da 

Polícia Federal. alegando que a aludida reserva tecnica orçamentaria tem "por exclusiva 

finalidade prover esta Instituição com recursos que lhe propiciarão reaparelhamento 

adequado. de forma a exercer o efetivo combate ao crime organizado. principalmente ao 

tráfego de drogas e ao contrabando '" 

o Projeto de Lei Complementar nO 172. de 1993. em seu artigo 2°. 

discrimina os recursos orçamentarios que darão autonomia financeira ao FUNREPOL. com 

destaque para as novas taxas (anexo ao artigo 2°) relacionadas ao desempenho da atividade 

policial na órbita lederal. 

o Projeto de L.:i . aprovado po r unanimidade pela Comissão de 

Defesa Nacional. fo i alterado sensivelmente pelo substitut ivo do nobre Deputado Werner 

Wanderer. Relator daquela Comissão. Com o substitutivo. modificou-se. inclusive. a 

denominação do fundo para Fundo para Reaparelhamento e Operacionalização das 

atividades-fim da Policia Federal (FUNREPOL) . 

. , 
• . . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Segundo a exposlçao de motivos do Ministro da Justiça 

encaminhando o Projeto de Lei epigrafado. "o Departamento de Policia Federal enfrenta 

hoje uma das maiores 'dificuldade~ de sua história. sendo a crise financeira o que mais 

refreia seu desenvolvimento. com repercussão negativa na Instituição que desempenha. no 

cenario nacional. relevante missão" . 

A despeito da nobre missão institucional da Policia Federal. tal lato 

parece não sensibilizar as autoridades federais da area orçamentaria na liberação de verbas 

em montante adequado ao desempenho eticaz da atividade policial. 

A indispOnibilidade efetiva de recursos tinanceiros. ao nlvel das 

necessidades da Corporação Policial e no momento oportuno. contribui para tolhir as ações 

da policia na luta contra criminosos cada vez mais aparelhados. deixando a sociedade 

exposta iI incursão dos delinquentes. 

AdemaiS. ~omo deixa claro a reterida expOSição de motivos. ".1 

circunscrição da Policia Federal abrange todo o te rrlt ono naCIO nal e muitos locaiS sào 

considerados InOSpltos. insalubres e de dificil acesso. comprometendo o resultado 

operacional. fatores que. por si só. exigem equipamentos modernos" 

Essas dificuldades operacionaiS eXigem por consequencla tanto 

investimentos em equipamentos sofisticados como recursos expressivos para a cobertura 

financeira de deslocamentos frequentes de pessoal pelos diversos quadrantes do territorio 

nacional. São aspectos especificos da operação policial que exigem agilidade na liberação 

de recursos. o que não ocorre nos casos de outros segmentos tradicionais da admlnistraçào 

publica tederal. 
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Por esta razão. a criação do Flfl','REPOL constitui estrategia 

operacional acenada. mesmo que a Instltulçao de Illndos contabels venha , cndo 

desestimulada nos últimos tempos no governo federal . Na verdade, o FUNREPOL difere 

da maioria dos outros fundos porque se mantém com recursos gerados pela própria 

atividade policial, não representando novos encargos para o Tesouro. 

Mais que isto, a instituição do Fl TNREPOL se inspira em modelo 

bem sucedido da experiência norte-americana, onde a policia federal daquele pais, no 

segmento de combate ás drogas, garante a manutenção das operações repressivas, 

empregando recursos oriundos do exercício de sua própria atividade . 

Por outro lado, quanto á adequação orçamentària, a criação do 

Fundo não contraria os dispositivos gerais que orientam a prática orçamentària na esfera 

federal, especialmente o Plano Plurianual, Lei n° 8.466/92, e as diretrizes orçamentárias, 

estabelecidas na Lei nO 8.931, de 22 de setembro de 1994. Quanto á adequação 

orçamentária á Lei de Meios em vigor, a questão pode ser facilmente equacionada pela 

abertura de um crédito especial, já que se trata de fato novo, não previsivel á época em que 

se deu a elaboração da proposta orçamentária para o exercicio de 1995 . 

A criação do FUNREPOL está amparada no afligo 167, inciso IX 

da Constituição Federal e não contraria o espírito do inciso IV do mesmo afligo, por não 

vincular recursos originários de impostos á sua finalidade . 

Visando contribuir para o aperfeiçoamento do Substitutivo ao 

Projeto de Lei Complementar n° 172/93 , proposto pelo ilustre Deputado Werner Wanderer 

(Relator da Comissão de Defesa Nacional), apresentamos subemendas ao mencionado 

projeto de lei . 

Estamos propondo acrescentar a expressão "MERCADORIAS" no 

inciso IX do anigo 2°, ficando o inciso com a seguinte redação 

"Art . 2°, .......... ... ...... . 

IX - recursos oriundos dos leilões, realizados ou autorizados 
pelo Conselho Gestor, de bens, mercadorías ou valores 
apreendidos pela Policia Federal. durante o exercício de suas 
atribuições específicas, apos o perdimento judicial ou 
administrativo dos mesmos pelos seus proprietários ou 
possuidores. " 

A inclusão da expressão mercadorias tem por objetivo. além de 

ampliar a Fonte de Recursos. ressarcir a Polícia Federal das despesas decorrentes das 

apreensões que realiza. Visa igualmente evitar discussões futuras quanto a definição do que 

sejam bens e mercadorias. ponto gerador de controvérsias. 

Convém anotar ainda que outros órgãos que também têm a 

incumbência de proceder apreensões não sofrerão qualquer prejuizo. haja vista o inciso IX 

do afligo 2° do Projeto de Lei referir-se exclusivamente as ações da Polícia Federal. 

Devem também ser acrescentados ao anigo 6° da Proposição os 

parágrafos 1° e 2° com a seguinte redação : 

"An. 6° 



§ 1° Os recursos disponlveis do FUNREPOL serão aplicados 
na aquisição de tltulos federais . 

9 2° Os saldos verificados ao final de cada exercI cio 
financeiro no FUNREPOL serão transferidos automaticamente 
para o exerCI cio seguinte. a credito do referido Fundo ." 

A inclusão dos panigrafos tem como finalidade reforçar a 

autonomia orçamentária e financeira da Policia Federal na gestão do FUNREPOL. 

Diante do exposto. somos pela adequação orçamentária e 

financeira e pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nO 172. de 1993. na torma do 

Substitutivo aprovado na Comissão de Segurança NaCional. e das subemendas anexas. 

Sala da Comissão. em - de I de 199'· 

ROSENMANN 

SUBEMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

N° 1 

Dá-se ao inciso IX do art. 2° do projeto a seguinte redação 

IX - recursos oriundos dos leilões. realizados ou autorizados 
pelo Conselho Gestor. de bens. mercadorias ou valores 
apreendidos pela Policia Federal. durante o exercicio de suas 
atribuições especificas. apos o perdimento judicial ou 
administrativo dos mesmos pelos seus proprietários ou 
possuidores. " 

Sala da Comissão. em / de . ,< r> : ' . 

Deputado 
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seguinte redação : 

N°2 

Acrescentam-se ao art . 6° do projeto o's paragrafos I ° c 2° com a 

"Art. 6° ....... .. .......... .. ....................... .. ..... . 

§ 1° Os recursos dispOOlveis do FUNREPOL serão aplicados 
na aquisição de lItulos federais. 

~ 2' Os saldos vcnficados ao tinal de cada cxerclcio 
financeIro no FUNREPOL ~ I.!rào transteridos automallcamente 
para o exerclcio seguinte. a credito do reterido Fundo." 

Sala da Comissão. em -/ de de 199-: 

Deputado OSE~ 

PARECER REFOR'lULADO 

I - RELATÓRIO 

o Poder Executivo submete á apreciação desta Casa o 

Projeto de Lei Complementar em epígrafe que propõe a instituição do Fundo de 

Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das atividades da 

Polícia Federal - FUNREPOL. 

Em Exposição de Motivos ao Exmo Sr. Presidente da 

República, o Exmo Sr. Ministro da Justiça, Dr. Mauricio Corrêa, justifica a 

instituição do Fundo da Polícia Federal, alegando que a aludida reserva técnica 

orçamentária tem "por exclusiva finalidade prover esta Instituição com recursos 

que lhe propiciarão reaparelhamento adequado. de forma a exercer o efetivo 

combate ao crime organizado, principalmente ao tráfico de drogas e ao 

contrabando" . 

o Projeto de Lei Complementar nO 172, de 1993, em seu 

artigo 2°, discrimina os recursos orçamentários que darão autonomia financeira 

ao FUNREPOL, com destaque para as novas taxas (anexo ao artigo 2°) 

relacionadas ao desempenho da atividade policial na órbita federal. 

o Projeto de Lei. aprovado por unanimidade pela 

Comissão de Defesa Nacional. na forma do substitutivo do Relator, nobre 

Deputado Werner Wanderer. Com o substitutivo, modificou-se. inclusive. a 

denominação do fundo para Fundo para Reaparelhamento e Operacionalização 

das atividades-fim da Polícia Federal (FUNREPOL). 



11 - VOTO DO RELATOR 

Segundo a exposlçao de monvos do Ministro da Justiça 

encaminhando o Projeto de Lei epigrafado. "o Departamento de Polícia Federal 

enfrenta hoje uma das maiores dificuldades de sua história. sendo a crise 

financeira o que mais refreia seu desenvolvimento. com repercussão negativa na 

Instituição que desempenha, no cenário nacional. relevante missão". 

A despeito da nobre missão institucional da Polícia 

Federal, tal fato parece não sensibilizar as autoridades federais da área 

orçamentária na liberação de verbas em montante adequado ao desempenho 

eficaz da atividade policial. 

A indisponibilidade efetiva de recursos financeiros, ao 

nível das necessidades da Corporação Policial e no momento oportuno, contribui 

para tolher as ações da polícia na luta contra criminosos cada vez maIs 

aparelhados, deixando a sociedade exposta à incursão dos delinqüentes. 

Ademais, como deixa claro a referida exposição de 

motivos, "a circunscrição da Polícia Federal abrange todo o território nacional e 

muitos locais são considerados inóspitos. insalubres e de dificil acesso, 

comprometendo o resultado operacional, fatores que, por si só, exigem 

equipamentos modernos" . 

Essas difiCuldades operacionais exigem por conseqüência 

tanto investimentos em equipamentos sofisticados como recursos expressivos 

para a cobertura financeira de deslocamentos freqüentes de pessoal pelos diversos 

quadrantes do território nacional. São aspectos específicos da operação policial 

que exigem agilidade na liberação de recursos, o que não ocorre nos casos de 

outros segmentos tradicionais da administração pública federal. 

Por esta razão, a criação do FUNREPOL constitui 
estratégia operacional acertada, mesmo que a instituição de fundos contàbeis 

venha sendo desestimulada nos últimos tempos no governo federa l. :--Ia verdade. 

o FUNREPOL difere da maioria dos outros fundos porque se mantém com 

recursos gerados pela própria atividade policial, não representando novos 

encargos para o Tesouro. 

Mais que isto, a instituição do FUNREPOL se inspira em 
modelo bem sucedido da experiência norte-americana. onde a polícia federal 

daquele pais, no segmento de combate às drogas. garante a manutenção das 

operações repressivas. empregando recursos oriundos do exercício de sua própria 
atividade. 

Por outro lado, quanto à adequação orçamentária, a criação 

do Fundo não contraria os dispositivos gerais que orientam a prática orçamentária 

na esfera federal , especialmente o Plano Plurianual, Lei nO 8.466/92, e as 

diretrizes orçamentárias, estabelecidas na Lei nO 8.93 I, de 22 de setembro de 

1994. Quanto á adequação orçamentária à Lei de Meios em vigor, a questão pode 
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ser facilmente equacionada pela abertura de um crédito especial, já que se trata 

de fato novo, não previsível à época em que se deu a elaboração da proposta 

orçamentária para o exercício de 1995. 

A criação do FUNREPOL está amparada no artigo 167, 

inciso IX da Constituição Federal. que condiciona a instituição de FW1dos à 

prévia autorização legislativa, e, ainda, não contraria o espírito do inciso IV do 

mesmo artigo, por não vincular recursos originários de impostos à sua finalidade. 

A análise do Projeto de Lei, do Ministério da Justiça, e do 

Substitutivo apresentado pela douta Comissão de Defesa Nacional, indica que a 

redação proposta em ambos os casos apresenta alguns óbices que, se não forem 

removidos, impedirão a consecução da finalidade pretendida. 

Neste sentido, entende-se que o caminho natural para se 

buscar o aperfeiçoamento do Projeto de Lei nO 172/93 é oferecer um substitutivo 

nesta Comissão, que dê ao Projeto de Lei um tratamento mais homogêneo entre 
suas partes. ,. "-

Examinando por partes o Projeto de Lei nO 172/93, este 

Relator tem entendimento idêntico ao da Comissão de Defesa Nacional no que 

diz respeito à denominação do Fundo. 

Desse modo, há pleno consentimento com o que dispõe o 

parecer da mencionada Comissão sobre o asswlto : 

"Assim, o art. l° ao definir o nome do FW1do como FW1do 

de Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das 

Atividades da Polícia Federal, dá a entender que os recursos a serem arrecadados 

podem ser utilizados não para a operacionalização da Polícia Federal no exercício 

de suas atribuições constitucionais, mas para cobrir deficiências no repasse de 

recursos orçamentários, por parte da União, que tem a responsabilidade, nos 

termos do mClso XIV do art. 11. de manter esse órgão federal de segurança 

pública." 

Não obstante, propõe-se pequena alteração na 

denominação do FW1do, mais precisamente na palavra "Reaparelhamento", 

modificando-a para "Aparelhamento". Com isto, oferece-se à idéia do FW1do 

caráter de continuidade ao longo do tempo. 

Portanto. o FUNREPOL passa a ser definido como Fundo 

para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 

Federal. A alteração será feita no texto do caput do art. l° e na ementa da 

proposição. 

Igualmente. há plena concordância com o parecer e o 

Substitutivo da Comissão de Defesa Nacional no sentido de instituir o FW1do no 

âmbito do Departamento de Polícia Federal, e não na alçada do Ministério da 

Justiça, e, além disso, criar-se um Conselho Gestor. composto pelo Diretor do 

Departamento da Polícia Federal, que presidiria o Conselho, e pelos dirigentes 

dos quatro órgãos centrais, responsáveis pelas atividades-fim do Departamento da 
Polícia Federal. 

Com esta medida. há plena autonomia institucional por 



parte dos dirigentes da Polícia Federal para promover a gestão dos recursos e 

estabelecer as prioridades alocativas do Fundo. 

Com as modificações propostas, a ementa e o art. I ° do 

Projeto teriam as redações que se seguem: 

"Institui o Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 

Federal - FUNREPOL, e dá outras providências. 

Art. 10 Fica instituído, no âmbito do Departamento de 

Polícia Federal, o Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 
Federal - FUNREPOL. 

Parágrafo único. A administração dos recursos do 

Fundo ficará a cargo de um Conselho Gestor, composto 

pelo Diretor do Departamento de Polícia Federal, que o 

presidirá, e pelos dirigentes dos órgãos centrais 

responsáveis pelas atividades-fim do Departamento de 

Polícia Federal." 

Fica claro, pelo texto anterior. que desaparece assim o § 2° 
do art. Ia do Substitutivo da Comissão de Defesa Nacional. O seu conteúdo foi 

plenamente absorvido no Parágrafo único do mencionado artigo. 

Em relaçào ao art. 2°, foram feitas substanciais mudanças 
no texto original como no substitutivo. 

Antes de mais nada, a Lei na 9.0 17, de 30 de março de 
1995, através de seu art. 17 e anexo, fez instituir a cobrança da maioria das taxas 
que foram relacionadas como receita do FUNREPOL no Projeto de Lei nO 
172/93. 

A Lei na 9.017/95 incorporou em seu ahexo (art. 17) nada 

menos que os treze primeiros itens arrolados como hipóteses de incidência de 
taxas, no substitutivo apresentado pela Comissão de Defesa Nacional e, ainda, o 
item 22 - Recadastramento Nacional de Almas. constante do anexo ao Projeto de 
Lp.i nO 172/93 do Ministério da Justiça. 

As taxas criadas pela Lei n° 9.017/95 passam a integrar o 

elenco de receitas do FUNREPOL, conforme estabelece o artigo 3° do 
substitutivo apresentado por este relator. 

Assim, restou promover-se a criação de outras taxas a 
serem cobradas pelo exercício das atividades-fim da Polícia Federal, que não 
foram contempladas na Lei n° 9.017/95 . 

É preciso ressalvar que o Projeto de Lei ° 172/93, bem 
como o substitutivo apresentado pela Comissào de Defesa Nacional, fazem 
menção às novas taxas em seus respectivos anexos. sem no entanto, as instituirem 
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no texto legal. Tal falha está sendo sanada no artigo 2° do substitutivo deste 
Relator. 

Há plena concordância com o parecer da Comissão de 
Defesa Nacional no que diz respeito à criação das seguintes taxas: 

FATO GERADOR 

Expediçio de porte federal de arma 

Expediçio de segunda via de porte federal de armas 

ReDovaçio de porte federal de arma 

Registro de c:omunic:açio de roubo, furto ou extravio de 
arma 

Expediçio de c:arteira de estrangeiro fronteiriço 

ALÍQUOTA 
ESPECÍFICA 

(UFIR) 

176 

176 

88 

10 

60 

A ' taxa de expedição de passe de entrada e saída de 
embarcações, com uma alíquota de 9 (nove) UFIR's, contemplada no substitutivo 

ao Projeto de Lei n° 172/93, da Comissão de Defesa Nacional, deve ser 

substituída pela taxa de fiscalização de embarcações em viagem de curso 

internacional, com uma alíquota de 500 (quinhentos) UFIR's. A expedição do 

referido passe foi extinta pelo art. 12 do Decreto-lei n° 190, de 24 de fevereiro de 

1967. Contudo, o serviço de fiscalização de embarcações em viagem de curso 
internacional é uma atribuição da polícia federal prevista no art. 144, § 5°, IÍI da 

Constituíção Federal. A alíquota de 500 UFIR's se justifica pelo elevado 

dispêndio operacional para o exercício da atividade policial no desempenho desta 
nllssão. . 

Ficam criadas, no substitutivo deste Relator, as taxas 

cobradas pela expediçio e certificado de cadastramento e vistoria de empresa 
de transporte marítimo internacional; pela expedição de certificado de 

cadastramento e vistoria de empresa de transporte aéreo internacional; pela 

expediçio de certificado de cadastramento e vistoria de empresa de 

c:ertificado de cadastramento e vistoria de empresa de transporte terrestre 
internacional, cada uma delas com alíquota fixada em 1.000 (mil) UFIR's. 

Os serviços a que se referem as taxas mencionadas estão 
amparados igualmente pelo art. 144, § l°, III da Constituição Federal e, ainda, 

pelo disposto nos artigos 22 a 25 da Lei 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada 

pela Lei 6.964, de 9 de dezembro de 1981, que tratam da fiscalização de 

passageiros do tráfego internacional e da responsabilidade do agente 

transportador. As alíquotas, fixadas, respectivamente, em 1.000 (mil) UFIR's se 

justificam por se tratar de atividade operacional de elevado custo, que exige 
deslocamentos periódicos para vistoria das instalações das empresas e dos seus 
meios de transpone, além dos custos operacionais para o processamento e 
atualização dos dados' cadastrais das empresas. 

Foi eliminada a taxa de expedição de c:arteira de 
estrangeiro para livre circulação. por se tratar de documento totalmente em 
desuso, substituído pela carteira de estrangeiro fronteiriço, com finalidades 
análogas. 

Por último, fica criada a taxa de cadastramento das 



entidades nacionais e estrangeiras que atuam em adoções internacionais de 

crianças e adolescente brasileiros, com alíquota fixada em 200 (duzentas) 

UFIR's. Os serviços a que se refere esta taxa estão amparados pelo art. 144, § 10, 

incisos I e IV da Constituição Federal, que conferem à Polícia Federal a 

competência para apurar infrações, cuja prática tenha repercussão internacional e 

exijam repressão uniforme, na condição de polícia judiciária exclusiva da União. 

O valor da taxa, fixado em 200 UFIR's, se destina à cobertura de gastos com 

cadastrarm:nto e inspeção das atividades das entidades abrangidas pelos serviços. . " . . . 
Com as mudanças propostas por este relator, o artigo 20 do 

• t .f \ .... 

Projeto de Lei na 172/93 terá a seguinte redação: 
t _'. • 

r • 

. . "Art. 2° Ficam)l\s~ituí<tas, lJs . taxas ,cujo fato gerador e 

respectivas alíquotas, fixadas em Unidade Fiscal de 

Referê"cia .(UfIR), ~stjiQ relllcionados neste artigo: 
I .. ~ . _.; I 

ESPECIFICAÇÃO DÓ FATO GERADOR . . 

t " t f .. , ... 

I Expedição dé porte federal de' àrma 
II Expedição d~ segunda via de p~rte ~ederal de ar'ma llffil' 

m ' 'Iieóóv'áçã'o de'porte f~der;1 d~ ~~~~ )1 .--' .• ' .m. 

IV Regi;tro 'de '~omú~icáçãó 'de ;'~u'bo: furt~ 'ou e~travio de ari:ta 
I .. ~ ~ ~ 

V Expedição de carteira de estrângeir~ 'frônteiriço • 
\ .. • f • • e 'I.. 

VI Fiscaíização de embarcações em viagem de 'curso 'interna'cional 
• l '" "( ~ 

VII Expedição de ' certificado de cadastramento e vistoria' de 
empresa de transporte marítimo internacional 

VII Expedíção de certificado de cadastramento e vístoria de 
I empresa de transporte aéreo internacional 

IX Expedição de , 'cêrtifioado , de 'cadastramento ' e vistoria ' de 
empresa de traosp0'1e.,t~l]'f~tre .inter~lI~ional~ , . , I I 

X Expedição de cf!rtificado. de ca~as .. ra!1'ento de enWl.ades 
oacionais e estrangeiras que atuam em adoções internaci~nais 

" lIe triançlls' e adolescentes ' , ',' 'li I' . , • J , . " , 

20 
60 

50"0 ' 

1.000 

1.000 
... ' • I 

1.0,00 

. , ~, 
íoo 
;0. 

fl I I • 

" . 
, , 

Parágrafo único. Os contribuintes das taxas são pessoas 
, fi~ic~s e jurídicas que demandarem Q~ serviços a que se 

refere cada uma das taxas." 

, 
O artigo 3° do substitutivo desta Comissão promove as 

modificações necessáriaS"no art. 2° do Projeto de Lei, originârlo do Ministério da 
Justiça, como do substitutivo, da Comissão de Defesa Natjonal, no que diz 
respeito á especificação das receitas que constituirão o FUNRJM?OL 

'r! 

No inciso I, do artigo 3°, do substitutiyo, desta Comissão, 
foram especificadas as taxas e multas, criadas por outros institutos legais, que 
passam a constituir receita do FUNREPOL. Não foram incluídos emolumentos 
porque tais recursos são cobrados pelo Ministério das Relaçõés Exteriores. 

1 

F oram retiradas as taxas e outras receitas a serem 
instituídas no futuro (Inciso II do art. 2° do Projeto de Lei n° 172/93) como 
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recursos do FUNREPOL. Entende-se que isto é incumbência do ato legal que 
promover a instituição destas fontes de receita. 

o inciso 11, no substitutivo deste Relator, relaciona como 
recursos do FUNREPOL as taxas criadas pelo artigo 17 e anexo da Lei nO 
9.017/95. 

Foi igualmente suprimido o inciso III do art. 2° do Projeto 
de Lei nO 172/93. Somente a legislação que tratar da criação de outros fundos é 
que poderá deliberar pela transferência de parte de seus recursos para o 
FUNREPOL. 

Foram mantidos os incisos IV, V, VI, VII e VIII, do art. 2° 
do Projeto de Lei, mudando-se apenas a sua numeração. No caso específico do 
inciso VII promoveu-se pequena alteração em sua redação, sem contudo, 
alterar-lhe o conteúdo. 

Foi suprimido o inciso IX do substitutivo da Comissão de 
Defesa Nacional por se tratar de recursos próprios da Secretaria da Receita 
Federal. 

Foram acrescentados. no substitutivo deste Relator, os 
incisos vm e IX do art. 3°. O inciso VIII relaciona como receita do 'FUNREPOL 
as taxas criadas nesta lei. Por seu turno, o inciso IX discriminà como recursos do 
FUNREPOL as multas decorrentes das infrações constatadas na inobservância de 
quaisquer das situações discriminadas no art. 2° desta Lei e no art. 17 (e seu 
anexo) da Lei n° 9.017/95. 

redação: 
Em face destas alterações. o art. 3° passa a ter a seguinte 

"Art. 3° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas e multas cobradas pelos serviços de migração, 
prestados pelo Departamento de Polícia Federal, assim 
discriminadas: 

a) taxas pela expedição de documentos de viagem, 
instituídas pelo artigo 49 do Decreto n° 3.345, de 30 de 
novembro de 1938 e atualizadas pela Portaria n° 94/94-MJ, 
de 13 de abril de 1994; 

b) taxas constantes do Anexo 11 da tabela aprovada 
pelo artigo 131 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, 

alterada pela Lei n° 6.964, de 09 de dezembro de 1981, 
atualizada pelo Decreto-Lei n° 2.236, de 23 de janeiro de 
1985 e pela Portaria n° 94/94-MJ, de 13 de abril de 1994; 

c) multas previstas no artigo 125 da Lei n° 6.815, de 19 
de agosto de 1980, alterada pela Lei nO 6.964, de 09 de 
dezembro de 1981 e atualizada pela Portaria n° 236/92-MJ, 
de 29 de setembro de 1992; 

11 - taxas criadas pelo artigo 17, caput, e Anexo da Lei 
n° 9.017, de 30 de março de 1995; 

111 - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 



IV - doações de organismos ou entidades nacionais e 
estrangeiras; 

V - recursos advindos da alienação dos bens móveis e 
imóveis do acervo patrimonial do FUNREPOL; 

VI - receita proveniente da inscrição em concurso 
público para o ingresso na Carreira Policial Federal; 

VII - recursos decorrentes de contratos e convênios 
celebrados pela Polícia Federal; 

VIII - taxas criadas pelo art. 2", incisos I a X, desta 
Lei; 

IX - multas decorrentes do disposto no 'Irt. 4° desta 
Lei. 

o art. 4° do substitutivo deste Relator aperfeiçoa a redação 
do art. 3° do Projeto de Lei 172/93, mantendo-se a redação do parágrafo único 
semelhante à proposta pelo substitutivo da Comissão de Defesa Nacional. 

No caput do artigo 4°, faz-se menção às multas cobradas 
por infrações cometidas tanto no caso das taxas criadas por esta Lei como pela 
Lei n° 9.017/95. A inovação que se fez diz respeito á redução de seu patamar de 
10 (dez) vezes o valor correspondente á respectiva taxa para 5 (cinco) vezes. 
Considerou-se mais razoável o novo patamar em função do disposto no parágrafo 
único do artigo, que prevê acréscimo no valor da multa em caso de reincidência. 

seguinte redação: 
Assim, propõe-se para o art. 4° e seu parágrafo único a 

"Art. 4° As infrações constatadas, quando do exercício. 
pela Polícia Federal, das atividades especificadas no art. 
ZO, incisos I a X, desta Lei, no art. 17 e anexo da lei n° 
9.017, de 30 de março de 1995, acarretarão aos 
responsáveis pelas irregularidades multa de cinco vezes 
o valor da correspondente taxa. 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, o valor da 
multa previsto no caput deste a rtigo será elevado. 
sucessivamente, do dobro ao quíntuplo." 

Foi suprimido o art. 4° do substitutivo da Comissão de 
Defesa Nacional, em face da supressão do inciso IX do art. 2° da proposição 
apresentada por aquela Comissão. 

o novo art. 5° teria a redação abaixo proposta: 

"Art. 5° No plano anual de destinação de recursos do 
FUNREPOL, elaborado pelo Conselho Gestor, no 
segundo semestre do exercício anterior, deverá ser 
alocado, no mínimo, trinta por cento da receita total 
para o custeio das despesas com deslocamento e 
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manutenção de policiais em operações oficiais 
relacionadas às atividades-fim da Polícia Federal." 

A modificação proposta diz respeito a redução de quarenta 
para trinta por cento da receita total do FUNREPOL para o custeio de despesas 
de deslocamento de policiais em operações oficiais. Esta alteração oferece maior 
flexibilização na gestão dos recursos do Fundo. 

Os artigos 6° e 7° do substitutivo proposto por este Relator 
têm o objetivo de manter as principais fontes de receitas do FUNREPOL em 
bases monetárias atualizadas. Assim, os dois artigos passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6° As taxas relacionadas nas alíneas "a" e "b" do 
inciso I do art. 3° terão seus valores convertidos em 
UFIR, no início da vigência desta lei. 

Art. 7° No caso de extinção da UFIR, as taxas e multas 
que constituem receita do FUNREPOL, relacionadas 
nos artigos ZO, 3° e 4° desta Lei, serão corrigidas pelo 
mesmo índice utilizado pela União para corrigir seus 
créditos tributários." 

O artigo 8° do substitutivo deste Relator acompanha a 
redação dada ao artigo 6° do substitutivo da Comissão de Defesa Nacional, 
substituindo-se igualmente a expressão "Secretaria de Polícia Federal", no texto 
original, pela expressão "Departamento de Polícia Federal", para ficar coerente 
com os termos do artigo I ° da proposição. 

Foram. no entanto, acrescentados dois parágrafos ao artigo 
8°, com o objetivo de adequar o Projeto de Lei nO 172/93 aos dispositivos gerais 
que regulam a atividade financeira no àmbito da União. 

parágrafos: 
Desse modo, fica assIm a redação do arngo e seus 

"Art. 8° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão 
recolhidas ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, 
sob o título "Fundo para o Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 
Federal FUNREPOL", à conta e ordem do 
Departamento de Polícia Federal." 

"§ 1" Os recursos disponíveis do FUNREPOL serão 
aplicados na aquisição de títulos federais. 

§ ZO Os saldos verificados ao final de cada exercício 
financeiro no FUNREPOL serão transferidos 
automaticamente para o exercício seguinte, a crédito do 
referido Fundo." 

Os demais dispositivos são semelhantes ao Projeto 
originário do Ministério da Justiça e ao substitutivo da Comissão de Segurança 
Nacional. 



Em face do exposto, somos pela adequação orçamentária e 
financeira do Projeto de Lei Complementar nO 172/93 e, no mérito, pela sua 
aprovação, na forma do Substitutivo anexo. 

Salada Comissão, em I" de ,.c"'; e'de 1995 

D",",,*ra;;;~:;~;\ 
Relator 

ANEXO 

N" F A TO GERADOR UFIR 

01· Vistona de local para guarda de armas e mUnIçõcs 880 
empresas de segurança privada ............ ............. . 

02· Vistona de veiculos especIaIs dc transporte dc valores :100 

03· Renovação de Ceruficado de Segurança de local para HO 
guarda dc armas e mUnições ....... . 

04 · Renovação de Ccruficado de VistOria de \'elculos de 150 
transpone de valores ........................ . ............ . 

05· Autonzação para compra de armas. mUnições. 176 
explosivos e apetrechos de recarga ............................ . 

06· Autorização para Iransporte de armas. mUnições. 100 
explOSIVOS e apetrechos de recarga .......................... . 

07· Alteração de atos constitutivos ............ ................. .... 176 

08· Autonzação para mudança de modelo dc uniforme .... 176 

09· Registro de Certificado de Formação de Vigilante . 10 

10· Expedição de alvará de funCIOnamento de empresa de S35 
segurança privada ......... .... ... ....... .............................. . 

11· Expedição de alvara de funclOnamcnto de escola de 500 
formação de \~gllantes ......... ................. . 

SITUAÇÃO DA TAXA 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.017/95 

Lei 9.0 17/95 

Lei 9.017/95 

12· Expedição de CarteIra de Vigilante .............. . ,4 Lei 9.017/95 

\3. Visto na de agências bancarias ........................... . 1.000 Lei 9.017/95 

14· Expe<!Jção de Porte Federal de Arma ............. ..... . 176 Substitutivo Max Rosenmann 

15· Expedição de segunda vIa de Porte Federal de Arma . 176 Substitutivo Max Rosenmann 

16· Renovação de Porte Federal de Arma .................. . 88 Substitutivo Max Rosenmann 

17· Expedição de registro Federal de Arma ....... ....... . 22 Transformada para registro de 
comunicação de roubo ou ext. 
de arma no Substitutivo Max 
Rosenmann 

18· Recadastramento Nacional de Armas ........................ . 17 

19· Expedição de Passe de Entrada e Saída de 
embarcações ... ..... ........................ . ................... . 

20· Expedição de Canelra de EstrangeIro FronteIriço ..... 60 

21· Expedição de ceruficado de cadastramento e vlstona 1.000 
de empresa de transporte marítimo mternaclOnal. . 

22· Expedição de ceruficado dc cadastramcnto c \"Istona 1.000 
de empresa de transpone aereo mternaclOnal. .. 

23· Expedição de ceruficado de cadastramento c \"Istona 1.000 
de empresa de transporte terrestre tnternaclOnal 

24· Expedição de ceruficado de cadastramento de 200 
entidades nacionais e estrangeiras que atuam em 
adoçôcs mternaclOruus de cnanças a adolescentes . 

Lei 9.017/95 

Transformada para 
fiscalização de embarcaçõcs 
em \'iagem de curso 
internacIOnal no Substitutivo 
Max Rosenmann 

Substitutivo Max Rosenmann 

SubstltUllvO Max Rosenmann 

Substitutivo Max Rosenmann 

Substitutivo Max Rosenmann 

SubstitutIvo Max Rosenmann 
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SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Institui o Fundo para Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Policia 
Federal - FUNREPOL. e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica instituido, no âmbito do Departamento de Policia 

Federal, o Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Policia 

Fedcral - FUNREPOL 

Parágrafo único. A administração dos recursos do Fundo ficará 

a cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Diretor do Departamento de Policia 

Federal, que o presidirá, e pelos dirigentes dos órgãos centrais responsáveis pelas 

atividades-fim do Departamento de Policia Federal. 

Art . 2° Ficam instituidas as taxas cujo fato gerador e respectivas 

aliquotas, fixadas em Unidade Fiscal de Referência (UFIR), estão relacionados neste 

anigo: 

ESPECIFICAÇÃO DO FATO GERADOR 

Expedição de porte federal de arma 

ALÍQUOTA 
ESPECÍFICA 

(UFIR) 

176 

11 Expedição de segunda via de porte federal de arma 176 

m Renovação de porte federal de arma 88 

IV Registro de comunicação de roubo, furto ou extravio de arma 20 

V Expedição de caneira de estrangeiro fronteiriço 60 

VI Fiscalização de embarcações em viagem de curso internacional 500 

VII Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 
de transporte maritimo internacional 1.000 

VIII Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 
de transporte aereo internacional 1.000 

IX Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 
de transprote terrestre internacional 1.000 

X Expedição de certificado de cadastramento de entidades 
nacionais e estrangeiras que atuam em adoções internacionais de 
crianças e adolescentes 200 

Paragrafo único. Os contribuintes das taxas são pessoas fisicas 

ou juridicas que demandarem os serviços a que se refere cada uma das taxas . 

Art . 3° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas e multas cobradas pelos serviços de migração, ~restados 

pelo Departamento de Policia Federal, assim discriminadas : 



a) taxas pela expedição de documentos de viagem. instituidas 

pelo artigo 49 do Decreto n° 3.345, de 30 de novembro de 1938 e atualizadas pela 

Portaria nO 94/94-MJ, de 13 de abril de 1994; 

b) taxas constarites do Anexo Il da tabela aprovada pelo artigo 

\31 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n° 6.964, de 09 de 

dezembro de 1981 , atualizada pelo Decreto-Lei n° 2.236, de 23 de janeiro de 1985 e pela 

Portaria nO 94/94-MJ, de 13 de abril de 1994; 

c) multas previstas no artigo 125 da Lei nO 6.815, de 19 de 

agosto de 1980, alterada pela Lei n° 6.964, de 09 de dezembro de 1981 e atualizada pela 

Portaria n° 236/92-MJ, de 29 de setembro de 1992; 

II - taxas criadas pelo artigo 17, caput. e Anexo da Lei n° 9.017, 

de 30 de março de 1995 ; 

III - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 

IV - doações de organismos ou entidades naClOnaJS e 

estrangeiras; 

v - recursos advindos da alienação dos bens móveis e imóveis 

do acervo patrimonial do FUNREPOL; 

VI - receita proveniente da inscrição em concurso público para o 

ingresso na Carreira Policial Federal; 

VII - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados 

pela Polícia Federal; 

VIII - taxas criadas pelo art . 2°, incisos I a X, desta Lei; 

IX - multas decorrentes do disposto no art . 4° desta Lei . 

Art. 4° As infrações constatadas, por inobservància de 

quaisquer das situações discriminadas no art . 2°. incisos I a X. desta Lei. no art . 17 e 

Anexo da Lei nO 9.017, de 30 de março de 1995, acarretarão aos responsáveis pelas 

irregularidades multa de cinco vezes o valor da correspondente taxa. 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência. o valor da multa 

previsto no caput deste artigo será elevado. sucessivamente, do dobro ao quintuplo. 

Art. 5° No plano anual de destinação de recursos do 

FlJNREPOL, elaborado pelo Conselho Gestor, no segundo semestre do exercicio 

anterior, poderá ser alocado. no máximo . trinta por cento da receita total para o custeio 

das despesas com deslocamento e manutenção de policiais em operações oficiais 

relacionadas às atividades-fim da Policia Federal. 

Art. 6° As taxas relacionadas nas alineas "a" e "b" do inciso I do 

art. 3° terão seus valores convertidos em UFIR, no inicio da vigência desta lei . 
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Art . 7° No caso da extinção da UFIR, as taxas e multas que 

constituein' receita do 'FUNREPOL, relacionadas nos .artigos 2°, 3° e 4° desta Lei, serão 

conigidas pelo mesmo índice utilizado pela União para 'corrigir seus créditos tributários. 

Art . 8° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão recolhidas 

ao Banco do Brasil S.A, em conta especial. ,sob ó ~itulo "Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Policia Federal - FUNREPOL", à conta e 

ordem do Departamento de Polícia Federal. 

" . , , 

§ 1 ° Os recursos disponiveis do FUNREPOL serão aplicados na 

aquisição de títulos federais . 

§ 2° Os saldos verificados ao tinal de cada exercicio financeiro 

no FUNREPOL serão transferidos ·autoníaticamente ·Nfa· (1,exc;rçiçip seguinte, a crédito 

do referido Fundo. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentarà esta Lei 

Complementar no prazo de trinta dias . 

. ~ ' . 

' .. 

, . I 

" .. 
,., Art . 10. Esta lei entra ·em·vigor na data de sua publicação. 

. • I 

' .. 

. . I • I • I I , , 

Art . 11 Revogam-se as disposições em contràrio. 

;.. . , , 
Sala da Comissão, em (O de~o de 1995 

. . ... 
.. . . 

~ 
• •• ' . \ ' " ." A'A~.<.._ /1. 

I • • • • \J f'\...J'/"'-~-- -v \ 

Dep tad MAX ROSENMANM­

Relator 

, , I 

'I ! I • 11 

. , , , • I • , , t .. . . . 
.. . , I , ' I 

lII-PARECER DA COMISSÃO , . . , , 

< • • 

A Comissão de Finançás e Tributação, em reunião 
, , . 

ordinária realitdda hoje, opinou, urlatiimemente, pela adequação 

financeira e o rçamentária do Proj e to de Lei Complementar n Q 

17 2/93 e , no mé rito, pela aprovação com Substitutivo, nos termos 
~ I •• ~ , • .. • 

do parece r reformulado. 

Estiveram presentes 

Gonzaga Mota , Presidente; Mussa 

06 . Senhores 

Demes, Max 

Deputados 

Rosenmann, 

Vice-Presidentes ; Edinho Bez, Hermes Parcianello, Homero Oguido, 

Luís Roberto Ponte, Pedro Novais, Augusto Viveiros, Benito Gama, 

Félix Mendonça, Jaime Fernandes, José Carlos Vieira, Manoel 

Castro, Roberto Brant, Basílio Vi llani, De lfim Netto, Francisco 

Dornelle s , Paulo Mourão, Antônio Kandir , Jackson Pereira, Yeda 

Crusius, Celso Daniel , Conceição Tavares , Fernando Torre s, José 



Fortunati, Márcia Cibilis Viana, José Janene, Eujácio Simões, 

Jurandyr Paixão, João Pizzolatti, Hugo Lagranha, Arnaldo Madeira, 

Jorge Anders e Luiz Carlos Hauly . 

. 5.1a d. Comi ~o. 1
1 

i i t i'" io de 199 5 . 

'I: \, ,' 1 \ ,, \. , ' _____ 
O utado ONZAGA MOTA _-----

" -----pr~6ide e-

. , . 

SUBSTITunvo AaOTAOO'· CFT 

Institui o Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal -

FUNREPOL. e da outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica instituido. no àmbito do Departamento de Policia Federal, 

o Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal -

FUNREPOL. 

Paragrafo unico. A administração dos recursos do Fundo ficará 

a cargo de um Conselho Gestor. composto pelo Diretor do Departamento de Polícia Federal, 

que o presidira. e pelos dirigentes dos órgãos centrais responsaveis pelas atividades-fim do 

Departamento de Policia Federal. ' 

Art . 2° Ficam instituidas as taxas cUJO fato gerador e respectivas 
< 

aliquotas. fixadas em Unidade Fiscal de Referência (UFIR). estão relacion~dCf~ste artigo: 

I 

11 

III 

IV 

V 

VI 

ESPECIFICAÇÃO DO FATO GERADOR 

Expedição de porte federal de arma 

Expedição de segunda via de porte federal de arma 

Renovação de porte federal de arma 

Registro de comunicação de roubo. furto ou extravio de arma 

Expedição de carteira de estrangeiro fronteiriço 

Fiscalização de embarcações em viagem de curso internacional 

ALíQUOTA 

ESPECíFICA 

(UFIR) 

176 

176 

88 

20 

60 

500 
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VI! Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 

de transporte maritimo internacional 1.000 

VIII Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 

de transporte aereo internacional 1.000 

IX Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 1.000 

de transporte terrestre internacional 

X Expedição de certificado de cadastramento de entidades nacionais . . . . 
~ estrangeiras que atuam em adoções internacionais de crianças e , , , 

adolescentes 200 

Panigrafo unico . Os contribuintes das taxas são pessoas fisicas e 

jurídicas' que demandarem os serviços á que se refere cada uma das taxas . 

Art . 3° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas e multas cobradas pelos serviços de' migração, prestados pelo 

Departamento de Policia Federal. assim discriminadas 

. , 

a) taxas pela expedição de documentos de vii\gem, instituídas pelo 

artigo 49 do Decreto nO 3 345. de 30 de novembro de 1938 e atuali}.ryas pela Portaria n° 

94/94-MJ; de 13 de abril de 1994: 

b) taxas constantes do Anexo I! da tabela aprovada pelo artigo 131 da 

Lei nO 6 .815, de 19 de agosto de '1980. alterada pela Lei n~ .6 .964,. de 09 de dezembro de 

198 1, atualizada pelo Decreto-Lei nO 2 236, de 23 de 'janeiro ode 1985 e pela Portaria nO 

94/94-MJ, de 13 de abril de 1994. 

c) multas previstas .no artigo 125 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 

1980, alterada pela Lei n° 6.964, de 09 de dezembro de 1981 e atualizada pela Portaria nO 

236/92-MJ, de 29 de setembro de 1992: 

I! - taxas criadas pelo artigo 17, caput, e Anexo da Lei nO 9 .017, de 30 

de março de 1995: 

111 - rendimentos de ap licação do proprio Fundo; 

. IV - doações de organismos ou entidades nacionais e estrangeiras; 

V - recursos advindos da alienação dos bens moveiS e imóveis do 

acervo patrimonial do FUNREPOL: 

VI - recei ta provelllente da Inscrição em concurso publico para o 

ingresso na Carrei ra Policial Federal . 



VII - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados pela 

Policia Federal; 

VIII - taxas criadas pelo art . 2°, incisos I a X, desta Lei; 

IX - multas decorrentes do disposto no art . 4° desta Lei . 

Art . 4° As infrações constatadas, por inobservância de quaisquer das 

situações discriminadas no art . 2°, incisos I a X, desta Lei, no art . 17 e An

M 
da Lei nO 9.017, 

de 30 de março de 1995, acarretarão aos responsáveis pelas irregulari'a s multa de cinco 
i l 

vezes o valor da correspondente taxa. ' 

Parágrafo uni co. Nos casos de reincidência, o valor da multa 

previsto no ClIput deste artigo será elevado, sucessivamente. do dobro ao quíntuplo. 

Art . 5° No plano anual de destinação de recursos do FUNREPOL, 

elaborado pelo Conselho Gestor, no segundo semestre do exercício anterior, poderá ser 

alocado, no máximo, trinta por cento da receita total para o custeio das despesas com 

deslocamento e manutenção de policiais em operações oficiais relacionadas ás atividades-fim 

da Policia Federal. 

Art . 6° As taxas relac il'lladas nas alineas "a" e "b" do inciso I do art . 3° 

terão seus valores convertidos em UFIR, no início da vigência desta lei . 

Art . 7° No caso da extinção da UFIR, as taxas e multas que constituem 

receita do FUNREPOL, relacionadas 110S art igos 2°, 3° e 4° desta lei, serão corrigidas pelo 

mesmo índice utilizado pela União para corrigir seus créditos tributários. 

Ar! 8° As recellas destinadas ao FUNREPOL serão recolhidas ao 

Banco do Brasil S.A, em conta especial. sob o titulo "Fundo para Atendimento e 

Operacionalização das Atividades-tim da PolIcia Federal - FUNREPOL", á conta e ordem do 

Departamento de Policia Federal. 

~ I ° Os recursos dispol1lveis do FUNREPOL serão aplicados 

na aquisição de titulos federais . 

~ 2° Os saldos verificados ao final de cada exercício financeiro 

no FUNREPOL serão transferidos automaticamente para o exercício seguinte, a crédito do 

referido Fundo . 

prazo de trinta dias . 

Art 9° O Poder Executivo rCgUla1.~á esta Lei Complementar no 

Art . 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

.19 
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Art. 11 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão. em 17 de maio de 1995. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I. - RELATORIO 

-----.... 

o Poder Executivo enviou ao Congresso Naci2 

nal o Projeto de Lei Complementar n9 172, de 1993 que propoe a 

instituição do Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, Mo-

dernização e Manutenção das atividades da Polícia Federal 

FUN REPOL -

A criação do Fundo autofinanciável tem po r 

exclusiva final idade p rove r esta Instituição com recursos que / 

lhe proporciarão reaparelhamento adequado , de forma a exercer 

o efetivo combate ao c rime o r gani zado , principalmente ao 

tráfi co de drogas e ao contrabando. 

A criação do FG~REPOL e stá amparada 

no artigo 167 , inciso IX , da Constituição Federal e nos mo 

dernos conceitos de aáministração pública, Seguramente o / 

FUNREPOL propiciará a Polícia Judiciária da União condições 

técni cas para alcançar plenamente as atividades - fins outor 

gadas pela Constituição Federal . 

Encerr ado o prazo regimental nenhuma 

emenda foi ap resentada ao Proj eto . 

1:: o relatório . 



Ir - VOTO DO RELATOR-

A iniciativa obteve unânime aprovaçao 

das Comissões incubidas de analisar o mérito da proposi-

çao - Comissão de Defesa Nacional e Comissão de Finanças e 

Tributação, com apresentação de Emenda Substitutiva, vi~ 

do a matéria a este colegiado para pronunciar-se qunato à 

admissibilidade . 

A matéria em apreço insere-se na compe-

tência legiferenate do Congresso Nacional com a sançao do 

Presidente da República e atende aos pressupostos cons 

titucionais para seu trâmite e deliberação legislativa, estan 

do cumprido os ditames da Lei Maior, inexistindo quaisquer 

óbices a sua transformação em lei. o Projeto de Lei Com-

plementar e, pois, constitucional e jurídico. 

A Comissão de Finanças e Tributação, 

rejeitou o Substitutivo formulado pela Comissão de Segur~ 

ça Nacional (f ls. 11/31) e, aprovou urna Emenãa Substituti 

va (fls. 38 usgue 62), adequando ao aspecto financeiro e 

orçamentário 

Do exposto, por considerar que o Projete 

de Lei Complementar n9 172, de 1993, através da forma do 

Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação respeita 

a boa técnica legislativa~ contempla os requisitos essen 
./ / 

ciais de jUrídicidad~/,e / constituciona,l, , ~ /~/s 0r voto 

pela aprovaçao ' 

, /, / 

e 

da cOl\lÍssão;'/o9 de junho de 1995...-/ 
/ '/ f 

/ ~'/;A/Y~ ,I r~~ / \ / '/ p/ /, " / 
/ // - DEPUTADO ON GIBSON (PMN-PE) 
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I1I-PARECER DA COMlSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­
lativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Compl~ 
mentar nQ 172/93 e do Substitutivo da Comissão de Finanças e 

Tributação; e pela rejeição do Substitutivo da Comissão de 

Defesa Nacional, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte, 
Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio 

Geraldo, Benedito de Lira, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, 
Paes Landim, Vicente Cascione, Ary Kara, Edinho Araújo, 
Ivandro Cunha Lima, João Natal, Jorge Wilson, José Luiz 
Clerot, Régis de Oliveira, Vicente Arruda, Adylson Motta, 
Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco viana, 
José Genoino, Marcelo Oéda, Coriolano Sales, Francisco Ro­
drigues, Matheus Schmidt, Roland Lavigne, Alexandre Cardo­
so, Nilson Gibson, Aldo Arantes, Ciro Nogueira, Jair Soares, 
Jairo Azi, José Rezende, Alberto Goldman, Aloysio Nunes 
Ferreira, Elias Abrahão, João Thomé Mestrinho, Milton Temer, 
Tilden Santiago, Alcione A yde, Magno Bacelar e Sérgio 
Arouca. 

Sala da C missão, e de 1995 

i'd 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"-

CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COl\tIPLEl\tIENTAR N° 172-B, DE 1993 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEl\tI N° 824/93 

Institui o Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das 
AtIvidades da Polícia Federal- FUNREPOL, e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Defesa Nacional, pela aprovação, com substitutivo; da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constItucIonalidade, Jurldlcldade, técnica legIslativa e, no mérito, pela aprovação deste e 
do substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação e pela rejeição do substitutivo da 
Comissão de Defesa Nacional. PARECERES As EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO: 
da ComIssão de Defesa Nacional, pela aprovação; da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação das emendas de 
nOs 4, 5 e 10; pela rejeição das de nOs 6, 7,8 e 9; e pela Incompetência da Comissão para 
apreciar as de nOs 1, 2 e 3; e da Comissão de ConsUb.llção e JusUça e de Redação, pela 
constitucionalidade, Jurldlcldade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação das 
emendas de nOs 5 e 10; pela constitucionalidade, JUrfdlcldade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação, com sUbemendas, das emendas de nOs 1, 2 e 3 e pela 
prejudicialidade das de nOs 4, 6, 7, 8 e 9 . 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172-A, DE 1993, EMENDADO EM 
PLENÁRIO, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 

Aprovados: 
- o substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação; 
- as subemendas oferecidas pela CCJR às emendas de Plenário de nOs 01, 02 e 03, 

objeto de requerimento de votação em globo; 
- as emendas de Plenário de nOs 04, 05 e 10. 

Rejeitadas: 
- as emendas de Plenário de nOs 06, 07, 08 e 09. 

Prejudicados: 
- a proposicição inicial ; 
- o substitutivo da Comissão de Defesa Nacional. 
- as emendas de Plenário de nOs 01 , 02 e 03. 

A matéria vai ao Senado Federal. 
Em 27.08.96 

~ (jn 
l i 

Vi na de Paiva 
eral da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172-A, DE 1993 

I - RELATÓRIO 

Emendas oferecidas em Plenário ao 
Projeto de Lei Complementar nO 172-A, de 1993, 
que "institui o Fundo de Reestruturação, 
Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das 
Atividades de Polícia Federal - FUNREPOL e dá 
outras providências" . 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado MAX ROSENMANN 

O Poder Executivo submete à apreciação do Congresso Nacional o 

Projeto de Lei Complementar em epígrafe que propõe a instituição do Fundo de 

Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das atividades da Polícia 

Federal - FUNREPO L. 

O FUNREPOL, de característica autofinanciável , foi criado com o 

objetivo de prover a Polícia Judiciária da União com meios financeiros próprios que lhe 

permitam reaparelhamento adequado às suas necessidades operacionais, em especial no que 

diz respeito ao eficiente combate ao crime organizado, ao tráfego de drogas e ao 

contrabando. 

A criação do Fundo está amparada no art. 167, inciso IX, da Carta 

Magna e nos modernos conceitos de gestão da coisa pública. 

O Projeto de Lei Complementar n° 172-A, de 1993, foi aprovado 

pela Comissão de Defesa Nacional, na forma do Substitutivo do Relator, ilustre Deputado 

WERNER W ANDERER. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em seguida, a Comissão de Finanças e Tributação decidiu 

favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei, na forma do Substitutivo deste Relator, 

que modificou sensivelmente o texto original encaminhado pelo Poder Executivo e o 

Substitutivo do PLP nO 172-A, de 1993, adotado pela Comissão de Defesa Nacional. 

Encerrando a sua tramitação pelas Comissões Permanentes, a Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar epigrafado e do 

Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, nos termos do parecer do Relator, 

nobre Deputado NILSON GIBSON. 

Em Plenário, o Projeto de Lei Complementar nO 172-A, de 1993 

recebeu dez emendas, fato que motivou o seu retorno a esta Comissão para a devida 

apreciação quanto ao mérito e adequação orçamentária e financeira das emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não há dúvidas de que o Projeto de Lei Complementar n° 172-A, 

de 1993, trata de matéria das mais relevantes para a Polícia Federal, no cumprimento de 

sua missão institucional. 

É importante ressaltar que as emendas oferecidas em Plenário ao 

Projeto de Lei Complementar, em sua maioria de autoria do eminente Deputado PAES 

LANDIM, tiveram como referencia o texto original encaminhado pelo Poder Executivo, o 

Substitutivo aprovado na Comissão de Defesa Nacional, bem como o Substitutivo adotado 

pelas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação . 

oferecidas ao 

Não obstante, exam1l1amos 

Substitutivo adotado pelas Comissões 

preferencialmente as emendas 

de Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça e de Redação, uma vez que este Substitutivo modificou 

consideravelmente os textos anteriores do PLP n° 172-A, de 1983 . 

As dez emendas de Plenário são examinadas em seguida: 
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EMENDA N° 1 

A Emenda nO 1, da lavra do nobre Deputado PAES LANDIM, 

propõe suprimir a expressão" e pela Portaria n° 94/94-MJ, de 13 de abril de 1994", no 

art. 3° , I, "a" do Substitutivo do Projeto de Lei Complementar n° 172-A, de 1993, adotado 

pelas Comissões de Finanças e Tributação - CFT e de Constituição e Justiça e de Redação -

CCJR. 

Neste caso, mesmo concordando com os termos da Emenda, 

entendemos que a matéria é da alçada da CCJR, por se tratar de emenda de redação. 

EMENDA N° 2 

A Emenda nO 2, de igual autoria, e de semelhante natureza, propõe 

suprimir a expressão "e pela Portaria n° 94/94-MJ, de 13 de abril de 1994," no art·. 3°, 

I, "b" do Substitutivo do mencionado Projeto de Lei aprovado pelas CFT e CCJR. 

Da mesma forma, concordamos com a sugestão, mas entendemos 

igualmente que a matéria é de competência da CCJR, por se tratar de emenda de redação, 

em busca da melhor técnica legislativa. 

EMENDA N° 3 

De semelhante teor, e da mesma autoria, a Emenda n° 3 propõe a 

supressão do texto "e pela Portaria n° 236/92-MJ, de 29 de setem bro de 1992" no 

Substitutivo aprovado pelas CFT e CCJR. 

Pelos motivos manifestos anteriormente, entendemos que a 

Emenda nO 3 também trata de matéria relacionada à competência da CCJR. 
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EMENDA N° 4 

A Emenda n° 4, também do ilustre Deputado PAES LANDIM, 

manda substituir a expressão : "multa de cinco vezes" pela expressão : "multa de cem por 

cento" no art . 4° do Substitutivo aprovado pelas CFT e CCJR, e, ainda, determina a 

supressão do "parágrafo único" do mesmo artigo. 

Acatamos integralmente a sugestão contida na Emenda nO 4. Não 

há dúvidas de que os valores das infrações, fixados no caput do art . 4° e em seu parágrafo 

único do Substitutivo do Projeto de Lei Complementar nO 172-A, de 1993 , adotado pelas 

CFT e CCJR, assumem características de fato confiscatórias, em flagrante prejuízo para os 

usuários dos serviços a que se referem as taxas mencionadas neste Projeto de Lei 

Complementar. Por esta razão, somos pela sua adequação orçamentária e financeira e, no 

mérito, pela aprovação da Emenda nO 4 . 

EMENDA N° 5 

Esta emenda, da mesma autoria das anteriores, recomenda suprimir 

o art. 7° do Substitutivo do PLP nO 172-A, de 1993 , adotado pela CFT e pela CCJR, que 

trata da atualização monetária das taxas e multas que constituem receita do FUNREPOL. 

o nobre Deputado PAES LANDIM, autor da Emenda n° 5, uma 

vez mais está correto em sua proposição . De fato , a matéria é regulada em caráter geral 

pela União para todos os tributos federais. Não há, pois, necessidade do artigo 7°, no texto 

do Projeto de Lei epigrafado, para disciplinar a matéria. Por este motivo, somos 

favoráveis à adequação orçamentária da proposição, por entendermos que a matéria não 

traz qualquer repercussão financeira para os cofres públicos, e, no mérito, pela aprovação 

da Emenda nO 5. 

EMENDAS N°S 6 e 8 

o eminente Deputado PAES LANDIM, nas Emendas nOs 6 e 8, 

recomenda a supressão do inciso II do art. 2°, tanto do texto original do PLP n° 172-A, de 
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1993, encaminhado pelo Poder Executivo, como do substitutivo aprovado na Comissão de 

Defesa Nacional, alegando que a instituição de taxas somente pode ser realizada por lei, 

que especifique seus elementos de determinação como base de cálculo, alíquota, fato 

gerador e contribuinte. 

Ao nosso ver, os vícios apontados pelo ilustre Deputado foram 

totalmente sanados no art . 2° e seu parágrafo único do Substitutivo do PLP nO 172-A, de 

1993, adotado pelas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de 

Redação. Tanto é verdade, que o art . 2° deste Substitutivo nem sequer foi objeto de 

emenda em Plenário. Desse modo, somos pela rejeição das Emendas nOs 6 e 8. 

EMENDA N o 7 

o eminente Deputado PAES LANDIM, por meio da Emenda n° 7, 

propõe suprimir o item 13 da tabela anexa ao Substitutivo do Projeto de Lei Complementar 

nO 172-A, de 1993, adotado na Comissão de Defesa Nacional , apontando 

inconstitucionalidade da taxa a que se refere o item 13 da referida tabela e que trata da 

tlvistoria para concessão de certificado de segurança em agência bancária ti. 

A taxa a que se refere o item 13 da tabela anexa ao Substitutivo da 

Comissão de Defesa Nacional não mais consta da relação das taxas criadas no art . 2° do 

Substitutivo do PLP nO 172-A, de 1993 , adotado pela CFT e pela CCJR. Ademais, como 

afirmamos anteriormente, o ilustre Deputado PAES LANDIM não faz qualquer menção de 

inconstitucionalidade às taxas constantes do art . 2° do Substitutivo da CFT e da CCJR. Por 

esta razão, somos pela rejeição da Emenda n° 7. 

EMENDA N° 9 

A Emenda nO 9, de autoria também do nobre Deputado PAES 

LANDIM, propõe a supressão do inciso IX do art. 2° do PLP n° 1 72-A, de 1993, na forma 

original encaminhada pelo Poder Executivo. A alegação é de que hà naquele inciso 

inúmeras taxas que não poderiam ser admitidas por evidente inconstitucionalidade. 
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Embora a matéria possa ser interpretada regimentalmente como da 

competência da CCJR, entendemos que se trata de assunto igualmente superado no 

processo de tramitação do PLP nO 172-A, de 1993, nesta Casa. O art . 2° do Substitutivo do 

PLP, adotado pela CFT e pela CCJR, corrige os vícios apontados na Emenda n° 9, ao 

instituir e regulamentar as novas taxas que, inclusive, não foram objeto de questionamento 

em Plenário quanto à sua constitucionalidade. Pelas razões expostas, somos pela rejeição 

da Emenda n° 9. 

EMENDA N° 10 

O eminente Deputado OSWALDO BIOLCHI sugere alterar a sigla 

do Fundo criado pelo PLP nO 172-A, de 1993, de "FUNREPOL" para "FUNAPOL", 

em face da modificação do título original de "Fundo de Reestruturação, 

Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal" 

para "Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia 

Federal", promovida pelo Substitutivo adotado pela CFT e pela CCJR. 

Procede a sugestão do nobre Deputado OSWALDO BIOLCHI, 

pois a sigla "FUNAPOL" é mais compatível com o novo epiteto do Fundo a que se refere 

o PLP n° 172-A, de 1993. Por esta razão, somos pela aprovação da Emenda nO 10, não 

cabendo, no caso, exame quanto à sua adequação orçamentária e financeira . 

Em face do exposto, somos pela adequação orçamentária e 

financeira de todas as Emendas, e, no mérito, pela aprovação das Emendas nOs 4, 5 e 10, e 

pela rejeição das Emendas nOs 6, 7, 8 e 9. 

CCJR. 

51158407.157 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

172-A, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovaçao das 

Emendas nºs 4, 5 e 10; pela rejeição das de nºs 6, 7, 8 e 9; e 

pela incompetência da Comissão para apreclar as de nºs 1, 2 e 3, 

nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Delfim 

Netto, Presidente; Francisco Dornelles, Augusto Viveiros e Edinho 

Bez, Vice-Presidentes; Benito Gama, Costa Ferreira, Manoel 

Castro, Osór i o Adriano, Roberto Brant, Saulo Queiroz, Silvio 

Torres, Eliseu Padilha, Hermes Parcianello, Jurandyr Paixão, Max 

.. Rosenmann, Pedro Novais, Ari Magalhães, Basílio Villani, Eujácio 

Simões, Fetter Júnior, Antonio Kandir, Fernando Torres, Firmo de 

Castro, Marcio Fortes, Paulo Mourão, Yeda Crusius, Celso Daniel, 

Paulo Bernardo, Aldo Rebelo, Efraim Morais, Hugo Lagranha, 

Germano Rigotto, Paulo Ritzel e Francisco Horta. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172-A, DE 1993 

(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
172, DE 1993, QUE INSTITUI O FUNDO DE REESTRUTURAÇÃO, REAPARELHAMENTO, 
MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLÍCIA FEDERAL - FUNREPOL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE DEFESA 
NACIONAL, PELA APROV AÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. WERNER 
WANDERER); DE FINANÇAS E TRIBUT AÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENT ÁRIA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: 
SR. MAX ROSENMANN); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA 
APROVAÇÃO DESTE E DO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUT AÇÃO E PELA REJEIÇÃO DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA COMISSÃO DE 
DEFESA NACIONAL (RELATOR: SR. NILSON GIBSON). PARECERES ÀS EMENDAS DE 
PLENÁRIO: DAS COMISSÕES DE DEFESA NACIONAL, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR 
WERNER W ANDERER); DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA 
E ORÇAMENTÁRIA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DAS DE N°S 4, 5 E 10; PELA 
REJEIÇÃO DAS DE N°S 6, 7, 8 E 9; E PELA INCOMPETÊNCIA DA COMISSÃO PARA 
APRECIAR AS DE N°S 1, 2 E 3 (RELATOR: SR MAX ROSENMANN); DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E, NO MÉRITO, 
PELA APROVAÇÃO DAS DE N°S 5 E 10; PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, 
TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DAS DE N°S 1, 2 E 3, COM 
SUBEMENDAS; E PELA PREJUDICIALIDADE DAS DE N°S 4, 6, 7, 8 E 9 (RELATOR: SR. 
NILSON GIBSON). 

• A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 10 DE OUTUBRO 
DE 1995. 



SENHORES DEPUTADOS, 

ESTA PRESIDÊNCIA LEMBRA QUE A MATÉRIA PARA SER APROVADA NECESSITARÁ 
DO VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DESTA CASA, O 
QUE EQUIVALE DIZER A, NO MÍNIMo, 257 VOTOS SIM, EM VOTAÇÃO NOMINAL, 
CONFORME PREVISTO NO ART. 183, § l°, DO REGIMENTO INTERNO, COMBINADO 
COM O DE N° 186, INCISO l . 



EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) = ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL E O SUBSTITUTIVO 
OFERECIDO PELA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL. 



.' 

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM '2 CJ( 
,..., 

NAO 

ABST. 

TOTAL 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço Eletrônico de Votaçllo 

(/17-~ ) 
Votação: f L C 1 ?2/1? - :JV.bJ+ . ~ CP'. 

N° DEPUTADO: 

1 J) - -Sp 
-

2 -

3 

4 -

5 
-

6 

7 
-

8 -

9 

10 

11 -

12 

13 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: 

o VOTO É: PAINEL 

SIM NÃO ABST. •... SIM NÃO ABST. 

- - -



(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO DA 

EM VOT AÇÃO O SUBSTITUTIVO 
NACIONAL. 

) 

(ver fichas do sistema eletrôni o de vo 

PELA COMISSÃO DE DEFESA 

(SE APROVADO = ESTA PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL. 
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Sr. Presidente, 

Requeiro a V.Exa. votaçao e globo das subemendas oferecidas 

pelo Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 

ção às Emendas de Plenário n9s I, 2 e 3. 

Sala das Sessoes, em 4 de junho de 1996 
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út 
EM VOTAÇÃO AS SUBEMENDAS SUBSTITUT~AS 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE~ÇÃO 
N9S 1, 2 e 3. 

PELA COMISSÃO 

EMENDAS DE PLENÁRIO 

(ver fichas do sistema eletrônico) 

(se aprovadas) - ESTÂO PREJUDICADAS AS EMENDAS DE PLENÁRIO N9S 

1, 2 e 3. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
( se 

EM 

PA 
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(ve~~ ichas do Si~~ll 

, 4, e O, COM 

votação) 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLEN~O D 

FAVORÃVEL. 

(votação nominal) 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE 

CER PELA REJEIÇÃO 

PLENÁRi' DE N9 ~ t 

(votação nominal) 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

A MATÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL . 

• 



• 

(SE REJEITADOS OS SUBSTITUTIVOS) 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI OMPLEMENT AR N° 172 &-1993 . 

(ver fichas do sistema eletrôniCs..c~~(ãO) 

i 

" 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - CFT 

Artigo 3°, I, "a" - Suprima-se a expressão: "e pela Portaria nO 94/94 - MJ, 
de 13 de abril de 1994". 

JUSTIFI CA TIV A 

, 
1. E contra a melhor técnica legislativa pretender trazer para o corpo de 

uma lei referência a mero ato administrativo. 

2. Pela supressão. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Deputado Paes Landim 
Vice-Líder do PFL 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - CFT 

Atiigo 3°, I, "b" - Suprima-se a expressão: "e pela Portaria nO 94/94 - MJ, 
de 13 de abril de 1994". 

JUSTIFI CA TIV A 

, 
1. E contra a melhor técnica legislativa pretender trazer para o corpo de 

uma lei referência a mero ato administrativo . 

2. Pela supressão. 

GER 3.17.23.004·2 . (SET/94) 

Deputado Paes Landim 
Vice-Líder do PFL 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - CFT 

Artigo 3°, I, "c" - Suprima-se a expressão: "e pela Portaria n° 236/92 - MJ, de 29 de 
setembro de 1992" . 

JUSTIFI CA TIV A 

, 
1. E contra a melhor técnica legislativa pretender trazer para o corpo de 

uma lei referência a mero ato administrativo . 

2. Pela supressão. 
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Deputado Paes Landim 
Vice-Líder do PFL 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - CFT 

Artigo 4° - Substitua-se "multa de cinco vezes" por "multa de cem por cento", e su­
prima-se o § único. 

Brasileira. 

JUSTIFICA TIV A 

1 . A multa de cinco vezes o valor da taxa é evidentimente confiscatória . 

2. Viola a proposta, assim, o disposto no artigo 150, IV, da constituição 

3. Merece alteração o dispositivo. 

/~1 r;({'l 
Deputado Paes Landim 

Vice-Líder do PFL 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - CFT 

Artigo 7° - Suprima-se esse dispositivo. 

JUSTIFICA TIV A 

1. Com a supressão proposta, a atualização das taxas referidas no dispo­
sitivo se dará naturalmente pela regra geral de ah131ização de tributos federais. 

2. Não há razão para detenninar-se urna regra especial de atualização 
para as referi das taxas . 

3. Suprima-se. 
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~ L55 t{t(~ 
Deputado Paes Landim 

Vice-Líder do PFL 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - c::.DtI 

APRESENTADO PELO RELATOR WERNER WANDERER 

Suprima-se o inciso II do artigo 2° do projeto em epígrafe. 

JUSTIFICA TIV A 

1. A instituição de taxa somente pode ser realizada por lei . 

Feriria o princípio da reserva legal a previsão genérica de taxa, sem es­
pecificação em lei de seus elementos de determinação, como base de cálculo, alíquota, 
fato gerador e contribuintes. 

2. Pela supressão. 
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Deputado Paes Landim 
Vice-Líder do PFL 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITIJTIVO -é.~qf 

APRESENTADO PELO RELATOR WERNER WANDERER 

Suprima-se o item 13 da tabela anexa ao Projeto em epígrafe . 

JUSTIFI CA TIV A 

I - A INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA QUE O PROJETO 
PRETENDE INSTITUIR 

1. Diz o art. 150, TI, da Constlhlição do Brasil : 

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Fe­
deral e aos Municípios: 

(. .. omissis ... ) 

TI - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em sihmção equivalente, proibida qualquer distin­
ção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos 
rendimentos, tíhI10s ou direitos." 

2. Veda, no entanto, o transcrito dispositivo constihlcional, a cobrança de 
tributos sem respeito à isonomia, em razão da atividade profissional exercida pelo 
contribuinte. 

, 
3. E, sob esse ângulo, indiscutivelmente, inconstitucional a taxa que o 

projeto pretendeu criar no item 13 de sua tabela. 
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4. Por sua vez, o art. 145 da Constituição do Brasil, com a redação rece­
bida da Emenda Constihlcional n° 1, atribui competência à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para instihtir (inciso II): 

"taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos especí­
ficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição. " 

5. Dispõe, ainda, o artigo 78 do Código Tributário Nacional, com a reda­
ção dada pelo Ato Complementar 31/66: 

" Art. 78 - Considera-se poder de polícia atividade da admi­
nistração pública que, limitando ou disciplinando direito, in­
teresse ou liberdade, regula a prática do ato ou abstenção de 
fato , em razão de interesse público concernente à segurança 
à higiene, à ordem, aos coshlmes, à disciplina da produção e 
do mercado, ao exercício de atividades econômicas depen­
dentes da concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública ou ao direito à propriedade e aos direi­
tos individuais ou coletivos". 

6. No caso da pretendida taxa não se disciplina, nem se limita, direito, 
interesse ou liberdade, nem se regula prática de ato ou abstenção de fato . 

7. Não seria cabível a exigência, de determinados contribuintes, de taxas, 
a título de poder de polícia, pelo exercício de atividades policiais que ao Estado in­
cumbem e que interessem a toda comunidade, não devendo nem podendo ser lançadas 
sobre os ombros de mll único setor ou de uma esfera particular da comunidade, como 
se faz no caso daquela taxa. 

8. Nesse sentido, há clara manifestação do Supremo Tribunal Federal, em 
acórdão unânime da 2a Turma, em 23 .08 .74, no RE 75 .250-MG, relatado pelo Minis­
tro Bilac Pinto, com a seguinte emenda: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Inconstitucionalidade - Taxa de Expediente de Minas Ge-
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rais - Segurança e Fiscalização policial. E inconstitucional a 
taxa de expediente cobrada a tíhllo de segurança e fiscaliza­
ção policial, e assim prevista na lei 4.492, de 1967, modifi­
cada pela lei 4.747, de 1968, do Estado de Minas Gerais 
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(STF-Ac. lmânime da 2a T., de 23.08 .74 - RE - 75 .250-MG -
ReI. Min . Bilac Pinto - Dinamiza S/A. - Corretora de Valores 
Mobiliários e outras vs . Estado de Minas Gerais - Advs. 
Marco A. da Silva Guimarães e Cássio Magnani) ." 

Se não se admite que os serviços genéricos de segurança policial sejam 
tributados, por taxa, sob color de serviços de expediente, menos ainda parecerá ad­
missível se pretenda taxar diretamente os serviços genéricos de polícia, que ao Estado 
incumbem e visam à garantia de toda comunidade. 

9. Por outro lado, como toda a jurisprudência tranquilamente estabelece e 
no sentido do pacífico entendimento da doutrina, as exigências feitas a tíhllo de taxa 
não podem exceder da repartição dos custos dos serviços. Não é o caso da taxa que o 
referido Projeto pretende instihtir. 

10. Suponha-se que devesse ser entendida como taxa devida pela utiliza­
ção, efetiva ou potencial , de serviços públicos específicos ou divisíveis, aquelas insti­
tuídas no Projeto. 

Se assim fosse, e se se entendesse admissível a exigência dessa taxa 
como sendo pela utilização de serviços públicos, seria de entender-se aplicável, nesse 
caso, o disposto no art. 4° do Código Tributário Nacional, segundo o qual a nahlreza 
jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, 
sendo irrelevantes pois a denominação do tributo, quaisquer características formais 
adotadas pela lei ou pela destinação legal do produto da arrecadação. 

Sucede, entretanto, que tampouco poderia aquela taxa caracterizar-se 
como taxa pela utilização de serviços específicos e divisíveis, porque, ao revés, os 
serviços de vif,rilância são serviços genericamente prestados a toda a comunidade, in­
divisíveis na utilização que delas fazem os cidadãos. 

o transcrito acórdão unânime da 2a Turma do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal , no RE 75.250-MG, ilustra nitidamente essa indivisibilidade. 

11 . O artigo 79, do CTN, especifica que os serviços públicos tributáveis 
por taxas consideram-se: 

"I ( . . ) - omlssls .. ... ..... ..... .... . . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - específicos, quando possam ser destacados em unidades 
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade 
públicas; 

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separada­
mente, por parte de cada um dos seus usuários ." 

Não é esse o caso dos serviços de segurança. Tais serviços são de utiliza­
ção coletiva e comum, genéricos e indivisíveis, in susceptíveis de utilização em separa­
do. 

12. Coloca-se a referida taxa, dessa forma, à margem dos princípios da 
discriminação constitucional de rendas tributárias, opondo-se na verdade, a exigência, 
diretamente, às normas dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional. 

13 . Por fim, destaque-se que, segundo o Banco Central (MAPA VII DO 
BACEN-FEV/95 - Posição em 20.02.95- Relação de Bancos, agências e postos) exis­
tem, atualmente, 17.409 agências e 14.834 postos bancários no país. 

Isto totaliza 32.243 estabelecimentos sujeitos, cada um, por cada fiscali­
zação, à cobrança de 1.000 UFIR, pela taxa prevista no item 13. 

Se houvesse 2 certificados anuais, seriam cobrados, dos bancos, 
32 .243 .000 de UFIR, ou, em UFIR de março de 1995 (R$ 0,7011), R$ 22 .766 .782,30 
(vinte e dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil , setecentos e oitenta e dois reais 
e trinta centavos). 

Teríamos um risco enorme de que, somente pelo item 13 da Tabela anexa 
à MP, fosse cobrado dos bancos valor astronômico, muito distante dos custos efetivos 
para a realização da fiscalização . 

14. Pela supressão. 

Deputado Paes Landim 
Vice-Líder do PFL 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

Suprima-se o inciso TI do artigo 2° do projeto em epígrafe. 

JUSTIFI CA TIV A 

1. A instihIÍção de taxa somente pode ser realizada por lei . 

Feriria o principio da reserva legal a previsão genérica de taxa, sem es­
pecificação em lei de seus elementos de detenninação, como base de cálculo, alíquota, 
fato gerador e contribuintes. 

2. Pela supressão. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Deputado Paes Landim 
Vice-Líder do PFL 
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PRO.JETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE t 993 
(Do Poder Executivo) 

Suprima-se o inciso IX do artigo 2° do projeto em epígrafe. 

JUSTIFI CA TIV A 

I - A INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA QUE O PROJETO 
PRETENDE INSTITUIR 

1 . Diversas taxas que o Projeto pretende instituir não poderiam ser admi-

2. Diz o art . 150, TI, da Constituição do Brasil: 

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Fe­
deral e aos Municípios: 

( ... omissis .. . ) 

TI - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em sihlação equivalente, proibida qualquer distin­
ção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos 
rendimentos, títulos ou direitos ." 

3 . Veda, no entanto, o transcrito dispositivo constihlcional, a cobrança de 
tributos sem respeito à isonomia, em razão da atividade profissional exercida pelo 
contribuinte. 

, 
E, sob esse ângulo, indiscutivelmente, inconstihlcional a taxa que o proje-

to pretendeu criar no item 15 de sua tabela. 

4 . Por sua vez, o art . 145 da Constituição do Brasil, com a redação rece­
bida da Emenda Constitucional n° 1, atribui competência à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para instituir (inciso TI): 
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" taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos especí­
ficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição. " 

5. Dispõe, ainda, o artigo 78 do Código Tributário Nacional , com a reda­
ção dada pelo Ato Complementar 31 /66: 

"Art . 78 - Considera-se poder de polícia atividade da admi­
nistração pública que, limitando ou disciplinando direito, in­
teresse ou liberdade, regula a prática do ato ou abstenção de 
fato , em razão de interesse público concernente à segurança 
à hif,riene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e 
do mercado, ao exercício de atividades econômicas depen­
dentes da concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública ou ao direito à propriedade e aos direi­
tos individuais ou coletivos". 

6. No caso das pretendidas taxas não se disciplina, nem se limita, direito, 
interesse ou liberdade, nem se regula prática de ato ou abstenção de fato . 

7. Não seria cabível a exigência, de detenninados contribuintes, de taxas, 
a título de poder de polícia, pelo exercício de atividades policiais que ao Estado in­
cumbem e que interessem a toda comunidade, não devendo nem podendo ser lançadas 
sobre os ombros de um único setor ou de uma esfera particular da comunidade, como 
se faz no caso daquela taxa. 

8. Nesse sentido, há clara manifestação do Supremo Tribunal Federal , em 
acórdão unânime da 23 Tunna, em 23 .08 .74, no RE 75.250-MG, relatado pelo Minis­
tro Bilac Pinto, com a seguinte emenda: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

" lnconstihlcionalidade - Taxa de Expediente de Minas Ge-
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rais - Segurança e Fiscalização policial. E inconstihlcional a 
taxa de expediente cobrada a título de segurança e fiscaliza­
ção policial , e assim prevista na lei 4.492, de 1967, modifi­
cada pela lei 4.747, de 1968, do Estado de Minas Gerais 
(STF-Ac. unânime da 23 T. , de 23.08 .74 - RE - 75.250-MG -
ReI. Min. Bilac Pinto - Dinamiza S/A. - Corretora de Valores 
Mobiliários e outras vs. Estado de Minas Gerais - Advs. 
Marco A. da Silva Guimarães e Cássio Magnani) ." 
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Se não se admite que os serviços genéricos de segurança po1icial sejam 
tributados, por taxa, sob color de serviços de expediente, menos ainda parecerá ad­
missível se pretenda taxar diretamente os serviços genéricos de po1ícia, que ao Estado 
incumbem e visam à garantia de toda comunidade. 

9. Por outro lado, como toda a jurispnldência tranquilamente estabelece e 
no sentido do pacífico entendimento da doutrina, as exigências feitas a tíhdo de taxa 
não podem exceder da repartição dos custos dos serviços. Não é o caso da taxa que o 
referido Projeto pretende instituir. 

10. Suponha-se que devesse ser entendida como taxa devida pela utiliza­
ção, efetiva ou potencial , de serviços públicos específicos ou divisíveis, aquelas insti­
tuídas no Projeto. 

Se assim fosse , e se se entendesse admissível a exigência dessas taxas 
como sendo pela uti1ização de serviços públicos, seria de entender-se aplicável , nesse 
caso, o disposto no art. 4° do Código Tributário Nacional , segundo o qual a nahlreza 
jurídica específica do tributo é detenninada pelo fato gerador da respectiva obrigação, 
sendo irrelevantes pois a denominação do tributo, quaisquer características fonnais 
adotadas pela lei ou pela destinação legal do produto da arrecadação . 

Sucede, entretanto, que tampouco poderiam aquelas taxas caracterizar-se 
como taxa pela utilização de serviços específicos e divisíveis, porque, ao revés, os 
serviços de vigilância são serviços genericamente prestados a toda a comunidade, in­
divisíveis na utilização que delas fazem os cidadãos. 

o transcrito acórdão unânime da 2a Tunna do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal , no RE 75 .250-MG, ilustra nitidamente essa indivisibilidade. 

11 . O artigo 79, do CTN, especifica que os serviços públicos tributáveis 
por taxas consideram-se: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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Il - específicos, quando possam ser destacados em unidades 
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade 
públicas; 

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separada­
mente, por parte de cada um dos seus usuários. ;' 
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Não é esse o caso dos serviços de segurança. Tais serviços são de utiliza­
ção coletiva e comum, genéricos e indivisíveis, in susceptíveis de utilização em separa­
do. 

12 . Colocam-se as referidas taxas, dessa fonna, à margem dos principios 
da discriminação constitucional de rendas tributárias, opondo-se na verdade, a exi­
gência, diretamente, às nonnas dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional. 

13 . Por fim, destaque-se que, segundo o Banco Central (MAPA VII DO 
BACEN-FEV/95 - Posição em 20.02 .95- Relação de Bancos, agências e postos) exis­
tem, ahmlmente, 17.409 agências e 14.834 postos bancários no país. 

Isto totaliza 32.243 estabelecimentos sujeitos, cada um, por cada fiscali­
zação, à cobrança de 1.000 UFIR, pela taxa prevista no item 15. 

Se houvesse 2 fiscalizações anuais, seriam cobrados, dos bancos, 
32.243 .000 de UFIR, ou, em UFIR de março de 1995 (R$ 0,7011), R$ 22 .766.782,30 
(vinte e dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil , setecentos e oitenta e dois reais 
e trinta centavos). 

Como não há regras para imposição da cobrança, em tese, qualquer poli­
cial federal que entrasse em uma agência bancária, poderia pretender afinnar que para 
lá se dirit,riu somente para "fiscalizar" o banco. 

MlIltiplicado o número de estabelecimentos financeiros, pelo enonne nú­
mero de policiais federais (cerca de 5.500), teríamos um risco enonne de que, por so­
mente um dos 14 ítens da Tabela anexa à MP, fosse cobrado dos bancos valor astro­
nômico, muito distante dos custos efetivos para a realização da fiscalização. 

14. Pela supressão. 

GER 3.17.23.004-2· (SET/94) 

·1 
Deputado Paes Landim 

Vice-Líder do PFL 
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Substitua - se na ementa, nos arts. 1º, 3º, caput e inciso 

V, 5º , art. 8º, caput e §§ 1º e 2º a exp r ess80 "Funrepol" por 'Funapol". 

JUS T I F I C A T I V A 

o PLC 172 -A/93 t r a t a d a i n s t i t u i ç ã o deu m F u n d o a o q LI aIs e 

denominou "Fundo de Reestruturação , Reaparelhamento, Modernizaç8o e 

Manutenç80 das Atividades da Policia Federal - Funrepol ". 

O substitutivo aprovado pela Comiss8o de Defesa Nacional 

muda a denominaç8o para " Fundo para Reaparelhamento e Operacionalizaç8 

das atividades - fim da Polícia Federal " e mantém a sigla "Funrepol". 

O substitutivo aprovado pela Comiss~o de Finanças e Tri ­

but8ç8o alter2 éJ denomin8ç80 do Fundo : "F undo para Aparelhamento e Ope 

racionalizaç8o das Atividades - fi m'da Policia Federal " e mantém 8 sigla 

"Funrepol" que já n80 traduz o nome do Fundo desde n80 o considera pa ­

ra nReaparelhamento " e sim para " Aparelhamento e Operacionalizaç8o ". 

A ComiSS80 de Constituiç8o e Justiça e de Redaç~o dá 

parecer favor~vel 80 substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação 

que denomina o fundo instituído de " Fundo para Aparelhamento e Opera ­

c i o n a 1 i z a ç ã o das A t i v i d a d e s - f i m da P o 1 i c i a F e d e r a 1 - F u me p (} 1 " . 

Or8 Ui/lé"o vez substituid8s na deno minaç8o as expressões 
"Re8parelh8mento e Reestruturaç8o " não há por que se m8nter a 

• s i18ba 
"Reli na sigla . Melhor substitui - la por "Fun<3pol" em que a sigla repre ­
se"ta melhor o nome do Fundo . 

S218 das Sessões , em 03 de outubro de 1995 . 

Deput8do OSVALDO BIOLCHI 
PTB/RS 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 172/93 c:CÃ O DE SINO PSE 

NTA 

• 
CONTINUAÇÃO ........... . 

A N D A M E N T o 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
23.11.94 Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. WERNER WANDERER, 

15.12.94 

07.03.95 

com substitutivo. 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Djstribuído ao relator, Dep. MAX ROSENMANN. 

DCN?? /.!{.t9't. págj$t11 .. col.._tJ.l ..... . 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Distribuído ao relator, Dep. MAX ROSENMANN. 

oCND.8./D3/95. p5g.~1.1:.b .... _cot.{).1. ___ . __ . 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO , .. 

de 19 

.. 
07.03.95 Parecer do relator, Dep. MAX ROSENMANN, pela adequaçao 'fin~ncf~i~~ e orçamentá~ia e, 

no mérito , pela aprovação com adoção do substitutivo da C.D.N., com subemendas. 

OCN / 6,0'3/ o -...... ' . " .. { '0, pág.35 D5 cor.Q.t 

VIDE VERSO ... \ ~ , \ - .. -- -- ---

I CONTINUAÇÃO DESTE PTORD NO VERSO 
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ANDAMENTO 

10.05.95 

17.05.95 

05.06.95 

20.06.95 

30.06 . 95 

1'L!~ 1'72/93 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer ora reformulado do relator, Oep. MAX ROSENMANN, pela adequação financeira e orçamentária c , 

no mérito, pel a arrovação, com substitutivo . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer ora reformulado do relator, Dep. MAX ROSENMANN, pela adequa ção financci 
ra e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITôIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

DCN4g I(!g ,Q6, oáa . .;JOcJr21 col. .. 12oZ. .. 
COMISSÃO D~CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa e, no mérito pela aprovação deste e do substitutivo da C.F.T; pela rejeição do 

substitutivo da C.D.N. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
t lido e vai a imprimir, t endo pareceres da Comissão de Defesa ac ionaI, pela aprovaçao , com subs titu 

tivo; da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, p~ 

la aprovação , com substitutivo; e , da Comissão de Constitui ção e Justiça e de Redação, rela constitu­

cionalidade , juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação des t e , e uo s ubs titutivo 

da Comissão de Finanças e Tribu t ação e pela rejeição do substitutivo da Comissão de Defesa Nac i ona l. 

(PLP , N<? 172-A /93) 

DCNj.5JQ&../S15.. ... , pâg.AJ~., col.Di;; 
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C O I ~.1I 

,)S DEPUTADOS PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N ~ 0172/93 de 19 

. CÃ O DE SI NOPS E 

I~ T A 

ANDAMENT O 

- - - -----

03 .1 0 . 95 

10 .1 0 . 95 

17. I 0.95 

18.10.95 

19 .1 0 . 9 5 

PLENÁ RI O 

Di sc uss50 em Turno Oni co . 

Ap r ovad o o r e qu e rim e nto do Dep . Ode lmo Leão, Líder do PPB, s olicitando, no s t e rmo s 

UO art. 193 do RI., adi ame nt o da d isc us s ã o por 0 2 sess õe s. 

PLE NÁRIO 

Dj sc uss ão em Turno Oni co . 

Ence rr a da a di sc ussão. 
Ap r e s e nt ação de 10 Eme nd as de Pl enár i o, aSSl m di s tribuída s : Eme nd as de 01 a 09, pe-

lo Der . Paes La nd i m, e Emend a n9 10 pe lo De p. OsvaTdb' Biol chi. 

Vo lt a às CDN, CFT e CCJ R. 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Encaminhado às Comissões de Defesa Nacional; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça 

e de Redação . 

COMISSÃO DE DEFESA NACIO~A~ 

Di s t ribuido a d r e lato r, Dep . WERNER NANDERER. (EMENDA DE PLENÂRIOl 

COM I SS~O DE FI NANÇAS E TR I BUTAÇAO ( EMENDAS DE PLENÃRIO ) 

Di s t ri bu ido ao r e l a t or , Dep . MAX ROSENMAN . VI DE VERSO ... 

DCNg;~,--.iºJ:tr_, . pág.YJ"_Lcol .. 02,. " _ 00 . 

CONTINUACAO DESTE PTORD NO VERSO T 
- - - -
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A N O A M E N T O 

03 .11. 95 

22.11.95 

11.12 . 95 

14.1 2 . 95 

20 . 03 . 96 

=-=- r 

PROJETO DE LEI C0I1PLEI1ENTAR N9 1721993 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

COMISS~O DE DEFESA NACIONAL 

Parecer favorável do relator, Dep . 1'1ERNER WANDERETI. (emenda de plenário) 

,. 
COMISSÃO DE FENANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. MAX ROSENMANN, pela adequaça-o fl'nancel'r" t- , - , 
a e orçamen arla e , no merlto, pela apro-

vação das emenda s de n9 s 4,5 e 10 e pela rejeição das de jJ.9s 6,7,8 e 9 pela incompet ência da comissão pa­

ra apreciar as emendas de n9 s 1, 2 e 3 . 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator" Dep. WERNER WANDERER. (emenda de plenário) 

,Ç~_MJ2?ÃO_J)J3_ JJ!lJ.lJS_~S_.É..-_T~~ UTAS}.~ (EMENDA DE PLENÁR IO) 

Aprovado unanimemente o pa recer do relator, Dep. MAX ROSENMANN, pela adequação financeira e orçamentária 

e, no m€rito, pe la aprovação das emendas n9s 4, 5 e 10; pela r ejeição das de n9s 6 , 7 , 8 e 9 ; e pela 

incompetência da Comissão para apreciar as de n9s 1, 2 e 3 . 

• 

.". 
I 

\ 
,) 





ANDAMENTO 

• 

t 

13 . 05 . 96 

0 4. 06 . 96 

20 . 08 . 96 

71.08 . 96 

~_. - -- -- .- _._- -

PI,P 172/Y 3 

CONT LNUACl\o: "IWNTO "AnA A o nD EM DO D I A 
....... .. 

as de n9s 1, 2 e 3 ; e da C om iss~ o de C o nstitui ç~o e Justiça e de Re da ção, pe la constitu c ionalidad e , juridi c id ade , 

t é c n ica l egislativa e , no mé r i to, p e l a aprovação das emendas de n9s 5 e 10; pela constitucionalidade , iuridJ c ida 

de , t éc n ica l e gi s lativa e , no mé r i to, pela aprova ção, com subemenda s , das emendas de n9s 1, 2 e 3 e n e l a pre iudi 

c i a lidéld e dél s de n 9s 4 , 6 , 7 , 8 e 9 . 

( PLP 1 72 -B /93) . oco Q f? l OS- 1:&. .. , pág./ 2 G~6., col. O / 

PLENÁRI O 

Vo t aç ã o em Turn o Úni c o. 

Aprovado o r e que rimento do Dep . Gedde l Vieira Lima , n a q ualidade de Lí der do Bl oco PMDB/PSD/PSL/PMN/PSC , solici ­
t a ndo a r e tirada de pauta deste projeto. 

DCD 05 10 Cz 1.% , pág.40455, cot a:2 

PLLNÁRIO 

Votação em Turno Único . 

I\diada a votação por falta de "quorum ". 

PLeNÁRIO 

Votação em Turno Único . 

Adiada a votação por falta de "quorum ". 

-

~ 
. ," -.~ ~ - . ~ 

• • 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172-A, DE 1993 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 172, DE 1993, QUE INSTITUI O FUNDO DE REESTRUTURAÇÃO, 
RE~ARELHAMENTO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
POLICIA FEDERAL - FUNREPOL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS; TENDO PARECERES 
DAS COMISSÕES: DE DEFESA NACIONAL, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO 
(RELATOR: SR. WERNER W ANDERER); DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA 
ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, 
COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. MAX ROSENMANN); E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DESTE E DO SUBSTITUTIVO 
ADOT ADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E PELA REJEIÇÃO DO 
SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL (RELATOR: SR. 
NILSON GIBSON). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO - PPB 

8Jakude ~ 2:de1' 

REQUERIMENT 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 193 do Regimento Interno, requeIro o 

ADIAMENTO DA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

172-A/95, constante do item 01 da Ordem do Dia de hoje, por duas sessões, 

tendo em vista a necessidade de a nossa Bancada dirimir algumas dúvidas 

quanto à especificação do fato gerador que implicará na cobrança da alíquota 

especificada no projeto. 

Sala das Sessões, 3 de outubro de 1995. 

i L L t// 
D pu ado ODELMO LEÃO 

Líder do PPB 

comp.3(M_REQUER.SAM) 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S 5 E 10, COM PARECER FAVORÁ VEL. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 



• 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO N° 4. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 



EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO N° 6. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 



EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO N° 7. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

• 



• 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO N° 8. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 



• 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO N° 9. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 



• 

REQUERIMEN o 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada de pauta do 
Projeto de Lei Complementar nO 172-8/93, de autoria do Poder Executivo, que 
"institui o Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manuten­
ção das atividades da Polícia Federal - FUNREPOL, e dá outras providências", item 
4, constante da Ordem do Dia da sessão de hoje. 

Sala das Sessões, em 04 de junho de 1996 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172-A, DE 1993 
(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
172, DE 1993, QUE INSTITUI O FUNDO DE REESTRUTURAÇÃO, REAP ARELHAMENTO, 
MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS A TlVIDADES DA POLÍCIA FEDERAL - FUNREPOL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE DEFESA 
NACIONAL, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. WERNER 
WANDERER); DE FrNANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: 
SR. MAX ROSENMANN); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA 
APROVAÇÃO DESTE E DO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO E PELA REJEIÇÃO DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA COMISSÃO DE 
DEFESA NACIONAL (RELATOR: SR. NILSON GIBSON). PARECERES ÀS EMENDAS DE 
PLENÁRIO: DAS COMISSÕES DE DEFESA NACIONAL, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. 
WERNER W ANDERER); DE FINANÇAS E TRrBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA 
E ORÇAMENTÁRIA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DAS DE N°S 4, 5 E 10; PELA 
REJEIÇÃO DAS DE N°S 6, 7, 8 E 9; E PELA INCOMPETÊNCIA DA COMISSÃO PARA 
APRECIAR AS DE N°S 1, 2 E 3 (RELATOR: SR. MAX ROSENMANN); DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E, NO MÉRITO, 
PELA APROVAÇÃO DAS DE N°S 5 E 10; PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, 
TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DAS DE N°S 1, 2 E 3, COM 
SUBEMENDAS; E PELA PREJUDICIALIDADE DAS DE N°S 4, 6, 7, 8 E 9 (RELATOR: SR. 
NILSON GIBSON). 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 10 DE OUTUBRO 
DE 1995. 

;G r· 



CÂMARA DOS DEPUTADOS ~rl 
EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA D~EPUTADOS 

Nos termos regimentais, requeiro INVERSÃO DA PAUTA, passando o 

Projeto de Resolusão n° 87/96 para o item 2 da Ordem do Dia de hoje. 

Sala das Sessões, 21 de agosto de 1996 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
/ 

Sr. Presidente, 

Requeiro a V.Exa., com base no art. 160 do Regimen 

to Interno, preferência para que o item 3 da pauta - Projeto de 

Resolução n9 87, de 1996, seja apreciado em 19 lugar da pauta, an 

tes do item 1 - Projeto de Lei Complementar n9 172, de 1993. 

Sala das Sessões, _ em 21 de agosto de 1996 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
I 

(Do Sr. Deputado Agnelo Queiroz) 

Senhor Presidente 

Requer a inversão de pauta 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art . 83 , Parágrafo único, inciso 
11, alínea d, do Regimento da Casa, inversão da pauta da Ordem do Dia, colocando como 
Ítem 2° o Projeto de Resolução n° 87, de 1996. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 1996. 

( 

utado Agnelo ueiroz 
Líder do PCdoB 



DECISÃO DO PRESIDENTE EM QUESTÃO DE ORDEM FORMULADA 
NA SESSÃO DO DIA 21/08/96 

A questão de ordem formulada diz respeito à seqüência em 
que figuram as matérias constantes na pauta da presente sessão. 

o art. 83 do Regimento Interno estabelece, em seu inciso V, 
que a apreciação das matérias constantes da Ordem do Dia deve se dar de acordo 
com as regras de preferência estabelecidas no Capítulo IX do Título V. 

Nesse Capítulo, estão previstas as regras de precedência 
entre as proposições, a serem observadas na organização da Ordem do Dia. Em 
primeiro lugar, o §1° do art. 159 define a preferência dos projetos em regime de 
urgência sobre os de tramitação em prioridade~ e destes sobre a matéria 
ordinária, estabelecendo os três grupos básicos de apreciação. 

Na Ordem do Dia de hoje figuram três proposições, todas em 
regime de urgência. Ora, entre as proposições urgentes, a ordem de preferência a 
ser em primeiro lugar observada é a dos incisos do §2° do art. 159. No caso 
presente, verifica-se que todos os projetos constantes da pauta encontram-se na 
mesma configuração regimental, isto é, a de matéria considerada urgente em 
virtude da aprovação de requerimento. 

Entre esses três, portanto, não há precedência regimental de 
qualquer deles sobre os demais com relação ao regime de tramitação e nem com 
respeito à matéria de que tratam. O Regimento, para esse fim, não distingue a 
chamada "urgência urgentíssima" da urgência comum. 

Incide, portanto, em seguida, a regra do art. 86, § § 1 ° e 2°, 
que dizem: 

§1° Cada grupo de projetos referidos no §1° do art. 
159 será iniciado pelas proposições em votação e, entre as matérias 
de cada um, têm preferência na colocação as emendas do Senado a 
proposições da Câmara, seguidas pelas proposições desta em turno 
único, segundo turno, primeiro turno e apreciação preliminar. 

§2° Constarão da Ordem do Dia as matérias não 
apreciadas da pauta da sessão ordinária anterior, com precedência 
sobre as dos grupos a que pertençam. /I 



Portanto, a Ordem do Dia da presente sessão foi estabelecida 
com total observância dos preceitos regimentais: todas as proposições pertencem 
ao mesmo grupo ou regime de tramitação, no caso, urgência, figurando em 
primeiro lugar o projeto que já está em fase de votação. 

Além disso, tendo estado na pauta da sessão de ontem, o 
Projeto de Lei Complementar 172/93 também se enquadra na hipótese do §2° do 
art. 86, devendo, também por esse fundamento, constar como primeiro item da 
pauta. 

Nesses termos, indefiro a questão de ordem levantada, 
mantendo a ordem dos trabalhos constante da pauta previamente divulgada. 



• 

C A M A R A DOS D E P U TA DOS ..:r--r 'E H 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 172, DE 1993 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMEN ­

TAR 9 172, DE 1993, QUE INSTITUI O FUNDO DE REESTRUTURAÇÃO , REAPARE 

LHAMENTO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLÍCIA FEDERAL 

-FUNREPOL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMIS-

-SOES : DE DEFESA NACIONAL; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUI -
çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO : 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, 

SA NACIONAL, CONCEDO A PALAVRA AO 

· . . . . . . . . . . . . . . . . 

EM SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE DEFE ­
hY~'~ G~-eb tl~ llA\JI y. SR. DEPUTADO . .... 1 o ••••••• 

~~'-V'\ l? ~ ~ k 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO , EM SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE FINAN 
ÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR . DEPUTADO .. ... . .. ....... . . . . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE CONS ­
TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 3.17 .23.004·2 • (MAI/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO . 

PASSA- SE A VOTACÃO. 

GER 3. 17.23.004·2· (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR. 

• 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTACÃO A ·REDACÃO FINAL . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVACÃO PERMANECAM COMO SE ACHAM . 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL . 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 824193 

Institui o Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, Mo­

dernização e Manutenção das Ativibdes da Polícia Fede­

ral - FUNREPOL, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; DE FINANÇAS E TRIBUTA­

çÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I ° Fica instituído. no âmbito do Ministério da Justiça. o Fundo de 
Reestruturação. Reaparelhamento. Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal 
- FUNREPOL. a ser gerido pela Secretaria de Polícia Federal. 

Art. 2° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas. multas e emolumentos de imigração: 

II - taxas, multas e emolumentos que venham a ser instituídos. elll decorrência da 
atividade policial federal; 

m - recursos provenientes da transferência de outros fundos; 

IV - rendimentos de aplicação do próprio Fundo: 

v - doações de organismos ou entidades nacionais e estrangeiras: 

VI - recursos advindos da alienação dos bens móveis e imóveis do acervo 
patrimonial do FUNREPOL; 

VIl - taxa de concursos públicos para o ingresso na Carreira Policial Federal; 

VIII - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados pela Polícia Federal: 

IX - taxas. multas e emolumentos constantes do anexo desta Lei. 

An. 3° As infrações constatadas por inobservância de quaisquer das situações 
discnminadas no anexo desta Lei acarretarão multa de dez vezes o valor da taxa ou emolumento. 

Parágrafo único. No caso de reincidência. o valor da multa previsto no caput deste 
anigo será elevado do dobro ao quíntuplo. 

Art. 4° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão recolhidas ao Banco do Brasil 
S.A.. em conta especial. sob o útulo "Fundo de Reestruturação. Reaparelhamento. Modernização e 
Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL". à conta e ordem da Secretaria de 
Polícia Federal. 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de trinta 
dias. 

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 
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ANEXO 

,de 1993) 

TABELA DE TAXAS, MULTAS E EMOLUMENTOS 

SITUAÇÃO 

01 - Vistoria de local para guarda de armas e munições 
empresas de segurança privada ................... . 

02 - Vistoria de veículos especiais de transporte de 
valores .......................... . 

03 - ~xpedição de Certificado de 
~ara guarda de armas e munições 

Segurança de local 

04 - Expedição de Certificado de Vistoria de veículos 
de transporte de valores ............ . 

05 - Renovação de Certificado d e Segurança de local 
para guarda de armas e munições ................. . 

06 - Renovação de Cerficado de Visto ria d e veículos de 
transporte de valores ........................... . 

07 - Autorização para compra de armas, muni ç ões, 
explosivos e apetrechos de recarga .............. . 

OL - Autorização para transporte de armas, munições, 
explosivos e apetrechos de r ecarga .............. . 

09 - Alteração de Atos Constitutivos ................. . 

10 - Autorização para mudança de model o d e unif o rme 

11 - Registro 
Vigilante 

de Certificado de Fo rmação de 

12 - Expedição d e alvará 
de segurança privada 

de funcioname nto de empresa 

13 - Expedição de alvará de funcioname nto de esc o la de 
formação de vigilantes .......................... . 

I I 
14 - Expedi ç ã o d € C &~tei r~ de Vi gi lant E 

15 - Vistoria de agênc ias bancárias ... 

16 Expedição de Certificado d e Vistori a 
bancá::- i as 

e m agências 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

17 - Expedição d e Po rte Federal d e Arma 

18 - Expedição d e segunda Vla d e Po r tE, Fe d e ra l d e 
Arma ........ . 

19 - Renovação d e Po rte Fede ral d e Arma 

20 - Expediçã o de Registro Federa l d e Arma 

21 Expedição de segunda 
de arma ...... . ....... . 

via d e Regi s tro Federal 

22 - Recadastramento Na c i o nal d e Arma s 

23 - Al vará d e Funcio name nt ú de empre sa s 
transpo rtam e comerciall za m produtos 

Expediç ã o d e 
que fabricam, 
controlados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

UFIR 

880 

300 

300 

300 

440 

150 

176 

100 

176 

176 

10 

835 

500 

3 -1 

1 . 000 

50 0 

176 

17 6 

88 

22 

22 

17 

25 0 



SITUAÇÃO 

para transporte de produtos 24 - Autorização 
controlados . ........... . ......................... 

25 - Au torização para saída de veiculos d o ?ais ...... . 

_-' - Proteção de aeronaves ....... . .... . ...... . ... . ... . 

27 - Proteção de embarcações ........... . ...... ········ 

28 - Expedição de Passe de Entrada e Saída de 
eITtbarcações ..................................... . 

29 - Cadastramento de aeronaves.e embarcaç ões . .... ... . 

30 - Exped ição 
Fronteiriço 

de Carteira de 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Estrangeiro 
............... 

31 - Expedição d e Carteira de Estrangeiro para Livre 
Circulação ...................................... . 

',\ ~ [ ~ ':) 11 C- f IV] ~,c 1.). 'i .f, f' O ')' v F N:- V f JVlI) fZ- O Y<= ,11'-, ·3 

p ·c fOD(?('- fxcc~'r IV D 

Senhores Membros do Congresso Nacional . 

Nos tennos do anigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça. o texto do projeto de lei que "Institui o Fundo de Reesouturação. Reaparelhamento. 

Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal . FUNREPOL e dá outras 

providências" . 

Brasília. :l de novembro de 1993. 
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UFIR 

100 

50 

100 

1.670 

9 

90 

60 

35 
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DO sEtJHC:rZ (l1 / N J':~TR í) DE ESTl4jji.' 

Excelentissime Senhor Presiaente da Republica, 

Tenho d honra ae submeter a elevaaa consideração de Vos­
sa Excelência o incluso projeto de lei complementar que i nstitu i o Fun­
do de Reestruturação , Reaparelhamentc , ~oaernlz~=ão e Xanutençãe das 
Atividades da Policia Federal - FUNREPOL e da outra s providencias. 

2. O Departamente de PolICIa Federa~ enf renta hoje uma das 
maiores dificuldades de sua historIá, sendo c cr~se fina ncelr a o que 
mais refre Ia seu desenvolVImento , com repercussd ~ negativa na l nstitui­
ç ã~ que desempenna, no cenarl e naci ona~, releva~te mIssão . 

3. n c riaçã o do Fundo auto ~ lnanClave_ tem por e xclUSIva fi­
nalidade prover esta InStltuicão com rec ursos qu e lne propICiarão rea­
parelhamsnte aaequade, ce forma a exerc er o eret:vo comoa t e ao crime 
organizado, principalmente a o traÍlC ~ a e d rogas: a o c o ntrabando. 

4. A pertinacia dos criminosos co nst:tui uma ameaça cons­
tante para a sociedade e um desafio a Policia Feaeral que, desaparelha­
~~ e desprovida de meios técnICOS e recursos fInanceIros , está tolhida 
~dra coibir tais ações, enauant o a s oc leaade fica exposta à i nc ursão 
dos delinqüent~ 5 . 

s. ~ c~Ycunscrl~ào ao PO ~! = ~ô Feaer=_ aDrange tooo G Le~r!­
tOri o nacional c muitos locaIS sa o co n Sloeraao s :no spltOS, insalubres e 
de difíci~ acesse, comprometendo o resultado operaCIonal , ratores que, 
por si só, exigem equipamentos modernos. 

6. As fontes de receitas que constitU Irão o FUNREPOL decor­
rerão do resultado das ope rações policldlS e dos ser,lços p restados, 
sem ônus, para os co rres publlCOS . 

7. A criação do FUNREPOL está amparada no artigo 167, inci­
so IX, da Constituição Federal e nos mode rnos conceitos de administra­
ção públ ica . Esta e xperi ê nCIa esté seno o usada, há anos, pela policia 
norte amerI cana que, no seu segment 0 a ~ c omcat: as crogas, ca rant e a 
manutenção aas operaçoes repressIvas atraves dos recu rsos orlunaos da 
própria atIvidade. 

8. Seguramente o FUNREPOL propiCI ara à pollci a j udIciária 
da União condições técnIcas para alcancar plenamente a s atiVIdades-fins 
o utorgada s pela Constituição. 

ResDeltOsame!1L~ 

\ 

- .2!'~- .-~ -~::=; 
MAURICIO CORREÃ 

KinlStrO de ESLaao aa JustIça 
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I 

ANEXO À EXPOSIÇÀO DE MOTIVOS 00 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N. 4 7 7 DE 2 5 / 1 O / 9 3 

1 . Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

:=iacão de um Fundo aULofinanciavel desLinado ao reao~ ­
relhamenLo oe Policle Feaeral no comDaLe ao crlme organ:zaoo, ao 
Lráfico de drogas e ~o conLrabando. 

2 . Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
proposta: 

InSLiLuicão do Fundo de ResLruLuração, ReaparelhamenLo, 
Modernização e ManuLencão d~s A~lvldaae5 aa Pollcla Federa: FUN-
REPOL. 

3 . Alternativas existentes as medidas ou atos propostos: 

Não fie. 

4 . Custos: 

Não não 

5 . Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não nÉ.. 

7 . Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Pelo prosseguimenLo da proposlcao. 

5 

I 



~ 

~ .. 
>< 

'iij 

° M 
Q) 
Q) ..... - 00 N 
~ M ..... N 
o 
Z 

~ 

~ a.. 
J!l ...J 
.:l a.. 

Aviso n° ~.:; ó:2 - SUP ARfC Civil. 

Brasília. ::> de novembro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssirno Senhor Presidente da 

República. acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 

relativa a projeto de lei que "Institui o Fundo ele Reestruturação. Reaparelhamento. Modernização 

e Manutenção das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL e dá outras providências" . 

Atenciosamente. 

r 
/ 

/ / I 
• / . i . /) / I 

/ / ." ,/ 
..; .... .." .. \ ..... ' 

T ARCÍSIO CARLOS DE ALMEIt:5ALuNHA 
Ministro de Estado Che fe. Interino. da Casa Civil da 

Presidênc!a da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei.t;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASll..IA-DF. 

- --------------- ---
Centro Gráfico do Senado Federa) - Brasília - DF 
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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA DOS DE 

PUTADOS 

Na forma do art. 155 do Regimento Interno, re 

queremos URGÊNCIA para a tramitação do P.L.P. nº 172 de 

1993, do Poder Executivo, que institui o Fundo de Reestru­

turação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das 

Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL, e dá outras pro 

vidências. 

Sala das -sessoes, em 

r PL - Ih 

Pr-s . - ] 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172-C, DE 1993 

Institui o Fundo para 
Operacionalização das 
da Polícia Federal 
outras providências . 

Aparelhamento e 
Atividades-fim 
FUNAPOL , e dá 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° . Fica instituído , no âmbito do Departamento 

de Polícia Federal , o Fundo para Aparelhamento 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal 

FUNAPOL . 

e 

Parágrafo único A administração dos recursos do 

Fundo ficará a cargo de um Conselho Gestor , composto pelo 

Diretor do Departamento de Polícia Federal , que o presidirá , e 

pelos dirigentes dos órgãos centrais responsáveis pelas 

atividades - fim do Departamento de Polícia Federal . 

Art . Ficam instituídas as taxas cUJo fato 

• gerador e respectivas alíquotas , fixadas em Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR , estão relacionados neste artigo : 

ESPECIFICAÇÃO DO FATO GERADOR ALÍQUOTA 

ESPECÍFICA 

(UFIR) 

I - Expedição de porte federal de arma 176 

11 - Expedição de segunda Vla de porte federal de 176 

arma 

111 - Renovação de porte federal de arma 88 

IV - Registro de comunicação de roubo , furto ou 20 

extravio de arma 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 2 

v - Expedição de carteira de estrangeiro 60 

fronteiriço 

VI - Fiscalização de embarcações em vlagem de 500 

curso internacional 

VII - Expedição de certificado de cadastramento e 1 . 000 

vistoria de empresa de transporte marítimo 

internacional 

VIII - Expedição de certificado de cadastramento e 1 . 000 

vistoria de empresa de transporte aéreo 

internacional 

IX - Expedição de certificado de cadastramento e 1 . 000 

vistoria de empresa de transporte terrestre 

internacional 

X - Expedição de certificado de cadastramento de 200 

entidades 
. . 

estrangeiras atuam naClonalS e que em 

adoções internacionais de crlanças e adolescentes 

Parágrafo único - Os contribuintes das taxas são as 

pessoas físicas e jurídicas que demandarem os servicos a que 

se refere cada uma das taxas . 

Art . 3° . Constituem receita do FUNAPOL : 

I taxas e multas cobradas pelos serVlços de 

migração , prestados pelo Departamento de Polícia Federal , 

aSSlm discriminadas : 

a) taxas pela expedição de documento de vlagem , 

instituídas pelo art . 49 do Decreto nO 3 . 345 , de 30 de 

novembro de 1938 , e atualizadas na forma da legislação 

vigente ; 

b) taxas constantes do anexo II da tabela aprovada 

pelo art . 131 da Lei n° 6 . 815 , de 19 de agosto de 1980 , 

alterada pela Lei nO 6 . 964 , de 9 de dezembro de 1981 , 
. 

atualizada pelo Decreto - lei nO 2 . 236 , de 23 de 
. . dJt'\ ]anelrO 

1985 , e por atos normativos complementares ; 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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c) multas previstas no art. 125 da Lei nO 6 . 815 , de 

19 de agosto de 1980 , alterada pela Lei nO 6 . 964 , de 9 de 

dezembro de 1981 , e atualizada na forma da legislação vigente ; 

11 - taxas criadas pelo art. 17 , caput , e Anexo , da 

Lei nO 9 . 017 , de 30 de março de 1995 ; 

111 - rendimentos de aplicação do próprio Fundo ; 

IV - doações de organismos ou entidades nacionais e 

estrangeiras ; 

V - recursos advindos da alienação dos bens móveis e 

imóveis do acervo patrimonial do FUNAPOL ; 

VI recei ta proveniente da inscrição em concurso 

público para o lngresso na Carreira Policial Federal ; 

VII - recursos decorrentes de contratos e convênios 

celebrados pela Polícia Federal ; 

VIII taxas criadas pelo art . 2° , incisos I a X, 

desta Lei Complementar ; 

IX - multas decorrentes do disposto no art . 4° desta 

Lei Complementar . 

Art . 4° . As infrações constatadas , por inobservância 

de quaisquer das situações discriminadas no art . 2° , incisos I 

a X, desta Lei Complementar , no art . 17 e Anexo da Lei nO 

9 . 017 , de 30 de março de 1995 , acarretarão aos responsáveis 

pelas irregularidades multa de cem por cento do valor da 

correspondente taxa . 

Art . 5° . No plano anual de destinacão de recursos do 

FUNAPOL , elaborado pelo Conselho Gestor , no segundo semestre 

do exercício anterior , poderá ser alocado , no máximo , trinta 

por cento da recei ta total para o custeio das despesas com 

deslocamento e manutenção de policiais em operações oficiais 

relacionadas às atividades - fim da Polícia Federal . 

Art . 6° . As taxas relacionadas nas alíneas a e b do 

inciso I do art . 3° terão seus valores convertidos em UFIR , no 

início da vigência desta Lei Complementar . 

Art . 7° . As receitas destinadas ao FUNAPOL serão 

recolhidas ao Banco do Brasil S . A., em conta especial , sob 0J~~ I 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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título " Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das 

Atividades - fim da Polícia Federal - FUNAPOL ", à conta e ordem 

do Departamento de Polícia Federal . 

§ 1° . Os recursos disponíveis do FUNAPOL serão 

aplicados na aquisição de títulos federais . 

Os saldos verificados ao final de cada 

exercício financeiro no FUNAPOL serão 

automaticamente para o exercício seguinte , 

referido Fundo . 

transferidos 

a crédito do 

Art . 8° . O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

Complementar no prazo de trinta dias . 

Art . 9° . Esta Lei Complementar entra em vlgor na 

data de sua publicação . 

Art . 10 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões , em 27 de agosto de 1996 . 

/~~t: ~"> 6 I,,~-
ReJlator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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PS-GSE/1..60 /96 Brasília, ~3 de agosto de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei Complementar 

nO 172, de 1993, do Poder Executivo, que "Institui o Fundo 

para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da 

Polícia Federal - FUNAPOL" , de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado BENED 

p/ Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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de 

Institui o Fundo para 
Operacionalização das 
da Polícia Federal 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

\ \ \ IS 

Aparelhamento e 
Atividades-fim 
FUNAPOL, e dá 

Art. l°. Fica instituído, no âmbito do Departamento 

Polícia Federal, o Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal 

FUNAPOL. 

Parágrafo unl.CO A administração dos recursos do 

Fundo ficará a cargo de um Conselho Gestor, composto pelo 

Diretor do Departamento de Polícia Federal, que o presidirá, e 

pelos dirigentes dos , -orgaos centrais 
, . 

responsavel.S pelas 

atividades-fim do Departamento de Polícia Federal. 

Art. Ficam instituídas as taxas cUJo fato 

gerador e respectivas alíquotas, fixadas em Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR, estão relacionados neste artigo: 
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?_LÍQUOTA 

ES PSC = r::: ,=_:;cAo :::J fATO GEK2."DOR ESPECÍFICA 

(U FIR) 

I - Expedicão de pccce :e::ieral de arma 176 

11 - Expedicão ::i e segun::::.a -1la ri~ 
~C po::::-t:e :ederal de 176 

arma 

11= Renovacão -::i e - 88 - :::orte =eClerâ~ ::i- ãrma c: -

IV - Regis1:ro de :::)ffi n~=acão :::.e ::::-OUDO , :urto ou 20 

extravio de arr:1a 

V - Expedicão ::i e =ar1:e~ra ::i e estrangei::::-o 60 

fronteirico 

VI - Fiscalizacão de e:nbarcacões em -Jlagem de 500 

curso internaciona~ 

VI ::: - Sxpedicão de ~~ r~~"";~~dc "-' ...... '- __ ........ L..O ie ::a.oas L:- ameli LC e 1 . 000 

vistoria de emp~~c:~ rio ~:-ans::::r-:::e ""ar;"';"""c ... _ ::::: ....... Cl ~'- ..... .....L I..- _ "' l~ 

inLernacional 

vr:::r j::"xpedicão - , ' rlp -ad-c:-~-mpn-') 1 . 000 - oe =er1:-=--=-=--caoo e ~-
~ 0._ L_ o. _ _ L<-

vistoria ri U.e emnresa ::::e - ~ -, '1 c: po r - ~ ..... ..... G..o. '-' __ c::: aereo 

internacional 

IX - Expedicão de cerLi~icado de cadas::.ramento e 1 . 000 

vistor~a de e:npresa ~- transporte ::errestre ~C 

internacional 

X - Expedicão oe cerLi f-=-=aào ::::.e ::adaSL::::-amenLO de 200 

entidades ' , aLuam em naClonalS e ........ c: ...... y ..... gelras c::r' ,..... c ........ L._O L,., c 

adocõ es internacionais de =r~ancas e adolesCentes 
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Parágrafo 
, . 
unlCO - Os contribuintes das taxas são as 

pessoas físicas e jurídicas que demandarem os servlços a que 

se refere cada uma das taxas. 

Art. 3°. Constituem receita do FUNAPOL: 

I taxas e multas cobradas pelos serVlços de 

migração, prestados pelo Departamento de Polícia Federal, 

aSSlm discriminadas: 

a) taxas pela expedição de documento de vlagem, 

instituídas pelo art. 49 do Decreto n O 3.345, de 30 de 

novembro de 1938, e atualizadas na forma da legislação 

vigente; 

b) taxas constantes do anexo 11 da tabela aprovada 

pelo art. 131 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980, 

alterada pela Lei nO 6.964, de 9 de dezembro de 1981, 

atualizada pelo Decreto-lei nO 2.236, de 23 de janeiro de 

1985, e por atos normativos complementares; 

c) multas previstas no art. 125 da Lei n O 6.815, de 

19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n O 6.964, de 9 de 

dezembro de 1981, e atualizada na forma da legislação vigente; 

11 - taxas criadas pelo art. 17, caput, e Anexo, da 

Lei nO 9.017, de 30 de março de 1995; 

111 - rendimentos de aplicação do próprlo Fundo; 

IV - doações de organismos ou entidades nacionais e 

estrangeiras; 

V - recursos advindos da alienação dos bens móveis e 

imóveis do acervo patrimonial do FUNAPOL; 

VI recei ta proveniente da lnscrlçao em concurso 

público para o lngresso na Carreira Policial Federal; 
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VII recursos decorrentes de contratos e convenlos 

celebrados pela Polícia Federal ; 

VIII taxas criadas pelo art. 
. . 
lnClSOS I a X, 

desta Lei Complementar ; 

IX - multas decorrentes do dispo sto no art. 4 ° desta 

Lei Complementar. 

Art. 4 ° . As infrações constatadas , por inobservância 

de quaisquer das situações discriminadas no art. incisos I 

a X, desta Lei Complementar, no art. 17 e Anexo da Lei nO 

9.017 , de 30 de março de 1995, acarretarâo aos responsáveis 

pelas irregularidades multa de cem por cento do valor da 

correspondente taxa. 

Art. 5°. No plano anual de destinação de recursos do 

FUNAPOL, elaborado pelo Conselho Gestor, no segundo semestre 

do exercício anterior , poderá ser alocado, 
, . 

no maXlmo, trinta 

por cento da recei ta total para o custeio das despesas com 

deslocamento e manutenção de policiais -em operaçoes oficiais 

relaclonadas as atividades-fim da Polícia Federal. 

Art. 6°. As taxas relacionadas nas al í neas a e b do 

inciso I do art. 3 ° terão seus valores convertidos em UFIR, no 

início da vigência desta Lei Complementar. 

Art. 7 0. As recei tas des tinadas ao FUNAPOL serao 

recolhidas ao Banco do Brasil S .A., em conta especial, sob o 

título "Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das 

Ativldades-fim da Polícia Federal - FUNAPOL" , à conta e ordem 

do Departamento de Polícia Federal . 

Os recursos disponíveis do FUNAPOL serao 

aplicados na aquisição de títulos federais. 
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Os saldos verificados ao final de cada 
, . 

exercl.cl.o financeiro no FUNAPOL serao transferidos 

automaticamente para o exercl.Cl.O seguinte, a crédito do 

referido Fundo. 

Art. 8°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

Complementar no prazo de trinta dias. 

Art. 9°. Esta Lei Complementar entra em vl.gor na 

data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ~3 de agosto de 1996. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 172-B, DE 1993 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 824/93 

Institui o Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das 
Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL, e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Defesa Nacional, pela aprovação, com substitutivo; da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela adequação nnancelra e orçamentária e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, Jurldlcldade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e 
do substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação e pela rejeição do substitutivo da 
Comissão de Defesa Nacional. PARECERES As EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO: 
da Comissão de Defesa Nacional, pela aprovação; da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela adequação nnancelra e orçamentária e, no mérito, pela aprovação das emendas de 
nOs 4, 5 e 10; pela rejeição das de nOs 6, 7,8 e 9; e pela Incompetência da Comissão para 
apreciar as de nOs 1, 2 e 3; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, jurldlcldade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação das 
emendas de nOs 5 e 10; pela constitucionalidade, jurldlcldade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação, com subemendas, das emendas de nOs 1, 2 e 3 e pela 
prejudicialidade das de nOs 4, 6, 7, 8 e 9 . 

(PROJETO DE LEI COl\fPLEME NT AR N° 172-A, DE 1993, El\1El\rnADO El\1 
PLENÁRIO, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. )0 Fica instituído. no âmbito do Ministério da Justiça. o Fundo de 
Reestruturaçlo. Reaparelhamento. Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal 
- FUNREPOL. a ser gerido pela Secretaria de Polícia FederaL 

Art. 2° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas. multas e emolumentos de imigração; 

11 - taxas. multas e emolumentos que venham a ser instituídos. tiU decomncia da 
atividade policial federal; 

m - recursos provenientes da transferência de outros fundos; 

IV - rendimentos de aplicação do próprio Fundo: 

V - doaçOes de organismos Ôu entidades nacionais e estrangeiras; 

VI - recursos advindos da alienação dos bens móv~is e imóveis do acervo 
par.rimonial do FUNREPOL; . 

VII - taxa de concursos públicos para o ingresso na Carreira Policial Federal: 

vm -recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados pela Polícia Federal: 

IX - taxas. multas e emolumentos constantes do anexo desta LeL 

An. 3° As infrações constatadas por inobservância de . quaisquer das siruaçOes 
discriminadas no anexo desta Lei acarrewão multa de dez vezes o valor da taxa ou emolumento . 

Parágrafo único. No caso de reincidência. o valor da mu!ta previsto no capat deste 
artilo ser4 elevado do dobro ao qufntuplo. 

Art. 4° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão recolhidas ao Banco do Brasil 
S.A.. em conta especial. sob o título "Fundo de Reestruturação. Reaparelhamento. Modenúllçlo e 
Manutenção das Atividades da Polícia Federal - RJNREPOL". à conta e ordem da Seaetlria de 
Polícia Federal. 

dias. 
An. S· O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de IriDta 

Art. 6· Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

An. 7" Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Brasfiia. 

, 
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ANEXO 

(Art. 2 a , IX da Lei n Q ,de 1993) 

TABELA DE TAXAS, MULTAS E EMOLUMENTOS 

SITUA~ÃO 

01 - Vistoria d~ local para guarda de armas e munições 
empresas de segurança privada . .. .... .... .. . .. . . . . 

02 - Vistoria de veiculos espec i ais de transporte de 
valores . . ... . ... . .. .. ...... .... . . . .. . ... .. . . .. .. . 

03 - ~xpedição de Certificado de Segurança de local 
~ara guarda de armas e munições .... . .. . ...... . .. . 

04 - Expedição de Certificado de Vistoria de veiculos 
de transporte de valores . . .. . . ... . . .. . . . ........ . 

05 - Renovação de Certificado de Segurança de local 
para guarda de armas e munições . . . .... .. . ... . ... . 

06 - Renovação de Cerficado de Vistoria de veiculos de 
transporte de valores . . . . ..... . ... . . . .. . ........ . 

07 - Autorização para compra de armas, munições, 
explosivos e apetrechos de recarga ... . ... ... . .. . . 

O~ - Autorização para transporte de armas, munições, 
explosivos e apetrechos de recarga . .. .. ..... . ... . 

09 - Alteração de Atos Constitutivos ... .. ..... . .... .. . 

10' - Au~orização para mudança de modelo de uniforme 

11 - Registro 
Vigilante 

de Certificado de Fo r mação . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .......... .. 

12 - Expedição de ' alvará de func i onamento de empresa 
de segurança privada .. .. . . . . .. .... .. .... . . ...... . 

13 - Expedição de alvará de funcionamento de escola de 
formação de vigilantes .... ... . . .. . ...... ... ..... . 

I I 
14 - Expedição d~ Ca=teird d L Vi gilantE 

15 - Vistoria de agências bancárias . . .. ..... .. .. ..... . 

16 Expedição de Certificado de Vistoria em agências 
bancAr ias .. . . . . . . .. ...... . . ' . .. . .... ' ..... ... .. . . 

17 - Expedição de Porte Federal de Arma . . . . . . .... . . .. . 

18 Expedição de segunda via d e Por t ~ federal de 
Arma ..... . ....... . ... .. .. . . . ... , .... . ... .. . ... . . . 

19 - Renovação de Porte Federal de Arma .... , . .. .... . . . 

20 - Expedição de Registro Federal de Arma ... .. ... ... . 

21 Expedição de segunda via de Registro Federal 
de arma . ....... . ......... . ... . . .. ...... . .... . ... . 

22 - Recadastramento Nacional de Armas .. . .. . . . .. . .... . 

23 - Expedição de Alvará de Func ionament ú çle empresas 
que fabricam, transportam e comerc ializam produtos 
controlados ' ... . .. . . ... ... . .... .. .. ... . ..... . . ... . . , 

UFIR 

880 

300 

300 

300 

440 

150 

176 

100 

176 

176 

10 

835 

500 

34 

1.000 

500 

176 

176 

88 

22 

22 

17 

250 
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SITUAÇÃO 

pa r a transpo rte produtos 24 - Autorizac ã o 
controlados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

25 - Autor i zação para sa í da de ve i culos do Pais . . .. . . . 

_J Proteção de aeronaves ..... .. . .. . . . . ..... .. . . . . . . . 

27 - Proteção de embarcações . .... .... ..... .. . .. . . .... . 

28 - Expedição de Passe de Entrada e Saída de 
embarcações ... .. ..... . ..... . ... . ......... . ...... . 

29 - Cadastramento de aeronaves .e embarcações ... .. . .. . 

de Carteira de Estrangeiro 30 - Expedição 
Fronteiriço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 

31 - Expedição de Carteira de E~trangeiro para Livre 
Circulação . . . . . ......... . ...... .. .. . . ...... . .... . 

MENSAGEM N° 824 DE 05 DE NOVEMBRO DE 1993 
DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

UfIR 

100 

50 

100 

1. 670 

9 

90 

60 

35 

Nos termos do ani&o 61 da Constituiçlo Federal. submeto 1 elevada deliberIçIo de 

Vossas Excelencias. acompanhado de Exposiçlo de Motivos do Senhor Minisao de Esaldo da 

Justiça. o texto do projeto de lei que "Institui o Fundo de ReestruturlÇlo. Reaparelb'!MDU>. 

Modemiz.açlo e Manutençlo das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL e di outru 

providencias" . 

Brasília. :l de novenl:lro de 1993. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOSIMJN° 477 DE 25 DE OUTUBRO DE 1993, DO SENHOR 
MINISTRQ DE ESTADO DA JUSTIÇA 

Excelentissimc Senhor Presidente da Republica, 

Tenho d honra de submeter d elevada consideracão de Vos­
sa Excelência o inc l uso projeto de lei complementar que institui o Fun­
do de Reestruturacão, Reaoarelhamentc , ~oderniz~cão e ~anutencãc àas 
Atividades da Policia Federal - FUNREPOL e dá ou~ras providénciás. 

5 
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2. O Departamente de policla Federa~ enfrenta hoje uma das 
maiores dificu~dades de sua historlá, sendo ó c~:se financeira o que 
mais refreia seu dese~volvll"ent.o, C:OITI re!Jercussã ·,) negat.iva na Institui­
ção que desempenna, no cenar l e na c lona~, =eleva~te mlssão. , 

3. ~ criação do Fundo au::.o:inanciav~~ t.em por excluslva f:­
nalidade prover está Institu lc ão com recursos que lne proplclarão rea­
parelhamento adequado, ae forma d exercer o eÍet:vo combate ao crime 
organizado , princ:ipalmente ao t.~aiic~ de órogas ~ ao contrabando, 

4. h pertinácia dos criminosos const.itui uma ameaça cons­
tant~ para a sociedade e Uffi desafio â Policia Federal que, desaparelha­
~~ e desprovida de meios t.écnlcos e recursos flnanceiros, está tolhida 
~dra coibir tais ações, enquanto a socledade fica exposta à i ncursão 
dos deli~qüer.teE, 

5 . ~ circunscrição aã PO~l= i ô Feoer=~ aorange todo o terri­
tOrio nacional e muitos locals são considerados :nospi::.os, insalubres e 
de difici: acesso, comprometendo o resultado operacional, fatores que, 
por &i só, exigem equipamentos modernos. 

6 . As fontes de r eceitas que constit.uirão o FUNREPOL decor­
rerão do resultado ddS operações policidis e dos serviços prestados, 
sem õnus, para os cofres publicos. 

7 . A criação do FUNREPOL est.á amparada no artigo 167, inci­
so IX, da Constituição Federal e nos modernos conceitos de administra­
ção públic:a. Esta eX!Jeriéncia estA sendo usada, hã anos, !Je1a policia 
norte americana que, no seu segmento d~ comoate as arogas, garante 
manutenção das operações repressivas atraves dos recursos oriunaos 
própria atividade. 

a 
da 

8 . Seguramente o FUNREPOL propiciara â policia judiciária 
da União condições técnicas para alcancar plenamente as atividades-fins 
outorgadas pela Constituição. 

Res!Jeit.osament~ 

" ~~- -C ---::::) 
- MAURICIO CORREÃ' 

~inistro de Estado da Justiça 
, 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N. 4 7 7 DE 2 5 / 1 O / 9 3 

1. Sintese do problema ou da situaçào que reclama providências: 

2riacão de um Fu ndo autofinanciavel destinado ae reapa­
relhamento da poiicia Feder al no COmDate a o crime organ:zado, ao 
tráfico de drogas e ao cont r aoando. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
proposta: 

Instituição do Fundo de Restruturação, Reaparelhamento, 
Modernização e Manutenção das Atlvidaoes da policia Federa: rUN-
REPOL. 



3. Alternativas existentes as medidas ou atos propostos : 

Não na. . 

•. Custos: 

Não nó . 

5. Razões que justificam a urgencia : 

Crise :inanceirõ na Poll~la ~edera l . 

6. Impacto sobre o meio ambiente. 

Não há. 

7 . Sínt.se do parecer do órgão juridico : 

Pelo prosseguimen~o da ~roposlção. 

Aviso n- :: .362 - SUPARlC. Civil. 

Brasília. ;) de novemOro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Rep\1blica. acompanhada de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 

relativa a projeto úe lei que "Institui o Fundo ele Reestruturaçlo. ReaparelhamenlO. Modemiuçlo ' 

e Manutençlo das Atividades da Polícia Federal - FUNREPOL e dá outras provid!ncias". 

Atenciosamenle. 

, 
T / I ' · / / .. / ' . . ,., / ; 

, / / .' .... / / ' 

... ....,.." \.,... ' 

T ARdsIO CARLOS DE ALMElDAa.JNHA 
MillislrO de Eslado Chefe; Interino. da Casa Civil da 

Presid!ncia da República 

A Sua Excel!ncia o Senhor 
Depucado WILSON CAMPOS 
Prime~ Secretúio da Clmara dos Deputados 
BRASILIA-Df. 

7 
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PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em epigrafe tem por objetivo instituir. no 

âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo de Reestruturaçào, Reaparelhamento, 

Modernização e Manutenção das Atividades da Policia Federal - FUNREPOL, a 

ser gerido pela Secretaria de Polícia Federal. 

Em sua Exposição de Motivos ao Exmo. Sr. Presidente da 

República, o Exmo. Sr. Ministro da Justiça. DI'. Mauricio Corrêa. afirma que a 

instituição do Fundo da Polícia Federal tem "por exclusiva finalidade prover esta 

Instituição com recursos que lhe propiciarão reaparelhamento adequado. de 

forma a exercer o efetivo combate ao crime organizado, principalmente ao tráfico 

de drogas e ao contrabando". 

Encerrado o prazo regimental nenhuma emenda foi 

apresentada ao Projeto. 

Cabe a esta Comissão de Defesa Nacional manifestar-se 

quanto ao mérito da proposição, nos termos do art. 32, inciso V, do Regimento 

Interno. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, cabe-nos destacar que esta Relatoria não 

irá manifestar-se quanto à adequação da instituição de um Fundo como 

instrumento para arrecadação de recursos para a Polícia Federal. Tampouco 

discorreremos sobre os aspectos juridicos inerentes à legislação tributária - como 

a observância do princípio da estrita legalidade tributária, a clara definição da 

base de cálculo e das hipóteses de incidência tributária etc. Em momento 

oportuno, as doutas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e 

Justiça e de Redação irão fazê-lo com maior pertinência e em consonância' com 

as disposições regimentais da Casa. 

Nossa avaliação deste Projeto de Lei Complementar n° 

172/93 irá prioritariamente avaliar os reflexos, em termos operacionais, da 

instituição de uma fonte própria de recursos para a Policia Federal. 

É de conhecimento público que a partir da promulgação da 

Carta Política de 1988 houve um aumento considerável dos encargos atribuídos à 

Polícia Federal. Concomitantemente, observou-se, em ' âmbito mundial. o 

crescimento das atividades do crime organizado, em especial o contrabando e o 

tráfico e comercialização ilegal de substâncias entorpecentes. 

À ampliação de missões constitucionais e ao aumento do 
• 

nível de criminal idade, infelizmente, não foi contraposto um aumento de recursos 

orçamentários para este órgão federal de segurança públíca. 

Conseqüência imediata desta imprevisão foi a paulatina 

redução da capacidade operacional da Polícia Federal que, defrontando-se com 
• 

criminosos que dispõe de fonte incalculável de recursos, nào sujeitas a nenhum 



trâmite burocrático, e que procuram dia-a-dia aperfeiçoar seus métodos de 
atuação, na busca de burlarem as tentativas governamentais de enfrentá-los, vê-se 

em dificuldades permanentes para alcançar sucesso em sua empreitada. 

A instituição do FUNREPOL é, sem dúvida alguma, uma 
iniciativa das mais meritórias, desde sua gênese, pelo objetivo a que se destina: o 
de resolver os problemas cruciais de capacitação operacional - material e de 

investimentos em recursos humanos - que afetam o funcionamento da Polícia 
Federal. 

A análise do Projeto, porém. nos indica que a redação 
proposta apresenta alguns óbices que, se não forem removidos, impedirão a 

consecução da finalidade pretendida ... 

Começaríamos pela denominação do Fundo. 

Assim, o art. 10 ao definir o nome do Fundo como Fundo 

de Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das 

Atividades da Polícia Federal, dá a entender que os recursos a serem arrecadados 
podem ser utilizados não para a operacionalização da Polícia Federal no exercício 

de suas atribuições constitucionais, mas para cobrir deficiências no repasse de 
recursos orçamentários, por parte da União, que tem a responsabilidade, nos 
termos do inciso XIV do art. 21, de manter esse órgão federal de segurança 
pública. Portanto, nossa primeira sugestão seria definir o FUNREPOL como: 
Fundo para Reaparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da 
Polícia Federal. A modificação proposta incidiria no texto do caput do art. 10 e 

na ementa da proposição. 

Ainda, nessa linha de raciocínio, seria interessante instituir 

o Fundo no âmbito do Departamento de Polícia Federal, e não no âmbito do 
Ministério da Justiça, e, além disso, criar-se um Conselho Gestor, composto pelo 

Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal, o qual presidiria o Conselho, 
e pelos dirigentes dos quatro setores das atividades-fim do Departamento da 
Polícia Federal, para administrá-lo. Isso permitiria, de plano, desvincular os 
recursos do Fundo da receita orçamentária repassada pela União, ficando o 
controle da prestação de contas dos gastos custeados pelo Fundo a cargo da 5" 

Inspetoria Geral de Controle Externo do TCU, cuja destinação específica é 
examinar as prestações de contas de todos os Fundos Federais. Além disso, o 
conhecimento pessoal que detêm o Diretor-Geral e os dirigentes centrais dos 
setores voltados para as atividades-fim da PF permitiria uma melhor seleção de 
prioridades e de destinações para a aplicação dos recursos auferidos. 

Com as modificações propostas, teriamos para a ementa e 
para o art. 10 do Projeto as redações que se seguem: 

Institui o Fundo para Reaparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da 
Polícia Federal - FUNREPOL, e dá outras 

providências. 

Art. 10 Fica instituído, no âmbito do Departamento de 
Polícia Federal, o FUNREPOL Fundo para 
Reaparelhamento e Operacionalização das Atividades­
fim da Polícia Federal. lIlt . 

9 
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§ l° A administração dos recursos do Fundo ficará a 
cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Diretor­
Geral do Departamento de Polícia Federal e pelos 
dirigentes centrais dos setores responsáveis pelas 
atividades-fim do Departamento de Polícia Federal. 

§ r o Diretor-Geral do Departamento de Polícia 
Federal presidirá o Conselho Gestor.". 

Em relação ao art. 2°, que elenca os fatos geradores de 

recursos para o FUNREPOL, caberia algumas modificações. 

A primeira seria o acréscimo de um novo mClso que 

contemple o repasse dos recursos oriundos de leilões de bens ou valores 

apreendidos pela Polícia Federal, após o perdimento judicial ou administrativo 

dos mesmos pelos respectivos proprietários. Com is!'o, se estará pennitindo o 

ressarcimento dos gastos efetuados pela Polícia Federal nas operações realizadas 

para a apreensão desses bens. Na redação deste inciso que estamos sugerindo, a 

qual apresentaremos a seguir, tivemos o cuidado de definir, claramente, que a 

Polícia Federal terá revertidos, para o FUNREPOL, os recursos obtidos com a 

alienação dos bens apreendidos por este órgão policial quando no exercício de 

suas atribuições específicas. Este cuidado teve o objetivo de evitar que houvesse 

superposição de competências ou apropriação de receitas, em relação à Receita 

Federal. Com isso, fica esclarecido que continuará a Receita Federal fazendo j us 

aos recursos obtidos com o leilão da mercadoria que apreender, quando do 

desempenho de suas funções legais. Este seria o inciso IX, renumerando-se o 

atual inciso IX para inciso X. 

No texto do atual inciso IX cumpre retirar as expressões 

"multas e emolumentos", uma vez que o Anexo ao projeto de lei contém apenas 

hipóteses de incidência de tributos, no caso, taxas pelo exercício do Poder de 

Polícia, não havendo previsão de nenhuma multa ou de serviços que tenham 
.1 

emolumentos por contrapartida financeira. 
I~ 

se segue: 

Assim, teriamos para o art. 2° da proposição a redação que 

"Art. 2° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas, muitas e emolumentos de imigração; 
ju. 

11 - taxas, muitas e emolumentos que venham a ser 
instituídos, em decorrência da atividade policial "federal; 
III - recursos provenientes da transferência de outros 
fundos; 
IV - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 
V - doações de organismos ou entidades nacionais e 
estrangeiras ; 
VI - recursos advindos da alienação dos bens móveis e 
imóveis do acervo patrimonial do FUNREPOL; 
VII - taxa de concursos públicos para o ingresso na 
Carreira Policial Federal; 
VIII - recursos decorrentes de contratos e convênios 
celebrados pela Polícia Federal; 
IX - recursos oriundos dos leilões, realizados ou 



autorizados pelo Conselho Gestor, de bens ou valores 
apreendidos pela Polícia Federal, durante o exercício 
de suas atribuições específicas, após o perdim~nto 
judicial ou administrativo dos mesmos pelos seus 
proprietários ou possuidores; 
X - taxas constantes do anexo a esta Lei." . 

o art. 3° merece correções em sua redação, a fim de tomar 
possível o atingimento de seus objetivos. Em .essencia, o que pretende o art. 3° é 

aplicar multa aos sujeitos passivos das atividades discriminadas no Anexo 
quando, durante o exercício das mesmas, pela Polícia Federal, sejam constatadas 

irregularidades. A nova redação proposta b,us~a tornar mais clara a definição 
desta intenção. Deve, ainda, ser eliminada a expressão "ou emolumento", uma 

vez que o anexo contém apenas hi'pótesés' de incidência de taxas. Em relação ao 

parágrafo único ao artigo, defendemos que seja incluída a expressi~~ 
"sucessivamente" após a expressão "elevado", retirando da esfera do poder ' 

discricionário da Administração a fixação do índice que irá multiplicar' o wlor 
básico da multa. 

seguinte texto: 
Assim, propomos para o art. e seu parágrafo único o 

" Art. 3° As infrações constatadas, quando do exercício, 
pela Polícia Federal, das ativi<la<!es discriminadas no 
Anexo a esta lei, acarretarão aos responsáveis pelas 
irregularidades multa. pe dez · vezes o valor da 
correspondente taxa. ~ . 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, o .. alor da 
multa previsto no caput ' deste ' 'artigo 'será elevado, ' 
sucessivamente, do dobro ao quintuplo." . 

Em conseqüência do novo inciso IX inserido no art. 2", faz­
se necessário a inserção no texto do Projeto de um novo art. 4°, atribuindo ao 
Departamento de Polícia Federal competência para autorizar Ou promover, diretà 
ou indiretamente, o leilão desses bens. 

Teríamos, então: 

" Art. 4° Compete ao Departamento de Polícia Federal 
autorizar a realização ou promover, direta ou 
indiretamente, em hasta pública, o leilão dos bens de 
que trata o inciso IX do art, 2° desta Lei, após o 
perdimento judicial ou administrativo dos mesmos, em 
favor da Polícia Federal," . 

Como o fundo destina-se a operacionalizar as atividades­
fim da Polícia Federal seria de todo recomendável que fosse introduzido no 
Projeto um artigo definindo prioridades para a utilização dos recursos do Fundo. 

Neste aspecto, avulta de importância a questão do custeio 
do deslocamento e manutenção dos policiais em operações. Atualmente, a Polícia 
Federal ressente-se de falta de recw'sos para apoiar adequadamente seus agentes 

no exercício de suas missões constitucionais. Ao garantir-se, legalmente, a 
provisão desses recursos, at avés de um novo art. 5°, se estará contribuindo, sem 
dúvida alguma. para a melhoria operacional do órgão, o que é, em síntese. a 
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própria razão de ser da instituição do Fundo ora proposto, Nas avaliações 

internas da própria Polícia Federal um quantum de quarenta por cento da receita 

estim8da deve atender a essas necessidades, 

o novo art. )0 teria a redação abaixo proposta: 

" Art. 50 No plano anual de destinação de recursos do 
FUNREPOL, elaborado pelo Conselho Gestor no 
segundo semestre do exercício anterior, deverá ser 
alocado, no mínimo, quarenta por cento da receita total 
para o custeio das despesas com deslocamento e 
manutenção de policiais em operações oficiais 
relacionadas às atividades-fim da Polícia Federal." . lw 

Em relação ao texto do art. 4°, que passa a ser art. 6° em 

razão da inserção dos dois novos arts. 4° e 5°, é necessário alterar-se 9 texto, , ' , 

substituindo-se a expressão "Secretaria de Polícia Federal" pela expressão 
•• I • 

"Departamento 'de Polícia Federal" . Fundamenta esta mudança as modificações 

promovidaS no art. I ° da proposição. 

Nosso art. 6° teria ,a redação que apresentamos a seguir: 

" Art. 6° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão 
recolhidas ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, 
sob o título "Fundo para o Reaparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 
Federal FUNREPOL", à conta e ordem do 
Departamento de Polícia Federal .", 

Em decorrência dos dois novos arts. propostos, os atuais 
artS_ 5°, '6° e 7' páSsáth 'a ' ser, respectí'vamente, arts. 7", 8° e 9". 

• I , , . I 

Por fim, cabe a esta Comissão analisar as hipóteses de 

exercício do poder de polícia do Estado, previstas no Anexo a esta Lei, as quais . . . . , , 

ensejam a cobrança de taxas, verificando se a execução das mesmas são de 
. '. , . , • I 

competê?cia da Polícia F~deral. 

Preliminarmente, cabe discorrermos, embora não seja 

matéria temática desta Comissão de Defesa Nacional, sobre alguns conceitos 

doutrinários relativos à tributação, Tais conceitos são relevantes para a análise 

que teremos que de'senvolver em relação à competência da Polícia Federal para 

ser' sujeito 'ativo da capacidade tributária ora delegada pela União. 

Cumpre ressaltar constituir-se o Projeto de Lei 

.Complementar nO 172 um exemplo de parafiscalidade, Para/isca/idade é a 

atribuição mediante lei, da capacidade tributária ativa, feita, pela pessoa política 

competente,. à pessoa pública ou privada, a qual passa a dispor do produto 

arrecadado para uso próprio. 

Assim, a União, pessoa polítíca competente para instituir 

taX!l de serviço e taxa de polícia, decorrentes da execução de atividades dentro de 

sua esfera de responsabilidade (art. 144, § 1°, da CF/88; art. 16, I, da Lei nO 

8.490/92 e art. lI, do Decreto nO 761193), delega ao FUNREPOL, por meio de 

lei (art. 2° combinado com o art. 4°, do PLC nO 172), a capacidade tributária ativa, 

para que este utilize o produt~,,~ecadado para a consecução de suas atividades 
(art. l°, do PLC nO 172/93). ~. 



? ' 1' . .--

Em relação a esta delegação da capacidade tributária ativa, 

temos ressalvas no tocante aos números 7, 8, 15, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 

29 do Anexo. A critica que fazemos diz respeito à competência da Policia Federal 

para receber a delegação da capacidadetributària ativa em relação a estas 

hipóteses de incidência, uma vez que a execução das atividades elencadas 

competem, legalmente, a outros órgãos da União - ao Ministério do Exército, 

quanto aos números 7, 8, 20, 21, 22, 23 e 24; ao Ministério da Aeronáutica, o n° 

26; ao Ministério da Marinha, nO 27; aos Ministérios da Aeronáutica e da 

Marinha, quanto ao n° 29; ao Banco Central, n° 15 e à Secretaria da Receita 

Federal, nO 25. Em conseqüência, estes incisos devem ser suprimidos do Anexo 

ao PLC nO 172/93. 

Temos, também, outras considerações quanto aos textos de 

algumas hipóteses constantes do anexo, os quais não espelham, com correção, a 

real atividade desenvolvida pela Polícia Federal. 

Além dos já citados itens n''''· 7, 8, 15, 23, 24, 25. 26, 27 e 

29, que defendemos devam ser suprimidos, sào pertinentes correções nos textos 

dos itens n°O· I, 2, 9, 10, 12, 13, 16, 20 e a supressão dos itens. n'~ 3, .4 e 22. 

Analisaremos cada um dos itens, a seguir. 

o I - Vistoria de local para guarda de armas e munições de empresas 

de segurança privada 

A descrição correta da atividade é "Vistoria para 

concessão de certificado de segurança de local para guarda de armas e 

munições de empresas de segurança privada" . O Certificado é condição 

essencial para a concessão de Autorização para funcionamento de Empresas de 

Segurança Privada e de Empresa de Cursos de Formação de Vigilantes. · Na 

execução da atividade de vistoria, uma equipe de três membros da Policia Federal 

- um Delegado da Polícia Federal , um Perito Criminal Federal e um funcionário 

- após inspecionar in loco a empresa. emite Parecer conclusivo, aprovando, · ou 

não, as instalações e o local de guarda de armas e munições. Este Parecer é 

imprescindível para a concessão do Certificado de Segurança. A exe"ução desta 

atividade ímpõe sempre gastos de combustível e, no caso da empresa ter suas . . . 
instalações situadas fora do município, há, também; pagamento de diárias aQs 

policiais. Esta atividade engloba a prevista no item 03 do anexo, por isso 

sugerimos a alteração do Y,~!or da taxa para 1000 (mil) UFIR e, em contrapartida, 

a supressão do item 03 . lI«". 

02 - Vistoria de veículos especiais de transporte de valores 

Para melhor definição da atividade exercida caberia alterar 

o texto do item 02 para "Vistoria para concessão do certificado de veículo 

especial de transporte de valores". Trata-se de exercício de poder de polícia 

semelhante ao desenvolvido quando da execução da atividade prevista no item 

OI, porém voltado para a inspeção de veículos de transporte de valores. Impõe 

igualmente deslocamento de uma equipe da Policia Federal. Este item engloba a 

atividade prevista no item 04, razão pela qual sugerimos a supressão do item 04 e 

a conseqüente elevação do valor da taxa do item 02 para 400 (quatrocentas) 

UFIR. 

13 



~ 

~ 

;,; 
" ~ (") i4 

m --------------------------------------------------------------------------------~~-------------m 
~ 

N cn 03 - Expedição de Certificado de Segurança de local para guarda de 
I"'-Lt) 
~ N armas e munições 
o 
Z 

Sugerimos a supressão deste item pelos motivos expostos 

quando analisamos o item 01 . 

04 - Expedição de Certificado de Vistoria de 
transporte de valores 

veículos de 

Sugerimos a supressão deste item pelos motivos expostos 
quando analisamos o item 02. 

05 - Renovação de Certificado de Segurança de local para guarda 
de armas e munições 

Sugerimos, em razão do exposto no item O I, que o item 

tenha por redação: "Vistoria para renovação de concessão de certificado de 

segurança de local para guarda de armas e munições de empresas de 

segurança privada". O valor da taxa sugerida no projeto original era a metade do 

valor cobrado pela vistoria inicial. Como alteramos este valor de 880 para 1000 

UFIR, mantendo a coerência original do projet(l é necessário que se eleve esta 

taxa de 440 (quatrocentas e quarenta) para 500 (quinhentas) UFIR. 

06 - Renovação de Certificado de Vistoria de veículos de transporte 
de valores 

Segundo o mesmo raciocInIO já apresentado no item 

anterior, o texto proposto para o itqw, é "Vistoria para renovação de concessão 

do certificado de veículo especial de transporte de valores" e o valor da taxa.. 

de 200 (duzentas) UFIR. 

07 - Autorização para compra de armas, munições, explosivos e 

petrechos de recarga 

Esta atividade, como já afirmamos anteriormente, insere-se 

na competência do Ministério do Exército, portanto não deve constar deste 

anexo. Há porém que se destacar que compete à Polícia Federal, através de sua 

Comissão de Vistoria.. instruir o processo de autorização de compra de armas, 

munições e petrechos de recarga pelas empresas de segurança. Esta Comissão, 

após analisar o processo, encaminha Parecer conclusivo ao Departamento de 

Ordem Política e Social da Coordenação CenTrai Policial (DOPS/CCP) que, por 

sua vez, em caso de Parecer favorável , remete o processo ao Departamento de 

Assuntos de Segurança Pública (DEASP) para a concessão da autorização. 
Assim, propomos para o item 07 a seguinte redação: "Instrução de processo 

para compra de armas, munições e petrechos de recarga por empresas de 
segurança privada". Conservar-se-ía o mesmo valor de taxa. 

08 - Autorização para transporte de armas, munições, explosivos e 
apetrechos de recarga 

Como já explanamos, trata-se de atividade de competência 
do Ministério do Exército. Cabe, no entanto, a mesma ressalva feita em relação 

ao item 07, no que concerne à instrução de procltsso de transferência de armas, 
munições e petrechos de recarga, das empresas de segurança privada. Propomos, 



em conseqüência, a seguinte redação para o item: "Instrução de processo para 
transferência de armas, munições e petrechos de recarga das empresas de 
segurança privada". O valor da taxa permanece inalterado. 

09 - Alteração de Atos Constitutivos 

A redação mais correta para este item seria "Instrução de 

processo para alteração de atos constitutivos de empresas de segurança 
privada". A atividade guarda semelhança, em termos procedimentais, com as 

previstas nos itens 07 e 08. Também permanece inalterado o valor da taxa. 

10 - Autorização para mudança de modelo de uniforme 4tJ-
Também aqui a melhor descrição da atividade é "Instrução 

de processo para autorização de mudança de modelo de uniforme" . Permanece 
o mesmo valor para a taxa. 

Ii - Registro de Certificado de Formação de Vigilante 

Não há nenhuma ressalva ao item. 

12 - Expedição de alvará de funcionamento de empresa de 
segurança privada 

Deve ser mudado para "Instrução de processo para 
concessão de :lIvará de funcionamento de empresa de segurança privada". 
Como as atividades anteriores que envolvem a instrução de processo, é 
desenvolvida pela Comissão de Vistoria da Polícia Federal. O processo instruído 

segue para o Departamento de Ordem Política e Social da Coordenação Central 
Policial o qual, posteriormente, o encaminha para o DEASP para que seja 

concedido o alvará de funcionamento . Conserva-se o mesmo valor de taxa. 

13 - Expedição de alvará de funcionamento de escola ue formação 
de vigilantes 

Valem as mesmas observações feitas anteriormente: a 
correta descrição da atividade é "Instrução de processo para concessão de 
alvará de funcionamento de escola de formação de vigilantes" . A taxa 

permanece com o valor de 500 (quinhentas) UFIR. 

14 - Expedição de Carteira de Vigilante 

Não há nenhuma ressalva ao item. 

15 - Vistoria de agências bancárias 

Este item deve ser suprimido por ser atribuição legal do 

Banco Central. 

16 - Expedição de Certificado de Vistoria em agências bancárias 

Diferentemente da atividade prevista no item anterior, a 
vistoria a que se refere este artigo diz respeito, exclusivamente, ao local de 
guarda de armas e munições, na agência bancária. Esta vistoria, imprescindível 

para a concessão de certificado de segurança em agência bancária, é competência-e 

15 
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exclusiva da Polícia Federal. É necessário corrigir-se o texto do item que passaria 

a ser: "Vistoria para concessão de certificado de segurança em agência 

bancária". Em relação ao valor da taxa não sugerimos alterações. 

17 - Expedição de Porte Federal de Arma 

Não há ressalvas ao item. 

18 - Expedição de segunda via de Porte Federal de Arma 

Não há ressalvas ao item. 

19 - Renovação de Porte Federal de Arma 

Não há ressalvas ao item. 

20 - Expedição de Registro Federal de Arma 

Esta atividade não é de competência da Polícia Federal, 

compete ao Ministério do Exército, devendo, portanto, ser suprimida. A atividade 

desenvolvida pela Polícia Federal é o registro da comunicação de roubo, furto ou 

extravio de armas. Sugerimos, em conseqüência, a substituição do texto deste 

item para "Registro da comunicação de rouho, furto ou extravio de armas", 

reduzindo o valor da taxa para 20 (vinte) UFIR. 

21 - Expedição de segunda via de Registro Federal de arma 

Não é atividade de competência da Polícia Federal, 

devendo o item ser suprimido. Como a expedição da primeira via do Registro 

Federal, é ação da esfera de competência do Ministério do Exército. 

22 - Recadastramento Nacional de Armas 

Esta atividade não se situa na esfera de competência do 

Departamento de Polícia Federal, é, também, do Ministério do Exército. Em 

conseqüência, propomos a supressão do item. 

23 - Expedição de Alvará de Funcionamento de empresas que 

fabricam, transportam e comercializam produtos controlados 

É atividade de compet~ia do Ministério 
Como os itens anteriores, deve ser suprimido. . 

do Exército. 

24 - Autorização para transporte de produtos controlados 

É, igualmente, atividade de competência do Ministério do 
Exército. O item deve ser suprimido 

25 - Autorização para saída de veículos do País 

Esta autorização insere-se na competência da Secretaria da 
Receita Federal, portanto este item deve ser suprimido do Anexo. 

26 - Proteção de aeronaves 

A proteção de aeronaves está a cargo da Infraero e do 
Ministério da Aeronáutica. Também deve ser suprimido o item. 
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27 - Proteção de embarcações 

Atividade de competência da Capitania dos Portos e do 

Ministério da Marinha. Assim como os itens anteriores deve ser suprimido. 

28 - Expedição de Passe de Entrada e Saída de embarcações 

Não há ressalvas ao item. 

29 - Cadastramento de aeronaves e embarcações 

Competência dos Ministérios da Marinha e da Aeronáutica. 

Não deve ser mantido o item no Anexo. 

30 - Expedição de Carteira de Estrangeiro Fronteiriço 

Não há restrições ao item. 

31 - Expedição de Carteira de Estrangeiro para Livre Circulação 

Não há restrições ao item. W. 
Da análise desenvolvida, sugenmos para o anexo a 

seguinte redação: 

ANEXO 

(Art. r, X da Lei nO • de 

TABELA DE TAXAS 

FATO GERADOR 

) 

OI - VISTORIA PARA CONCESSÁO DE CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

DE LOCAL PARA GUARDA DE .~RMAS E MUNiÇÕES DE EMPRESAS DE 

SEGURANCA PRIVADA 

01 • VISTORIA PARA CONCESSÁO DO CERTIFICADO DE VEÍCULO 

ESPECIAL DE TRANSPORTE DE VALORES 

03 - VISTORIA PARA RENOVAÇÁO DE CONCESSÃO DE CERTIFICADO 

DE SEGURANÇA DE LOCAL PARA GUARDA DE ARMAS E MUNiÇÕES 

DE EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

04 - VISTORIA PARA RENOVAÇÁO DE CONCESSÃO DO CERTIFICADO 

DE VEíCULO ESPECIAL DE TRANSPORTE DE VALORES 

OS - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA COMPRA DE ARMAS. MUNiÇÕES 

E PETRECHOS DE RECARGA POR EMPRESAS DE SEGURANÇA 

PRIVADA 

06 - INSTRUÇÁO DE PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIA DE ARMAS. 

MUNiÇÕES E PETRECHOS DE RECARGA DAS EMPRESAS DE 

SEGURANÇA PRIVADA 

07 - INSTRUÇÁO DE PROCESSO PARA ALTERAÇÃO DE ATOS 

CONSTITUTIVOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 

08 • INSTRUÇÁO DE PROCESSO PARA AUTORIZAÇÃO DE MUDANÇA 

DE MODELO DE UNIFORME 

09 - REGISTRO DE CERTIFICADO DE FORMACÃO DE VIGILANTE 

VALOR DA 

TAXA 

(UFIR) 

1000 

400 

500 

200 

176 

100 

176 

176 

10 
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lIA TO GERADOR VALOR DA 

TAXA 

(UFIR) 

10 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ DE 

JlUNCIONAMENTO DE EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA 835 

11 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ DE 

JlUNClONAMENTO DE ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES 500 

12 - EXPEDICÃO DE CARTEIRA DE VIGILANTE 34 

13 - VISTORIA PARA CONCESSÃ DE CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

EM AGtNCIA BANCÁRIA ~. 500 
14 - EXPEDIÇÃO DE PORTE FEDERAL DE ARMA 176 

15 - EXPEDICÃO DE SEGUNDA VIA DE PORTE FEDERAL DE ARMA 176 

16 - RENOVAÇÃO DE PORTE FEDERAL DE ARMA 88 

17 - REGISTRO DA COMUNICAÇÃO DE ROUBO. FURTO OU EXTRAVIO 

DE ARMAS 20 

li - EXPEDiÇÃO DE PASSE DE ENTRADA E SAlDA DE EMBARCAÇÕES 9 
, 

19 - EXPEDICÃO DE CARTEIRA DE ESTRANGEIRO FRONTEIRIÇO 60 

lO - EXPEDiÇÃO DE CARTEIRA DE ESTRANGEIRO PARA LIVRE 35 
CIRCULACÃO 

EM FACE DO EXPOSTO. voto pela aprovação deste 
Projeto de Lei nos tennos do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão. em de 

~ 
Deputado WERNER WANDERER 

Relator 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

O Congresso Nacional decreta: 

de 1994. 

Art. l° Fica instituido. no âmbito do Departamento de 
Polícia Federal, o FUNREPOL ~ Fundo para Reaparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal. 

§ 10 A administração dos recursos do Fundo ficará a 
cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Diretor-Geral do Departamento 
de Polícia Federal e pelos dirigentes centrais dos setores responsáveis pelas 
atividades-fim do Departamento de Polícia Federal. 

§ r o Diretor-Geral do Departamento de Polícia 
Federal presidirá o Conselho Gestor. 

Art. 2° Constituem receita do FUNREPOL: 



4 4 . • ét' ··' . -· 

I - taxas, multas e emolumentos de imigração; 

11 - taxas, multas e emolumentos que venham a ser 
instituídos, em decorrência da atividade policial federal; 

III - recursos provenientes da transferência de outros 
fundos; 

IV - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 

V - doações de organismos ou entidades nacionais e 
estrangeiras; 

VI - recursos advindos da alienação dos bens móveis e 
imóveis do acervo patrimonial do FUNREPOL; 

VII - ~a de concursos públicos para o mgresso na 
Carreira Policial Federal; •. 

VIII - recursos decorrentes de contratos e convênios 
celebrados pela Polícia Federal; 

IX - recursos oriundos dos leilões, realizados ou 
autorizados pelo Conselho Gestor, de bens ou valores apreendidos pela 
PoUcia Federal, durante o exercício de suas atribuições específicas, após o 
perdimento judicial ou administrativo dos mesmos pelos seus proprietirios ou 
poauidore5õ 

x - taxas constantes do anexo a esta Lei. 

Art. 3° As infrações constatadas, quando do exercício, 

pela Policia Federal, das atividades discriminadas no Anexo a esta lei, 
acarretario aos responsáveis pelas irregularidades multa de dez vezes o 
valor da correspondente taxa. 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, o valor da 
multa previsto no caput deste artigo será elevado, sucessivamente, do dobro ao 
quintuplo. 

Art. 4° Compete ao Departamento de Polícia Federal 
autorizar a realizaçio ou promover, direta ou indiretamente, em hasta 
pública, o leilio dos bens de que trata o inciso IX do art. r desta Lei, após o 
perdimento judicial ou administrativo dos mesmos, em favor da Polícia 
Federal. 

Art. 5° No plano anual de destinação de recursos do 

FUNREPOL. elaborado pelo Conselho Gestor no segundo semestre do 
exercfcio anterior, deverá ser alocado, no mínimo, quarenta por cento da 
receita total para o custeio das despesas com deslocamento e manutençio de 
policiais em operações oficiais relacionadas às atividades-fim da Polícia 
Federal. 

Art. 6° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão 
recolhidas ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, sob o título "Fundo para 

o Re.parelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Policia 
Federal - FUNREPOL", à conta e ordem do Departamento de Polícia Federal. 

Art. r i o Poder Executivo regulamentará esta Lei 
Complementar no prazo de trinta dias . 

sua publicação. 
.iut~. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
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Art. 9" Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em i J de C>' (( 

Deputado WERNER WANDERER 
Relator 

ANEXO 

(Art. 2", X da Lei nU , de 

TABELA DE TAXAS 

) 

de 1994. 

J FATO GERADOR VALOR DA 

TAXA 

(UFIR) 

OI - VISTORIA PARA CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

DE LOCAL PARA GUARDA DE ARMAS E MUNiÇÕES DE EMPRESAS DE 

SEGURANCA PRIVADA 1000 

02 - VISTORIA PARA CONCESSÃO DO CERTIFICADO DE VEíCULO 

ESPECIAL DE TRANSPORTE DE VALORES 400 
• 

03 - VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE CONCESS"\O DE CERTIFICADO 

DE SEGURANÇA DE LOCAL PARA GUARDA DE ARMAS E MUNiÇÕES 

DE EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 500 

o"' -VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE CONCESS"\O DO CERTIFICADO 

DE VEÍCULO ESPECIAL DE TRANSPORTE DE VALORES 200 

05 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA COMPRA DE ARi\IAS. MUNiÇÕES 

E PETRECHOS DE RECARGA POR EMPRESAS DE SEGURANÇA 

PRIVADA 176 

06 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIA DE ,<\RMAS. 

MUNIÇÕES E PETRECHOS DE RECARGA DAS Ei\IPRESAS DE 

SEGURANCA PRIVADA 100 

07 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA AL TER.\Ç.~O DE ATOS 

CONSTITUTIVOS DE EMPRESAS DE SEGURAN("..\ PRIV,.\DA 176 

08 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA AUTORIZA(.\O DE i\ILDANÇA 

DE MODELO DE UNIFORME 176 

09 - REGISTRO DE CERTIFICADO DE FORMA( ÀO DE \ 'IGILANTE 10 

10 - INSTRUÇÃO DE PROCESSO PARA CONCESSÁO DE ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DE SEGURANCA PRIVADA 835 

11 - INSTRUÇÁO DE PROCESSO PARA CONCESS"\O DE ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DE ESCOLA DE FORi\1AC~O DE , 'IGIL..\:-;TES 500 

. 12 - EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE VIGILANTE 34 

JJ - VI~TORIA PA~ CONCESSt; DE CERTIFICADO DE SEGlRANÇ . .\ 

EM AGENCIA BANCARIA 500 



,~ -. . 

FATO GERADOR VALOR DA 

TAXl. 

(UfiR) 

I"'· EXPEDIÇÃO DE PORTE FEDERAL DE ARMA 176 

I~· EXPEDIÇÃO DE SEGUNDA VlA DE PORTE FEDERAL DE ARMA 176 

16· RENOVAÇÃO DE PORTE FEDERAL DE ARMA 88 

17· REGISTRO DA COMUNICAÇÃO DE ROUBO. FURTO OU EXTRAVIO 

DE ARMAS 20 

18· EXPEDiÇÃO DE PASSE DE ENTRADA E SAíDA DE D1BARCAÇÓES 9 

19· EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE ESTRANGEIRO FRONTEIRiÇO 60 

20 • EXPEDiÇÃO 'lUt ~ARTEIRA DE ESTRANGEIRO PARA LIVRE 35 

CIRCULAÇÃO 

I1I-PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação com Substitutivo do 
Projeto de Lei Complementar n° 172/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luciano Pizzatto - Presidente, Werner Wanderer, 
Vice-Presidente, Osório Adriano, Alacid Nunes, João Fagundes, Roberto 
Magalhães, Wilson Müller, José Thomé Mestrinho, Marco Penaforte, José 
Genoíno, Osvaldo Bender, Maurício Campos, Edmar Moreira, Valdenor 
Guedes e Euler Ribeiro. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 1994 
'/ 

Deputado LUCIANO PI 
Presidente 

, 
/ 

,. 

Deputado WERNER WANDERER 
Relator 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

O Poder Executivo submete li apreciação desta Casa o Projeto de 

Lei Complementar em epigrafe que propõe a instituição do Fundo de Reestrulura~o. 
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Reaparelhamento. Modernização c Manutenção das atividades da Policia Federal 

FUNREPOL 

Em Exposição de Motivos ao Exmo. Sr Presidente da Republica. 

o Exmo. Sr. Ministro da Justiça. Dr. Mauricio Correa. justifica a instituição do Fundo da 

Policia Federal. alegando que a aludida reserva tecnica orçamentúia tem "por exclusiva 

finalidade prover esta Instituição com recursos que lhe propiciarão reaparelhamento 

adequado. de forma a exercer o efetivo combate ao crime organizado. principalmente ao 

tnlfego de drogas e ao contrabando'" 

o Projeto de Lei Complementar nO 172. de 1993. em seu artigo 2°. 

discrimina os recursos orçamentarios que darão autonomia financeira ao FUNREPOL, com 

destaque para as novas taxas (anexo ao artigo 2°) relacIOnadas ao desempenho da atividade 

policial na órbita federal. 

o Projeto de L..:i . aprovado por unanimidade pela Comissão de 

Defesa Nacional. foi alterado sensivelmente pelo substitutivo do nobre Deputado Werner 

Wanderer. Relator daquela Comissão. Com o substitutivo. modificou-se. inclusive. a 

denominação do fundo para Fundo para Reaparelhamento e Operacionalização das 

atividades-fim da Policia Federal (FUNREPOL) . 

11- VOTO DO RELATOR 

Segundo a exposição de motivos do Ministro da Justiça 

encaminhando o Projeto de Lei epigrafado. "o Departamento de Policia Federal enfrenta 

hoje uma das maiores dificuldades de sua historia. sendo a crise financeira o que mais 

refreia seu desenvolvimento. com repercussão negativa na Instituição que desempenha. no 

cemlrio nacional. relevante missão" . 

A despeito da nobre missão institucional da Policia Federal. tal fato 

parece não sensibilizar as autoridades federaiS da area orçamentaria na liberação de verbas 

em montante adequado ao desempenho eticaz da atividade policial. 

A indispOnibilidade efet iva de recursos tinanceiros. ao nivel das 

necessidades da Corporação Policial e no momento oportuno. contribui para tolhir as ações 

da policia na luta contra criminosos cada vez mais aparelhados. deixando a sociedade 

exposta à incursão dos delinquentes. 

AdemaiS. <.:Orno deixa c laro a referida ,,:xposlção de motivos. ":I 

clrcunscnção da Policia Fl!deral abrange todo o terntono nacional e mUitos locaiS são 

considerados Inospltos. insalubres e de dificil acesso. (omprometendo o resultado 

operacional. fato res que. por si so. exigem equipamentos modernos" 

Essas dificuldades operaCIOnaiS eXigem por consequencla tanto 

investimentos em equipamentos sofisticados como recursos expressivos para a cobertura 

financeira de deslocamentos frequentes de pessoal pelos diversos quadrantes do território 

nacional. São aspectos especlficos da operação policial que exigem agilidade na liberação 

de recursos. o que não ocorre nos casos de outros segmentos tradicionais da administração 

publica federal. 



Por esta razão. a cnação do FU1\'REPOL constitui estrategia 

operacional acertada. mesmo que ;1 mstltUlçio dI! timdos contabeis vcnha , cndo 

desestimulada nos últimos tempos no governo federal . Na verdade, o FUNREPOL difere 

da maioria dos outros fundos porque se mantém com recursos gerados pela própria 

atividade policial, não representando novos encargos para o Tesouro. 

Mais que isto, a instituição do F1TNREPOL se inspira em modelo 

bem sucedido da experiência norte-americana, onde a policia federal daquele pais, no 

segmento de combate às drogas, garante a manutenção das operações repreSSivas, 

empregando recursos oriundos do exercício de sua própria atividade. 

Por outro lado, quanto á adequação orçamentària, a criação do 

Fundo não contraria os dispositivos gerais que orientam a prática orçamentària na esfera 

federal, especialmente o Plano Plurianual, Lei nO 8.466/92, e as diretrizes orçamentàrias, 

estabelecidas na Lei nO 8.93 I, de 22 de setembro de 1994. Quanto á adequação 

orçarnentària á Lei de Meios em vigor, a questão pode ser facilmente equacionada pela 

abertura de um crédito especial, já que se trata de fato novo, não previsivel á época em que 

se deu a elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 1995 . 

A criação do FUNREPOL está amparada no artigo 167, incíso IX 

da Constituição Federal e não contraria o espírito do inciso IV do mesmo artigo, por não 

vincular recursos originários de impostos á sua finalidade. 

Visando contribuir para o aperfeiçoamento do Substitutivo ao 

Projeto de Lei Complementar n° 172/93 , proposto pelo ilustre Deputado Werner Wanderer 

(Relator da Comissão de Defesa Nacional), apresentamos subemendas ao mencionado 

projeto de lei. 

Estamos propondo acrescentar a expressão "MERCADORIAS " no 

inciso IX do artigo 2°, ficando o inciso com a seguinte redação : 

"Art . 2° ... ...... ............ ..... ... . 

IX - recursos oriundos dos leilões, realizados ou autorizados 
pelo Conselho Gestor, de bens, mercadorias ou valores 
apreendidos pela Polícia Federal. durante o exercício de suas 
atribuições específicas, apos o perdimento judicial ou 
administrativo dos mesmos pelos seus proprietàrios ou 
possuidores. " 

A inclusão da expressão mercadorias tem por objetivo. além de 

amplíar a Fonte de Recursos. ressarcir a Polícía Federal das despesas decorrentes das 

apreensões que realiza. Visa igualmente evitar discussões futur'as quanto a definição do que 

sejam bens e mercadorias. ponto gerador de controvérsias. 

Convém anotar ainda que outros órgãos que também tem a 

incumbência de proceder apreensões não sofrerão qualquer prejuizo. haja vista o inciso IX 

do artigo ZO do Projeto de Lei referir-se exclusivamente as ações da Polícia Federal. 

Devem também ser acrescentados ao artigo 60 da Proposição os 

parágrafos 10 e 20 com a seguinte redação : 

"Art. 6° ..... . . 
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§ 1° Os recursos dispOnlveis do FUNREPOL serão aplicados 
na aquisição de titulas fcderals . 

~ 2° Os saldos verificados ao final de cada cxerclclo 
financeiro no FUNREPOL serão Iransleridos automalicamenlc 
para o exerclcio seguinle. a credilo do referido Fundo." 

A inclusão dos paragrafos lem como finalidade reforçar a 

autonomia orçamentana e financeira da Policia Federal na geslão do FUNREPOL. 

Diante do cxpOSIO. somos pela adequação orçamentaria c 

financeira e pela aprovação do Projelo de Lci Complemenlar n° 172. de 1993. na lorma do 

Substitutivo aprovado na Comissão de Segurança Nacional. c das subemendas anexas. 

-Saia da Comissão. em • de 
I de 199' .' 

Depulado ~Ab~ 
\Ja;:;~'" 

SUB EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

N" I 

Dá-se ao inciso l-X do art . l' do projelo a seguinle redação : 

IX - recursos oriundos dos leilões. realizados ou aUlorizados 
pelo Conselho Gestor. de bens. mercadorias ou valores 
apreendidos pela Policia Federal. durante o exercício de suas 
W'ibuições especificas. após o perdimento judicial ou 
administrativo dos mesmos pelos seus proprietarios ou 
possuidores .• 

Sala da COlnissão. em I de . <--< 0 . : .' " , 

Depulado ROSENMANN 

-



seguinte redação: 

N° 2 

Acrescentam-se ao art . 6° do projeto os paragrafos 1° c 2° com a 

·M. ~ .. ......... .. .... ........ ....... ...... .......... ... . 

§ \0 Os recursos disponiveis do FUNREPOL serão aplicados 
na aquisição de titulas lederais. 

~ 2° Os saldos vcnficados ao tinal de cada cxerclclo 
financeIro no FUNREPOL serào transteridos automaticamente 
para o exerclcio seguinte. a credito do referido Fundo." 

Sala da Comissào. em -/ de de 199 ': 

Deputado Mf\..NKOSE~ 

PARECER REFOR~ULADO 

I - RELATÓRIO 

o Poder Executivo submete à apreciação desta Casa o 

Projeto de Lei Complementar em epígrafe que propõe a instituição do Fundo de 

Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das atividades da 

Polícia Federal - FUNREPOL. 

Em Exposição de Motivos ao Exmo Sr. Presidente da 

República, o Exmo Sr. Ministro da Justiça, Dr. Mauricio Corrêa, justifica a 

instituição do Fundo da Polícia Federal, alegando que a aludida reserva técnica 

orçamentária tem "por exclusiva finalidade prover esta Instituição com recursos 

que lhe propiciarão reaparelhamento adequado. de forma a exercer o efetivo 

combate ao crime organizado, principalmente ao tráfico de drogas e ao 

contrabando" . 

o Projeto de Lei Complementar n° 172, de 1993, em seu 

artigo 2°, discrimina os recursos orçamentários que darão autonomia financeira 

ao FUNREPOL, com destaque para as novas taxas (anexo ao artigo 2°) 

relacionadas ao desempenho da atividade policial na órbita federal. 

o Projeto de Lei, aprovado por unanimidade pela 

Comissão de Defesa Nacional. na forma do substitutivo do Relator, nobre 

Deputado Werner Wanderer. Com o substitutivo, modificou-se, inclusive, a 

denominação do fundo para Fundo para Reaparelhamento e Operacionalização 

das atividades-fim da Polícia Federal (FUNREPOL). 

' . 
• 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Segundo a exposição de 1Tl0tivos do Ministro da Justiça 

encaminhando o Projeto de Lei epigrafado. "o Departamento de Polícia Federal 
enfrenta hoje uma das maiores dificuldades de sua história, sendo a crise 
financeira o que mais refreia seu desenvolvimento. com repercussão negativa na 
Instituição que desempenha, no cenário nacionaL relevante missão". 

A despeito da nobre missão institucional da Polícia 

Federal, tal fato parece não sensibilizar as autoridades federais da área 

orçamentária na liberação de verbas em montante adequado ao desempenho 
eficaz da atividade policial. 

A indisponibilidade efetiva de recursos financeiros, ao 
nível das necessidades da Corporação Policial e no momento oportuno, contribui 
para tolher as ações da íJolícia na luta contra criminosos cada vez mais 
aparelhados, deixando a sociedade exposta á incursão dos delinqüentes. 

Ademais, como deixa claro a referida exposição de 

motivos, "a circunscrição da Polícia Federal abrange todo o território nacional e 

muitos locais são considerados inóspitos. insalubres e de dificil acesso, 

comprometendo o resultado operacional, fatores que, por si só, exigem 

equipamentos modernos" . 

Essas difict.ldades operacionais exigem por conseqüência 
tanto investimentos em equipamentos sofisticados como recursos expressivos 
para a cobertura financeira de deslocamentos freqüentes de pessoal pelos diversos 
quadrantes do território nacional. São aspectos específicos da operação policial 

que exigem agilidade na liberação de recursos, o que não ocorre nos casos de 
outros segmentos tradicionais da administração pública federal. 

Por esta razão, a criação do FUNREPOL consutul 
estratégia operacional acertada, mesmo que a instituição de fundos contábeis 

venha sendo desestimulada nos últimos tempos no governo federal. Na verdade, 

o FUNREPOL difere da maioria dos outros fundos porque se mantém com 
recursos gerados pela própria atividade policial, não representando novos 
encargos para o Tesouro. 

Mais que isto, a instituição do FUNREPOL se inspira em 
modelo bem sucedido da experiência norte-americana, onde a polícia federal 
daquele país, no segmento de combate ás drogas. garante a manutenção das 
operações repressivas. empregando recursos oriundos do exercicio de sua própria 
atividade. 

Por outro lado, quanto à adequação orçamentária, a criação 
do Fundo não contraria os dispositivos gerais que orientam a prática orçainentária 
na esfera federal, especialmente o Plano Plurianual, Lei n° 8.466/92, e as 
diretrizes orçamentárias, estabelecidas na Lei nO 8.931 , de 22 de setembro de 
1994. Quanto á adequação orçamentária à Lei de Meios em vigor, a questão pode 



ser facilmente equacionada pela abertura de um crédito especial, já que se trata 

de fato novo, não previsível à época em que se deu a elaboração da proposta 

orçamentária para o exercício de 1995. 

A criação do FUNREPOL está amparada no artigo 167, 

inciso IX da Constituição Federal. que condiciona a instituição de Fundos à 

prévia autorização legislativa, e, ainda, não contraria o espírito do inciso IV do 

mesmo artigo, por não vincular recursos originários de impostos à sua finalidade. 

A análise do Projeto de Lei, do Ministério da Justiça, e do 

Substitutivo apresentado pela douta Comissão de Defesa Nacional, indica que a 

redação proposta em ambos os casos apresenta alguns óbices que, se não forem 

removidos, impedirão a consecução da finalidade pretendida. 

Neste sentido, entende-se que o caminho natural para se 

buscar o aperfeiçoamento do Projeto de Lei nO 172/93 é oferecer um substitutivo 

nesta Comissão, que dê ao Projeto de Lei um tratamento mais homogêneo entre 
suas partes. ,. A-

Examinando por partes o Projeto de Lei n° 172/93, este 

Relator tem entendimento idêntico ao da Comissão de Defesa Nacional no que 

diz respeito à denominação do Fundo. 

Desse modo, há pleno consentimento com o que dispõe o 

parecer da mencionada Comissão sobre o assunto: 

"Assim, o art. 1° ao definir o nome do Fundo como Fundo 

de Reestruturação, Reaparelharnento, Modernização e Manutenção das 

Atividades da Polícia Federal, dá a entender que os recursos a serem arrecadados 

podem ser utilizados não para a operacionalização da Polícia Federal no exercício 

de suas atribuições constitucionais, mas para cobrir deficiências no repasse de 

recursos orçamentários, por parte da União, que tem a responsabilidade, nos 

termos do inciso XIV do art. 2 I. de manter esse órgão federal de segurança 

pública." 

Não obstante, propõe-se pequena alteração na 

denominação do Fundo, mais precisamente na palavra "Reapàrelhamento", 

modificando-a para "Aparelhamento". Com isto, oferece-se à idéia do Fundo 

caráter de continuidade ao longo do tempo. 

Portanto. o FUNREPOL passa a ser definido como Fundo 

para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 

Federal. A alteração será feita no texto do caput do art. I ° e na ementa da 

proposição. 

Igualmente. há plena concordância com o parecer e o 

Substitutivo da Comissão de Defesa Nacional no sentido de instituir o Fundo no 

âmbito do Departamento de Polícia Federal, e não na alçada do Ministério da 

Justiça, e, além disso, criar-se um Conselho Gestor, composto pelo Diretor do 

Departamento da Polícia Federal, que presidiria o Conselho, e pelos dirigentes 

dos quatro órgãos centrais, responsáveis pelas atividades-fim do Departamento da 

Polícia Federal. 

Com esta medida, há plena autonomia institucional por 
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parte dos dirigentes da Polícia Federal para promover a gestão dos recursos e 

estabelecer as prioridades alocativas do Fundo. 

Com as modificações propostas, a ementa e o art. I ° do 

Projeto teriam as redações que se seguem: 

"Institui o Fundo 

Operacionalização das 

para Aparelhamento e 

Atividades-fim da Polícia 

Federal - FUNREPOL, e dá outras providências. 

Art. l° Fica instituído, no âmbito do Departamento de 

Polícia Federal, o Fundo para Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 

Federal - FUNREPOL. 

Parágrafo único. A administração. dos recursos do 

Fundo ficará a cargo de um Conselho Gestor, composto 

pelo Diretor do Departamento de Polícia Federal, que o 

presidirá, e pelos dirigentes dos órgãos centrais 

responsáveis pelas atividades-fim do Departamento de 

Polícia Federal." 

Fica claro, pelo texto anterior, que desaparece assim o § 2° 
do art. 1° do Substitutivo da Comissão de Defesa Nacional. O seu conteúdo foi 

plenamente absorvido no Parágrafo único do mencionado artigo. 

Em relação ao art. 2°, foram feitas substanciais mudanças 
no texto original como no substitutivo. 

Antes de mais nada.. a Lei n° 9.017, de 30 de março de 

1995, através de seu art. 17 e anexo, fez instituir a cobrança da maioria das taxas 

que foram relacionadas como receita do FUNREPOL no Projeto de Lei nO 
172/93. 

A Lei nO 9.017/95 incorporou em seu anexo (art. 17) nada 

menos que os treze primeiros itens arrolados como hipóteses de incidência de 

taxas. no substitutivo apresentado pela Comissão de Defesa Nacional e, ainda., o 

item 22 - Recadastramento Nacional de Armas, constante do anexo ao Projeto de 
ui nO 172/93 do Ministério da Justiça. 

As taxas criadas pela Lei n° 9.0 17/95 passam a integrar o 

elenco de receitas do FUNREPOL, conforme estabelece o artigo 3° do 
substitutivo apresentado por este relator. 

Assim, restou promover-se a criação de outras taxas a 
serem cobradas pelo exercício das atividades-fim da Polícia Federal, que não 
foram contempladas na Lei nO 9.017/95. 

É preciso ressalvar que o Projeto de Lei ° 172/93, bem 
como o substitutivo apresentado pela Comissão de Defesa Nacional, fazem 
menção às novas taxas em seus respectivos anexos, sem no entanto, as instituírem 

( 
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no texto legal. Tal falha está sendo sanada no artigo 2° do substitutivo deste 
Relator. 

Há plena concordância com o parecer da Comisslo de 
Defesa Nacional no que diz respeito à criação das seguintes taxas: 

FATO GERADOR 

Espediçio de porte federal de arma 

bpcdiçio de segunda via de porte federal de armas 

Reaovaçio de porte federal de arma 

Aepstro de comunicação de roubo, furto ou extravio de ..... 
Expediçio de carteira de estrangeiro fronteiriço 

ALÍQUOTA 
ESPECÍFICA 

(UFIR) 

176 

176 

88 

20 

A taxa de expedição de passe de entrada e saída de 
embarcações, com uma alíquota de 9 (nove) UFIR's, contemplada no substitutivo 
ao Projeto de Lei na 172193, da Comissão de Defesa Nacional, deve ser 

substituída pela tua de fiscalização de embarcações em viagem de cuno 
internacional, com uma alíquota de 500 (quinhentos) UFIR's. A expediçio do 
referido passe foi extinta pelo art. 12 do Decreto-lei na 190, de 24 de fevereiro de 
1967. Contudo, o serviço de fiscalização de embarcações em viagem de curso 
intcmacional é uma atribuição da polícia federal prevista no art. 144, § 5°, 111 da 
Constituíção Federal. A alíquota de 500 UFIR's se justifica pelo elevado 
dispâtdio operacional para o exercício da atividade policial no desempenho desta 
misslo. 

Ficam criadas, no substitutivo deste Relator, as taxas 

cobradas pela expedição e certificado de cadastramento e vistoria de empresa 
ele tnnsporte marítimo internacional; pela expediçlo de certificado de 
cadutnmento e vistoria de empresa de transporte aéreo internacional; pela 
apediçlo de certificado de cadastramento e vistoria de empresa de 
certificado de cadastramento e vistoria de empresa de transporte terrestre 
Internacional, cada uma delas com alíquota fixada em 1.000 (mil) UFIR's. 

Os serviços a que se referem as taxas mencionadas estio 
amparados igualmente pelo art. 144, § 1°, III da Constituição Federal e, ainda., 
pelo disposto nos artigos 22 a 25 da Lei 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada 
peJa Lei 6.964, de 9 de dezembro de 1981, que tratam da fiscalização de 
passageiros do tráfego internacional e da responsabilidade do agente 
transportador. As alíquotas, fixadas, respectivamente, em 1.000 (mil) UFIR's se 

. justificam. por se tratar de atividade operacional de elevado custo, que exige 
deslocamentos periódicos para vistoria das instalações das empresas e dos seus 
meios de transporte, além dos custos operacionais para o processamento e 
ItnaJj7JIçio dos dados cadastrais das empresas. 

Foi eliminada a taxa de expedição de carteira de 
estnngeiro para livre circulação, por se tratar de documento totalmente em 
desuso, substituído peia carteira de estrangeiro fronteiriço, com fmalidades 
aaálogas. 

Por último, fica criada a taxa de cadastramento das 
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entidades nacionais e estrangeiras que atuam em adoções internacionais de 

crianças e adolescente brasileiros, com alíquota fixada em 200 (duzentas) 

UFIR's. Os serviços a que se refere esta taxa estão amparados pelo art. 144, § l°, 

incisos I e IV da Constituição Federal. que conferem à Polícia Federal a 

competência para apurar infrações. cuja prática tenha repercussão internacional e 

exijam repressão uniforme. na condição de polícia judiciária exclusiva da União. 

O valor da taxa, fixado em 200 UFIR's, se destina à cobertura de gastos com 

cadastrarm:nto e inspeção das atividades das entidades abrangidas pelos serviços. 

Com as mudanças propostas por este relator, o artigo 2° do 

Projeto de Lei nO 172/93 terá a seguinte redação: 

I 

"Art. 2" Ficam instituídas as taxas cujo fato gerador e 

respectivas alíquotas, fixadas em Unidade Fiscal de 

Referência (UFIR), estão relacionados neste artigo: 

ESPECIFICAÇÃO DO FATO GERADOR 

Expedição de porte federal de arma 

ALíQUOTA 
ESPECÍFICA 

(UFIR) 
• 

\76 

II Expedição de segunda via de porte federal de. arma 176 
m Renovação de porte federal de arma 88 

IV Registro de comunicação de roubo, furto ou extravio de arma 20 
V Expedição de carteira de estrangeiro fronteiriço 60 

VI Fiscalização de embarcações em viagem de curso internacional 500 

VII Expedição de certificado de cadastramento c vistoria de 
empresa de transporte maritimo internacional 1.000 

VII Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de 
I empresa de transporte aéreo internacional 1.000 

IX Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de 
empresa de transporte terrestre internacional 1.000 

X Expedição de certificado de cadastramento de entidades 
nacionais e estrangeiras que atuam em adoções internacionais 
de crianças e adolescentes 200 

Parágrafo único. Os contribuintes das taxas são pessoas 
fisicas e jurídicas que demandarem os serviços a que se 
refere cada uma das taxas." 

O artigo 3° do substitutivo desta Comissão promove as 
modificações necessárias no art. 2° do Projeto de Lei, originário do Ministério da 
Justiça, como do substitutivo, da Comissão de Defesa Nacional, no que diz 
respeito à especificação das receitas que constituirão o FUNREPOL. 

No inciso I, do artigo 3°, do substitutivo desta Comissão, 
foram especificadas as taxas e multas, criadas por outros institutos legais, que 
passam a constituir receita do FUNREPOL. Não foram incluídos emolumentos 
porque tais recursos são cobrados pelo Ministério das Relações Exteriores. 

Foram retiradas as taxas e outras receitas a serem 
instituídas no futuro (Inciso II do art. 2° do Projeto de Lei nO 172/93) como 



1"CClU"S0S do FUNREPOL. Entende-se que isto é incumbência do ato legal que 
promover a instituição destas fontes de receita. 

o inciso n, no substitutivo deste Relator, relaciona como 
recursos do FUNREPOL as taxas criadas pelo artigo 17 e anexo da Lei n° 
9.017/95. 

Foi igualmente suprimido o inciso III do art. 2° do Projeto 
de Lei n° 172/93. Somente a legislação que tratar da criação de outros fundos é 
que poderá deliberar pela transferência de parte de seus recursos para o 
FUNREPOL. 

Foram mantidos os incisos IV, V, VI, vn e VIII, do art. 2° 
do Projeto de Lei, mudando-se apenas a sua numeração. No caso específico do 
inciso VII promoveu-se pequena alteração em sua redação, sem contudo, 
alterar-lhe o conteúdo. . 

Foi suprimido o inciso IX do substitutivo da Comissão de 
Defesa Nacional por se tratar de recursos próprios da Secretaria da Receita 
Federal. 

Foram acrescentados, no substitutivo deste Relator, os 
incisos VIII e IX do art. 3°. O inciso VIII relaciona como receita do FUNREPOL 
as taxas criadas nesta lei. Por seu turno, o inciso IX discrimina como recursos do 
FUNREPOL as multas decorreTltes das infrações constatadas na inobservância de 
quaisquer das situações discriminadas no art. 2° desta Lei e no art. 17 (e seu 
anexo) da Lei nO 9.017/95. 

redação: 
Em face destas alterações, o art. 3° passa a ter a seguinte 

"Art. 3° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas e multas cobradas pelos serviços de migração, 
prestados pelo Departamento de Polícia Federal, assim 
discriminadas: 

a) taxas pela expedição de documentos de viagem, 
instituídas pelo artigo 49 do Decreto n° 3.345, de 30 de 
novembro de 1938 e atualizadas pela Portaria n° 94/94-MJ, 
de 13 de abril de 1994; 

b) taxas constantes do Anexo 11 da tabela aprovada 
pelo artigo 131 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, 

alterada pela Lei n" 6.964, de 09 de dezembro de 1981, 
atualizada pelo Decreto-Lei n° 2.236, de 23 de j aneiro de 
1985 e pela Portaria n° 94/94-MJ, de 13 de abril de 1994; 

c) multas previstas no artigo 125 da Lei nO 6.815, de 19 
de agosto de 1980, alterada pela Lei n° 6.964, de 09 de 
dezembro de 1981 e atualizada pela Portaria n° 236/92-MJ, 
de 29 de setembro de 1992; 

11 - taxas criadas pelo artigo 17, caput, e Anexo da Lei 
n° 9.017, de 30 de março de 1995; 

111 - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 
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IV - doações de organismos ou entidades nacionais e 
estrangeiras: 

V - recursos advindos da alienação dos bens móveis e 
imóveis do acervo patrimonial do FUNREPOL; 

VI - receita proveniente da inscrição em concurso 
público para o ingresso na Carreira Policial Federal; 

VII - recursos decorrentes de contratos e convênios 
celebrados pela Polícia Federal; 

VIII - taxas criadas pelo art. 2", incisos I a X, desta 
Lei; 

lX - multas decorrentes do disposto no art. 4° desta 
Lei. 

o art. 4° do substitutivo deste Relator aperfeiçoa a redação 
do art. 3° do Projeto de Lei 172/93, mantendo-se a redação do parágrafo único 
semelhante à proposta pelo substitutivo da Comis)ião de Defesa Nacional. 

No caput do artigo 4°, faz-se menção às multas cobradas 
por infrações cometidas tanto no caso das taxas criadas por .esta Lei como pela 
Lei nO 9.017/95. A inovação que se fez diz respeito à redução de seu patamar de 
10 (dez) vezes o valor correspondente à respectiva taxa para 5 (cinco) vezes. 
Considerou-se mais razoável o novo patamar em função do disposto no parágrafo 
único do artigo, que prevê acréscimo no valor da multa em caso. de reinci~ência. 

seguinte redação: 
Assim, propõe-se para o art. 4° e seu parágrafo único a 

"Art.. 4" As infrações constatadas, quando do exercício, 
pela Polícia Federal, das atividades especificadas no art. 
2·, incisos I a X, desta Lei, no art. 17 e anexo da lei n° 
9.017, de 30 de março de 1995, acarretarão aos 
responsáveis pelas irregularidades multa de cinco vezes 
o valor da correspondente taxa. 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência, o valor da 
multa previsto no caput deste artigo será elevado, 
sucessivamente, do dobro ao quíntuplo." 

Foi suprimido o art. 4° do substitutivo da Comissão de 
Defesa Nacional, em face da supressão do inciso IX do art. 2° da proposição 
apresentada por aquela Comissão. 

o novo art. 5° teria a redação abaixo proposta: 

.. Art.. 5° No plano anual de destinação de recursos do 
FUNREPOL, elaborado pelo Conselho Gestor, no 
segundo semestre do exercício anterior, deverá ser 
alocado, no mínimo, trinta por cento da receita total 
para o custeio das despesas com deslocamento e 



manutenção de policiais em operações oficiais 
relacionadas às atividades-fim da Polícia Federal." 

A modificação proposta diz respeito a redução de quarenta 
para trinta por cento da r~ceita total do FUNREPOL para o custeio de despesas 
de deslocamento de policiais em operações oficiais. Esta alteração oferece maior 
flexibilização na gestão dos recursos do Fundo. 

Os artigos 6° e 7° do substitutivo proposto por este Relator 
têm o objetivo de manter as principais fontes de receitas do FUNREPOL em 
bases monetárias atualizadas. Assim, os dois artigos passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6° As taxas relacionadas nas alíneas "a" e "b" do 
inciso I do art. 3° terão seus valores convertidos em 
UFIR, no início da vigência desta lei. 

Art. 7" No caso de extinção da UFIR, as taxas e multas 
que constituem receita do FUNREPOL, relacionadas 
nos artigos ZO, 3° e 40 desta Lei, serão corrigidas pelo 
mesmo índice utilizado pela União para corrigir seus 
créditos tributários." 

O artigo 8° do substitutivo deste Relator acompanha a 
redação dada ao artigo 6° do substitutivo da Comissão de Defesa Nacional, 
substituindo-se igualmente a expressão "Secretaria de Polícia Federal", no texto 
original, pela expressão "Departamento de Polícia Federal", para ficar coerente 
com os tennos do artigo 1 ° da proposição. 

Foram, no entanto. acrescentados dois parágrafos ao artigo 
8°, com o objetivo de adequar o Projeto de Lei n° 172/93 aos dispositivos gerais 
que regulam a atividade financeira no âmbito da União. 

parágrafos: 
Desse modo, fica assim a redação do artigo e seus 

"Art. 8° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão 
recolhidas ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, 
sob o título "Fundo para o Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Polícia 
Federal FUNREPOL", à conta e ordem do 
Departamento de Polícia Federal." 

"§ 10 Os recursos disponíveis do FUNREPOL serão 
aplicados na aquisição de títulos federais. 

§ 2" Os saldos verificados ao final de cada exercício 
financeiro no FUNREPOL serão transferidos 
automaticamente para o exercício seguinte, a crédito do 
referido Fundo." 

Os demais dispositivos são semelhantes ao Projeto 
originário do Ministério da Justiça e ao substitutivo da Comissão de Segurança 
Nacional. 
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Em face do exposto, somos pela adequação orçamentária e 
financeira do Projeto de Lei Complementar nO 172/93 e, no mérito, pela sua 
aprovação, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em I" de ",,,.,; e" de 1995 

.~\~N'--d\ 
Deputa~AX ROSENMANN \ 

Relator 

ANEXO ' 

N" FATO GERADOR UFIR SITUAÇÃO DA TAXA 

o I - Vistoria de local para guarda de armas e mUnições 880 
empresas de segurança privada ............................. . 

02 - Vistoria de veiculos especiais de transpone de valores 300 

ui 9.017195 

ui 9.017/95 

Lei 9.017/9' 03 - Renovação de Ccruficado de Scgurança dc local pa ra ~~o 
guarda dc annas c mUnições ..................................... . 

04 - Renovação de Ccruficado dc VistOria dc "clculos dc 
uanspone de valores ......... .. ..................................... . 

O, - Autorização para compra de armas. mUnlç6cs. 
explosivos e apetrechos de recarga .............. .. .... .. ...... . 

06 - Autorização para transponc de armas. mUnições. 
explosivos e apetrechos de recarga .. .... .. .................. . 

07 - Alteração de atos conslttutivos .... .. .. ........................ .. 

08 - Autorização para mudança de modelo de Uniforme .. .. 

09 - Registro de Cenificado de Formação de Vigilante .... .. 

lO - Expedição de alvará de funcionamento de empresa de 
segurança privada ............ .. .............. ..... .. ..... ............ .. 

11 - Expcdição de alvará de functonamcnto de escola de 
formação de vigilantcs ............................................ .. 

12 - Expedição de Cartcira de Vigilante .......................... .. 

13 - Vistona de agências bancarias ........ .. ...... .................. . 

14 - Expc6ção de Porte Fedcral de Arma ........................ . 

,, - EA-pedJção de segunda via de Porte Federal de Arma .. 

16 - Renovação de Porte Federal de Arma ........................ . 

17 - Expedição de registro Federal de Arma ................... .. 

18 - Recadastramento Nacional dc Armas ........ .... .... .. ...... . 

19 - ExjlCdição de Passe de Entrada e Saida de 
embarcações .... ................... .. .. ................................. . 

20 - Expedição de Carteira de EstrangeIro Fronteiriço ...... 

150 ui 9.017/9' 

176 ui 9.017/9' 

100 ui 9.017/9' 

176 ui 9.01719' 

176 ui 9.017/9' 

10 Lei 9.017/95 

Im Lei 9.017/95 

5()O Lei 9.017/95 

34 ui 9.017/95 

1.000 ui 9.017/95 

176 Substitutivo Max Rosenmann 

176 SubstllUItVO Max Rosenmann 

1\8 Substitutivo Max Rosenmann 

22 Transformada para registro de 
comunicação de roubo ou ext. 
de arma no Substitutivo Max 
Rosenmann 

17 

60 

ui 9.017/95 

Transformada para 
fiscalização de embarcações 
em viagem de cune 
internacional no Substitutivo 
Max Rosenmann 

21 - Expedição de cemficado de cadastramento e \lstorla 1.000 

Substitutivo Max Rosenmann 

Subslttultvo Ma" Rosenmann 

22 -

23. 

24 -

de empresa de transporte mari timo internacional ." .... 

Expcdição de cem ficado de cadastramento e ~' l stOrla 1.000 
de empresa de transpone aereo InternacIOnal ... , ....... . 

Expedição de cem ficado de cadastramento e \'Istorla 1.000 
de empresa de transpone terrestre internacIOnaL ..... 

Expedição de cemficado de cadastramento de 200 
entidades nacionais e estrangeiras que atuam em 
adoções InternaClonats de crianças a adolescentes ..... 

Subslttultvo Max Rosenmann 

Substllutl\'o Max Rosenmann 

Substitultvo Max Rosenmann 



SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Institui o Fundo para Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Policia 
Federal - FUNREPOL, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° Fica instituido, no âmbito do Departamento de Policia 

Federal, o Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Poli.cia 

Federal - FUNREPOL 

Parágrafo unico. A administração dos recursos do Fundo ficará 

a cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Diretor do Departamento de Policia 

Federal, que o presidirá, e pelos dirigentes dos órgãos centrais responsáveis pelas 

atividades-fim do Departamento de Policia Federal. 

Art. 2° Ficam instituidas as taxas cujo fato gerador .e respectivas 

alíquotas, fixadas em Unidade Fiscal de Referência (UFIR), estão relacionados neste 

artigo: 

ESPECIFICAÇ,\O DO FATO GERADOR 

I Expedição de porte federal de arma 

11 Expedição de segunda via de porte federal de arma 

III Renovação de porte federal de arma 

ALÍQUOTA 
ESPECÍFICA 

(UFIR) 

176 

176 

88 

IV Registro de comunicação de roubo, furto ou extravio de arma 20 

V Expedição de carteira de estrangeiro fronteiriço 60 

VI Fiscalização de embarcações em viagem de curso internacional 500 

vn E"pedição de certificado de cadastraloento e vistoria de empresa 
de transporte maritimo internacional 1.000 

VIII E"pedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 
de transporte aereo internacional 1.000 

IX Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 
de transprote terrestre internacional 1.000 

X E"p~dição de certificado de cadastramento de entidades 
nacionais e estrangeiras que atuam em adoções internacionais de 
crianças e adolescentes 200 

Panigrafo uni co. Os contribuintes das taxas são pessoas fisicas 

ou juridicas que demandarem os serviços a que se refere cada uma das taxas. 

Art . 3° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas e multas cobradas pelos serviços de migração, r>restados 

pelo Departamento de Policia Federal, assim discriminadas: 
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a) taxas pela expedição de documentos de viagem. instituidas 

pelo artigo 49 do Decreto nO 3.345. de 30 de novembro de 1938 e atualizadas pela 

Portaria nO 94/94-MJ. de 13 de abril de 1994; 

b) taxas constantes do Anexo II da tabela aprovada pelo anigo 

131 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980. alterada pela Lei nO 6.964. de 09 de 

dezembro de 1981 , atualizada pelo Decreto-Lei n° 2.236. de 23 de janeiro de 1985 e pela 

Portaria nO 94/94-MJ, de 13 de abril de 1994; 

c) multas previstas no anigo 125 da Lei nO 6.815. de 19 de 

agosto de 1980, alterada pela Lei n° 6.964. de 09 de dezembro de 1981 e atualizada pela 

Portaria nO 236/92-MJ, de 29 de setembro de 1992; 

11 - taxas criadas pelo anigo 17. caput. e Anexo da Lei n° 9.017. 

de 30 de março de 1995; 

III - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 

IV - doações de organismos ou entidades nacionais e 

estrangeiras; 

V - recursos advindos da alienação dos bens móveis e imóveis 

do acervo patrimonial do FUNREPOL; 

VI - receita proveniente da inscrição em concurso público para o 

ingresso na Carreira Policial Federal; 

VII - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados 

pela Policia Federal; 

VIII - taxas criadas pelo ano 2°. incisos I a X. desta Lei; 

IX - multas decorrentes do disposto no ano 4° desta Lei. 

Art. 4° As infrações constatadas. por inobservância de 

quaisquer das situações discriminadas no ano 2°. incisos I a X. desta Lei. no art. 17 e 

Anexo da Lei nO 9.017, de 30 de março de 1995. acarretarão aos responsáveis pelas 

., . irregularidades multa de cinco vezes o valor da correspondente taxa. 

Parágrafo único. Nos casos de reincidência. o valor da multa 

previsto no capu! deste anigo será elevado. sucessivamente. do dobro ao quintuplo. 

Art. 5° No plano anual de destinação de recursos do 

'IFUNREPOL, elaborado pelo Conselho Gestor. no segundo semestre do exercício 

, anterior, poderá ser alocado. no máximo. trinta por cento da receita total para o custeio 

'das despesas com deslocamento e manutenção de policiais em operações oficiais 

relacionadas ás atividades-fim da Policia Federal. 

Art. 6° As taxas relacionadas nas alineas "a" e "b" do inciso I do 

ano 3° terão seus valores convenidos em UFIR. no inicio da vigência desta lei. 



• 

Art. 7° No caso da extinção da UFIR. as taxas e multas que 

constituem' receita do FUNREPOL, relacionadas nos artigos 2°, 3° e 4° desta Lei, serAo 

corrigidas pelo mesmo indice utilizado pela União para corrigir seus créditos tributários. 

Art. 8° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão recolhidas 

ao Banco' do Brasil S.A., em conta especial. sob o titulo "Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-tim da Policia Federal - FUNREPOL·, à conta e 

ordem do Departamento de Policia Federal. 

§ I ° Os recursos disponiveis do FUNREPOL serão aplicados na 

aquisição de titulos federais. 

§ 2° Os saldos verificados ao tinal de cada exercicio financeiro 

no FUNREPOL serão transteridos automaticamente para '0 ' .exercicio seguinte, a crédito 

do referido Fundo. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentara esta Lei 

Complementar no prazo de trinta dias. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. II Revogam-se as disposições em contrario. 

. , 
Sala da Comissão, em ~o ae"""""o de 1995 

~~~' 
Dep tad MAX ROSENMANN\. 

Relator 

I1I-PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizéÍ.da hoje, opinou, unanimemente, pela adeqliaçAo 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar nO 

172/93 e, no mérito, pela aprovação com Substitutivo, nos ter.os 

do parecer reformulado, 

Estiveram presentes 

Gonzaga Mota, Mussa 

os Senhores 

Demes, Max 

DeputadOs 

Rosenmann, 

Vice-Presidentes; 

Presidente; 

Edinho Bez, Hermes Parcianello, Homero Oguido. 
Luís Roberto Ponte, Pedro Novais, Augusto Viveiros, Benito Ga.a, 

Félix Mendonça, Jaime Fernande s, José Carlos Vieira, Manoel 

Castro, Roberto Brant, Basílio Villani, Delfim Netto, Francisco 

Dornelles, Paulo Mourão, Antô nio Kandir, Jackson Pereira, Veda 

Crusius, Celso Daniel, Conceição Tavares, Fernando Torres, José 
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Fortunati, Márcia Cibi l is Viana, José Janene, Eujácio Simões, 

Jurandyr Paixão, João Pizzolatti, Hugo Lagranha, Arnaldo Madeira, 

Jorge Anders e Luiz Carlos Hauly . 

, 

Sala da Comi {ãO, \ ~ t i 1:~ ~io de 1995. 

. 1\ I '\ \, ' 
I ,\ 1.. ' '" 

utad~ ONZAGA MOTA _-------
, .------Preside e-"" 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CFT 

Institui o Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal -

FUNREPOL. e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta 

Art. 10 Fica institui do, no âmbito do Departamento de Polícia Federal, 

o Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Policia Federal -

FUNREPOL 

Parágrafo único . A administração dos recursos do Fundo ficará 

a cargo de um Conselho Gestor, composto pelo Diretor do Departamento de Polícia Federal, 

que o presidirá, e pelos dirigentes dos órgãos centrais responsáveis pelas atividades-fim do 

Departamento de Polícia Federal. 

Art . 20 Ficam instituidas as taxas cujo fato gerador e respectivas 

aliquotas, fixadas em Unidade Fiscal de Referência (UFIR), estão relacionad~Aste artigo : 

I 

11 
) 

111 

IV 

V 

VI 

ESPECIFICAÇÃO DO FATO GERADOR 

Expedição de porte federal de arma 

Expedição de segunda via de porte federal de arma 

Renovação de porte federal de arma 

Registro de comunicação de roubo, furto ou extravio de arma 

Expedição de carteira de estrangeiro fronteiriço 

Fiscalização de embarcações em viagem de curso internacional 

ALÍQUOTA 

ESPECÍFICA 

(UFIR) 

176 

176 

88 

20 

60 

500 



VII Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 

de transporte maritimo internacional 

VIII Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 

de transpol1e aéreo internacional 

IX Expedição de certificado de cadastramento e vistoria de empresa 

de transporte terrestre internacional 

X Expedição de certificado de c\ldastramento de entidades nacionais 

~ estrangeiras que atuam em adoções internacionais de crianças e 

adolescentes 

1.000 

1.000 

1.000 

200 

Parágrafo unico . Os contribuintes das taxas são pessoas fisicas e 

jurídicas que· demandarem os serviços a que se refere cada uma das taxas. 

Art . 3° Constituem receita do FUNREPOL: 

I - taxas e multa~ cóbradas pélós serviços de migração, prestados pelo 

Departamento de Policia Federal, assim discrimiriadas: 

a) taxas pela expedição de documentos de vi~em, instituídas . pelo 

artigo 49 do Decreto nO 3.345, de 30 de novembro de 1938 e atuali~as pela Portaria nO 

94/94-MJ, de 13 de abril de 1994: 

b) taxas constantes do Anexo 11 da tabela aprovada pelo artigo 131 da 

Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei nO .6.964, de 09 de dezembro de 

1981, atualizada pelo Decreto-Lei n° 2.236, de 23 de janeiro de 1985 e pela Portaria nO 

94/94-MJ, de 13 de abril de 1994: 

c) multas previstas no artigo 125 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 

1980, alterada pela Lei n° 6.964, de 09 de dezembro de 1981 e atualizada pela 'Portaria nO 

236/92-MJ, de 29 de setembro de 1992: 

11 - taxas criadas pelo artigo 17, caput, e Anexo da Lei nO 9.017. de 30 

de março de 1995: 

III - rendimentos de aplicação do próprio Fundo: 

IV - doações de organismos ou entidades nacionais e estrangeiras; 

V - recursos advindos da alienação dos bens móveis e imóveis do 

acervo patrimonial do FUNREPOL: 

VI - receita proveniente da inscrição em concurso publico para o 

ingresso na Carreira Policial Federal: 
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VII - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados pela 

Policia Federal; 

VIII - taxas criadas pelo art . 2°, incisos I a X, desta Lei; 

IX - multas decorrentes do disposto no art . 4° desta Lei . 

Art . 4° As infrações constatadas. por inobservància de quaisquer das 

situações discriminadas no art . 2°, incisos I a X, desta Lei. no art . 17 e An7;t da Lei n° 9.017, 

de 30 de março de 1995, acarretarão aos responsaveis pelas irregulari'a . s multa de cinco 
i I 

vezes o valor da correspondente taxa. ' 

Paragrafo unico. Nos casos de reincidência, o valor da multa 

previsto no ctlpUI deste artigo sera elevado, sucessivamente, do dobro ao quintuplo. 

Art. 5° No plano anual de destinação de recursos do FUNREPOL, 

ela,borado pelo Conselho Gestor, no segundo semestre do exerci cio anterior, poderá ser 

alocado, no máximo, trinta por cento da receita total para o custeio das despesas com 

deslocamento e manutenção de policiais em operações oficiais relacionadas ás atividades-fim 

da Polir.ia Federal. 

Art . 6° As taxas relacionadas nas alineas "a" e "b" do inciso I do art . JO 

terão seus valores convertidos em UFIR, no inicio da vigência desta lei . 

Art . 7° No caso da extinção da UFIR, as taxas e multas que constituem 

receita. do FUNREPOL, relacionadas nos artigos 2°, JO e 4° desta lei, serio corrigidas pelo 

mesmo indice utilizado pela União para corrigir seus créditos tributários. 

Art . 8° As receitas destinadas ao FUNREPOL serão recolhidas ao 

Banco do Brasil S.A.. em conta especial , sob o titulo "Fundo para Atendimento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Policia Federal - FUNREPOL", à conta e ordem do 

Departamento de Policia Federal 

~ 1° Os recursos disponiveis do FUNREPOL serão aplicados 

n~ aquisição de titulos federais . 

~ 2° Os saldos verificados ao final de cada exercicio financeiro 

no FUNREPOL serão transferidos automaticamente para o exercicio seguinte, a crédito do 

referido Fundo. 

prazo de trinta dias. 

Art . 9" O Poder Executivo regUla~0rá esta Lei Complementar no 

Art . 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



An. 11 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1995. 

-
-~~~reente 

PAREceR DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO 
E 'JUSTlÇA E DE REDAÇÃO 

L RELATORIO 

o Poder Executivo enviou ao Congresso Naci~ 

nal .) P r ojeto de Lei Complementar n9 172, de 1993 que propoe a 

insti lu i ç ão do Fundo de Reestruturação, Reaparelhamento, Mo-

dern i z a ção e ~lanutenção das atividades da Polícia Federal 

FUN RlT CL -

A criacão do Fundo autofinanciável tem por 

exc ! i. 31va finalidade prover esta Instituicão com recursos que / 

lhe ~ ~o~o r ciarão reaparelhamento adequado. de forma a exercer 

o , ·fe e i '·10 combate a o crime organizado, principalmente ao 

tráfi c:o de d rogas e ao contrabando. 

A c riação do FL~REPOL está amparada 

no ~rl i g o 1 67 , inciso IX, da Constituição Federal e nos mo 

dernos conceitos de aâministração pública Seguramente o ;' 

FUNREP OL propiciará a Polícia Judiciária da União condições 

técni c as r ara alcançar plenamente as atividades-fins outor 

gadas pela Constituição Federal . 

Encer~ajo o rrazo regimental nenhuma 

emenda :oi apresentada ao Projeto, 

~ o T'~ ~ a tório , 

41 

• 



42 

~ 

~ .. 
)( ... 
uM 

cn 
cn ..... - M N 
r--. ...... ..... N 
o 
Z 

~ 

~o.. 
2;!....J 

.30.. 

II- VCYrO DO RELATOR-

A iniciativa obteve unânime aprovaçao 

das Comissões incubidas de analisar o mérito da proposi­

çao - Comissão de Defesa Nacional e Comissão de Finanças e 

Tributação, com apresentação de Emenda Substitutiva, vi~ 

do a matéria a este colegiado para pronunciar-se qunato à 

admissibilidade . 

A matéria em apreço insere-se na compe­

tência legiferenate do Congresso Nacional com a sançao do 

Presidente da República , e atende aos pressupostos cons 

titucionais para seu trâmite e deliberação legislativa, estan 

do cumprido os ditames da Lei Maior, inexistindo quaisquer 

óbices à sua transformação em lei. O Projeto de Lei Com­

plementar é, pois, constitucional e jurídiCO. 

A Comissão de Finanças e Tributaçào, 

rejeitou o Substitutivo formulado pela Comissão de Segur~ 

ça Nacional (fls. 11/31) e, aprovou uma Emenda Substituti 

va (fls. 38 usque 

orçamentário 

62), adequando ao aspecto financeiro e 

Do exposto, por considerarq~ o Projete 

ae Lei Complementar n9 172, de 1993, através da forma do 

Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação respeita 

a boa técnica legislativa~ contempla os 
/ / 

ciais de jUrídiCidad?/ / e / consti tucional, .... ,~/~/s 0r voto 

pela aprovaçao ' " " 

/, , 
/ - ~. 

Com±ssap,' 06 de junho de 1995.-0 , . , 

requisitos essen 

e 

da 
. /1 

.' V 

· r~~ -- / GIBSON (PMN-PE) 

/~/;A/Y~ 
/ 1. / // p/':/' 

/ // - DEPUTADO 



I1I-PARECER DA COMISSÃO 

A Comis~~o de Constituiç~o e Justiça e de Re­
caça0, em reuniao ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, j uridicidade, técnica legis­
lativa e, no mérito, pela aprovaç~o do Projeto de Lei Compl~ 
mentar nQ 172/93 e do Substitutivo da Comissao de Finanças e 
Tributaçao; e pela rejeiçao do Substitutivo da Comiss30 de 
Defesa Nacional, nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalh~es - Presidente, Nestor Duarte , 
Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, AntOnio 
Geraldo, Benedito de Lira, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, 
Paes Landim, Vicente Cascione, Ary Kara, Edinho Araújo, 
Ivandro Cunha Lima, Joao Natal, Jorge Wilson, José Luiz 
Clerot, Régis de Oliveira, Vicente Arruda, Adylson Motta, 
Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, 
José Genoíno, Marcelo Oéda, Coriolano Sales, Francisco Ro­
drigues, Matheus Schmidt, Roland Lavigne, Alexandre Cardo­
so, Nilson Gibson, Aldo Arantes, Ciro Nogueira , Jair Soares, 
J.iro Azi, José Rezende, Alberto Goldman, Aloysio Nunes 
Ferreira, Elias Abrah~o, J030 Thomé Mestrinho, Milton Temer, 
Tilden Santiago, Alcione A yde, Magno Bacelar e Sérgio 
Arouca. 

Sala da C de 1995 

--_..------_.-... --
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EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÃRIO 

1 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - CFT 

Artigo 3°, I, 4<a" - Suprima-se a expressão: 4<e pela Portaria nO 94/94 - MJ, 
de 13 de abril de 1994". 

JUSTIFICA TIV A 

1. É contra a melhor técnica legislativa pretender trazer para o corpo de 
uma lei referência a mero ato administrativo. 

2. Pela supressão. 

2 

;((t1 &zü[~ 
Deput~do Paes Landim 

Vice-Líder do PFL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - CFT 

Artigo 3°, I, 4<b" - Suprima-se a expressão: 4<e pela Portaria n° 94/94 - MJ, 
de 13 de abril de 1994". 

JUSTIFICATIVA 

1. É contra a melhor técnica legislativa pretender trazer para o corpo de 
uma lei referência a mero ato administrativo. 

2. Pela supressão. 

Deputado Paes Landim 
Vice-Líder do PFL 



3 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - CFf 

Artigo 3°, I, "c" - Suprima-se a expres~ão: "e pela Portaria n° 236/92 - MJ, de 29 de 
setembro de 1992". -

JUSTIFICA TIV A 

1. É contra a melhor técnica legislativa pretender trazer para o corpo de 
uma lei referência a mero ato administrativo. 

2. Pela supressão. 

4 

Deputado Paes Landim 
Vice-Líder do PFL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - CFf 

Artigo 4° - Substitua-se "mul~a de cinco vezes" por "multa de cem por cento", e su­
prima-se o § único. 

JUSTIFICATIVA 

1. A multa de cinco vezes o valor da taxa é evidentimente confiscatória. 

2. Viola a proposta, assim, o disposto no artigo 150, IV, da constituição 
Brasileira. 

3. Merece alteração o dispositivo. 

iz1~ 
Deputado Paes Landim 

Vice-Líder do PFL 

- ,', 
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5 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO - CFT 

Artigo 7° - Suprima-se esse dispositivo. 

JUSTIFICATIVA 

1. Com a supressão proposta, a atualização das taxas referidas no dispo­
sitivo se dará naturalmente pela regra geral de atualização de tributos federais. 

2. Não há razão para determinar-se uma regra especial de atualização 
para as referidas taxas. 

3. Suprima-se. 

6 

t0é1 tu9 . 
Deputado Paes Landim 

Vice-Líder do PFL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO 

APRESENTADO PELO RELATOR WERNER WANDERER 

Suprima-se o inciso II do artigo 2° do projeto em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

1. A instituição de taxa somente pode ser realizada por lei. 

Feriria o princípio da reserva legal a previsão genérica de taxa, sem es­
pecificação em lei de seus elementos de detennmação, como base de cálculo, alíquota, 
fato gerador e contribuintes. 

2. Pela supressão. 

~ &tr-
Deputado Paes Landim 

Vice-Líder do PFL 
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PROJETO DE LEI COM}fLEMENTAR N° l~ DE 1993 
PROJETO SUBSTITUTIVO 

APRESENTADO PELO RELATOR WERNER W ANDERER 

Suprima-se o item 13 da tabela anexa ao Projeto em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

I - A INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA QUE O PROJETO 
PRETENDE INSTITUIR 

1. Diz o art. 150, lI, da Constituição do Brasil: 

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Fe­
deral e aos Municípios: 

( .. . omissis ... ) 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distin­
ção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos 
rendimentos, títulos ou direitos ." 

2. Veda, no entanto, o transcrito dispositivo constitucional, a cobrança de 
tributos sem respeito à isonomia, em razão da atividade profissional exercida pelo 
contribuinte. 

3. É, sob esse ângulo, indiscutivelmente, inconstitucional a taxa que o 
projeto pretendeu criar no item 13 de sua tabela. 

4. Por sua vez., o art. 145 da Constituição do Brasil, com a redação rece­
bida da Emenda Constihlcional n° 1, atribui competência à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para instituir (inciso II): 

"ta"{as, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos especí­
ficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição. " 

5. Dispõe, ainda, o artigo 78 do Código Tributàrio Nacional, com a reda­
ção dada pelo Ato Complementar 31/66: 

"Art. 78 - Considera-se poder de polícia atividade da admi­
nistração pública que, limitando ou disciplinando direito, in­
teresse ou liberdade, regula a pràtica do ato ou abstenção de 
fato, em razão de interesse público concernente à segurança 

47' 
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à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e 
do mercado, ao exercício de atividades econômicas depen­
dentes da concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública ou ao direito à propriedade e aos direi­
tos individuais ou coletivos". 

6. No caso da pretendida taxa não se disciplina, nem se limita, direito, 
interesse ou liberdade, nem se regula prática de ato 01.1 abstenção de fato. 

7. Não seria cabível a exigência, de determinados contribuintes, de taxas, 
a titulo de poder de polícia, pelo exercício de atividades policiais que ao Estado in­
eumbem e que interessem a toda comunidade, não devendo nem podendo ser lançadas 
sobre os ombros de um único setor ou de uma esfera particular da comunidade, como 
se faz no caso daquela taxa. 

8. Nesse sentido, há clara manifestaçào do Supremo Tribunal Federal, em 
~o unânime da 28 Turma, em 23.08.74, no RE 75 .250-MG, relatado pelo Minis­
tro Bilac Pinto, com a seguinte emenda: 

"-
"-

"Inconstitucionalidadê, - Taxa de Expediente de Minas 'Ge-
rais - Segurança e Fisca~çào policial. É inconstitucion~1 a 
taxa de expediente cobrada'3 título de segurança e fiscalIza­
ção policial, e assim prevista na lei 4.492, de 1967, modifi­
cada pela lei 4.747, de 1968, do Esta~o d~ Minas Gerais 

(STF-Ac. unânime da 28 T., de 23.08'.74 - RE - 75.250-MG -
ReI. Min. BiJac Pinto - Dinamiza S/A. - Corretora de Valores 
Mobiliários e outras vs. Estado de Minas Gerais - Aqvs. 
Marco A. da Silva Guimarães e Cássio Magnani)." 

, Se não se admite que os serviços genéricos de segurança policial sejam 
tributados, por taxa, sob color de serviços de expediente, menos ainda parecerá ad-., , 

IPissivel se pretenda taxar diretamente os serviços genéricos de polícia, que ao Estado 
-.unbem e visam à garantia de toda comunidade. 

9. Por outro lado, como toda a jurisprudência tranquilamente estabelece e 
.. sentido do pacifico entendimento da doutrina, as exigências feitas a titulo de taxa 
Il1o podem exceder da repartição dos custos dos serviços. Não é o caso da taxa que o 
fere. ido Projeto pretende instituir. 

10. Suponha-se que devesse ser entendida como taxa devida pela utiliza­
fio. efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos ou divisíveis, aquelas insti­
.lits no Projeto. 

I Se assim fosse, e se se entendesse admissível a exigência dessa taxa 
~ sendo pela utilização de serviços públicos, seria de entender-se aplicável, nesse 
AIO. o disposto no art. 4° do Código Tnbutário Nacional, segundo o qual a natureza 
.ilridlca específifa do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, 
scado irrelevantes pois a den'ominação do tributo, quaisquer características formais 
.tocadas pela lei ou pela,' destinação legal do produto da arrecadação. 

I 
Sucede. eritretanto, que tampouco poderia aquela taxa caracterizar-se 

00Ill0 taxa pela utilização de serviços específicos e divisíveis, porque, ao, revés, os 



serviços de vigilância são serviços genericamente prestados a toda a comunidade, in­
divisíveis na utilização que delas fazem os cidadãos. 

o transcrito acórdão unânime da 28 Turma do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, no RE 75 .250-MG, ilustra nitidamente essa indivisibilidade. 

11. O artigo 79, do CTN, especifica que os serviços públicos tributáveis 
po~ taxas consideram-se: 

1 ~. 

"I ( . ') - omlssls .................... . 

II - específicos, quando possam ser destacados em uniçlades 
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessi4fldp 
públicas; " . 

.. 
m - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separada­
mente, por parte de cada um dos seus usuários." 

Não é esse o caso dos serviços de segurança. Tais serviços são de utiliza­
ção coletiva e comum, genéricos e indivisíveis, insusceptíveis de utilização em separa­
do. 

12. Coloca-se a referida taxa, dessa forma, à margem dos princípios da 
discriminação constitucional de rendas tributárias, opondo-se na verdade, a exigência, 
diretamente, às normas dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional. 

13. Por fim, destaque-se que, segundo o Banco Central (MAPA VII DO 
BACEN-FEV/95 - Posição em 20.02.95- Relação de Bancos, agências e postos) exis­
tem, atualmente, 17.409 agências e 14.8.34 postos bancários no país. 

Isto totaliza 32.243 estabelecimentos sujeitos, cada um, por cada fiscali­
zação, à cobrança de 1.000 UFIR, pela taxa prevista no item 13 . 

Se houvesse 2 certificados anuais. seriam cobrados, dos bancos, 
32.243.000 de UFIR, ou, em UFIR de março de 1995 (R$ 0,7011), R$ 22.766.782;30 
(vinte e dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e oitenta e dois reais 
e trinta centavos). . . 

Teríamos um risco enorme de que, somente pelo item 13 da Tabela anexa 
à MP, fosse cobrado dos bancos valor astronômico, muito distante dos custos efetivos 
para a realização da fiscalização. 

14. Pela supressão. 

/ r 

;fj;(~ . {/U 
'Qeputado Paes Landim 

Vice-Líder do PFL 

.. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

Suprima-se o inciso II do artigo 2° do projeto em epígrafe. 

JUSTIFICA TIV A 

1. A instituição de taxa somente pode ser realizada por lei. 

Feriria o princípio da reserva legal a previsão genérica de ta"<a., sem es­
pecificação em lei de seus elementos de determinação, como base de cálculo, alíquota., 
fato gerador e contribuintes. 

tidas. 

/ 

2. Pela supressão. 

9 

/'1/' / ~ /~/) lttll6 
Deputado Paes Landim 

Vice-Líder do PFL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

Suprima-se o inciso IX do artigo 2° do projeto em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

I - A INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA QUE O PROJETO 
PRETENDE INSTITUIR 

I . Diversas taxas que o Projeto pretende instituir não poderiam ser admi-

2. Diz o art. 150, lI, da Constituição do Brasil: 

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Fe­
deral e aos Municípios: 

( ... omissis ... ) 



rI - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distin­
ção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação juridica dos 
rendimentos, títulos ou direitos." 

3. Veda, no entanto, o transcrito dispositivo constitucional, a cobrança de 
tributos sem respeito à isonomia, em razão da atividade profissional exercida pelo 
contribuinte. 

É, sob esse ângulo, indiscutivelmente, inconstitucional a taxa que o proje­
to pretendeu criar no item 15 de sua tabela. 

4 . Por sua vez, o art. 145 da Constituição do Brasil, com a redação rece­
bida da Emenda Constitucional n° I, atribui competência à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para instituir (inciso Tl): 

"taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos especí­
ficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição. " 

5. Dispõe, ainda, o artigo 78 do Código Tributário Nacional, com a reda­
ção dada pelo Ato Complementar 31/66: 

"Art. 78 - Considera-se poder de polícia atividade da admi­
nistração pública que, limitando ou disciplinando direito, in­
teresse ou liberdade, regula a prática do ato ou abstenção de 
fato, em Ta7..ãO de interesse público concernente à segurança 
à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e 
do mercado, ao exercício de atividades econômicas depen­
dentes da concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública ou ao direito à propriedade e aos direi­
tos individuais ou coletivos". 

6. No caso das pre~endidas taxas não se disciplina, nem se limita, direito, 
interesse ou liberdade, nem se regula prática de ato ou abstenção de fato . -

1. Não seria cabível a exigência, de determinados contribuintes, de taxas, 
a título de poder de polícia, pelo exercício de atividades policiais que ao Estado in­
cumbem e que interessem a toda comunidade, não devendo nem podendo ser lançadas 
sobre os ombros de um único setor ou de uma esfera particular da comunidade, como 
se faz no caso daquela taxa. 

8. Nesse sentido, há clara manifestação do Supremo Tribunal Federal, em 
acórdão unânime da 2° Turma, em 23.08.74, no RE 7S.250-MG, relatado pelo Minis­
tro Bilac Pinto, com a seguinte emenda: 

"Inconstitucionalidade - Taxa de Expediente de Minas Ge­
rais - Segurança e Fiscalização policial. É inconstitucional a 
taxa de expediente cobrada a tíhlio de segurança e fiscaliza­
ção policial, e assim prevista na lei 4.492, de 1967, modifi­
cada pela lei 4.747, de 1968, do Estado de Minas G·" . 
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(STF-Ac. unânime da 2° T., de 23.08.74 - RE - 75 .250-MG -
ReI. Min. Bilac Pinto - Dinamiza S/A. - Corretora de Valores 
Mobiliários e outras vs. Estado de Minas Gerais - Advs. 
Marco A. da Silva Guimarães e Cássio MaWtani)." 

Se não se admite que os serviços genéricos de segurança policial sejam 
tributados, por taxa, sob color de serviços de expediente, menos ainda parecerá ad­
missível se pretenda taxar diretamente os serviços genéricos de polícia, que ao Estado 
incumbem e visam à garantia de toda comunidade. 

9. Por outro lado, como toda a jurisprudência tranquilamente estabelece e 
no sentido do pacífico entendimento da doutrina, as exigências feitas a título de tau 
não podem exceder da repartição dos custos dos serviços. Não é o caso da taxa que o 
referido Projeto pretende instituir. 

10. Suponha-se que devesse ser entendida como taxa devida pela utiliza­
ção, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos ou divisíveis, aquelas insti­
tuídas no Projeto. 

Se assim fosse, e se se entendesse admissível a exigência dessas taxas 
como sendo pela utilização de serviços públicos, seria de entender-se aplicável, nesse 
caso, o disposto no art. 4° do Código Tributário Nacional, segundo o qual a natureza 
juridica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, 
sendo irrelevantes pois a denominação do tributo, quaisquer caracteristicas formais 
adotadas pela lei ou pela destinação legal do produto da arrecadação. 

Sucede, entretanto, que tampouco poderiam aquelas taxas caracterizar-se 
como taxa pela utilização de serviços específicos e divisíveis, porque, ao revés, os 
serviços de vigilância são serviços genericamente prestados a toda a comlmidade, in­
divisíveis na utilização que delas fazem os cidadãos. 

o transcrito acórdão unânime da 23 Tltrma do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, no RE 75.250-MG, ilustra nitidamente essa indivisibilidade. 

11. O artigo 79, do CTN, especifica que os serviços públicos tributáveis 
por taxas consideram-se: 

"I ( . ' ) - omlsslS .... .... .. .. ........ . 

II - específicos, quando possam ser destacados em unidades 
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade 
públicas; 

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separada­
mente, por parte de cada um dos seus usufrJos ." 

Não é esse o caso dos serviços de segurança. Tais serviços são de utiliza­
ção coletiva e comum, genéricos e indivisíveis, insusceptíveis de utilização em separa­
do. 

12. Colocam-se as referidas taxas, dessa forma, à margem dos principios 
da discriminação constihlcional de rendas tributárias, opondo-se na verdade, a exi­
gência, diretamente, às normas dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional. 



13. Por fim, destaque-se que, segundo o Banco Central (MAPA VII DO 
BACEN-FEV/95 - Posição em 20.02.95- Relação de Bancos, agências e postos) exis­
tem, atualmente, 17.409 agências e 14.834 postos bancários no país. 

Isto totaliza 32.243 estabelecimentos sujeitos, cada um. por cada fiscali­
zação, à cobrança de 1.000 UFIR, pela taxa prevista no item 15 . 

Se houvesse 2 fiscalizações anuais, seriam cobrados, dos bancos, 
32.243 .000 de UFIR, ou, em UFIR de março de 1995 (R$ 0,7011), R$ 22 .766.782,30 
(vinte e dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e oitenta e dois reais 
e trinta centavos). 

Como não há regras para imposição da cobrança, em tese, qualquer poli­
ciai federal que entrasse em uma agência bancária, poderia pretender afirmar que para 
lá se dirigiu somente para " fiscalizar" o banco. 

Multiplicado o número de estabelecimentos financeiros, pelo enorme nú­
mero de policiais federais (cerca de 5.500), teríamos um risco enorme de que, por so­
mente um dos 14 ítens da Tabela anexa à MP, fosse cobrado dos bancos valor astro­
nômico, muito distante dos custos efetivos para a realização da fiscalização. 

r-lO.,. / 

r 

14. Pela supressão. 

10 

Deputado Paes Landim 
Vice-Líder do PFL 

,.,...... ____________ l'IIto'"osdo ____________ -, 

I 1~' _________ P_L~C~N_Q __ '7_2~-_A~/~9~2~ _________________ ~ 
__________ ~T~-------------__, 

Deputado OSVALDO BIOLCHI 
r..-------__________ 

1
.f'", _________________ ·--, 

, O . ............ 2 (XJ . • ..,.".fT un'.... 3 D · MQDIrlCATM 4 O -&OITIV" 9 O' sunUT UrTlVO 'L.D841. 

r.r -0- ' -/ ~G~". --, 
r:-:--c=c-:: aAt ~~ ..,-::----,-- "~"Ci Ilt .. ,O --...,.--- ,-.c 'S) .---,-- AU Ne" ----, 

' EMENTA"Q I 
Q 8Q lQ e 2Q V 

r..-----------------T~O----------------__, 

Subs~itua-se na ementa , nos arts . l Q , 3Q , caput e i nciso 

-V, 5Q , art . 8Q, caput e §§ lQ e 2Q a expressão "Funrepol " por 'Funapol". 

JUS T I F I C A T I V A 

o PLC 172-A/93 trata da instituição de um Fundo ao qU'3l se 
deno minou "F undo de Reestrutur'3ção, Reap'3relh'3mento, Modernização e 

Man utençi30 d'3s Ativid'3des d'3 Polícia Feder'31 - Funrepol". 
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o su bstitutivo aprovado pela Com i ss ão de De fe sa Naci ona l 

muda a denom i naç ão pa r a "Fu ndo par a Rea pa r el hamen t o e Op e racionalizaçã o 

da s atividades - fim da Pol ! cia Federal " e mantém a sigl a "Funrepol". 

O substitutivo apr ovado pela Comi s são de Fin ança s e Tr i ­

bu t ação altera", denom:n::lção do Fundo : " Fundo par a Ap a r el hamento e op~ 

rac io nal iz ação d8s Ativ:dades -f i m' da Policia Fede r 81" e manté m a s ig la 

"Funrepol" que j~ nã o traduz o nome do Fundo desde nã o o c onsidera pa­

ra "R eapar el hamento " e sim pa r a "Apa r elha mento e Operacionalizaçã o". 

A Comissão de Const i tuição e' Just i ça e de Redaç ão d8 

parecer f avor8vel ao subst i tutivo d8 ComiSS80 de Fin ança s e Tr i but aç ão 

que denom i na o f undo instituíd o de "Fundo para Apa r el hame nt o e Oper a -

cion alizaç!o das Atividade s - fim da Policia Federa l - Fu ,... r' 1 ti • 

Ora u' ~ vez substi tu i das na denomin aç ão as expre ss ões 

"R e aP.:3rel hament o e Reestrutur8ç80 " não h~ por que se man t er a si 18b 8 

"Re" na sigla . Melho~ substitui - la por "Funapol" em qu e a sigla repr e ­
se~ ra mel hor o nome do Fundo . 

[ 

Sala d8s Sessões, em 03 de outubro de 19 9 5 . 

Deputado OSVALDO BI OLCHI 
PTB / RS 

•• ~ .. TU" ~(Jzt-, o 

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

0 oo o.

oo 

__ J 

Indo a Plenário, o Projeto de Lei Complementar nO 172-A, de 1993, 
recebeu as seguintes emendas: 

1. Emenda n° 1, do Deputado Paes Landim, propondo a supressão, no 
art. 3°, I, "a", do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, da 
expressão "e pela Portaria n° 94/94 - MJ, de 13 de abril de 1994", em razão de 
melhor técnica legislativa; 

2. Emenda n° 2, do Deputado Paes Landim, propondo a supressão, no 
art. 3°, I, "b", do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, da 
expressão "e pela Portaria n° 94/94 - MJ, de 13 de abril de 1994", em razão de 
melhor técnica legislativa; 

3. Emenda n° 3, do Deputado Paes Landim, propondo a supressão, no 
art. 3°, I, "c", do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, da 
expressão "e pela Portaria n° 236/92 - MJ, de 29 de setembro de 1992", em razão 
de melhor técnica legislativa; 

4. Emenda n° 4, do Deputado Paes Landim, substituindo no caput do 
art. 4°, do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, a expressão 

"multa de cinco vezes" pela expressão "multa de cem por cento" e suprimindo o 
parágrafo único desse mesmo artigo, por entender que multa de cinco vezes tem 
natureza confiscatória; 

5. Emenda nO 5, do Deputado Paes Landim, suprimindo o art. 7°, do 
Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, defendendo que não é 



necessário a definição de regra específica para atualizar as taxas do FUNREPOL, 

devendo ser usada a regra geral de atualização dos tributos federais ; 

6. Emenda nO 6, do Deputado Paes Landim, suprimindo o inciso lI, 

do art. 2°, do Substitutivo da Comissão de Defesa Nacional, com a justificativa de 

que o texto do dispositivo fere o princípio da reserva legal ; 

7. Emenda nO 7, do Deputado Paes Landim, suprimindo o item 13 

da tabela anexa ao Substitutivo da Comissão de Defesa Nacional, afirmando que a 

cobrança de taxa por vistoria para concessão de certificado de segurança em 

agência bancária é inconstitucional por ferir o princípio da isonomia tributária; 

8. Emenda n° 8, do Deputado Paes Landim, suprimindo o inciso lI, 

do art. 2°, do Projeto de Lei Complementar nO In-A, de 1993, com a justificativa 

de que o texto do dispositivo fere o princípio da reserva legal; 

9. Emenda nO 9, do Deputado Paes Landim, suprimindo o inciso IX, 

do art. 2°, do Projeto de Lei Complementar n° In-A, de 1993, afirmando que as 

taxas constantes da tabela anexa ao Projeto são inconstitucionais por ferirem o 

princípio da isonomia tributária; 

10. Emenda nO 10, do Deputado Osvaldo Biolchi, que substitui na 

ementa, nos arts. l°; 3°, caput e inciso V; 5°; 8°, caput e §§ l° e 2° a expressão 

"FUNREPOL" pela expressão "FUNAPOL", em razão da substituição da 

denominação do Fundo que passou de "Fundo para Reaparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal" para "Fundo para 

Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal" . 

É o relatório 

11 - VOTO DO RELATOR 

As Emendas de n°S· I, 2 e 3 abordam questões de técnica 

legislativa e as Emendas de noo. 4, 5, 6, 7, 8 e 9 tratam de matéria tributária, 

específicamente sob o ângulo constitucional. Tais temas não estão contemplados 

no campo temático da Comissão de Defesa Nacional, razão pela qua\ não caberia 

a essa Relatoria manífestar-se sobre as mesmas. 

Em relação à Emenda nO 10, em razão da mudança do nome 

do Fundo, proposta no Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, 

parece-nos adequado que seja feita a substituíção da expressão "FUNREPOL" 

pela expressão "FUNAPOL". 

EM FACE DO EXPOSTO, voto pela aprovação da 

Emenda de nO 10, e, nos termos do art. 55, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, deixo de me manifestar sobre as Emendas de n°O· 1 a 9. 

Sala da Comissão, em de de 1995. 

~ 
Deputado Werner Wanderer 

Relator 
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m - PARECER DA COMISSÃO 

. A Comissão de Defesa Nacional, em reun.lao 
ordin~ria realizada ho j e, opinou, unanimemente, pela aprovação 
das Emendas Oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei 
Complementar n Q 172-A/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mauricio Campos Presidente, Arnaldo 
Madeira, Marcelo Barbieri, Nelson Otoch, Luciano Pizzatto , 
João Thomé Mestrinho, Jair Bolsonaro, José Pinotti, Werner 
Wanderer, Jaime Martins, Firmo de Castro, Antônio Feijão, 
Anivaldo Vale, Airton dipp, Francisco Rodrigues , José Genoino 
e Euripedes Miranda. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 199 5 

9~--
D putado MAURíCIO CAMPO 

Presidente 

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACÃO 

I-RELATÓRIO 

o Poder Executivo submete á apreciação do Congresso Nacional o 

Projeto de Lei Complementar em epigrafe que propõe a instituição do Fundo de 

Reestruturação, Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das atividades da Polícia 

Federal - FUNREPOL. 

o FUNREPOL, de caracteristica autofinanciável, foi criado com o 

objetivo de prover a Policia Judiciária da União com meios financeiros próprios que lhe 

permitam reaparelhamento adequado ás suas necessidades operacionais. em especial no que 

diz respeito ao eficiente combate ao crime organizado, ao tráfego de drogas e ao 

contrabando. 

A criação do Fundo está amparada no art . 167, inciso IX, da Carta 

Magna e nos modernos conceitos de gestão da coisa pública. 

o Projeto de Lei Complementar n° I 72-A, de 1993 , foi aprovado 

pela Comissão de Defesa Nacional, na forma do Substitutivo do Relator, ilustre Deputado 

WERNER W ANDERER. 

\ 
\ 
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Em seguida, a Comissão de Finanças e Tributação decidiu 

favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei, na forma do Substitutivo deste Relator, 

que modificou sensivelmente o texto original encaminhado pelo Poder Executivo e o 

Substítutivo do PLP nO 172-A, de 1993, adotado pela Comissão de Defesa Nacional. 

Encerrando a sua tramitação pelas Comissões Permanentes, a Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar epigrafado e do 

Substitutivo da Comissão de li'inanças e Tributação, nos termos do parecer do Relator, 

nobre Deputado NILSON GIBSON. 

Em Plenário, o Projeto de Lei Complementar nO 172-A, de 1993 

recebeu dez emendas, fato que motivou o seu retomo a esta Comissão para a devida 

apreciação quanto ao mérito e adequação orçamentária e financeira das emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 

Não há dúvidas de que o Projeto de Lei Complementar nO 172-A, 

de 1993, trata de matéria das mais relevantes para a Policia Federal, no cumprimento de 

sua missão institucional. 

É importante ressaltar que as emendas oferecidas em Plenário ao 

Projeto de Lei Complementar, em sua maioria de autoria do eminente Deputado PAES 

LANDIM, tiveram como referência o texto original encaminhado pelo Poder Executivo, o 

Substitutivo aprovado na Comissão de Defesa Nacional, bem como o Substitutivo adotado 

pelas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Não obstante, exammamos preferencialmente as emendas 

oferecidas ao Substitutivo adotado pelas Comissões de Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça e de Redação, uma vez que este Substitutivo modificou 

consideravelmente os textos anteriores do PLP nO I 72-A, de 1983 . 

As dez emendas de Plenário são examinadas em seguida: 

EMENDA N° 1 

A Emenda n° I, da lavra do nobre Deputado PAES LANDIM, 

propõe suprimir a expressão "e pela Portaria n° 94/94-MJ, de 13 de abril de 1994", no 

art. 3° , I, "a" do Substitutivo do Projeto de Lei Complementar n° 172-A, de 1993, adotado 

pelas Comissões de Finanças e Tributação - CFT e de Constituição e Justiça e de Redação -

CCJR. 

Neste caso, mesmo concordando com os termos da Emenda, 

entendemos que a matéria é da alçada da CCJR, por se tratar de emenda de redação. 

) } 
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EMENDA N° 2 

A Emenda n° 2, de igual autoria, e de semelhante natureza, propõe 

suprimir a expressão "e pela Portaria n° 94/94-MJ, de 13 de abril de 1994," no art . 3°, 

I, "b" do Substitutivo do mencionado Projeto de Lei aprovado pelas CFT e CCJR. 

Da mesma forma, concordamos com a sugestão, mas entendemos 

igualmente que a matéria é de competência da CCJR, por se tratar de emenda de redação, 

em busca da melhor técnica legislativa. 

EMENDA N° 3 

De semelhante teor, e da mesma autoria, a Emenda n° 3 propõe a 

supressão do texto "e pela Portaria n° 236/92-MJ, de 29 de setembro de 1992" no 

Substitutivo aprovado pelas CFT e CCJR. 

Pelos motivos manifestos anteriormente, entendemos que a 

Emenda n° 3 também trata de matéria relacionada á competência da CCJR. 

EMENDA N° 4 

A Emenda nO 4, também do ilustre Deputado PAES LANDIM, 

manda substituir a expressão: "multa de cinco vezes" pela expressão: "multa de cem por 

cento" no art. 4° do Substitutivo aprovado pelas CFT e CCJR, e, ainda, determina a 

supressão do "parágrafo único" do mesmo artigo. 

Acatamos integralmente a sugestão contida na Emenda n° 4. Não 

há dúvidas de que os valores das infrações, fixados no caput do art . 4° e em seu parágrafo 

único do Substitutivo do Projeto de Lei Complementar n° In-A, de ) 993, adotado pelas 

CFT e CCJR, assumem características de fato confiscatórias, em flagrante prejuízo para os 

usuários dos serviços a que se referem as taxas mencionadas neste Projeto de Lei 

Complementar. Por esta razão, somos pela sua adequação orçamentária e financeira e, no 

mérito, pela aprovação da Emenda nO 4. 

EMENDA N° 5 

Esta emenda, da mesma autoria das anteriores, recomenda suprimir 

o art. 7° do Substitutivo do PLP nO In-A, de ) 993, adotado pela CFT e pela CCJR, que 

trata da atualização monetária das taxas e multas que constituem receita do FUNREPOL. 

o nobre Deputado PAES LANDIM, autor da Emenda n° 5, uma 

vez mais est!i correto em sua proposição. De fato, a matéria é regulada em caráter geral 

pela União para todos os tributos federais. Não há, pois, necessidade do artigo 7°, no texto 

do Projeto de Lei epigrafado, para disciplinar a matéría. Por este motivo, somos 

favoráveis à adequação orçamentária da proposição, por entendermos que a matéria não 

traz qualquer repercussão financeira para os cofres públicos, e, no mérito, pela aprovação 

da Emenda nO 5. 



EMENDAS N°S 6 e 8 

o eminente Deputado PAES LANDIM, nas Emendas nOs 6 e 8, 

recomenda a supressão do inciso 11 do art . 2°, 'tanto do texto original do PLP nO 172-A., de 

1993, encaminhado pelo Poder Executivo, como do substitutivo aprovado na Comissão de 

Defesa Nacional, alegando que a instituição de taxas somente pode ser realizada por lei, 

que especifique seus elementos de determinação como base de cálculo, ali quota, fato 

gerador e contribuinte. 

Ao nosso ver, os vicios apontados pelo ilustre Deputado foram 

totalmente sanados no art . 2° e seu parágrafo único do Substitutivo do PLP nO 172-A., de 

1993, adotado pelas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de 

Redação. Tanto é verdade, que o art . 2° deste Substitutivo nem sequer foi objeto de 

emenda em Plenário. Desse modo, somos pela rejeição das Emendas nOs 6 e 8. 

EMENDA N° 7 

o eminente Deputado PAES LANDIM, por meio da Emenda nO 7, 

propõe suprimir o item 13 da tabela anexa ao Substitutivo do Projeto de Lei Complementar 

nO 172-A., de 1993, adotado na Comissão de Defesa Nacional, apontando 

inconstitucionalidade da taxa a que se refere o item 13 da referida tabela e que trata da 

"vistoria para concessão de certificado de segurança em agência bancária", 

A taxa a que se refere o item 13 da tabela anexa ao Substitutivo da 

Comissão de Defesa Nacional não mais consta da relação das taxas criadas no art . 2° do 

Substitutivo do PLP nO 172-A., de 1993, adotado pela CFT e pela CCJR. Ademais, como 

afirmamos anteriormente, o ilustre Deputado PAES LANDIM não faz qualquer menção de 

inconstitucionalidade ás taxas constantes do art . 2° do Substitutivo da CFT e da CCJR. Por 

esta razão, somos pela rejeição da Emenda n° 7. 

EMENDA N° 9 

A Emenda n° 9, de autoria também do nobre Deputado PAES 

LANDIM, propõe a supressão do inciso IX do art . 2° do PLP nO I 72-A, de 1993, na forma 

original encaminhada pelo Poder Executivo. A alegação é de que há naquele inciso 

inúmeras taxas que não poderiam ser admitidas por evidente inconstitucionalidade. 

Embora a matéria possa ser interpretada regimentalmente como da 

competência da CCJR, entendemos que se trata de assunto igUalmente superado no 

processo de tramitação do PLP n° 172-A., de 1993, nesta Casa. O art . 2° do Substitutivo do 

PLP, adotado pela CFT e pela CCJR, corrige os vícios apontados na Emenda n° 9, ao 

instituir e regulamentar as novas taxas que, inclusive, não foram objeto de questionamento 

em Plenário quanto à sua constitucionalidade. Pelas razões expostas, somos pela rejeição 

da Emenda nO 9. 

EMENDA N° 10 

O eminente Deputado OSWALDO BIOLCHI sugere alterar a sigla 

do Fundo criado pelo PLP nO 172-A., de 199~. de "FUNREPOL" para "FUNAPOL", 

em face da modificação do título original de "Fundo de Reestruturação, 

Reaparelbamento, Modernização e Manutenção das A~ividades da Polícia Federal" 
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para "Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia 

Federal" t promovida pelo Substitutivo adotado pela CFT e pela CCJR. 

Procede a sugestão do nobre Deputado OSWALDO BIOLCHI, 

pois a sigla "FUNAPOL" é mais compatível com o novo epíteto do Fundo a que se refere 

o PLP nO 172-A, de 1993 . Por esta razão, somos pela aprovação da Emenda nO lO, não 

cabendo, no caso, exame quanto à sua adequação orçamentária e financeira. 

Em face do exposto, somos ' pela adequação orçamentária e 

financeira de todas as Emendas, e, no mérito, pela aprovação das Emendas nOs 4, 5 e 10, e 

pela rejeição das Emendas nOs 6, 7, 8 e 9. 

CCJR. 

O exame de mérito das Emendas nOs I, 2 e 3 é da competência da 

~~-J 
SaIa da Comissão, ema ~e c,-U. Z de 1995 

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação das 

Emendas ngs 4, 5 e 10; pela rejeição das de ngs 6, 7, 8 e 9; e 

pela incompetência da Comissão para apreciar as de ngs 1, 2 e 3, 

nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Delfim 

Netto, Presidente; Francisco Dornelles, Augusto Viveiros e Edinho 

Bez, Vice-Presidentes; Benito Gama, Costa Ferreira, Manoel 

Castro, Osório Adriano, Roberto Brant, Saulo Queiroz, Silvio 

Torres, Eliseu Padilha, Her mes Parcianello, Jurandyr Paixão, Max 

Rosenmann, Pedro Novais, Ari Magalhães , Basilio Villani, Eujácio 

Simões, Petter Júnior, Antonio Kandir, Fernando Torres, Pirmo de 

Castro, Marcio Fortes, Paulo Mourão, Yeda Crusius, Celso Daniel, 

Paulo Bernardo, Aldo ' Rebelo, Efraim Morais, Hugo Lagranha, 

Germano Rigotto, Paulo Ritzel e Franc i sco Horta. 

Sala da Comissão, em 20 

D Netto 

Presidente 

de 1996. 



COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

I - RELATÓRIO 

o projeto em epigrafe foi encaminhado ao Congresso Nacional 

pelo Poder Executivo com o objetivo de instituir o Fundo de Reestruturação, 

Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das Atividades da Policia Federal -

FUNREPOL. 

o FUNREPOL, de caracteristica autofinanciável, foi criado com a 

finalidade de prover a Policia Federal com meios financeiros que lhe propiciarão 

reaparelhamento adequado ás suas necessidades operacionais, especialmente no que diz 

respeito ao efetivo combate ao crime organizado, ao tráfego de drogas e ao contrabando. 

A instituição do Fundo está amparada no art . 167, inciso IX, da 

Constituição Federal e nos modernos preceitos da gestão pública. 

Em sua tramitação na Comissão de Defesa Nacional, o Projeto de 

Lei Complementar n° 172-N93 foi aprovado com Substitutivo. Em seguida, foi alvo de 

um novo Substitutivo na Comissão de Finanças e Tributação, oportunidade em que se 

modificou completamente as versões anteriores. . Encerrando a sua tramitação pelas 

Comissões, o Substitutivo da CFT foi integralmente adotado pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

Em Plenário, o Projeto recebeu dez emendas, razão pela qual 

retoma a esta Comissão para o devido exame quanto ao mérito, constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa destas emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto de lei complementar epigrafado é de grande importância 

para a Polícia Judiciária da União, motivo pelo qual entendemos que sua tramitação nesta 

Casa se faça dentro da brevidade possivel. 

As emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei 

Complementar nO 172-A, de 1993 levaram em consideração o texto original do Poder 

Executivo, o Substitutivo aprovado na Comissão de Defesa Nacional, bem como, o 

Substitutivo adotado pelas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça 

e de Redação. 

Não obstante, procuramos levar em conta especialmente as 

emendas oferecidas em Plenário ao Substitutivo adotado pela Comissões de Finanças e 

Tributação e de Constituição e Justiça e Redação, tendo em vista que tanto a versão 

original encaminhada pelo Poder Executivo como o Substitutivo aprovado na Comissão 

de Defesa Nacional foram modificados sensivelmente pelo Substitutivo adotado nas 

comissões mencionadas. 

As dez emendas de Plenário são examinadas em seguida: 
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EMENDA N° 1 

Esta emenda, de autoria do nobre Deputado Paes Landim, propõe 

suprimir a expressão "e pela Portaria n° 94/94 - MJ, de 13 de abril de 1994", no art . 3°, 

I "a", do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nO 172-N93 adotado pelas CFT e 

CCJR. 

Neste caso, acolhemos a emenda, acrescentando, no entanto, em 

lugar da expressão anterior o seguinte texto : "na forma da legislação vigente" . 

EMENDA N° 2 

Da mesma forma, e de igual autoria, a Emenda nO 2 propõe 

suprimir a expressão "e pela Portaria n° 94/94 - MJ, de 13 de abril de 1994", no art . 3°, 

I, "b", do Substitutivo ao mencionado Projeto de Lei aprovado pelas CFT e CCJR 

Da mesma maneira, acolhemos a sugestão, substituindo a 

expressão destacada pelo seguinte: "e por atos normativos complementares" . 

EMENDA 3 

De semelhante teor e da mesma autoria, a Emenda n° 3 propõe 

suprimir no art . 3°, I, "c" do Substitutivo adotado pelas CFT e CCJR a expressão "e pela 

Portaria nO 236/92 - MJ, de 29 de setembro de 1992". 

Entendemos que a emenda procede sob o àngulo de melhor técnica 

legislativa, razão pela qual estamos propondo substituir a expressão destacada pelo 

seguinte texto: "na forma da legislação vigente" . 

EMENDA N° 4 

A Emenda nO 4, de autoria também do ilustre Deputado Paes 

Landim, propõe substituir no art . 4° do Substitutivo adotado pelas CFT e CCJR a 

expressão : "multa de cinco vezes" por "multa de cem por cento", recomendando 

também suprimir o parágrafo único do artigo mencionado. 

Trata-se de matéria cujo mérito é da alçada da Comissão de 
Finanças e Tributação. 

EMENDA N° 5 

I Esta emenda, de autoria também do eminente Deputado Paes 

Landim, propõe suprimir o art. 7° do Substitutivo do PLP n° 172-A de 1993 adotado pela 

CFT e pela CCJR que trata da atualização monetária das taxas e multas que constituem 
receita do FUNREPOL. 

Acatamos integralmente a emenda, tendo em vista que a matéria 

deve ser de fato regulada pela União em caráter geral para todos os tributos federais. 



EMENDAS N°s 6 E 8 

o ilustre Deputado Paes Landim propõe suprimir o inciso II do art . 

2° do texto original do PLP nO In-A, de 1993, encaminhado pelo Poder Executivo, e na 

forma do Substitutivo do relator Deputado Werner Wanderer aprovado na Comissão de 

Defesa Nacional. 

Entendemos que os vicios apontados foram totalmente sanados no 

art. 2° e seu parágrafo único do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° In-A, de 

1993 adotado pelas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de 

Redação;. que, inclusive, nem foram objeto de emenda em Plenário. Desse modo, somos 

pela inadmissibilidade e rejeição das Emendas nOs 6 e 8, por se tratar de matéria vencida na 

tramitação do Projeto de Lei Complementar nesta Casa. 

EMENDA N° 7 

Da mesma forma, o nobre deputado Paes Landim propõe suprimir 

o item 13 da tabela anexa ao Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° In-A, de 

1993, de autoria do relator Deputado Werner Wanderer, e adotado na Comissão de Defesa 

Nacional. 

A matéria de que trata a Emenda nO 7 foi abordada de modo 

totalmente diferente no art . 2° do Substitutivo do Projeto de Lei Complementar n° 172-A, 

de 1993 adotado na CFT e na CCIR. A taxa a que se refere o item 13 da tabela a~exa ao 

Substitutivo adotado pelo Comissão de Defesa Nacional nem sequer consta do elenco das 

taxas criadas no art. 2° do Substitutivo aprovado pelas Comissões de Finanças e Tributação 

e de Constituição e Justiça e de Redação. Por esta razão, somos pela inadmissibilidade e 

rejeição da Emenda nO 7. 

EMENDA N° 9 

A Emenda n° 9, da mesma autoria das anteriores, propõe suprimir 

o inciso IX do art . 2° do Projeto de Lei Complementar n° In, de 1993, no texto original 

encaminhado pelo Poder Executivo. O eminente Deputado Paes Landim manda suprimir o 

inciso IX do art . 2° sobredito, alegando que há inúmeras taxas que não poderiam ser 

admitidas por flagrante inconstitucionalidade. 

Esta emenda trata de matéria vencida no processo de tramitação 

do PLP nO In-A, de 1993 nesta Casa. Os vícios de inconstitucionalidade das taxas 

apontados no texto original do citado PLP, encaminhado pelo Poder Executivo, foram 

totalmente sanados no art. 2° do Substitutivo adotado pela CFT e pela CCIR. Tanto é 

verdade que o nobre Deputado Paes Landim, autor da Emenda nO 9, não faz qualquer 

menção de inconstitucionalidade às taxas criadas pelo art . 2° do Substitutivo me- ::ionado. 

Assim sendo, somos pela inadmissibilidade e rejeição da Emc .. da n° 9. 

EMENDA N° 10 

O ilustre deputado Osvaldo Biolchi propõe alterar a sigla do Fundo 

criado pelo Projeto de Lei Complementar n° I 72-A, de 1993 de "FUNREPOL" para 

"FUNAPOL", por entender que tal sigla retrata mais fielmente o novo epíteto do Fundo, 
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na versão: do Substitutivo aprovado nas Comissões de Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça e de Redação. A denominação original "Fundo de Reestruturação, 

Reaparelhamento, Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Federal" foi 

alterada posteriormente pelo Substitutivo adotado pela CFT e pela CCJR para "Fundo para 

Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia Federal." 

Acatamos a sugestão de alteração da sigla para FUNAPOL por 

considerá-la mais ajustada de fato á nova denominação do Fundo. 

Diante do exposto, somos pela admissibilidade e aprovação, no 

m,érito, das Emendas de Plenário nOs 5 e 10 e das Emendas nOs I, 2 e 3, com as 

Subemendas anexas, referentes ao Su titutivo ao PLP nO 172-A, de 1993, adotado pelas 

Comissões de Finanças e Tributaç- de Constituição, Justiça e de Redação. Somos ainda 

pela inadmissibilidade das Emen s s 6, 7, 8 e 9. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° In-A, DE 1993 

SUBSTITUTIVO - CFT 

Art. 

94/94-MJ, de 13 de abril d 1994" , 

SUBEMENDA N° 1 

, .......... '>l'ela Portaria n° 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° In, DE 1993 

SUBSTITUTIVO - CFT 

. Art. 3°, I, 

94)94 - MJ, de 13 

complementares" . 

SUBEMENDA N° 2 

a expressão: 

pela expressão: " 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 172, DE 1993. 

SUBSTITUTIVO - CFf 

SUB EMENDA N° 3 

Art. )0, I, "c" - Substitua-se a expressão: "e pela Portaria nO 

136/92 - MJ, de 29 de setembro de 1992" pela expressão: "na forma da legislação 
vigente". 

Relator 

UU _PARECER DA CDMISSAD 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação, em reunião ordinária realizada hoje, 

Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de 

ao apreciar as 

Lei Complemen-

tar nQ 172-A/93, opinou unanimemente pela constitucionalida­

de, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apr~ 

vação das Emendas de nQs 5 e 10; pela constitucionalidad~ j~ 
ridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, 

com subemendas, das Emendas de nQs 1, 2 e 3 e pela prejudici 

alidade das de nQs 4, 6, 7, 8 e 9, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Nilson Gibson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 
Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Antônio dos 
Santos, Benedito de Lira, Ciro Nogueira, Nelson Trad, Paes 
Landim, Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, De 
Velasco, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, José Luiz Cle­
rot, Robson Tuma, Udson Bandeira, Adylson Motta, Darci Coe­

lho, Gerson Peres, Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, 
Almino Affonso, Danilo de Castro, Edson Soares, Marconi Pe­
rillo, Welson Gasparini, José Genoíno, Luiz Mainardi, Mar­
celo Déda, Mílton Mendes, Mílton Temer, tnio Bacci, Corio­
lano :Sales, Alexandre Cardoso, Aldo Arantes, Jair Soares, 
Magno Bacelar, Ricardo Barros, Theodorico Ferraço, Elias 
Abrahão, Jair Bolsonaro, Luís Barbosa, Celso Russomano, 
Salvador Zimbaldi e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 1996 

Deputado A 
Presidente 
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SUBEMENDA Nº 1 ADOTADA - CCJR 

Substitua-se, na alínea "a" do inciso I do Art. 
32 da emenda nº 1, a expressão "e pela Portaria n2 94/94-MJ, 

de 13 de abril de 1994", pela expressão "na forma da legisla­

ção vigente". 

Sala da Comissão, em 5 de abril de 1996 

Deputado A 

Presidente 

SUBEMENDA N2 2 ADOTADA - CCJR 

Substitua-se, na alínea "b" do inciso I do Art. 
32 da emenda n2 2, a expressão "e pela Portaria n2 94/94- MJ, 

de 13 de abril de 1994" pela expressão "e por atos normativos 
complementares". 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 1996 

Deputado A YSIO NUNE 

SUBEMENDA Nº 3 ADOTADA - CCJR 

Substitua-se, na alínea "c" do inciso I do Art . 

3º da emenda nº 3, a expressão "e pela Portaria n2 236/92-MJ, 
de 29 de setembro de 1992" pela expressão "na forma da legis­

lação vigente". 

Sala da Comissão, em 

/ 
./ 

Deputajd ALOYSIO NUNES 
,/ Presidente 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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S E CÃO DE SI NO I'S r 
----

ie J[IO OL LU COMr LEt1ENTI\R N9 1 72 .. ds 19 93 
~------l 

r.MEN TA Institui o Fundo de Ree~t rutura ção , Reapérelhamento, Modernização e Manuten ção das 

!\J iv irl .lCI('< ,'~ "" I í, i ;'",1, :'1 ] - illNRrrOI , (' dá outra s [1rovidências, 

I (' ti (' r :1 I 
I(' ri :llld o () I:IJ:'\ I: I'()I, 11111 rlllldo :I llto l' ill :lllci:íve] d es till :ldo :10 r C:lj1:lrelh :llIIl' llt o J:I I'nlí L'l :1 

Il O C()lllh:l t l' :1 0 ,' rilll l' n r g:llli~: ld o , :10 tr :íri co de drog:ls e :10 co ntr :lh :lllL] ol , 

A ND AMEN T O 

, I , I I . q ; 

24 ,11. 91 

08 , 02 , 9 4 

~1ESA 

Despa cho: As Com is soes de Defesa 

Co nstitui ção e Just i ça 

Nacional; de Finanças 

e de Redação , 

e Tribut~ção; e de 

PLENIIRJ O 

L lido e vai a imprim ir . 
Ill:N :;() , 11 , 'I:; , 

COMISSÃO DE DEFESA N1\CIONAL 
co l. (1,2, 

Di s LriLJuido ao r e lator , Dep. LUIZ C1\RLOS HAULY. (avocado ) 
' 7/ Jj {,' ~ 7Ç1 ';1'7 14 

8CM~2J _ '-:1:2.. p '-i !l,~ ~. toL (}..L 

PLEN1\!UO 

1\pl'ovado requerimento dos Dep , Rod rigues Palma , 

do PTB ; 1\ldo Rebe lo, líder PC do B ; José'Serra, 

i 'c:: .. 

na qualidade de líder 

líder do PSDB; Luis 

Eduardo , líde r do PFL ; Germano Rigot t o , na qualidade de líder do PMDB ; 

Salatiel Carvalho , líder do PP ; J ones Santos Neve s , n a qualidade de líd r 

do PL ; Sórgi o 1\rouca , líder do PPS ; e L I í sio Curvo , na qualidade de 

líder do PRN , sol i c itand o , nos t e ~mos do art . 15 5 do R. I, URGENCI1\ 

P1\R1\ ESTE proj e to , 

Consrar5 d a pauta da 

VIDE VEPfO 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

( MSC N9 824; '1 3) 

, 

Publicada no D iário do Congresso Nacional 
de 

____ ._ -J 
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A N D A M E N T O 

24 . 02 . 9il 

08.03 . 94 

I .) . () ~l . ~l I 

I 

PLP ]72/93 

.J 

, .D l~({) Inu f.1 , i I ,- 00 f:fICERflMAfNTO no 
S L ,.:;., O. I <J \ » oi I J (" )g!.L?~:,/!.4-j __ -,-,-.-., -.-,------.------ ---

])18: 0-::&\0 POH F r- L í·,'. [1[: "QUORUM" 

no (") . ," (5) --1":> -0,2· <;}t , __ ._--------.-,---.---.-.-... ... uo.~~· u'"' ~ .. ....... .. " 

rI r~L~.R,n 
, t , )'. ~~~~AO " ;: í, Q ~1': ' ff1RAMtNTO O~ 

SESSAO, 11 0 (s) dia (s)d0..W.,:a.~·_---·------·-· .. "· .... · .. · 

" l. l ~rJr..R I O 

~iscussão em Turno Onico . 

l\!) rovaoo requerimento dos T)ep . Cduardo Jorge , líde r do PT ; João Thomé , na qua]idade ele lídec do 1"1013 ; J.lIL s 

;~rjllardo , líder do I3LOCO ; Paulo Ramo s , na Cju a lidade de líder do PDT; e Geraldo l\]ckmi n Pj]ho , na Cjuoliclade 

oe líder (lo PSDI3 , solicitanoo , nos t e rmos do art . 156 , a EX'1'I~Jr..i'iO da ur<Jcncja conceclLcl a nos tL:nIlO~; do i ll-L. 

15S do R.I . para este Drojeto . 

l\!1rovado r equerimento dos De" . Eouardo ,Jor C)e , líder do PT , ,João '1'homé , n a qu a ljdélc\e el e lí der el o P',1Dl l ; I. l li s 

I :dllarrlo , lírle r do BLOCO; Pau]o Ramos , na qu a lioa,l e oe líder (lo PT)'1' ; e Ce r il ] cl o l\ l r:km in I,'i '1110 , ll .l (i lld l id ddl' 

de líoer 00 PST)I3 , so]icitando , nos t ermos (lo art . 154 do R. I . U RG~NC I l\ Da r o este llroieto . 

Volto à CDN , CFT e CC.JR Cjue , nos termo s da I" :S 58/9 4 , terão nrazo de 10 sessões Ilclra pruícrjlll('IlL u ti",; 

rc's' )ectj vos pareceres . CSCjotodo o nrozo o 1ll 0 tÓl ' i o consLori, do nauLl OJ On'll'm cio I) i el . 

D~fJ,:t> I Q{ 194. , 1"[J2~ ,f4 d, ov 
COMIssAo DE DEFESA NACIONAL 

Redistribuido ao r e lator , Dep . WE RNER ~ANDCRER . 

- U)~II S:-;,\l1 11 1: IlE FI:~ \ NM: I ON:\1. 

I' :II' C'L'C' I' í:I\'or:ívc l do I' cJ:l iIl ol', IIl'p. \\'LI (N I: I{ \\' \\IIl .I{ I: I{ , CO III s lIh s titlltl\'O . 
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. I', ',I li I 'l i I , ,I )( )' P ROJ ETO DF LEI Cm1I'Llê~II:N'1'l\J' N9 2/93 de 19 

1.1 r r I T 1\ 

COrTINUl\ç~O ... . ... . ... . 

1\ N O 1\ M E N T (J 

~~1. 1 1 . ')oj 

1 5 . 1 2 .<)4 

07 . 03 . 95 

07 . 03 . 95 

COI'1TSS~O DI: DJ': l'f :Sl\ l\CIONl\I. 

l\provZlc1o unZlllj mCIllC'n Lc' O pZlrcccr favoriÍvcl do I· ('l.ll 01' , Dcp . WLI<NLR Wl\NDERER , 

l (1 111 .; 111, ~ t i t 11 t i \ (") . 

COMISS~O DE DEFESl\ NACIONl\L 

l:nCiHllinilZldo <i COllliss50 de FinDnç<lS c Tributação . 

U1~1 1 SS ,íO 111: I: I N,\NC,\S I: T I~ 1 BlITi\Ci\O 
- - -

Ili ~ t r i hll i do :10 I'C I :ltO I' , Il cJl . ~L\ X IWSEN~Ii\NN . 

!' "47 ' .14) 'li 1' 111 .Jjj14 co l Ç?/ . 

COM [ SS~O DE FINl\NÇl\S E TRIBUTAÇAO 

Distribuído DO rc l <ltor , Dep . ~mx ROSEN~NN . 

I'ene)' 10.3 175 . I, :,rl-zri ó co l. QJ 
COMlSS~O DE FINl\NÇl\S E TRIBUTl\ÇÃO -- -------
Parecer do r e lator , Dcp . Ml\X ROSENMANN , pela adcquaçao financeira e orçamentária e , 

no m6rito , pclZl <lprovaç50 com adoção do substitutivo da C . D. N., com subemendas . 

\' 11l1: \'EI~S() ... 

A U T O R 

Publicada no D iário do Congresso Nacional 

de 



ANDAME NTO 

I () . () S . '1 ') 

1 7 . 05 , ~5 

0 5 . 06.95 

20 . 06 . 95 

",() .()h.' l:' 

I' I, r I 7 ~ / ~l ", 

Ul~11 SS\O 111 ', I' I \I , ,,\:, 

1' :l r ecer 01':1 reformllLldo do re1.1tor, !l er. n\x ROS I :N~I.'\NN , p c l ;1 ;1t! e<JI I;ll::IO rill :I II,( 11' :1 v Orl..:lllll'llt,II I ,1 (' , 

110 lIIérito, p f'I;! :lprOV:ll::tll, ,'0111 ~lIh~ titllti\'o . 

t:º,\li~S.'iO ~~ .tl~~t:iç~~ L _L~~~WL\U() 

,\pr o V:ldo un~nimemellte o p;lrecer 01':1 refonllll l éldo d o r e l ator, llep. ~J..\\ IW Sl:i\~I.\i\i\ , 1ll'1:I ,,"k<\II:Il..:lO I iILlll"L' i 

1':1 l' orl..':!ment:Jriél c, no mérito, -
pe!:1 ;1 IHO\':I l..':I o , com slIhst i Ult i vo . 

COMISSÃO DE CONSTITOIÇÃO I:: JUSTICl\ J': DI:: J,I::Dl\('ÃO 

Distribuido ao relator , Dep . NILSON GIBSON . 

OCNr:~] 1 (J? I q 6', IJ:\O .}ch?:!i ro l. {';: 

COMISSÃº--D~CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep . NILSON GIBSON , pela consULuc i ol1al idadc , jlll-jd i c Lddlk 

e técnica l egis lativa e , no mérito pela aprovação deste e do substitutivo da C . F . T ; pela rciciç50 do 

substitutivo da C . D . N. 

I' IW\'I () I' ,'. IU ,\ nl\l)I:~1 110 111.\ 

r I i d o C \ ':1 I :I 
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1'1 I: ': \I~ I () 

Ilio.;L'II';';;\O l'1I1 IlIrl1 u lÍ lli L'O . 

I:I1CC r r;!(.L! a di ,;clI,; ,; ;lo . 

\l'l'c';CI1L l l.·JO de lO I:lllel1d;l'; de 1' l en:Ír i o , ;lsslm dio.;trihll ída s : Emendas de 01 a ll9 , pe-

lo llel' . 1';leo.; 1.:ll1dilll, c 1:lllcnd:1 n9 lO pelo I)ep . Osvaldo Il i o l ch i. 

\0 I 1;1 ;10.; ('1),\ , UI l' CU I{ . 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

En cam in hado às Com i ssões de Defesa Na c i ona l; de Finanças e Tributação; e de Const i tu i ção e Ju st i ça 

c el e Reelação . 

COMISSÃO DE DEFESA NAC IONAL 

(l:m:NDl\ DE PLENÁRIO) 

U)\II SS \() 111: II\\\I : \ S I :, 1'1\ I I\III'\C ,\tl ( J:~II:NlnS fll: 1'11:~ !\I{ I O l 

Ilio.;trihllido ;llJ r c l:llo r, llep . .\1\\ IWSI:\il1.\\\ . 
\11)1: \EI~S() ... 

Dcr,,2.L ! lo /1r ' p<ig 2;.S t{ . col. .C!? 
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A ND AME NT O 

2 '> . 0 l. % 

I " , 11:; , ~lil 

(,{)~I'I' I ~!IIl\ÇJiO ........................ . 

cO~iss)'i~() nr: COr>.JS'I 'TTlJI ÇJiO r: JUSTIÇl\ E D~RI:nl\çj\O (C' lE NDl\S DC PLCNÁRIO ) 

l\nrovado unanimemenLe O parecer do relator , neD . NILSON GIBSON , pela 

consl i L lIci onal i cl.i'lde , juricl.icicl.acl.e , 

!)(' I ,l aDrnvaçan das eme ncl.as de 

técnica legjslativa e , no mérito , 

n '?s '> 0 1 0 ; ~e l a co nst ituc ionali -

dade , juridicicl.ade , técnica legi s lativa e , no mérito , pe l a a~rovação 

das emendas cl.e n9s 1, 2 e 3 , com subemencl.a , e De l a prejudicialidade 

das emencl.as cl.e n9s 4 , 6 , 7 , 8 e 9 . 

I'IW.\Tll I',\IU .\ OIWnl 1)0 J) 1,\ 

r I id o c 1':11 : 1 I 111 IH 11111 r, te nd o pareceres d:1 COlll i ss;lo d e J)ereS:1 N:l c ion:11, n e 

I : I : 11 H () V : I (: :1 o , L' o m S li h S t i t li t i v O; d ; I c: o 111 i S S :10 LI e I: i n a In ; a S e T r i h u t ;J l' ii o , n e I : I 

S Ilh s :I<.!e<.jll: l ciio l'ill: lll ce ir :1 e Cl!'(::llIIe núiri ;1 e , 11 0 lII érit o , peLI ;ll1 r O\':1<';1I0, co m 

tit ll lil () ; l ' d:1 C:o llli ssilo d e Const itlli l':lo e .Ju s tiç;J e de l\e d:ll' õ o , n e ]:1 cO lI s tj 

tll cioll; llid :ldc , ,i ll ridi c id :ld e , té c l1i c:1 l eg i s l ;! til' ;! e , 11 0 lII é rit o , p e l:! 

,::10 deste l' do s ull s titutll'O d :1 COlll i ss:lo de l'il1:1I1Ç:I S c T rihut:l çilo e pela r e 

icil-;io do " uh ..; l itulil' o lI:1 COlll i ss:lo d e Ileres;1 .\1; I L'i oll:! l. I' :\ I{ECI :I{ I:S :\ 5 U1j:~~ II , \ S 

OI' I.III ,CIII\ S 1"\1 1'11::,nl\IO: d:l COlll i ss:lo dc l1e l e";:I ~; l c i ol1:11 

L' , 110 lII(r it o , 

tI : l "; d(' 11'." , 11 , 

p c l :1 ;lprol' :l l';lo d:ls CIIIC'II<.);IS de 11 95 

S L' q, C 1' ('1:1 ill<.·O IIlI' L' t l'lll' i :! d:l 

1, S c 1P; !)cl;1 

CO~TI ~U\C ,\() I1E STE PIOllIl '\() nJl so 

r e i e i l':lo 

A U T O R 
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PRIMEIRA SECRETARIA 
Em'30101/97 

(ijJ 

De ordem, ao Senhor Secre­
tário-Gerai da Mesa, 

(() . ~ t ', ,.~ 
oML6o PINHEIRO TORRES j 

Senhor Primeiro-Secretário Chefe do Gabinete , 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, para os fms constantes do art. 66 da Constituição 

Federal, o Projeto de Lei da Câmara nO 61 , de 1996-Complementar (PL n° 172, de 

1993-Complementar, nessa Casa), que "institui o Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal - FUNAPOL, e dá outras 

providências" . 

Senado Federal, em '2 {ãe janeiro de 1997 

Se:lador 
P r i m e i r o - :::J.fr('~r 

I 
I 
I 

'" 

, . exerC1ClO 

... ----.--..._-- _._.----r-------. 

~ '.1 1 ao ' ,' • ç r i 
.' .' \. 

t 
i , 
j 
1 
I 

1 
I 
j 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos .... . . . '- ' -.. -."... ... --.. - -"' ......... ..-., ... -... _. :-_.-._-
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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OF. nO ~ 5 /97-CN Brasília, em 13 de março de 1997. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a Mensagem n° 225, de 1997, na qual comunica haver vetado parcialmente o 
Projeto de Lei da Câmara n° 61, de 1996 - Complementar (PL n° 172/93 -
Complementar, nessa Casa), que "institui o fundo para Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal - FUNAPOL, e dá 
outras providências" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar 
o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia 
do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

ntonio Carl 
Pr idente do Senado F e 

Exmo Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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Mensagem n° 2 2 5 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo 1 ° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nO 61 , de 1996 - Complementar (nO 
172/93 - Complementar na Câmara dos Deputados), que "Institui o Fundo para Aparelhamento e 
OperacionaJi72ção das Atividades-fim da Polícia Federal- FUNAPOL, e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se sobre os dispositivos a seguir vetados: 

Incisos I, 11, III e IV do art. 2° 

"Art. 2° ... .......... 0 0 0 0' • • •• • • •• •• • ••••• o • • • • ••••••• _ •• _ •• 00 • • • • ••• • •• • ••• 0000 000 0 '0' ••• 00 •••• • ••••••••••••••••••••• • ••••••• 

ESPECIFICAÇÃO 
ALIQl.!OTA 

DO FATO GERADOR ESPECIFICA 
(UFIR) 

I - Expedição de porte federal de arma 176 
rI - Expedição de segunda via de porte federal de arma 176 
III - Renovação de porte federal de arma 88 
IV - Registro de comunicação de roubo. furto ou extravio de arma 20 
V - . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · .......... 
VI -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · ............ 
V11 -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · .......... 
VIII - . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · .......... 
IX - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · .......... 
X- . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. . .. . .. . .. . . .. .. . .. . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. .. . . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . · .......... 

" ... .......................................................................................................................................... 

Razões do veto: 

"Ocorre que, posteriormente à apresentação da medida ora projetada, o Poder 
Executivo, objetivando reprimir a proliferação de armas de fogo em mãos de pessoas não 



.. 
I 

FI. 2 da Mensagem n° 2 25, deI 8 . 2 . 9 7 . 

autoriza.das, encaminhou ao Congresso Nacional propositura criando o Sistema Nacional de Armas - SINARM (Projeto de Lei nO 64, de 1996), o qual, também, institui taxas inseridas no 
assunto. 

Tendo em vista que as referidas taxas estão diretamente relacionadas com as atividades de expedição de portes de armas, melhor seria, a nosso ver, que elas ficassem disciplinadas no Projeto de Lei nO 64, de 1996, que se encontra em tramitação no Congresso Nacional, já que, se elas forem instituídas pela proposta em exame, os recursos daí advindos certamente não serão destina.dos exclusivamente para o efetivo controle de uso de arma de fogo, tornando, assim, inócua a pretensão contida naquela propositura. 

Por essa razão, parece-nos que os itens I, lI, III e IV do art. 2° estão a merecer o veto, por contrariar o interesse público." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 1 8 de fevereiro de 1997. 

, 
\ / L{ ~ /~ , 

-
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Institui o Fundo para Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-ftm da Polícia 
Federal- FUNAPOL, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r Fica instituído, no âmbito do Departamento de Polícia Federal, o Fundo 
para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-ftm da Polícia Federal -
FUNAPOL. 

Parágrafo único. A administração dos recursos do Fundo ftcará a cargo de um 
Conselho Gestor, composto pelo Diretor do Departamento de Polícia Federal, que o 
presidirá, e pelos dirigentes dos órgãos centrais responsáveis pelas Atividades-ftm do 
Departamento de Polícia Federal. 

Art. r Ficam instituídas as taxas cujo fato gerador e respectivas alíquotas, 
ftxadas em Unidade Fiscal de Referência - UFIR, estão relacionados neste artigo: 

ALIQUOTA - , 
ESPECIFICAÇAO DO F A TO GERADOR ESPECIFICA 

(UFIR) 
I - Expedição de porte federal de arma 176 
II - Expedição de segunda via de porte federal de arma 176 
IH - Renovação de porte federal de arma 88 
IV - Registro de comunicação de roubo, furto ou extravio de arma 20 
V - Expedição de carteira de estrangeiro fronteiriço 60 
VI - Fiscalização de embarcações em VIagem de curso 500 
internacional 
VII - Expedição de certiftcado de cadastramento e vistoria de 1.000 
emQfesa de transporte marítimo internacional 
VIII - Expedição de certiftcado de cadastramento e vistoria de 1.000 
empresa de transporte aéreo internacional 
IX - Expedição de certiftcado de cadastramento e vistoria de 1.000 
empresa de transporte terrestre internacional 
X - Expedição de certiftcado de cadastramento de entidades 200 
nacionais e estrangeiras que atuam em adoções internacionais de 
crianças e adolescentes 
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Parágrafo único. Os contribuintes das taxas são as pessoas fisicas e jurídicas que 
demandarem os serviços a que se refere cada uma das taxas. 

Art. 30 Constituem receita do FUNAPOL: 
I - taxas e multas cobradas pelos serviços de migração, prestados pelo 

Departamento de Polícia Federal, assim discriminadas: 
a) taxas pela expedição de documento de viagem, instituídas pelo art. 49 do 

Decreto n° 3.345, de 30 de novembro de 1938, e atualizadas na forma da legislção vigente; 
b) taxas constantes do anexo 11 da tabela aprovada pelo art. 131 da Lei n° 6.815, 

de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n° 6.964, de 9 de dezembro de 1981, atualizada 
pelo Decreto-lei nO 2.236, de 23 de janeiro de 1985, e por atos normativos complementares; 

c) multas previstas no art. 125 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada 
pela Lei nO 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e atualizada na forma da legislação vigente; 

11 - taxas criadas pelo art. 17, caput, e Anexo, da Lei n° 9. 017, de 3 ° de março de 
1995; 

111 - rendimentos de aplicação do próprio Fundo; 
IV - doações de organismos ou entidades nacionais e estrangeiras; 
V - recursos advindos da alienação dos bens móveis e imóveis do acervo 

patrimonial do FUNAPOL; 
VI - receita proveniente da inscrição em concurso público para o ingresso na 

Carreira Policial Federal; 

Federal; 
VII - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados pela Polícia 

VIII - taxas criadas pelo art. 2°, incisos I a X, desta Lei Complementar; 
IX - multas decorrentes do disposto no art. 4° desta Lei Complementar. 
Art. 40 As infrações constatadas, por inobservância de quaisquer das situações 

discriminadas no art. 2°, incisos I a X, desta Lei Complementar, no art. 17 e Anexo da 
• Lei nO 9.017, de 30 de março de 1995, acarretarão aos responsáveis pelas irregularidades 

multa de cem por cento do valor da correspondente taxa. 
Art. 50 No plano anual de destinação de recursos do FUNAPOL, elaborado pelo 

Conselho Gestor, no segundo semestre do exercício anterior, poderá ser alocado, no 
máximo, trinta por cento da receita total para o custeio das despesas com deslocamento e 
manutenção de policiais em operações oficiais relacionadas às Atividades-fim da Polícia 
Federal. 

Art. 60 As taxas relacionadas nas alíneas a e b do inciso I do art. 3° terão seus 
valores convertidos em UFIR, no início da vigência desta Lei Complementar. 

Art. 70 As receitas destinadas ao FUNAPOL serão recolhidas ao Banco do Brasil 
S.A. , em conta especial, sob o título "Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das 
Atividades-fim da Polícia Federal - FUNAPOL", à conta e ordem do Departamento de 
Polícia Federal. 

§ 1° Os recursos disponíveis do FUNAPOL serão aplicados na aquisição de 
títulos federais . 
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§ 2° Os saldos verificados ao fmal de cada exercício fmanceiro no FUNAPOL 
serão transferidos automaticamente para o exercício seguinte, a crédito do referido Fundo. 

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de 
trinta dias. 

JFI. 

Art. 9° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em de janeiro de 1997 

~--------~----~ 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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Brasília, .2 Lf de março de 1997. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 85, de 13 de março de 

1997, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 

Deputados WERNER WANDERER, MAX ROSENMANN e PRISCO VIANA , para 

integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei 

Complementar nO 172, de 1993, que "Institui o Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal - FUNAPOL, e dá outras 

providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 

NESTA 

Atenciosamente , 

Ftf:7SIDENTE 



SGM/P .UJ 

Brasília, ...J li de março de 1997. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 

Projeto de Lei Complementar nO 172, de 1993, que "Institui o Fundo para 

Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal -

FUNAPOL, e dá outras providências". 

Colho o ensejO para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PRISCO VIANA 
Gabinete nO 858, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 



SGM/P .203 

Brasília, ..x 4..f de março de 1997. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 

Projeto de Lei Complementar nO 172, de 1993, que "Institui o Fundo para 

Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal -

FUNAPOL, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MAX ROSENMANN 
Gabinete nO 758, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

idente 
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Brasília, -2 't de março de 1997. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 

Projeto de Lei Complementar nO 172, de 1993, que "Institui o Fundo para 

Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-fim da Polícia Federal -

FUNAPOL, e dá outras providências". 

Colho o ensejO para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado WERNER WANDERER 
Gabinete nO 806, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

L TEMER 
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lnstitu I o Fundo para Aparelhamento e 
Operacionahzação das Atividades-fim da 
Poucia Federal . FUNAPOL. e da ourras 
providências. 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA Faço saber que o Corurresso NacloroJ decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: -

An. 10 Fica instituído. no ãmbito do Departamento de Policia Federal. O Fundo para Apareihamemo e Operaclonahzação das Atividades· fim da Policia Federal · FUNAPOL. 

. Parâgrafo único. A ~ação dos recursos do Fundo ficara a cargo de um Conse~~ Gestor. compostO pelo DIretor do Deoanamento de Polícia Federal que o presidini. e pelos olngcmes dos orgãos centraJs responsaveis peJas Atividades-fim do DepanamenlO de Polic ia Federal. 

. . . Art . ::!o Ficam instiruidas as taxas cuia talO gerador e respectivas a.liauotaS. fixadas em LJ rudade Fiscal de Referencia· UFIR. estão re laclonaaos neste anlgo : 

ESPECIFICACÃO DO FATO GERADOR 

I·(VETADO, 
11 1· (VETADOl 
i 111 · (VETADO) 
li \" . (VETADO ) 
! \ . - E:.xoedicão de canerra Qe eStIamZe lTO rrontelnCC" 
! VI - FISCahzacào de embarcações em vta.p:em de curso internacIOnal 

ALIQUOT.-\ 
ESPECIFICA 

(UFIR) 

60 
500 

Vil - Expe<1;ção de certiJiCãdo de cadastramento e VlStoria de empresa de I 
1.000 ~ -i transpOrte maritimo internacional 

VIlI - Expe<1ição de cenificado de cadastramento e VlStoria de empresa de 1.000 transDOrte aéreo internacional 
IX - Expedição de certificado de cadastramentO e vistoria de empresa de 1.000 transPOrte terrestre internacional 
X· Expedição de certificado de cadastramento de entidades nacionais e 200 estraruleiras aue amam em adoções internacionais de crianças e adolescentes 

Parâgrafo único. Os contribuintes das taXaS são as pessoas fisicas e juridicas que 
demandarem os serviços a que se refere cada wna das taX8.5 . 

Art. 3' Constituem receiu do FUNAPOL: 

I _ taXaS e multas cobradas pelos serviços de migral'ão. prestados pelo Departamento 
de Policia Federal assim discriminadas: 

a) taXaS pela expedição de docwnento de viagem. instituídas pelo ano 49 do Decreto na 3.345. de 30 de novembro de 1938. e awa1izadas na fo nna da legislação vigente: 

b) taXas constantes do anexo li da tabela aprovada pelo ano 131 da Lei n' 6.81 5. de 19 de agOstO de 1980. alterada pela Lei n' 6.964. dt 9 de dezembro de 1981. atualizada pelo Decreto.lei nO ::!:.236. de 23 de janeiro de 1985, e por atos normativos complementares; 

c) multas previstas no ano 125 da Lei n' 6.815. de 19 de agosto de 1980, alterada 
pela Lei n' 6.964, de 9 de dezembro de 1981 . e atualizada na forma da legislação vigente; 

11 _ taXaS criadas pelo art . 17, capUl. e Anexo. da Lei n' 9.017. de 30 de março de 
1995; 

li! . rendimentos de aplicação do próprio FW1do; 

IV • doações de organismos ou entidades nac ionais e estrangeiras: 

v . recursos advindos da alien.acão dos bens moveis e lffiove is do acervo patrimonial 
do FUNAPOL: 

V1 _ receita proveniente da inscrição em concurso publico para o ingresso na 
Carreira Policial Federal; 

\ l1 
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Em 28 de Janeiro de 1808 O.João. crlaoor " 
Impressão Régia . atual Imprensa Nacional 

abriU os portos brasileiros às nações amigas 
Esse ato representou grande avanço na relação 
do Brasil de então com o resto do Munoo 
Após 189 anos oaquela data (28 ae Janelfo de 1997 
a Imprensa Nacional aore suas portas aos 
navegantes de todas as nações através da 
INTERNET e se conecta. mais uma vez. à 
história do Brasil. 

Navegue com a gente! 

_ Museu da imprensa 
- Biblioteca Machado de ASSI S 

j - Recuperação de obras raras 
J _ Obras comercializadas e muito mais 

I RESPONDA A PESQUI SA DE O PINIÃO 
. . EM N OSSO S/TE E C O LABORE CON OSCO . 1/ PARA QUE POSSAMOS ATEN DÊ-LO CADA VEZ. ME\..\-\oo 

~ acesso as eOlcoes dia nas dos Jornais OfiCiaiS sera OIsDonrblilzado I em meio eletrônrco postenormente. Aguarde' 
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VII - recursos decorrentes de contratos e convênios celebrados pela Policia Federal; 

vm - taxas criadas pelo art. 2°. incisos I a X. desta Lei Complememar; 

IX - muitaS decorrentes do disposto no art. 4° desta Lei Complememar. 

An. 4° As irtfrações constatadas, por inobservância de quaisquer das situações 
discriminadas no art . :!o, incisos I a X. desta Lei Complementar. no ano 17 e Anexo da lei nO 9.017. 
de 30 de março de 1995, acarretarão aos responsaveis pelas irregularidades multa de cem por cento 
do valor da correspondente taxa 

An. 5° No plano anual de destinação de recursos do FUNAPOL, elaborado pelo 
Conselho Gestor. no segundo semestre do exercicio anterior, podem ser alocado. no máximo. trinta 
por cento da receita total para o custeio das despesas com deslocamento e manutenção de policiais 
em operações oficiais relac ionadas às Atividades-fim da Policia Federal. 

Art. 6° As taxas relacionadas nas aIineas a e b do inciso I do art. 3° terão seus 
valores convenidos em UFIR, no inicio da vigência desta Lei Complernemar. 

An. 7° As receitaS destinadas ao FUNAPOL serão recolhidas ao Banco do Brasil 
S.A.. em conta especial. sob o titulo "Fundo para Aparelhamento e Operacio~ão das 
Atividades-fim da Policia Federal - FUNAPOL'·. á conta e ordem do Depanarnento de Policia 
Federal. 

§ I ° Os recursos disponiveis do FUNAPOL serão aplicados na aquisição de titulos 
federais. 

§ 2° Os saldos verificados ao final de cada exercicio financeiro no FUNAPOL serão 
transferidos automaticamente para o exercício seguinte. a crédito do referido Fundo . 

dias. 
An. 8° O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de trinta 

Art . 9° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 10. Revogam·se as disposições em contrário. 

Brasília, 1 8 de fevereiro de 1997; 176° da Independência e 109" da RepUbIica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO 1.9 2 . 150, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1997 

DISpõe sobre o remanejamento dos cargos em 
comiSsão que menciona e dá outras 
prOVidências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribUIção que lhe confere o ano 84 , 
InciSOS IV e VI. da Constttwçào, 

DECRE TA: 

Art. I! Ficam remanejados, na forma do Anexo I. do Mmlsteno da AdrmrustT. 
Federal e Reforma do Estado para a Secretana de Comunicação SOCial da PreSldencla da Repur 
dezoito cargos em comiSsão do Grupo-Direção e Assessoramento Supenores - DAS, onuooCl 
elCtmção de órgãos da Administração Publica Federal, asSim ruscnmmados quatro DAS 101 :-. 
DAS 101.4. rres DAS 101.3 e rres DAS 101 .2. 

Art. 2! Em decorrência do disposto no art I!. o quanti tativo de cargos da Secretar. 
Comunicação Social da Presidência da Repubhca passa a ser o constante do Anexo 11 a este Decr ~' 

Art. )2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se o Anexo rv do Decreto n' 1.351. de 28 de dezembro de 1994 . , 
2' do Decreto n! 1.380, de 30 de JaneICo de 1995, o inCISO Il do an I' do Decreto n! 1.392. de I 
fevererro de 1995, o art. I! do Decreto n! 1.399, de 16 de fevereICo de 1995 e o inCISO li do art. I 
Decreto n! 1.731, de 6 de dezembro de 1995. 

Brasilia, 18 de fevereiro de 1997; 176' da Independência e 109' da Republica 

FERNANDO HENRIQUE CARDOS' 
LUIZ Carlos Bresser Pereira 

ClOVIS de Barros Carvalho 

(Dec reton ' 2.150. de IS de feve re tro de 1997) 

ANEXO 

REMANEJAMENTO DE CARGOS 

DAS DO MARE PARA 
CÓDIGO UNITÁRIO A SECOM 

I OTDE. I VALOR TOTAL 

DAS 1OJ.5 4.94 I 4 I 19.76 
DAS 10 1.4 3.08 I 8 I 24.64 
DAS 101.3 1.24 3 

I 
3.n 

DAS 10J.2 1.11 3 I 3.3 3 

I 
SALDO DO REMANEJAMENTO I 18 51.45 

(Decreto n' c . ISQ de 18 de feverelfo de 1997) 

ANEXO II 

QUADRO RESUMO QUANTITATIVO DE CUSTOS DE C ARGOS EM CO:\IISSÃO D ' 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESfDÊl\CIA DA REPÚBLICA 

CÓDIGO DAS-UNITÁRlO QTD E. VALOR TOT.\ I 

DAS 10J.5 4.94 13 64 .:::: 
DAS 10 1 4 3.08 19 I 58.5~ 

MINISTÉRIO DA JUSTiÇA 
Imprensa Nacional 
SIG Quadra 6, Lote 800. CEP 70604-900, Brasília-DF 
Telefone: PABX (061) 313-9400 

PuhJj(:uç:õ~' : os originai s deu:m ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Malénas . no horáno das?h 30mln 3 ~ 

QuaJquer reclamação deve ser enc,aminhada. por escrito, à Di\'isão de Jornais OficiaiS. no prazo Dc CtnCO dias ulels apâs a pUbllC .1 
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CGCIMF: 00394494/0016-12 

ANTÔNIO EUSTÁQUlO CORRÊA DA COSTA 
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Editora 
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Imprensa Nacional 
Seç,jo I Seção 2 Seção 3 Seção I Seção 2 Seçiil 

Assinatura SrmestraI 118.48 37.1 7 11 1.51 139.39 281.1 O 11 3. 

ECT 
Porte (superfície) 56.78 29 ,04 51.48 56.78 104.28 5 1 
Porte (aéreo) 149.1 6 73.92 149.1 6 149.16 2 71. 92 140. 
P R E C O O O C E N T I M E T R O P A R A PU B L I C A C A O O E MA T E R I A .. • .. <.. . . " RS'. 

Diário Oficial Diário da Justiça 
Seção I Seção 2 Seção 3 Seção I Seção 2 Sec.:if 

Imprensa Nacional 
Assinatura Anual 236,96 74.34 223,02 278.78 562.20 " -__ I. 

ECT 
Porle (superfície) 113.56 58 .08 102.96 113.56 208.56 102 .' 
Porte (aéreo) 298.3 2 147,84 298.32 298.32 543.84 298. 
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Presidência da República 

,---,.,....-"._..::-DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA lMeDSllI!em nO~25 J 

Senhor Presidente do Senado Federal 

Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos do par-ãgrafo 1° do anigo 66 da 
Constituição Federal decidi vetar parcialmente o Projelo de Lei nO 61 , de 1996 - Complementar (n° 
172193 - Complementar na Cãmara dos Deputados) que "Institui o Fundo para Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-fim da Policia Federal - FUNAPOL. e da outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se sobre os dispositivos a seguir vetados: 

Iacisos I. n. m • IV do art. 2° 

.. Art. 2° ...... ............ ... ......... ....... .......... ...................... ........ .. ........... ...... .................. ... . 

ALIQUOTA 
ESPECIFICAÇÃO DO FATO GERADOR ES';t~CA 

20 

176 I - ExpedicãD de porte federal de arma 
176 II - ExpedicãD de setrunda via de oorte federal de arma 
88 111 - Renovacão de porte federal de arma 

IV - Registro de comunicação de roubo. furto ou extravio de anna 

e V - ... .. ................... ........ ..... ...................... ............................................... . 
~~~- ... ... = ...... = .... = ....... = ..... = ..... = ... .. = .... = ..... = .... = .... = ...... = ...... = .. = .. .. = ..... ~~~ 
~I -.. .... .. ................................................. ...... ....... .. ................................ . 
VIII - ....................................... .. ....... ..... ............................. ................... .. 
IX - ....... .. .. ..... .. ............................ ..... ........ ........ .. .... .................. ......... ..... . 
X- ............. .... .... .. ........................ ......... .......... ...... .... ... ............. ....... ..... .. .. 

.......... .................. ................................... ............. ............... ...... ........... ... ... ...... ..................... 

B.zges do veto : 

"Ocorre que, posteriormente a apresentaÇão da medida ora projetada. o Poder 
Executivo. objetivando reprimir a proliferação de armas de fogo em mãos de pessoas não 

autorizadas. encaminhou ao Congresso Nacional propositura criando o Sistema Nacional de 
Armas - SlNARM (Projeto de Lei nO 64. de 1996). o qual tambem. institui taxaS inseridas no 
assunto . 

Tendo em vista que as referidas taxas estão diretamente relacionadas com as 
atividades de expedição de panes de armas. melhor seria. a nosso ver, que elas ficassem 
disciplinadas no Projeto de Lei n' 64, de 1996, que se encontra em tramitação no Congresso 
NB<:ional, já que. se elas forem instituidas pela proposta em exame. os recursos da] advindos 
cenamente não serão destinados exclusivamente para o efetivo controle de uso de arma de 
fogo. tomando. assim. inócua a pretensão contida naquela propositura 

Por essa razão, parece-nos que os itens L lI , IH e IV do ano 20 estão a merecer o 
veto, por contrariar o interesse público." 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em pane o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. 1 6 de fevereiro de 1997 . 

FERNANOO HENRlQUE CARDOSO 

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA 

Departamento de Ad ministraçio 

DESPACHO S DO DIRETOR 

DandO cumprimento ao dtsposto no art . 26. da Lei n· 8.660193. em sua redaçAo atual. tomo pUbUco que, OtNtdA 

• Procuradona JUridlC8 da Agência Espacial BraSileira - AEB. em parecer datado de 1 • . 02.97, RECONHECI. na 
conchç.ào de Ordenador de Despesas e com base no art . 25. caput , da mesma lei , a SltuaçAo de mexígibiUdade 
de licitação para contrataçAo da aSalons Intematlonaux de L'Aeronauhque et de L'Espace - SIAE", promotora do 
evento denommado 42'" salão de Bourgel. ato esse RATIFICADO em 18 de fevereiro de 1997, em despacho 
exarado no processo administratIVO nO QG6/97-AEB. pelo Senhor PreSidente da referida Agência . Dr. LUIZ 
GYLVAN MEIRA FILHO. 

D2ndo aJmpnmemo 80 dl.spo:s.1O no art. 26, da Lei nO 8 .666!Q3. em sua redação a1ual. tomo públiCO Que. de 
zoordo com o que consta do processo admmLS:rotrvo n° 024/97·AEB, R~CONHE:C I. na cond ição de Oroeneocr 
de Despesas e com base no art . 25, I. da mesma ~i . a Sltuaçã.o da InexiplbcUdade de licitaçAo para contratação 
da Edrtora NOJ LTOA., para fornecimento de assinaturas do Boletim de DIreito Admimstratl-lO e do Bole:,"1 d r..: 
Ucltaçôes e Contratos. no valor de R$ 3.490.00, 8to esse RATIFICADO em 15 de fevereIro de 1997 . e;-n 
aespacho exarado no menCIonado processo. pe!O Sennor Prestdente ela referida AgênCIa , Dr. LUIZ GYLVAN 
MEIRA FILHO. 

GESSÉ MARTINS BORGES 

(O L nQ 37/ 9 7 1 

GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO 
DE POLÍTICA FUNDIÁRIA 

Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária 

Superintendência Regional no Acre 

PORTARIA NQ 5 , DE 18 DE FEVEREIRO DE 1997 

o SUPERINTENDENTE REGIONAL 00 1Nau. NO ACRE - SRI4IAC, DO INSTIn.;T 
NAOONAL DE COUJNIZAÇAo E REFORMA AGRÁRIA - INCRA. no uso das .ttibuiÇÕCll que lhe são cmfend. 
pela Portaria INCRA/PIN" 358, de. 20 de maio de 1994, publicada no Di..ârio Oficial do dia 24 dos mesmos mês e an 
rc:solvc: . 

1 - Tornar sem efe.ito as seguintes PlYtarias de aia~o de. Projetos de. Assmwna'llo: 
PA AMENA. P<rtariaflNCRAlSR.14/ACIN"' 62. de 26 de dc.zanbro de. 1996, publicada no O.D. U 

251. de 27 de dcumbro de 1996. ~o I, pago 28671. BS nO 52. de 30 de dezembro de 1996 - SlPRA ACOO38000: 
PA SÁO DOMINGOS. Portaria/INCRAlSR,14/ACIN" 65. de 30 de dezembro de 1996. publicada . 

D.D.U. n° 253, de. 31 de. dcz.anhro de 1996, seção I, pago 29046, BS nO 53. de 30 de dezembro de 1996 · SlPRA AC()()4{)()()t 
PA AMENA. PortariafJNCRAlSR.14/ACIN"' 66. de 30 de dcz.cmbro de 1996, publicada no D.O.U 

253. de. 31 de dezembro de 1996. ~o I, pago 29047. BS n° 53. de 30 de. dc.zcmbro de 1996 - SlPRA ACOOlSOOO; 
PA ENVIRA. Ponaria/INCRNSIl 14/ACIN" 67. de 30 de dezembro de 1996, publiC3da no O.O.L 

253, de 31 de dezanbro de 1996. ~o I, pago 29047. 13S n° 53. de 30 de dcumbro de 1996 - SlPRA ACOO39000. 

(Of . nQ 65 / 971 RAI~UNDO DE ARAÚJ O LIMA 

A 

U SPRUDENCIA 
Ciência do direito e das leis. 
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Interpretação reiterada que os tribunais dão à lei. 
nos casos concretos submetidos ao seu julgamentl!. 

INFORMAÇÕES E VENDAS 
Atend imento ao Cliente I 

I! 

Jurl"pr UOL-IK'I;I 

-I rahalill !'lta 

I.",.I~ .. lo", ...... . 

. ~ '. 

'-Setor de Industrlas Gráficas (SIG), 
Quadra 06. Lale 800 

CaIXa PoslaI 30.000. CEP 70604-900 
Brasílla·O' 

I FONE FAX FONL.,U. X 
i (061 ) ~1 1 (061 ) (061 ) 
,313·9905 313·9676 313·9900 313-961; 

!mir~li.~\D~C:~ m1~iIl~~C' cilc ~0 P5!.C 
Acervo das principais publicações da Imprens2 Nscionz. 
e de obras raras de inestimável valor histórico e literán : 

~orário de aienãimenic: 7:30 ãz 119 noras;. 
Informaçõc::;: Imprensa NaCional. SIG, Quadra 6. Lote 80a. CEP 70604·90ü, Brasllla. 0 = 

Telefone (061 ) 313-9903 
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EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÂRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 
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172-A, DE 1993, que "Institui o Fundo de Reestruturação, Reapare 
•• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••• ___ •••••••• ,_.. • ••••••••••• '_.' _ • __ •• _._ .00 • _._.. •••••••• •••• • •••••••••••••••••••••••••••• _._ •••••••••••••• 

Q . ____ ...... ~}:~~~en~.~, .~od~r:~i~é:tção e Manutenção das Atividades da Polícia Fe 
. __ ._ --_".. ....•...•.... .........• ... • •••••••••• _... .. _... . ..•••.• o o.......... .. o. o. o •• 0.0 o .•..•..... _ .•••....••• 

deral - FUNREPOL, e dá outras providências". 
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DESPACHO· 
ÀS COMISSÕES DE DEFESA NACIONAL; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 
D·E --CO N S·T í TtJ' I ÇA O· -.:E;. .j ü s 1:[i":tçA--·E--.. bE--· 1~EI5AÇ·ÃêY:------------------ .. ------------------....... -- ... -- ... -- ....... -- ..... . 

Ao Sr. .. -_ .......................... __ .............. _ .. -........... - ........................................................ _ ........... -.. , em 19 

o Presidentr Ila Comissão rlr, 

Ao ~r. 
) 

em l 9 ....... -......... _-- -_ .. _-_ ... _ ........... -- ................................. _ .... __ .. _._-_ .. _-_ .. __ . __ ........... , 
o:: 
~ 
E-

o Presidente da Comissão tlr 
~ 
~ A o Sr. . _ . ____ .. ___ __ __ __ ____ ____ __ ____________ o __________________________ • __________________ •• _. ____ ••• ______________ • ____ • __________________ •••••••• __ •• •• _ _ , em 1 !) 
~ 
~ O Prrsirlentr Ila Comissão de 
~ 

~ 

~ Ao Sr. ..... _..... ..... -.. .-... _....... .. -- ... ------_ ... __ ..... ---. -- ........ -.. _ .... _-.. --- ... __ ................ _ ................. _. _ ....................... , em 19 
r---W o Presirlrnte da Comissão rlr -~ 
~ 

Ao Sr. ...... . ............................ -... -.................... ....... .... .. . .. ................... _ ............................................ ' em 1 9 

~ fi Prrsidrntr Iln Comissão de 
Q 

O ..... ...... - ................... --_.-- ........................... ' em 19 
E-
~ O l'rrsirlrntp rln Cornissfio de 
~ 

O -~ .. ..... .. -...... _.. ................. . ........................................................................................ ' em 1 \J 
o... o Presidente ria Comissão de 

A fi Sr. ................................ _ ................... _ ........... -........... _ .................... -- .... -- ...................... -- .. -- ...... ' em 19 

o Prrsidrlltr da f'olllissão de 
(;ER~OOlnl' 1 rlr;N,~jl 
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ASSUNTO: 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 

172-A, de 1993, que "Institui o Fundo de Reestruturação, Reapare 

lharnento, Modernização e Manutenção das Atividades da Policia Fe 

deral - FUNREPOL, e dá outras providências". 

• 

J , 
DESPACHO: As COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO;; E 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO ' 

A COM. DE DEFESA NACIONAL em 17 de OUTUBRO de 19 95 --------------------------------------------- -------- -----

DISTRIBUIÇÃO 

~~~~?~. ~uLLLg~H.~~~f2h~~~~QW~~Ç~~~fAhQ~hL.~ ___________________ ,em~19 ~5-

Pres i dente d a C o m i ssã o d e-Á.JZJ.11.L~:ill~--'l~~:.;p~CL....1ILsu.:LB~lL----___:;.,t:.c.~..&~::::.=~==-""\ 

_______________________________________________________ ___ , em 19 __ ~-

da Comissão de ______________________________________________________ _ 

___________________________________________________________ , em 19, ____ _ 

O Presidente d a C omissão d e: ____________________________________________________ _ 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em ____ 19 ____ _ 

da Comissão de ______________________________________________________ _ 

_________________________________________________________ , em 19 __ __ 

da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr . . --------------------------------------------- , em 19. ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17.07.()03·7 (MAI/93) 
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ASSUNTO: 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÂRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 

172-A, de 1993, que "Institui o Fundo de Reestruturação, Reapare 

lhamento, Modernização e Manutenção das Atividades da Polícia Fe 

deral - FUNREPOL, e dá outras providências". 

I 

DESPACHO: ÀS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

~~~C~O~M~~D~E~F~I~N~A~N~Ç~A~S~E~TuB~IuB~I~JT~A~Ç~Â~O~ _________ em 17 de OUTUBRO de 19_9:::...:5~_ 

-DISTRIBUICAO 

Ao Sr. ~- MOLA:.. b 'Yr-VV0YJM., _ 

O Presidente da Comissão de ç ~ -' .JL M ~C<Ã.O 
( 

Ao Sr. ____________________________________________________ ri-+-!- ' em __ 19, __ 

O Presidente da Com issão de ________________________________ ---,fY~ _______ _ 

Ao Sr. ___________________________________________________ --;.+-' em __ 19 __ 

Ao Sr. __________________________________________ , em __ 19 __ 

O Presidente da Com issão de ______________________________________ _ 

Ao Sr. _____________________________________________ • ___________ , em __ 19 __ 

O Pres idente da Com issão de ___________________________________________ _ 

Ao Sr., ________________________________________________________ , em __ 19 __ 

O Presidente da Com issão de _______________________________________________ _ 
... 

GER 3.17.07.003-7 (MAI/93) 


